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A FEAS 

Fundação Estatal De Atenção 
A Saúde 

Pregão Eletrônico 
n° 84/2022 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 
Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 
12 (doze) meses". 

Órgão requisitante: Gerência Hospitalidade HMIZA 

Data da abertura: 22/06/2022 as 13:40 h. 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

Protocolo Processo Administrativo n.° 128/2022 

Modalidade Pregão Eletrônico 

Objeto A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 
forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda 
Arns -HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 

Justificativa: A presente contratação mostra-se necessária pela necessidade 
de dar proteção ao patrimônio público e para garantir a integrida-
de física dos colaboradores e visitantes das unidades sob gestão 
da Feas, o qual deve ser garantido pela Fundação, uma vez que 
se encontra sob sua gestão. 

Valor R$ 553.266,00 

Prazo de  con-  
tratação 

Pelo período de 12 (doze) meses. 

Declaração de Disponibilidade de Recursos Financeiros 

Declaro que existe previsão financeira para pagamento da despesa da contratação 
no valor de R$ 553.266,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta 
e seis reais), conforme contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, 
nos termos do disposto no artigo 50, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para 
atender as metas definidas. 
Em 25/05/2022. 
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Declaração De Autorizador De Despesas 

Eu, Sezifredo Paulo Alves Paz, no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento As determinações da lei complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

declaro, na qualidade de diretor-geral, com fundamento no inciso Ill do artigo 13 do 

estatuto da Feas, que existe previsão de receita para fazer frente as despesas para 

o processo administrativo n.° 128/2022 — Feas, conforme contrato de gestão, 

celebrado com o município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, 

da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Curitiba, 
1
5 de maio de 2022. 

r_-- 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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JUSTIFICATIVA  

Ref.:  Justificativa: "Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de 

Portaria (Porteiro), de forma continua, para 

atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda 

Ams - HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses." 

Processo Administrativo n°: 128/2022. 

A presente contratação mostra-se necessária para dar continuidade à prestação 

de serviço de Portaria, visando controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no 

Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — HMIZA, o qual deve ser garantido pela Feas, uma 

vez que se encontra sob sua gestão. 

Ademais, esta contratação é de fundamental importância uma vez que visa 

preservar o patrimônio do HMIZA, caracterizado por vultoso investimento econômico em 

instalações e equipamentos, bem como garantir a segurança dos pacientes, servidores e 

pessoal terceirizado que lá atuarão. 

Solicita-se para a presente contratação que o julgamento das propostas seja 

feito por menor valor global, conforme  art.  16, inciso ll do Decreto Municipal 1.235/2003, 

tal opção se mostra como a mais vantajosa para a Administração. 

Por não se tratar de serviço com valor inferior a R$ 80.000,00 ou item com 

natureza divisível, de sorte que não haverá exclusividade ou cota para ME/EPP e o certame 

será aberto à ampla concorrência. 

Curitiba, 25 de maio de 2022. 

Ek) bp ir  
Eva  Mereci  Kendrick  

Gerente de Hospitalidade HMIZA  

ill  - global - o interessado, no ato da apresentação da sua proposta devera informar preço para todos os itens, 
pois  sera  posicionado de acordo com a soma de todos os itens. Durante a sessão dos lances, o interessado não 
fica obrigado a dar lance para todos os itens. Será considerado vencedor aquele que apresentar o menor  prep  no 
somatório geral de todos os itens; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do objeto 

"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso 

Zilda Arns - HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses." 

2. Da Justificativa 

A presente contratação mostra-se necessária para dar continuidade à prestação 

de serviço de Portaria, visando controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no 

Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, o qual deve ser garantido pela Feas, uma 

vez que se encontra sob sua gestão. 

Ademais, esta contratação é de fundamental importância uma vez que visa 

preservar o patrimônio do HMIZA, caracterizado por vultoso investimento econômico em 

instalações e equipamentos, bem como garantir a segurança dos pacientes, servidores e 

pessoal terceirizado que lá estarão atuando. 

3. Do local da prestação de serviço: 

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital 

Municipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, sito à Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho, 

Curitiba/PR. 

4. Dos itens do Pregão 

Item 01: 216028/ Contratação de 02 Postos de trabalho para atuarem 24 horas 

ininterruptas, no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns: os postos funcionarão 

diariamente, 24 (vinte e quatro) horas diárias ininterruptas, todos os dias da semana, onde 

a CONTRATADA terá que dispor de, no  minim,  08 (oito) colaboradores, em jornada 12 x 

36 e, ainda, os folguistas que se fizerem necessários. Sendo os 02 postos para o Hospital 

Municipal do Idoso, localizado na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Pinheirinho, Curitiba, Paraná. 

Valor maximo mensal dos 02 jilci.00i 24 h 105 50  



Licitações 
Rua.  Cap  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5967 

jafonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

5. Da prestação dos serviços de portaria 

I. Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a conveniência 

administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao CONTRATO, 

desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

II. Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a 

atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de 

instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, 

neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando; 

Ill. A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a locação 

de mão de obra capacitada para: 

a. Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar informações, 

orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, residentes, 

empregados, prestadores de serviços, empresas contratadas, visitantes ou qualquer 

outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das dependências da CONTRATANTE; 

b. Encaminhar à Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o interesse de 

ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser de autorização; 

c. Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente autorizadas 

pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

d. Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos pertinentes aos 

acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, equipamentos e 

veículos, motorizados ou não; 

e. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, fornecer para isso 

crachás de visitantes; 

f. Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, evitando 

que o setor responsável fique desabastecido deste; 

g. A permanência só será admitida quando houver autorização expressa no sistema 

informatizado da Feas; 

h. Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 

i. Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 
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j. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Copel, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

k. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

I. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término de 

cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade do que 

venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

m. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem 

que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da Feas; 

n. Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou qualquer 

outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao responsável indicado 

pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

o. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem 

como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. E proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

p. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

manutenção das condições de segurança; 

q. Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação daquelas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

r. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando 

seus serviços; 

s. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno de 

trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

t. Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos ligados 

ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás e princípios de 

incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as lâmpadas nos 

horários pré-determinados; 

u. Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar objetos 

estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros; 

v. Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

w. Repassar ao (s) Porteiro (s) que está  (ão)  assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia obs da 
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nas instalações. 

x. Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas no rádio 

comunicador para substituição; 

y. Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos fora do 

horário de atendimento do almoxarifado; 

z. Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, 

acompanhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc);  

6. Das obrigações da prestadora/ contratada 

A prestadora de serviço deverá: 

I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as condições ou 

exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

Ill. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

IV. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp ou outros meios para contato da 

CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, sem que com 

isso ocorra qualquer ônus extra; 

V. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos serviços, de 

modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da primeira reunião de 

instruções com os setores responsáveis pelas unidades; 

VI. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão dos serviços 

somente poderá ser executada por solicitação da Coordenação Administrativa; 

VII. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 

serviços prestados; 

VIII. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita ordem; 

IX. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, 

encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais referências, tendo 

suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

X. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na data de inicio da 

prestação dos serviços; 
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XI. Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando qualquer 

alteração; 

XII. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da instituição, 

de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada 

de trabalho, sem ônus 5 CONTRATANTE; 

XIII. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de situações 

urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, comprometendo-se a prestar todos 

os esclarecimentos julgados necessários; 

XIV. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos, 

devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos de faltas, ausências 

legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos 

serviços; 

XV. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

presente Termo; 

XVI. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, quando 

deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para pagamento das 

atividades; 

XVII. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

XVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem 

como as ocorrências nos locais de serviços; 

XIX. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando estes 

valores aos empregados; 

XX. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

XXI. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir 5 operação dos postos, no regime 

contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

XXII. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura vincenda, ou 

ainda, ser cobrado em juizo; 

XXIII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer 

relação com o objeto licitado; 
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XXIV. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação; 

XXV. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 

devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal 

e administrativa; 

XXVI. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos previdenciários, cursos e 

treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo; 

XXVII. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

XXIX. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

XXX. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução dos serviços diário(s), bem como toda a 

competente e indispensável mão-de-obra habilitada, adequadamente selecionada e 

necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes, como 

ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes; 

XXXI. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e equipamentos 

adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas indicadas no Contrato, 

mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência; 

XXXII. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e periódicos, 

quando for o caso; 

XXXIII. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, devidamente 

uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até as 

dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de 

paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime extraordinário; 

XXXV. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de 

turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em 
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consonância com a Fiscalização; 

XXXVI. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, respeitada a 

legislação trabalhista; 

XXXVII. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou 

bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, inclusive com sua substituição; 

XXXVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto da 

CONTRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre cortês e de 

forma a garantir as condições de segurança das edificações, dos servidores e das pessoas 

em geral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do Contrato, 

que responderá junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 

instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a representar risco parla o 

patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus 

supervisores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e períodos 

alternados; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada 

para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 

sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, 

nas formas da Legislação vigente 

a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 
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XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa e seus complementos, a 

toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme descrito nos Anexos, atendendo a 

Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho da categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa compatíveis com as estações do 

ano — primavera/verão e outono/inverno — com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias 

antes do inicio da primavera e 15 (quinze) dias antes do inicio do outono, não podendo a 

CONTRATADA repassar os custos de qualquer um desses itens, do uniforme, e 

equipamentos a seus empregados, e nos casos de ajustes dos uniformes, bem como o 

conserto dos equipamentos de uso do posto, será por conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau 

funcionamento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes 

necessários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

7. Do pagamento 

I. 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal 

correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 010  (primeiro) dia 

útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, sem emendas ou rasuras, sendo 

necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação:. 

II. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade por 

inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar os seus débitos.  

III. Para efeito de faturamento mensal só poderão ser cobrados os dias em que o serviço 

foi efetivamente prestado pela CONTRATADA e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

a. Nota Fiscal referente à prestação de serviços, a relação de todos os empregados 

envolvidos no objeto contratado, com as seguintes cópias autenticadas: 

b. Cópias autenticadas das guias de recolhimento da contribuição previdenciária 

devidamente quitadas, constantes do Arquivo SEFIP; 

c. Cópias autenticadas das guias de recolhimento do fundo de garantia por tempo de 

serviço — FGTS - devidamente quitadas e relação de empregados; 

d. Cópias autenticadas das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução 

do objeto contratual, com quitação no prazo legal, referente ao mês anterior; 
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e. Cópias dos comprovantes de fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentação, 

quando cabível; 

f. Cópias dos recibos de pagamento do 130  salário; 

g. Cópias dos comprovantes de concessão de férias e correspondente pagamento do 

adicional de férias, na forma da lei; 

h. Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS; 

i. Cópias dos comprovantes de realização de exames admissionais, demissionais e 

periódicos, quando for o caso; 

j. Cópias de comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagdm, 

quando for o caso; 

k. Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: 

RAIS e  CAGED;  

I. Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de 

todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

m. Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do fundo de garantia por 

tempo de serviço — FGTS; 

n. Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados 

que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho 

e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo 

expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo 'de 

cada empregado, contendo a qualificação civil e número da carteira de trabalho e 

previdência social — CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o 

motivo do afastamento durante o mês; 

o. Cópias dos extratos, individuais, do FGTS de todos os empregados alocados nos 

postos da CONTRATANTE; 

p. Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), Certidão Negativa Conjunta de 

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, administrado pela Secretaria da Recéita 

Federal e Divida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo 'de 

validade. 

IV. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

V. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
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pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá per 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I=(TX/100) 365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

8. Da vigência 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

9. Da documentação 

I. Proposta da Contrata, contemplando o valor mensal máximo da prestação dos serviços, 

bem como valor anual máximo; 

II. Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do seu prazo de validade, expedido pela 

Prefeitura do Município sede da empresa licitante, com ramo de atividade compatível ao 

objeto desta Licitação. 

Ill. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante já prestou serviço igual 

ou similar em características com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  

30, inciso ll e §1° da Lei 8666/93. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que 

pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

10. DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  Mereci  Kendrick  
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(Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula funcional n.° 4.139) como gestor 

e suplente, respectivamente, com a ciência dos envolvidos. 

Gerente de Hospitalidade 

o 
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Item N.° de Postos 

Unidade Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns 

Guarita: 

- 01 posto de portaria 12x36h0ras diurno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana, 

- 01 posto de portaria de 12x36 horas noturno, das 19h: 30m As 07h: 

30m todos os dias da semana. 

Recepção: 

- 01 posto de portaria 12x36horas diurno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana, 

- 01 posto de portaria de 12x36 horas noturno, das 07h: 30m As 19h: 

30m todos os dias da semana. 

01:  
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APÊNDICE I  

NÚMERO DE POSTOS E ESCALAS 
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APÊNDICE II  

UNIFORMES E EPI'S 

RELAÇÃO E QUANTIDADES DOS UNIFORMES EXIGIDOS NO CONTRATO PARA 

CADA PORTEIRO 

DESCRICAO DO UNIFORME QTDE 

CALÇA 02 

CAMISAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA 

EMPRESA 

02 

CAMISAS, MANGA LONGA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA02 

EMPRESA 

JAQUETA DE FRIO OU JAPONA 02 

CINTO DE  NYLON  02 

SAPATOS/COTURNO 01 

CAPA DE CHUVA 01 

DESCOOO  Dot  COMPLEMENTOS OBRIOATÓRIOS QUE FAZEMQTDÊ` 

PARTE DO UNIFORME 

CRACHÁ CONTENDO NOME COMPLETO, FUNÇÃO, DATA DE 

ADMISSÃO, EMBLEMA DA EMPRESA, N° PIS/PASEP. 

01 

LANTERNA TAMANHO MÉDIO PARA OS POSTOS. 01 

PILHAS ALCALINAS PARA LANTERNAS (MANTER ESTOQUE JUNTO AO 

POSTO) 

02 

LIVRO (:%, OCORRONCIA og 

- 0 LIVRO DE OCOPRENCIA DEVERA SER FORNECIDO NA QUANTIDADE 

FIZER NECESSÁRIA, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

QUE SE 

DESCRICAO DOS EQUIPAMENTOS QTDE 

RADIO COMUNICADOR 03 

13 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo n° F744, para 

Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 

forma continua, para atuação no Hospital Municipal 

do Idoso Zilda Arns -HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses, que entre si celebram a Fundação 

Estatal de Atenção à Saúde e a empresa 

>044. 

Aos  IT  mês de tXX s, nesta 

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado o 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE, situada à Rua Capitão Argemiro 

Monteiro Wanderley, n.° 161, Bairro Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.130-160, 

doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-

83, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Sezifredo Paulo Alves Paz, 

inscrito no CPF/MF n.° 366.713.809-10, na qualidade de Ordenador de Despesas e 

pela Diretora Administrativa Financeira, Sra. Deise Sueli De  Pietro Caputo,  inscrita 

no CPF/MF n° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico Pedro Henrique  

!gin°  Borges, OAB/PR n.° 50.529; e, de outro lado a empresa k1/4300QUO:5(X, 

XX, c(enr slpde a XXXX. Bairro 

e denominada ICQNTRAIAIP neste ato representada p 

int4dorAb ,RG )Q.Ç.XXXXX ito no GPF/IVAF'fl  , COM 

fundamento no rqlgat5o A minis.,w1g)  

  

Pregão Eletrônico 

  

     

e Termo de Referência, ajustaram e acordaram celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Ido 

Zilda Arns - HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 
-7 
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Parágrafo Primeiro  

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital 

Municipal do Idoso Zilda Arns -HMIZA, sito à Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro 

Pinheirinho, Curitiba/PR. 

Parágrafo Segundo  

A definição do objeto da presente contratação, suas especificações, a 

descrição dos serviços e demais atividades previstas na execução dos serviços 

constam no Termo de Referência que faz parte integrante do presente instrumento, 

para todos os efeitos legais e contratuais, bem como a proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I. Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento 

ao CONTRATO, desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

II. Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA 

serão exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis 

com a atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como 

comprovação de instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) 

completo ou incompleto, neste caso, desde que o empregado ainda esteja 

cursando; 

Ill. A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a 

locação de mão de obra capacitada para: 

a. Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar 

informações, orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, 

residentes, empregados, prestadores de serviços, empresas contratadas, 

visitantes ou qualquer outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das 

dependências da CONTRATANTE; 

b. Encaminhar à Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o 

interesse de ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser 

de autorização; 
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c. Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente 

autorizadas pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

d. Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos 

pertinentes aos acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, 

equipamentos e veículos, motorizados ou não; 

e. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, 

fornecer para isso crachás de visitantes; 

f. Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, 

evitando que o setor responsável fique desabastecido deste; 

g. A permanência só será admitida quando houver autorização expressa no 

sistema informatizado da Feas; 

h. Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária; 

i. Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularizações necessárias; 

j. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da 

Delegacia de Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, 

Guarda Municipal, Sanepar, Copel, dos responsáveis pela administração da 

instalação e outros de interesse; 

k. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

I. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após 

término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em 

conformidade do que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

m.Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às 

instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela 

Administração da Feas; 

n. Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou 

qualquer outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao 
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responsável indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

o. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou 

pessoas, bem como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais 

irregularidades e comunicando ao Supervisor. E proibido realizar manobras de 

veículos nas dependências do HMIZA 

p. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

A manutenção das condições de segurança; 

q. Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de 

ordem policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a 

atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 

eventual acontecimento; 

r. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver 

prestando seus serviços; 

s. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu 

turno de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

t. Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás 

e princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, 

acender as lâmpadas nos horários pré-determinados; 

u. Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 

objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados 

ou de terceiros; 

v. Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

w. Repassar ao (s) Porteiro (s) que está (5o) assumindo o posto, quando da 

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações. 

x. Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado 

problemas no rádio comunicador para substituição; 

y. Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e 

insumos fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

z. Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 
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aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, 

acompanhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc);  

Parágrafo Primeiro  

Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao 

CONTRATO, desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

Parágrafo Segundo  

Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA 

serão exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis 

com a atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como 

comprovação de instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) 

completo ou incompleto, neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos: 

I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as 

condições ou exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os 

padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais 

vigentes; 

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

III. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

IV. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp ou outros meios para 

contato da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de 

expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus extra; 

V. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos 

serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da 
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primeira reunião de instruções com os setores responsáveis pelas unidades; 

VI. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão dos 

serviços somente poderá ser executada por solicitação da Coordenação 

Administrativa; 

VII. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes 

aos serviços prestados; 

VIII. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita 

ordem; 

IX. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços 

contratados, encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais 

referências, tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho; 

X. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na data de 

inicio da prestação dos serviços; 

XI. Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando 

qualquer alteração; 

XII. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da 

instituição, de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a 

prorrogação da jornada de trabalho, sem ônus à CONTRATANTE; 

XIII. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de 

situações urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a 

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, 

comprometendo-se a prestar todos os esclarecimentos julgados necessários, 

XIV. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários 

estabelecidos, devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos 

de faltas, ausências legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento 

e a boa execução dos serviços; 

XV. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente Termo; 

XVI. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, 

quando deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para 

pagamento das atividades; 
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XVII. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

XVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências nos locais de serviços; 

XIX. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando 

estes valores aos empregados; 

XX. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

XXI. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, 

no regime contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

XXII. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura 

vincenda, ou ainda, ser cobrado em juizo; 

XXIII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 

que praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que 

guardem qualquer relação com o objeto licitado; 

XXIV. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas na legislação; 

XXV. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

CONTRATANTE ou de terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução 

do objeto deste CONTRATO, devendo orientar seus empregados neste sentidd, 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

XXVI. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos 

previdenciários, cursos e treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

XXVII. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 

faturado; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não 
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transferindo total ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

XXIX. instruir seus empregados quanto As necessidades de acatar as orientações 

da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal; 

XXX. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução do (s) serviço (s) diário(s), bem como 

toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, adequadamente 

selecionada e necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências 

legais pertinentes, como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações 

e seguro contra acidentes; 

XXXI. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e 

equipamentos adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas 

indicadas no Contrato, mesmo em estado de greve da categoria, através de 

esquema de emergência; 

XXXII. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e 

periódicos, quando for o caso; 

XXXIII. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, 

devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência 

pessoal adequada; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até 

as dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos 

de paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime 

extraordinário; 

XXXV. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados 

através de turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas 

conveniências e em consonância com a Fiscalização; 

XXXVI. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, 

respeitada a legislação trabalhista; 

)(XXVII. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de 

seus empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou 

prejuízos a pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, 
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inclusive com sua substituição; 

XXXVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus 

serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto 

da CONTRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre 

cortês e de forma a garantir as condições de segurança das edificações, dos 

servidores e das pessoas em geral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do 

Contrato, que responderá junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos 

Postos das instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a 

representar risco para o patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus 

supervisores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e 

períodos alternados; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente 

de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, 

ou ainda entendido como inadequada para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 

encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser 

vitimas, quando em serviço, nas formas da Legislação vigente 

a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere 

a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa e seus 

complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme descrito 
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nos Anexos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho 

da categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa compatíveis com as 

estações do ano — primavera/verão e outono/inverno — com antecedência  minima  

de 15 (quinze) dias antes do inicio da primavera e 15 (quinze) dias antes do inicio 

do outono, não podendo a CONTRATADA repassar os custos de qualquer um 

desses itens, do uniforme e equipamentos a seus empregados, e nos casos de 

ajustes dos uniformes, bem como o conserto dos equipamentos de uso do posto, 

será por conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau 

funcionamento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes 

necessários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Sao  obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no 

presente instrumento ou em seus Anexos: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante designação de 

representante, nos termos do Art.67, da Lei n.° 8.666/93, procedendo ao atesto 

das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias; 

II. Efetuar o pagamento das Faturas, observando se a empresa prestadora do 

serviço encontra-se em dia com os encargos previstos em Lei;  

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar 

os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 

serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

V. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
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VI. Solicitar o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que dificulte a supervisão e 

fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício 

das atribuições que lhe foram designadas. 0 afastamento deve ser feito no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação; 

VII. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 

como: 

VIII. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente ao preposto por ela indicado; 

IX.. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto do contrato. 

X. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas; 

XI. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

XII. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis, garantidos o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Único  

A CONTRATADA poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário 

da empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma 

adequada. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

Pela prestação de serviços constantes neste contrato, está previsto o 

valor máximo de RX1 Is correspondente ao  period°  de vigência de 12 

(doze) meses. 

Parágrafo Único  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos próprios da Feas, previstos em seu orçamento, recebiveis através de 
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Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do 

disposto no artigo 5°, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as 

metas definidas. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento pelos serviços prestados no período será efetuado 

mensalmente, em todo dia 15 (quinze), mediante apresentação das notas fiscais 

pela CONTRATADA, no setor de contratos da Feas, localizado na Rua Capitão 

Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 161, Sala 305, Capão Raso, Curitiba, Paraná, 

CEP 81.130-160, ou em outro endereço a ser informado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro  

As notas fiscais deverão ser faturadas em nome da Contratante: 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-

83, com endereço à Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná, 

CEP 81.110-522 

Parágrafo Segundo  

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido 

nas faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 

(dez) dias, contados a partir do primeiro dia Ca após a protocolização das Notas 

Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, 

até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento 

da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos 

CONTRATANTE, seja a que titulo for. 

Parágrafo Terceiro  

Sendo constatada, pela CONTRATANTE, a cobrança de valor indevido 

após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito 

a CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no 

faturamento do mês subsequente ao da comunicação. 
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Parágrafo Quarto  

Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos de acordo com OS 

serviços efetivamente prestados no mês de referência, vedada a antecipação. 

Parágrafo Quinto  

Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo de elaboração de 

cálculo minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do 

contrato da CONTRATANTE, por esta designado, juntando-se à respectiva 

discriminação dos serviços efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Sexto  

Os documentos mencionados nas alíneas "a" e "h" do Parágrafo Quarto 

desta Cláusula deverão se referir ao mês anterior ao faturado, ficando dispensada a 

apresentação dos mesmos na primeira solicitação de pagamento. 

Parágrafo Sétimo  

Os documentos relacionados no Parágrafo Quarto desta Cláusula 

deverão estar devidamente quitados pela CONTRATADA, sob pena de a referida 

parcela manter-se retida, enquanto não cumprida a condição. 

Parágrafo Oitavo  

A CONTRATADA reterá mensalmente no valor da fatura o 

correspondente ao valor do Imposto sobre Serviços — ISS, relativo à prestação de 

serviços na Feas, na forma da Lei. 

Parágrafo Nono  

Fica assegurada à CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização 

expressa no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 

Parágrafo Décimo  
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Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei 

n° 8.666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CNDT no 

momento do pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro  

Não será efetuado pagamento da parcela para a empresa ou entidade 

penalizada, sem que a mesma tenha recolhido a multa aplicada. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  

art.  65 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Único  

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

CONTRATANTES. 

CLAUSULA OITAVA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira, 
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TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios, 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por 

qualquer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e 

ainda, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará 

sujeita As seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

a. Advertência. 

b. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora 

será de até1 % ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do 

contratado, observado o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita As 

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

c. no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa 

punitiva de 10% 

d. sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso  III,  da Lei n.° 

8.666/93. 

e. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à administração 

pública, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro 
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A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item Ill) poderão ser 

cumuladas. 

Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral 

da CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades 

estabelecidas em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam 

previstas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao 

Erário e os princípios que regem Administração. 

Parágrafo Quarto  

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer 'as garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos 

causados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, 

ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser 

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, 

quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir ou dissolver-se; 

c) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, 

de acordo com a legislação em vigor; 

d) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias 

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 
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Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será 

notificada por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, podendo ser ordenada à suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 24 h (vinte e quatro horas), a contar da entrega da 

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado 

CONTRATANTE, através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, 

fazer uso de todos os recursos previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de 

outros meios que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do 

contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo  

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, dando ciência dos fatos à CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

necessário. 
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Parágrafo Quarto  

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem 

reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer 

irregularidade, inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas 

irregulares praticadas pela CONTRATADA não implicam  co-  responsabilidade da 

CONTRATANTE e/ou de seus agentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

CONTRATUAL 

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, 

após decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, 

nos termos da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 610/2019 e Instrução 

Normativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPC- 

A.  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Os preços acordados poderão ser repactuados em decorrência de 

alterações na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria de empregados da 

contratada, mediante demonstração analítica da variação dos custos de produção. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e 

taxas que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a 

ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RENÚNCIA 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 
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administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de 

descumprimento pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

II — Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

III  — Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, hipóteses em que, desde que não haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados, em conformidade com o disposto no parágrafo 2° e incisos, do 

artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro  

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar 

prestando os serviços por período a ser estipulado pela CONTRATANTE, 

não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

solicitação de rescisão. 

b) Na hipótese da CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito à CONTRATADA, com antecedência  minima  de 

até 60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo à CONTRATADA qualquer outra compensação ou 

indenização, seja a que titulo for; 
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Parágrafo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, 

fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 

eventuais pendências. 

Parágrafo Terceiro  

É vedado A CONTRATADA ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e 

concordância da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ABANDONO 

0 abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

CONTRATADA, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao 

dobro do valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— DA OBSERVÂNCIA A LEI N° 8.666/93. 

0 presente instrumento sujeita o CONTRATANTE e a CONTRATADA As 

normas contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis 

espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes e nos termos do artigo 57 

da Lei n.° 8.666/93 e demais alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto 

municipal n.° 610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  
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Mereci  Kendrick  (Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula 

funcional n.° 4.139) como gestor e suplente, respectivamente, com a ciência dos 

envolvidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE;  

III. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 

cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 
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CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados de que venha 

a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro  

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados 

pessoais. 

Paragrafo segundo  

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou 

"LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; 

implementando todas as medidas técnicas de segurança da informação 

disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 

Dados Pessoais;  

IL  Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de 

Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus 

empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será 
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responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DO FORO DE ELEIÇÃO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do 

Paraná, para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois 

de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

xx de x  

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 

Ordenador de Despesas  

CONTRATADA 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique Igino Borges 

Diretor Administrativo Financeira Feas Assessor Jurídico — Feas 

1a Testemunha 2a  Testemunha 
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FUNDAÇÃOTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

Declaramos conforme o contido no  Art.  28° do Decreto n°610/19 PMC, que os pregos fixados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital do idoso ZiIda Arns- Hiza, pelo período de 12 (doze) meses. 

Código 

Tasy 
DESCRIÇA0 QTD 

LTDA - CNPJ: 

BETRON MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

04.743.378/0001-36 

INTERSEPT SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 
03.360.551/0001-54 

VITAFORT TERCEIRIZAÇOES LTDA - 
CNPJ: 32.891.791/0001-83 

VALOR TOTAL MÉDIO 

Valor 
Unitário 
Mensal 

R$ 27.845,06 

Valor 
Mensal 

R$ 55.690,12 

Valor Total 

R$ 668.281,44 

Valor Unitário 
Mensal 

R$ 24.529,22 

Valor 
Mensal 

R$ 49.058,44 

Valor Total 

R$ 588.701,28 

Valor 
Unitário 
Mensal 

R$ 16.783,98 

Valor 
Mensal 

R$ 33.567,96 

Valor Total 

R$ 402.815,52 

Valor Unitário 
Mensal 

RS :',,_ Ob2 75 

Valor Mensal 

07 45 145 5') 

Valor Total 

Irt:T, 457 216028 

- Posto de portaria 12x36 horas 

diurno, das 07h30 As 19h30 - Posto de 

portaria 12x36 horas noturno, das 

19h30 19h30 As 07h30 todos os dias da 

semana 

2 

Valor kittittlit &mtritacAo: R$ 588.281*  Rs 588.701,28 R$ 402.815,52 RS 553.266,00 

Curitiba, 27 de abril de 2022. 

Valor Total: R$ 553.266,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e seis reais). 
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Curitiba, 27 de abril de 2022. 

JUSTIFICATIVA DAS ESCOLHAS DOS PREÇOS 

No que diz respeito aos pregos escolhidos para referência, constantes no 

presente processo licitatório, informo os critérios adotados para a prestação de serviços de 

vigilância convencional, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos a 

serem executadas de forma continua nas dependências externa e interna das unidades e 

serviços administrados ou indicados pela Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados e, para garantir que 

pelo menos três empresas participem deste certame, informo que o critério adotado foi o da 

média entre os três orçamentos apresentadosi, tendo em vista as necessidades a serem 

atendidas pelo setor requisitante.. 

Desta forma reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de 

acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e econômica 

na contratação dos serviços por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos 

preços e que o principio da economicidade seja respeitado. 

a Barreto Fonseca 

dministrativa Feas 

1  Artigo30: A estimativa de preço de materiais, de equipamentos, de insumos, e de serviços 
contratados para fornecimento de bens, deverá ser elaborada com base na media aritmética simples 
de, no  minim,  três referências de prego, obtidas, isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa 
de preços no mercado, em órgãos ou em entidades da Administração Pública. (Decreto Municipal 
610/2019). 
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Curitiba, 01 de Abril de 2022. 

Justificativa  

Ref.:  Justificativa para contratação de empresa prestadora de serviços 

terceirizados, de portaria. 

A presente contratação mostra-se necessária para dar continuida-

de aprestação de serviço de Portaria, visando controlar a entrada e saída de 

pessoas e veículos no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — HMIZA, o qual 

deve ser garantido pela Fundação Estatal de Atenção a Saúde, uma vez que 

se encontra sob sua gestão. 

Ademais, esta contratação e de fundamental importância, pois visa 

preservar o patrimônio do HMIZA, caracterizado por vultoso investimento econômi-

co em instalações e equipamentos, bem como, garantir a segurança dos pacien-

tes, servidores e colaboradores terceirizado. 

Solicita-se para a presente contratação que o julgamento das 

propostas seja feito por menor valor global, conforme  art.  16, inciso II do 

Decreto Municipal 1.235/20031, tal opção se mostra como a mais vantajosa para 

a Administração. 

Gerente de Hospitalidade — HMIZA 

- global - o interessado, no ato da apresentação da sua proposta devera informar prego para todos os itens, pois 
será posicionado de acordo com a soma de todos os itens. Durante a sessão dos lances, o interessado não fica 
obrigado a dar lance para todos os itens.  Sera  considerado vencedor aquele que apresentar o menor preço no so-
matório geral de todos os itens; 
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07/6/2022 09:40  Zimbra 
3Z 

Zimbra jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Serviço de Portaria 

De : Comercial Intersept Santa Catarina <comercialsceileit-eptcom.br> 

Assunto : Re: Serviço de Portaria 

Para  :Jean  Carlos Correia <jeacorreia@feaes.curibba.pr.gov.br> 

qua, 06 de abr de 2022 13:25 

04  anexos  

Boa tarde  Jean!  

Segue anexo Proposta para serviços e Portaria 24 hs no Hospital Zilda Arns. 

Proposta para serviços Emergencial de 6 meses, bem como a proposta para composição de licitação. 

Fico à disposição para sanar dúvidas que houver. 

Att., 

Vilas Boas 

Em  qua.,  6 de abr. de 2022 às 09:57,  Jean  Carlos Correia <jeacorreiaPfeaes.curitiba.pr.gov.br> escreveu: 
Bom dia. 

Solicitamos atualizar o orçamento enviado dia 03/02/2022, suprimindo o Centro Médico Comunitário Bairro novo, 
para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), para atuação no 
Hospital do idoso Zilda Arns- Hiza, conforme Termo de Referência em anexo. 

O orçamento 6 referente a Dispensa de Licitação Emergencial por 180 dias (contratação direta), e 
para o Pregão Eletrônico 12 meses. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE POSTO VALOR UNITÁRIO MENSAL VALOR TOTAL MENSAL 

Contratação de 02 Postos de trabalho 
para atuarem 24 horas ininterruptas no 
Hospital do Idoso Zilda Arns (HIZA) 

2 R$ R$ 

•  
Atenciosamente 

Jean Carlos Correia 
Supervisor Cargos e Salarios  

Contratos  

(41) 3316-5717 jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Valdivino Vilas Boas Filho 

Coordenador de Licitações 

+55 41 3266-9581 I Ramal: 4592 

comercialsc@intersept.com.br  

PROPOSTA PORTARIA  EMERGENCIAL.docc 
It  103 KB 

rag  PLANILHA PORTARIA EMERGENCIAL.xls 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=10770&tz=America/Sao_Paulo  1/2 
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UMA SOLUÇÃO DURADOURA COM UMA GRANDE RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO. 

INTERSEPT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

A empresa que atua nas mais diversas  Areas  visando atender seus clientes 
de forma completa. Quando o assunto é terceirização confiabilidade é muito 
importante! 

Com esta visão o Grupo Intersept investe na capacitação de seus 
funcionários a fim de transformar seus Recursos Humanos em um diferencial. 
Especializada em terceirização de serviços em geral, zeladoria, portaria, 
controlador de acesso, vigia, recepcionista, motorista (inclusive com locação do 
veiculo), jardinagem, paisagismo, transporte de resíduos entre outros, a empresa 
constantemente propõe-se a inovar proporcionando a seus clientes o máximo em 
eficiência e confiabilidade. 

0 Grupo Intersept se destaca como um dos melhores no ramo de segurança, 
terceirização de serviços além do transporte de resíduos, isso representa o quanto a 
qualidade de seus préstimos tem influência no crescimento constante da marca. 

Idoneidade, qualidade, eficiência, confiabilidade além de responsabilidade 
perante os colaboradores são os principais requisitos pelos quais zela este grupo, 
contar com a INTERSEPT é ter a certeza da obtenção de serviços com excelência 
por um prego compatível. 

PROPOSTA ECONÔMICA 
65/2022 

A- FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 

1. Razão Social da Proponente: INTERSEPT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
2. CNPJ N°: 03.360.551/0001-54 
3. Endereço: Rua Dom  Joao  VI, Cajuru Curitiba-PR CEP 82900-240 
4. Telefone / Fax: 41 3266-9581. 
5. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 
6. Representante da Empresa: Luis Carlos Batista Ribas. 
7. Período de execução, 12 (doze) meses. 
8. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é Paraná 

Rua: Dom João VI, 299 — Cajuru — 82900-150— Curitiba — PR — 
comercialsc@intersept.com.br  

vvww.intersept.com.br  
(41) —3266-9581 



UMA SOLUÇÃO DURADOURA COM UMA GRANDE RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO. 

9. Apresentamos nossa Proposta, referente à cotação de preços, acatando todas as 
estipulações consignadas em especificações nos enviadas. 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, mão-de-obra a serem empregados, seguros, e quaisquer 
outros. 

11. Objeto da proposta: Proposta para a prestação de PORTARIA 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços conforme especificado abaixo:  

It.  Nome do produto/serviço Qtde Valor  Unit.  Valor Total 
Mensal 

Valor 12 meses 

1 
Contratação de 02 Postos de trabalho 

para atuarem 12 horas NOTURNAS 
ininterruptas, no Hospital do Idoso 

Zilda Arns 

02 
R$ 13.301,98 R$ 26.603,96 R$ 319.247,52 

2 Contratação de 02 Postos de trabalho 
para atuarem 12 horas DIURNAS 

ininterruptas, no Hospital do Idoso 
Zilda Arns 

02 R$ 11.227,24 R$ 22.454,48 R$ 269.453,76 

Valor total gl .52A .  a2 R$ 49.058,44 R$ 588.701,28 

Curitiba, 06 de abril de 2022 

Atenciosamente, 

Luis Carlos atista Ribas 
Procurador 

Rua: Dom Jodo VI, 299— Cajuru — 82900-150 — Curitiba —PR — 
comercialsc@intersept.com.br  

www.intersept.com.br  
(41) —3266-9581 



DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE POSTO VALOR UNITÁRIO MENSAL VALOR TOTAL MENSAL 

Contratação de 02 Postos de trabalho 
para atuarem 24 horas ininterruptas no 2 
Hospital do Idoso Zilda Arns (HIZA) 

I 
07/04/2022 09:58  Zimbra 

Zimbra jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Serviço de Portaria 

       

        

        

De : Betron - Licitações <licitacoes@bêtfincom6-r> 
. . 

Assunto : RES: Serviço de Portaria 

Para :  'Jean  Carlos Correia' <jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

 

qua, 06 de abr de 2022 19:17 

02  anexos 

SEGUE 

De:  Jean  Carlos Correia <jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 6 de abril de 2022 09:51 
Para: licitacoes <licitacoes@betron.com.br> 
Assunto: Serviço de Portaria 
Prioridade: Alta 

Bom dia.  

• Solicitamos atualizar o orçamento enviado dia 03/02/2022, suprimindo o Centro Médico Comunitário Bairro novo, 
para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), para atuação no 
Hospital do idoso Zilda Arns- Hiza, conforme Termo de Referência em anexo. 

O orçamento é referente a Dispensa de Licitação Emergencial por 180 dias (contratação direta), e 
para o Pregão Eletrônico 12 meses. 

Atenciosamente  

Jean  Carlos Correia 
Supervisor Cargos e Salários 

Contratos 

(41) 3316-5717 1 jeacorreiageaes.curitiba.pr.gov.br  

-  Proposta  - PR - fev. 2022 FEAS CWB ZILDA .pdf 
- 282 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=10776&tz=America/Sao_Paulo 1/1 
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BETR ,N  
Nós cuidamos do seu Patrimônio desde 1999.  

Jean Carlos Correia 

Supervisorde Cargos e Salaries  

Contratos  

(41)3316-5914— jeaconeia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

PROPOSTA COMERCIAL 

Betron Manutenção e Serviços Ltda CNPJ:- 04.743.378/0001-36; vem através de seu 
representante legal; apresentar sua proposta comercial - OBJETO SERVIÇO DE 
PORTARIA. 

Contratação de 02 Postos de 
trabalho para atuarem 24 horas 
ininterruptas, no Hospital do Idoso 

2 
d 

R$ 27.845,06 
." 

55.690,12 

MIda Arns 
0 Valor desta proposta é de R$ 55.690,12 (cinquenta e cinco mil seiscentos e 

noventa reais e oze centavos) Mensais. 
Sindicato utilizado para cotação SEAC- PR - CCT 2022 - Vigência 01/02/2022 

31/01/2023. 
Informamos que nossa empresa mantem todas as condições e autorizações 

necessárias a seu funcionamento, junto aos órgãos, Municipal; Estadual e Federal. 
No valor total proposto estão englobados todos os custos e despesas previst 

os nesta licitação, taiscomo: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, tra 
balbistas e previdencidrios, seguros,taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, 
plano de assistência medicohospitalar eodontolOgica e outros necessários ao cumpri 
mento integral do objeto. 

Essa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura da 
s propostas, em conformidade com sua solicitação e seus anexos. 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas na 
Minuta do contrato, Nosso e-  mail  para contato 6: licitacões(&betron.com.br, 
Este mesmo  email  servirá para toda equalquer comunicação pertinente a este. 

Curitiba; 06 de abril de 2022. 

441:1'4  

Cicero Baggio 
41-3017-3640/ 9979-8249 
licitacoesbetron.com.br  

Matriz PR: Rua Marechal Hermes 1.768 - CEP 80.540-290\Centro Cívico  Sao  Francisco - Curitiba - PR 
Filial SC: Rua  Laura  Rebello, 177 - Espinheiros - Itajai- SC 

Filial RS: Rua Alberto torres, 65- centro - Canoas- RS 
Fone/fax: (41) 3026 6903 -www.betron.com.br   
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BETK N  
Nas cuidamos do seu Patriman:-  r_lesde 1999. 

BETRON MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ:- 04.743.378/0001-36 

Rua. Marechal Hermes, 1.768 - Centro Cívico - Curitiba - PR - CEP:- 80.540-290 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° PROCESSO 
LICITAÇÃO 

Dia - 
Nora - 

DISCRIMINAÇ40 DOS sEFiviços (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 
A Data de apresentação das propostas 06/04/2022 
B Municipio/UF CURITIBA 
C Ano Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo CCT SEAC 2022 
D Tipo de Serviço Portaria 12x36 Diurna 
E Unidade de Medida Postos 
G Quantidade Total a contratar 1 
H N° de Meses de Execução Contratual 12 

............. 
Anexo Ill-A 

PLA4ILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO/MÊS 
Dados Compl. ara  comudos custos de maorcle-obra 
Descrição 

% QT  D. VALORES 
Unitário VLR. HORA 

2 Salário mil-limo oficial vigente R$ 1.100,00 
3  Cat.  Profissional. (vinc. a  exec.  Cont.) R$ 1.892,10 R$ 8,60 
4 Profissionais 1 
5 Data base da cateboria (dia/ mês/ano) 01/02/2018 

Composição da Remuneração % D Unitário To,tia I 
A Salário 220 RS 1.892,10 k$ 1.892,10 
D Adicional Periculosidade 0% $ - R$ - 
E Adicional insalubridade 30°',. $ 33-0,00 "R$ 330,00  

SUB  TOTAL R$ 2.222,10 R$ 2.222,10 
F Intervalo Intrajomada Ri 12 90 15,2 R$ 196,09 R$ 196,09 
G Adicional de assiduidade 0' R$ - R$ - 

Total de Rerwmeração _ R$ 2.418.19 

15,2 
EiellienClos Me n*aks,e Diários o  QTP. Unitário Total 

A Transporte R$ 5,50 30,4 R$ 53,73 R$ 53,73 
B VA Férias 11 R$ 45,53 R$ 45,53 
C Auxilio alimentação (vales/  etc.)  R$ 32,95 15,2 R$ 500,85 R$ 500,85 
D Assistência Médica R$ 71,50 R$ 71,50 
E Seguro de vida R$ 47,00 R$ 47,00 
F Fundo de Formação Profissional R$ 47,00 R$ 47,00 
G Plano de Apoio Familiar R$ 47,00 R$ 47,00 

Total de instimos Mão.Ktg-gbra $ 812,61 R$ 812,61 
MODULO 3 

3 Insumos Diversos ° QTD. Unitário Total 
A Uniformes R$ 80,00 R$ 80,00 
B Materiais R$ - R$ - 
C Equipamentos R$ - R$ - 
D Outros (especificar) R$ - R$ - 

Total de insumos Diversos R$ B0,00 R$ 80.00 

AMMER 

Matriz PR: Rua Marechal Hermes 1.768 - CEP 80.540-290\Centro Cívico  Sao  Francisco - Curitiba - PR 
Filial SC: Rua  Laura  Rebello, 177 - Espinheiros - Itajai- SC 

Filial RS: Rua Alberto torres, 65 - centro - Canoas- RS 
Fone/fax: (41) 3026 6903 -www.betron.com.br  



BETR N  
Nós cuidamos do seu Patrimônio desde 1999. 

- MODULO 4 • 
4.1 Encargos Sociais e Trabalhistas 

Gittpo A % QTD. L.Witgivip Total 
1 INSS 20,00% R$ 444,42 R$ 444,42 
2 SESI ou SESC 1,50% R$ 33,33 R$ 33,33 
3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 22,22 R$ 22,22 
4 INCRA 0,20% R$ 4,44 R$ 4,44 
5 Salário Educação 2,50% R$ 55,55 R$ 55,55 
6 FGTS 8,00% R$ 177,77 R$ 177,77 
7 Seguro Acidente do Trabalho 1,50% R$ 33,33 R$ 33,33 

SEBRAE 0.60% RS 13,33 R$ 13.33 
Total do Grupo A 35,30% pári784,44 R$ 784,40 

Grupo B % QTD. Unitário Total 
10 Férias +1/3 11,16% R$ 247,99 R$ 247,99 
11 Auxilio Doença 0,98% R$ 21,78 R$ 21,78 
12 Licença Paternidade/Maternidade 2,65% R$ 58,89 R$ 58,89 
13 Faltas Legais 1,68% R$ 37,33 R$ 37,33 
14 Acidente de Trabalho 1,95% R$ 43,33 R$ 43,33 
15 13° Salário 9,43% R$ 209,54 R$ 209.54 

Total do drupo B 
,
27-,4.5% . 6°18; 8t R$ 618,85 

Grupo C % Q170. Unitário Total 
18 Aviso Prévio Indenizado 0,87% R$ 19,33 R$ 19,33 
19 Incidencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,07% R$ 1,55 R$ 1,55 
20 Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 0,78% R$ 17,33 R$ 17,33 
21 Aviso Prévio Trabalhado 1,98% R$ 44,00 R$ 44,00 
22 Multa do FGTS do Aviso prévio.trabalhada: 2,00% R$ 62,22? R$ 62,22 
23 Incidencia do submOdulo 4.12édlare aviso práVo trabalhado 0.76% R$ 15,53 IRS: 15.53 

Total do Grupo C 7.20% 159,9 RS 159,96 

Grupo D ° Q.1.4,nitario Total 
24 Incici. dos Encargos do grupo A sobre o qrripo B 10.25R0 R 218,46 R$ 218,46 

Tráta-,1...Gropo D .-,,, 218;46 'R$ 218,46 

80,6(1612  

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS (A±B+C+D) R$ 1.781,67 R$ 1.781,67 
V.  MAO-DE-OBRA (Rem un. + Res.Tec. + Enc. Soc.) R$ 4.199,86 R$ 4.199,86 

Anexo Ill-C 
Demais Componentes ./ ° QTD. Unitário I _Totá 
Despesas Operacienais/acirninistratRas 5,00'1i, RS 250.6:: R$ 250,62 
Lucro 5,00'1,, R$ 263,15 PS 263,15 
Total de Demais Componentes 10,00% •R$ - - 51078 R$ 513,78 

5.606,25 5.606,25 
Th1i3UTQ,$ V.,. QTD. Unitário Total 

A COFINS 7,60% RS 488.88 k6 496,88 
B PIS 1,65% R$ 107,83 R$ 107,88 
C ISS 5,00% R$ 326,00 F-1.11 326,90 

Total de Tributias 14,25°44 R$ a '93'1;58 R$ 931,66 

ANEXQM-B - RESUMIDO CUSTO POR EMPREGADO 
I  
A 

Val.  Mens.  Tot. ref.  Mão-de-Obra  vine.  a  exec.  Cont. 
Mão-de-Obra vinculada a execução dos serviços) 1 

. QTD. .nitario , Total 
R$ 2.418,19 

,B Vales Alimentação, Uniformes, Diversos,  etc  1 R$ a1261R$ 812,61 
C Insumos Diversos 1 PS 80,00 R$ 80,00 
D Encargos 1 R$-  , -1,.:-T R$ 1.781,67 

SUBTOTAL (A + B + C + D) R$ 5.092,47 R$ 5.092,47 
Custo Indireto Tributo e Lucro RS-, ' ''' 1 4 R$ 1.445,44 

F VAL-  T L L um Enp ' '§-5 W.72/21  

•••••••• 

Matriz PR: Rua Marechal Hermes 1.768 - CEP 80.540-290\Centro Cívico São Francisco - Curitiba -- PR 
Filial SC: Rua  Laura  Rebello, 177 - Espinheiros - Itajai- SC 

Filial RS: Rua Alberto torres, 65- centro - Canoas- RS 
Fone/fax: (41) 3026 6903 -www.betron.com.br  



BETIV N 
Nois cuidamos  deb  seu Patrimôre- 1esdc,  1999, 

BETRON MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ:- 04.743.378/0001-36 

Rua. Marechal Hermes, 1.768 - Centro Cívico -Curitiba - PR - CEP:- 80.540-290 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° PROCESSO 
LICITAÇÃO 

Dia - 
Nora - 

DISCIMJNAÇAO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO 
A Data de apresentação das propostas 00/00/2021 
B Municipio/UF CURITIBA 
C Ano Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo CCT SEAC - PR 2021 
D Tipo de Serviço Portaria 12x 36 Noturna 
E Unidade de Medida Postos 
G Quantidade Total a contratar 1 
H N° de Meses de Execução Contratual 12 

.. 

PLANILHA 

........... .... 

DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO/MÊS 
Dados Com p1. para comp..d%custos de mão-de-obra 
Descrição 

.... 
Anexo Ill-A 

°o QTD.. VALORES 
Unitário VLR. HORA 

2 Salário mínimo oficial vigente R$ 1.100,00 
3  Cat.  Profissional.  (vine.  a  exec.  Cont.) R$ 1.892,10 R$ 8,60 
4 Profissionais 1 
5 Data base da categoria (dia/ mês/ano) 01/02/2018 

1 Composição da Remuneração D. QTD. 
220 

Unitário _ Total 
A Salário a R$ 1.892,10 $ 1.892,10 
C Adicional Noturna ,,,. R$1,2 105 R$ 1780, bl R$, 180,61 
D Adicional Periculosidade 30% k$ 567,63 R$ ,.:567,63 
E Adicional insalubridade R$ - R$ -  

SUB  TOTAL R$ 2.640,34 R$ 2.640,34 
F Intervalo Intrajomada 12,90 15,1 R$ 195,32 R$ 195,32 
G Adicional de assiduidade 0% R$ - R$ - 

Total de Remuneração t> F R 2.835,66 

.._ 

BeneficiosMensais,e Diários °Ja 
R$ 5,50 

QTD. 
30,4 

Unitário Total 
A Transporte R$ 53,73 R$ 53,73 
B VA Férias R$ 500,85 11 R$ 45,53 R$ 45,53 
C Auxilio alimentação (vales/  etc.)  R$ 20,45 15,2 R$ 500,85 R$ 500,85 
D Assistência Médica R$ 64,00 R$ 64,00 
E Seguro de vida R$ 12,25 R$ 12,25 
F Fundo de Formação Profissional R$ 21,00 R$ 21,00 
G Plano de Apoio Familiar R$ 21,00 R$ 21,00 

Total de insumos Mão-d-obra F'i$ 718,36 R$ 718,36 
MODULO 3 

_I usual, as Diversos 7. QTD. Unitário 
R$ 80,00 

To I 
A Uniformes R$ 80,00 
B Materiais R$ - R$ - 
C Equipamentos R$ - R$ - 
D Outros (especificar) R$ - R$ - 

Total de insumos Diversos R$ - .80,00 $ 8b,00 

Matriz PR: Rua Marechal Hermes 1.768 - CEP 80.540-290\Centro Cívico São Francisco - Curitiba - PR 
Filial SC: Rua  Laura  Rebello, 177 - Espinheiros - Itajai- SC 
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Fone/fax: (41) 3026 6903 -www.betron.com.br  
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BETK N 
Ness  cuidamos do Seu PaiTimemir desd 

4.1 Encargos Sociais e Trabalhistas 
Grttpo A °A QTD.  Units  rio Total 

1 INSS 20,00% R$ 528,07 R$ 528,07 

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 39,61 R$ 39,61 

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 26,40 R$ 26,40 

4 INCRA 0,20% R$ 5,28 R$ 5,28 

5  Salado  Educação 2,50% R$ 66,01 R$ 66,01 

6 FGTS 8,00% R$ 211,23 R$ 211,23 

7 Seguro Acidente do Trabalho 1,50% R$ 39,61 R$ 39,61 

SEBRAE 0,60% R$ 15,84 R$ 15,84 

Total do Grupo A 3.53.11% ;R 9!' O, R$ 932,04 

Grtipo B % QTD. Unitário Total 
R$ 294,66 10 Férias +1/3 11,16% R$ 294,66 

11 Auxilio Doença 0,98% R$ 25,88 R$ 25,88 

12 Licença Paternidade/Maternidade 2,65% R$ 69,97 R$ 69,97 

13 Faltas Legais 1,68% R$ 44,36 R$ 44,36 

14 Acidente de Trabalho 1,95% R$ 51,49 R$ 51,49 

15 13° Salário 9,43% R$ 248,98 R$ 248.98 

Total do Grupo B 27,85% "1/1$  R$ 735,33 

Grapo C ,=, QTD. Unitário Total 
R$ 22,97 18 Aviso Prévio Indenizado 0,87% R$ 22,97 

19 Incidencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,07% R$ 1,84 R$ 1,84 

20 Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 0,78% R$ 20,59 R$ 20,59 
21 Aviso Prévio Trabalhado 1,98% R$ 52,28 R$ 52,28 
22 Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 2,80% R$ 73,93 R$ 73,93 
23 Incide.ncia do submódulo 4.1 sobre a\Aso pré,,io trabalhado 0,70A R$ 18,45: 

' _19075111 
R$ 18,45 

t..0. 7  Total do Grupo C 7,2W 

Grupo D % QTD: Unitário 
RS 259,57 

Total 
24 Inc:kJ. do L Encargos do grupo A sobre o grupo 6 10,255,, R$ 259,57 

Total do Grupo D 
.1- - 2, R$ 259,57 

r30,60'',. 

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D) ' R$ '''•.:117;01I-  R$ 2.117,01 

V.  MAO-DE-OBRA (Remun. + Res.Tec. + Enc. Soc.) R$ 4.952,67 R$ 4.952,67 

.,......... 
Anexo Ill-C 

Demais Componentes 0/  0,5 QTD. Unitário Total 
A Despesas Operacionais/administrativas 5,00% R$ 283,55 R$ 283,55 
B Lucro 5,00% R$ 297,73 R$ 297,73  

Tatar  e Demais Componentes 10,00% % 4 R$ 581,28 
6.33231 6.332,31 

TRIBUTOS % QTD. Unitário T1 I 
A COFINS 7,60% R$ 561 23 R$ 561 23 
B PIS 1,65% RS 121,85  

R$ 
.. . „... 

369,23 
FS 121 :35 
PS 369,23  C ISS 5,00% 

Total de Tributos 14,25% 'R$" i0 1 R$ 1.052,31 

ANEXO I I-B - FitglIMIDO CUSTO POR elkifpFMADO  
Val.  Mens.  Tot. ref.  Mão-de-Obra vinc. a  exec.  Cont. % QTD. Unitário Total 

A Mão-de-Obra (vinculada à execução dos serviços) 1 2.835,66 
B Vales Alimentação, Uniformes, Diversos,  etc  1 R$ ,., 7 R$ 718,36 
C Insumos Diversos 1 R$ 80;00 R$ 80,00 
D Encargos 1 R$ 2.117,01 

SUBTOTAL (A + B + C + D) R$ 5.751,03 R$ 5.751,03  
Gusto  Indireto Tributo e Lucro R$ 1.633,59 

...-- 
.....- 

., ' ri . 7 364 62 

............. 
14.r69,24- 
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DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE POSTO VALOR UNITÁRIO MENSAL VALOR TOTAL MENSAL 

Contratação de 02 Postos de trabalho para 
atuarem 24 horas ininterruptas no Hospital 2 
do Idoso Zilda Arns (REZA) 

R$  

07/04/2022 09:31 Zimbra 

Zimbra jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Serviço de Portaria 

De :''Rafael Bueho <administracao@VitaforttéreeirizacoeS.com.br> 

Assunto : RES: Serviço de Portaria 

Para :  'Jean  Carlos Correia' <jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezado  Jean,  boa tarde.  

qua, 06 de abr de 2022 13:11 

013  anexos 

Conforme vossa solicitação encaminho-lhe proposta comercial  VT  103-22 para prestação de serviços de portaria junto ao 
Hospital Zilda Arns. 

Anexos: 

• Proposta Comercial 

• Certiclaes / Alvará 

• Atestado de Capacidade 

Sendo o que se apresenta para o momento, fico a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, bem como renovo 
os mais sinceros protestos de estima e consideração. 

Cordialmente. 

yITAFORT, 

14, 

(41)928'16.•77(42 

WPW jfItmirr -T.Apos r.om Sif 
Nki*A‘F own obzi 

De:  Jean  Carlos Correia [mailto:jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 6 de abril de 2022 10:01 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Serviço de Portaria 

Bom dia. 

Solicitamos orçamento para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), para atuação no Hospital do idoso Zilda Arns- Hiza, conforme Termo de Referência em anexo. 

O orçamento é referente a Dispensa de Licitação Emergencial por 180 dias (contratação direta), e 
para o Pregão Eletrônico 12 meses. 

Atenciosamente 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=10769&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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07/04/2022 09:31 Zimbra 

115 

Jean  Carlos Correia 
Supervisor Cargos e Salários 

Contratos 

(41)3316-5717 jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

• 

— 103-22 - Hospital Zilda Arns (Portaria).pdf 
814 KB  

Certidão  Municipal -  05.2022.pdf 
464 KB  

Certidão FGTS -  19.04.pdf 
97  KB  

CND FEDERAL ate setembro.22.pdf 
78 KB  

Certidão Trabalhista 08.22.pdf 
84  KB  

etr. Estadual até 06.2022.pdf 
25  KB  

Consulta  CRC.pdf 
100 KB 

Alvari.pdf 
223 KB  

Atestado  Mercado Municipal.pdf 
287 KB  

Atestado  Fiatlux II.pdf 
291 KB  

Atestado  Hospital Vitoria.pdf 
261 KB 

•  

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=10769&tz=America/Sao_Paulo 2/2 



VITAFORT 
TEACEIAIZACOES 

VT103/22 
Curitiba/PR, 06 de abril de 2022. 

Ao 

FEAS - FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE 
HOSPITAL ZILDA ARNS 
At. Sr.  Jean  Carlos Correia  
Tel:  (41) 3316-5717 — jeacorreia@feaes.curitiba.pr.gov.br  

PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Prezados, 

A presente proposta visa oferecer um projeto integrado para prestação de serviços de portaria 

24 (vinte e quatro) horas ininterruptas junto ao Hospital Zilda Arns, possibilitando a otimização dos 

recursos utilizados nesta atividade, assim como a garantia dos resultados pré-acordados da operação. 

Nossa filosofia de trabalho de comprometimento com a qualidade dos serviços 

prestados e a busca continua pela satisfação de nossos clientes, tem resultado na intensificação de 

relacionamentos duradouros. E baseada nessa premissa que a VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES 

espera estabelecer uma parceria de sucesso à FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE. 

Desde já agradecemos a oportunidade a nós concedida, e nos colocamos a disposição 

para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rafael  Buena  — Diretor Comercial 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 04 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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VITAFORT 
TEACEINIZAÇOE 

VT103/22  

A EMPRESA 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA, oferece aos seus clientes um serviço diferenciado na 

terceirização de mão de obra em geral, tais como Limpeza e Conservação, Portaria, Recepcionistas, 

Vigias, Jardinagem, Serviços Administrativos, Zeladoria, entre outros. 

0 investimento na qualificação e motivação de seus colaboradores, assim como o constante 

acompanhamento dos supervisores e a atuação do Departamento de Qualidade, proporciona 

aprimoramento continuo das técnicas e procedimentos, garantindo soluções criativas, eficazes e 

ágeis. 

Os serviços que você precisa ao seu alcance, com todo o controle de qualidade e a 

excelência que os dias de hoje exigem. 

Seja qual for a sua necessidade, estamos capacitados para atendê-los, de maneira ágil e 

eficiente. 

POLÍTICA DE QUALIDADE 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA. tem o compromisso de buscar incessantemente 

soluções adequadas às necessidades de seus clientes, objetivando a excelência na sua execução, 

bem como a qualidade total aplicada na ética, transparência e na segurança da parceria continuada, 

ultrapassando as expectativas sempre crescentes dos nossos clientes, ajudando-os a obter melhores 

resultados nos negócios, respeitando o meio ambiente e promovendo o desenvolvimento sócio-

econômico. 

DAIssÃo 

Tomar-se uma empresa altamente técnica de acordo com os padrões atuais na prestação de 

serviços de mão de obra especializada objetivando a excelência na sua execução, bem como a 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 04 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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VITAFORT 
TERCEIRPZAÇOES 

VT103/22 

qualidade total aplicada dentro da ética, da transparência e na parceria continuada, ultrapassando as 

expectativas sempre crescentes de nossos clientes, ajudando-os a obter melhores resultados nos 

negócios. 

VISA()  

Atender as expectativas e as necessidades de nossos clientes nos diversos segmentos por 

• onde atua e aprimorando-se constantemente. 

VALORES 

• Integridade; 

• Transparência e Confiança; 

• Integração e Trabalho em Equipe; 

• Espirito Empreendedor; 

• Foco no Cliente. 

DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS • 
• Plano Operacional:  Padronizamos os serviços a serem executados, com base nas 

necessidades reais de cada cliente. 

0 objetivo é conduzir a atuação do colaborador e possibilitar melhor acompanhamento dos 

serviços por parte do cliente e da supervisão operacional, através de um manual de procedimentos. 

• Controle dos Serviços:  Os serviços são fiscalizados e orientados pela supervisão da 

VITAFORT TERCERIZAÇÕES, sem prejuízo da fiscalização que o CONTRATANTE possa 

exercer a qualquer tempo. 

• Treinamento:  Aos colaboradores são oportunizados treinamentos operacionais, objetivando o 

preparo e a reciclagem de cada um, de acordo com as necessidades de cada cliente. 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 04 - Cristo Rei - Curitiba/PR 
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DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE POSTO 
CUSTO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

DO POSTO MENSAL 

Contratação de 02 Postos de 
trabalho para atuarem 24 

horas ininterruptas no Hospital 
do Idoso Zilda Ams (HIZA) 

3
3 

R$ 33.567,96 12x36 -Todos os 
dias do mês 

TOTAL MENSAL R$ 
TOTAL PARA ATE 180 DIAS R$ 

TOTAL PARA 12 MESES R$ 

33.567,96 
201.407,76 
402.815,52  

ESCALA 

VITAFORT 
TERCEIAIZACOES 

VT103/22 

DA POLÍTICA DE RH 

A Direção de recursos humanos da VITAFORT, seguindo as políticas da empresa quanto 

valorização e preparação de sua força de trabalho, busca de forma constante o desenvolvimento de 

seus colaboradores em todos os níveis da organização. 

• DO UNIFORME E EPI 

Nossos funcionários se apresentarão com uniformes de alto padrão, identificados com crachá 

de identificação e com equipamentos de proteção individual. 

padrão de atendimento da VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES que os colaboradores se 

apresentem ao serviço devidamente uniformizados e identificados. 

Aos colaboradores também é fornecido Equipamentos de proteção individual, de acordo com 

o PPRA, PCMSO pelos profissionais do SESMT da VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES e em 

observância às normas internas da CONTRATANTE. 

DO VALOR DA PROPOSTA 

Valo mensal: R$ 33.567,96 (Trinta e três mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e seis 
centavos). 
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VITAFORT 
TEACEIRIZACOES 

VT103/22 

Valor para até 180 dias:: R$ 201.407,76 (Duzentos e um mil quatrocentos e sete reais e setenta e 
seis centavos). 
Valor para 12 meses: R$ 402.815,22 (Quatrocentos e dois mil oitocentos e quinze reais e vinte e 
dois centavos) 

DA VALIDADE DA PROPOSTA 

• Nossa proposta terá validade de 30 (trinta) dias a contar de sua emissão. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

0 pagamento dar-se-6 conforme termo de referencia disponibilizado por esta Administração. 

DA RESPONSABILIDADE 

A VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES se responsabiliza material e moralmente pelos atos de seus 

colaboradores, obrigando-se a ressarcir pronta e imediatamente qualquer dano ou prejuízo de sua 

responsabilidade e de comprovação indiscutível, nas  Areas  onde os serviços serão prestados. 

A VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES também conta com o atendimento personalizado, disponível 

no horário das 08:00h ás 12:00h e das 13:30h às 18:00h para atender a quaisquer dúvidas ou 

informações necessárias. 

Sem mais, colocamo-nos a vossa inteira disposição, para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários através dos telefones (41) 3092-7682 ou (41) 99531-0325. 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
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Concordamos com a proposta ora apresentada referente a prestação 

de serviços conforme objeto destacado no preambulo desta. Ainda, 
solicitamos vosso "de acordo" abaixo. 
Curitiba, de de 2.022. 

Assinatura: 

Nome: 

VITAFORT 
TEACEIRIZAÇOES 

VT103/22 

CNPJ: 32.891.791/0001-83 

Tel: (41) 3092-7682 1(41) 98876-7742  • 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
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50 
Us) 

VITAFORT 
TERCEIRIZACOES 

VT103/22 

PLANILHA DE CUSTOS 

CATEGORIA PROFISSIONAL: PORTEIRO DARN3 

PLANILHA DE  GUSTO  E FORMACÃO DE PREÇOS - PROPOSTA 

ORÇAMENTODAS100.,  PLATELHA.. • 
PLANILHA  OE  CUSTO E FORMACA)3 DE PETE;05 !-.PROPOSTA 

1 LTAT4 A ÇA / ma° DE OIBRA 
....... 

4TARIIITMES 8,  WOE..  •• C.:ENT, SAL  SUB-TOTAL (AXIIBC) 
PORTEIho R$ 1.892,10 01 R$ 1.892,10 
ADICIONAL DE RISCO R$ 01 R$ - 
ADICIONAL DE INTRAIORNADA R$ - 01 R$ - 
ADICIONAL NOTURNO R$ 01 R$ 
NORA NoTIPt‘A REDUZIDA 01 R$ 
SOMA R$ 1.892,10 

5 U4,101A (1)Xl/t - 
ENr-ARGOS SOCIAIS 
GRUPO A 36,80% R$ 696,26 
INSS 20,00% R$ 378,40 
SESC 1,50% R$ 28,38 
SENAC 1,00% R$ 18,92 
INCRA 0,20% R$ 3,78 
SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 47,30 
FGTS 8,00% R$ 151,37  
RAT (SAT)  3,00% R$ 56,76 
SEBRAE 0,60% R$ 11,35 
GRUPO 8 23,20% r  R$ 438,96 
FÉRIAS 11,11% R$ 210,21 
130  SALARIO 8,33% R$ 157,61 
AUXILIO DOENÇA 0,95% R$ 17,97 
FALTAS LEGAIS 0,28% RS 5,30 
ACIDENTE DO TRABALHO 0,03% R$ 0,57 
LICENÇA PATERNIDADE 0,03% R$ 0,57 
LICENÇA MATERNIDADE 0,50% R$ 9,46 
AVISO PREVIO TRABALHADO 1,97% R$ 37,27 
GRUPO C 0,66% R$ 12,49 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% R$ 7,95 
INCIDENCIA DO FGTS SOME AVISO PREVIO INDENIZADO 0,03% RS 0,57 
MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 0,21% R$ 3,97 
GRUPO D 0,24% R$ 4,54 
INCIDENCIA DO  (Wool"  A EOR.E  el  ,-4.,1100 C 0,24% R$ 4,54 
SOMA • 2 60;90% R$ 1.152,25 

BBEHCIOS E ..VL.(NIT  If  
VALE TRANSPORTE R$ 51,47 01 R$ 51,47 
VALE ALIMENTAÇÃO FERIAS R$ 33,39 01 R$ 33,39 
PLANO SAUDE R$ 71,50 01 R$ 71,50 
BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR R$ 23,50 01 R$ 23,50 
FUNDO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL R$ 23,50 01  Rs 23,50 
VALE ALIMENTACÃO R$ 400,68 01 R$ 400,68 
SOMA R$ 604,04 

TOTAL MONTANTE A (1+2+3) k$ 3.648,39 
INSUMOS G-VR  UNIT  H - I* 

UNIFORME $ 26,60 01 R$ 20,60 
EPI ES 01 R$ 
EQUIPAMENTO 01 R$ 20,13 
MATERIAL 01 R$ 
SOMA 4 R$ 46,73 
5 '' DREDITOS  CORNS  E P13) R$ 18,21 
6.- CUSTO OPERA CIGNA L A -. E R$ 3.676,91 

SUBTOTAL e---(6)"X 1,/o 
[MI IF'  .1 36.77 

UBTOTA L -r-  (6) X .1.,/ 
E _ 5,77 
9.: SOMA05-J(A) ! R$ 3.750,45 
10,-IMPOSED  
COFIAS 3,00% 115,1/ 
PIS 0,65% R$ 25,60 
ISS (Conf. Decr. Munic. 50 02/2004) 5,00% R$ 44,73 
11 SOMA DE A LII&ICITAS E VA LORES 8.65% R$ 188,50 
TaridEuitrAito Pos-r R$ 3.938,95 
TOTALGIMAL S.$ 15.755,80 
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VITAFORT 
TERCEIRIZACI5ES 

VT103/22 

CATEGORIA PROFISSIONAL:  PORTER()  POTURNO 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PROPOSTA 

•.'Oar,iii4Eracktas1cti,  Puostm 
, .... .N.Ann_HA  tie  CUS1O.E P31214A • :OZER r• PROPOST 

1 - REMUNERA910, MAGOE   OBRK!' '  DEMON  .EPE,  SA  L  SUB-TOTAL (AXI3XC) 
PORTEIRO R$ 1.892,10 01 R 1.892,10 
ADICIONAL CE RISCO R$ - 01 R$ _ 

ADICIONAL DE INTRAJORNADA R$ - 01 R$ 
ADICIONAL NOTURNO R$ 180,61 01 R$ 180,61 
HORA NOTURNA REDUZIDA P$ 193,51 Pt R$ 193,51 
SOMA±1J_ R$ 2.266,22  

ID  SUB:TOTA =,:.(1)X11... 
ENCARGOS SOAIS 
GRUPO A 36,80% R$ 762,77 
11455 20,00% R$ 414,54 
SESC 1,50% R$ 31,09 
SENAC 1,00% R$ 20,73 
INCRA 0,20% R$ 4,15 
SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 51,82 
FGTS 8,00% R$ 165,82  
RAT (SAT)  3,00% R$ 62,18 
SEBRAE 0,60% R$ 12,44 
GRUPO B 23,20% ' R$ 480,86 
FÉRIAS 11,11% R$ 230,28 
13. SALÁRIO 8,33% R$ 172,66 
AUXILIO DOENÇA 0,95% R$ 19,69 
FALTAS LEGAIS 0,28% R$ 5,80 
ACIDENTE DO TRABALHO 0,03% R$ 0,62 
LICENÇA PATERNIDADE 0,03% R$ 0,62 
LICENÇA MATERNIDADE 0,50% R$ 10,36 
AVISO PREVIO TRABALHADO 1,97% R$ 40,83 
GRUPO C 0,66% R-$ 13,68 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42% R$ 8,71 
INCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 0,03% R$ 0,62 
MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 0,21% R$ 4,35 
GRUPO D 0,24% R$ 4,97 
INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO C 0,24% R$ 4,97 
SOMA( .60,90% R$ 1.262,28 
3 • BEFIEFICIOS E •':iii.,:=urirr F - PP 
VALE TRANSPORTE k$ 51,47 01 R$ 51,47 
VALE ALIMENTAÇÃO FERIAS R$ 33,39 01 R$ 33,39 
PLANO SAUDE R$ 71,50 01 R$ 71,50 
BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR R$ 23,50 01 R$ 23,50 
FUNDO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL R$ 23,50 01 R$ 23,50 
VALE ALIMENTACÃO R$ 400 68 01 R$ 400,68 
80MA,13) R$ 604,04 

154,09 R$ 4.132,54 
- INSUMOS G-VR IFET H • 

UNIFORME R$ 26,60 01 R$ 26,60 
EPI R$ - 01 R$ - 
EQUIPAMENTO R$ 20,13 01 R$ 20,13 
MATERIAL R$ 01 R$ - 
SOMA(4) R$ 46,73 
5 CREDIFOS  (COONS  E PiS) -R$ 18,21 
6 OPIIRACIONA I_ A +B R$ 4.161,06 

I% SUBTOTA L .,., (6) .X r,'Q 
, 41,61 

.1% SLIBTITM =(6") X 3% 
41,61 

9.  :.. SOMA(6474-  B) RI 4.244,28 
10:,,, II4P0STW: 
COFINS 3,00% 133,59 
PIS 0,65% F1$ 28,94 
ISS (Conf. Decr. Munic. N. 52/2004) 5,00% R$ 46,23 
11 SOMA DE A LIQUOTA S E VALORES 8,65% R$ 208,76 
TOTACUNLTARIO Pos-ro R$ 4.453,04 
TOTALRERAL '.! R$ 17.812,16 
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VITAFORT 
TERCEIRIZAÇOES 

VT103/22 

UNIFORME 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO 

Calça 

QTDE 

02 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 25,30 

VALOR 

TOTAL 

R$ 50,60 

II 

Camisa Manga curta 

100% algodão com 

emblema da empresa 

02 R$ 23,30 R$ 46,60 

III  

Camisa Manga longa  

100% algodão com 

emblema da empresa 

02 R$ 25,50 R$ 51,00 

IV Jaqueta para frio 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

V Cinto 02 R$ 8,00 R$ 16,00 

VI Quepe/ Boina 01 R$ 18,00 R$ 18,00 

VII Crachá de identificação 01 R$ 7,00 R$ 7,00 

VIII Sapato Segurança 01 R$ 38,00 R$ 38,00 

IX Capa de Chuva 

VALOR TOTAL 

VALOR MENSAL 

01 R$ 12,00 R$ 12,00 

R$ 319,20 

R$ 26,60 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
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ITEM  DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

II  

Lanterna 

Pilhas 

Radio Comunicador 

01 

02 

03 

R$ 30,00 

R$ 11,98 

R$ 62,52 

R$ 30,00 

R$ 23,96 

R$ 187,56 

R$ 241,52 

R$ 20,13 

VALOR TOTAL 

VALOR MENSAL POR FUNCIONÁRIO 

VITAFORT 
TEACEIRIZAÇOES 

VT103/22 

• 

INSUMOS 
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0,95000% 
0,28000% 
0,03000% 
0,03000% 
0,50000% 
1,97000% 

GRUPO B 

Férias 8,33% - CLT AR 129 = (30/360'100 = 8,33%) /Adicional de Ferias 2,78% - At. 7° constriulçao Inciso >6.61((30/3)/30) 30/360'100) = 2,78% / 8 33%* 2,78% = 11.11% 
13° SALARIO 8,33000% Lei 4.090/62 - (30060)0100 = 8,33% 

Es6ma5a de 11,4 faltas no montante de 100 funclonários por ano - (M41100/12). 0,95% 
Art.473 da CLT -1(1/30)01,01)/ 12 =0,28% -Estimativa de 1,01 aUSências por ano 
4r1.19 a 23 da Lei n°8.213/91 - ((1/30)= 003% - Esbmativa de 1 licença de 15 dias por ano 
Ar1,7°, >3X, CF/88 e 10, §1°, - (((1/30r8)/12)-1,416% = 0,03% -Estimativa de 1,416%  (tam  de natalidade da população brasileira/IBGE) 
A1.71 da Lei n.°8213/1991 - a(0,0833•0,1816)*4)/12)100% = 0,50% 

B.8 AVISOPREVIO TRABALHADO 
TOTAL GRUPO B 23.20%  

AS. 7° )00 CF/88; 488 parágrafo do/coda CLT.- =(( /30)1,1)/12100 = 1,97% 

GRUPO C 

EsOmabga de que 5% (cinco por cento) dos empregados são demitidos pelo empregador, antes do término do contrato de trabalho. Provisão de aNso  pit=  indenizado: 1/12. - 
/9*,, 7* >00, CF/88, 488 e §1°. CLT. - ([0,0541/12)10100J= 0,42%  

C.1 AVISOPREVIOINDENIZADO 0,42000% 

C.2 INCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO 
INDENIZADO FGTS 8% xAviso Prégo Indenizado 042%. 0,03360% 0,03360% 

C.3 MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
AVISOPREVIO INDENIZADO Multa FGTS (40%*10%) = 50% xAviso Prego lndenizado 0,42% = 021% 0,21000%  

TOTAL GRUPO C 0,66%  

       

GRUPO D 
0.1 INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO C 

TOTAL GRUPO D 

  

% 

   

      

0,24288% Total do Grupo /9-36,80% x Total do Grupo C - 0,66% = 0,24% 

      

 

. 4% 

  

       

       

TOTAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇA0 60,90% Total dos Grupos A= 36.80% + Grupo El 23,20% + Grupo C 0,66%* Grupo 05.24% = 60,90% 

F RIAS 11.11000% 

B.3 AUYILIODOENÇA 
B.4 FALTAS LEGAIS 
B.5 ACIDENTE DO TRABALHO 
B.6 LICENÇAPATERNIDADE 
9.7 LICENÇAAAATERNIDADE 

VITAFORT 
TERCEIRIZAÇOES 

VT103/22 

DETALHAMENTO DE ENCARGOS 

ENCARGOS SOCIAIS ElRABALHISTAS DESCRITIVO 

Al INSS 20,00000% Lei 8.212/91 - incidente sobre remuneração 
A2 SESC 1,50000% Conbibuição compulsória da emresa a base de contribuição para o INSS Lei 5.107/66 
A3 SENAC 1,00000% Contribuição compulsória da empresa sobre a base de contribuião para o INSS Decreto Lei 8.621146 
A4 INCRA 0.20000% Conbibuição compulsória da empresa sobre a base de contribuição para o INSS Lei 1146/70 
A5 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50000% Contribuição compulsoria da empresa sobre  abase  de contribuição para o INSS Decreto Lei 1422/75 e Decreto 87.043/82 
A.6 FGTS 8,00000% Percentual de deposito em conta vinculada do empregado, 8% sobre a remuneração paga no mês - Lei 8.036/90 
Al  RAT (SAT)  3,00000% Taxa incidente sobrou total da remuneração para ornes Lei 8212/91 (RAT/SAT- 3% x FAP 1,00 = 3,0%) 
A8 SEBRAE 0.60000% Contribuição compulsória da empresa sobre a base de contribuição para o NOS Lei 8.029/90 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

26/02/2019 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

32.891.791/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VITAFORT TERCEIRIZACOES 

NÚMERO 

6971 
COMPLEMENTO  

APT  315 ANDAR 03 COND RAPHAEL 
VILLE RES BLOCO  BL  01 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO RAITANI 

UP 

PR  
CEP 

81.110-070 
BAIRRO/DISTRITO 

PINHEIRINHO 
MUNICÍPIO 

CURITIBA  

TELEFONE 

(41) 3311-2033/ (41) 9531-0325 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RAFAELROCHABUENO@YAHOO.COM.BR  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2019 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

18/05/2022 11:15 

NOME EMPRESARIAL 

VITAFORT TERCEIRIZACOES LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2022 As 11:15:15 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



18/05/2022 11:11  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

04.743.378/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 DATA DE 

22/10/2
ABERTURA
001 

NOME EMPRESARIAL 

BETRON MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ART-SERVICE  
PORTE  
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
39.00-5-00 - Descontaminagfio e outros serviços de gestão de resíduos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
52.31-1-01 -Administração da infra-estrutura portuária 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARECHAL HERMES 
NÚMERO 

1768  
COMPLEMENTO 

CEP 

80.540-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AHU 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BETRON@BETRON.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3026-6903 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

sITuAgAo ESPECIAL DATA DA sITuAgAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2022 As 11:11:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

04.743.378/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 
BETRON MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados A segurança do trabalho 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARECHAL HERMES 
NÚMERO 

1768 
COMPLEMENTO 
AAAAIA** 

CEP 

80.540-290 
BAIRRO/DISTRITO 
AHU 

MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BETRON@BETRON.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3026-6903 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

siTuAgÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA siTuAgÃo CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

04.743.378/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

BETRON MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

0 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, Os e Agua 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte 
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
96.01-7-03 - Toalheiros 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARECHAL HERMES 
NOMERO 

1768  
COMPLEMENTO 

i 
CEP 

80.540-290 
BAIRRO/DISTRITO 

AHU 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BETRON@BETRON.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3026-6903 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

0 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2022 às 11:11:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/3 

3/3 



58 
LuP) 

18/05/2022 11:14  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

03.360.551/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

INTERSEPT TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOM JOAO VI 
NUMERO 

279 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

82.900-150 
BAIRRO/DISTRITO 

CAJURU 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

intersept©interseptcom.br  
TELEFONE 
(41) 3266-9581/ (41) 3266-9582 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Mink.*  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
***.*Itirie 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2022 As 11:14:28 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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CURITIBA . N° 241 - ANO X 

CURITIBA;SEGUNDA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

CURITIBA N° 241 •ANO X 

CURITIBA. SEGUNDA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

"Instaura Processo Administrativo Disciplinar n° 

33/2021-Feas (A.R. C F)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII,  alines  "b" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 
2013, RESOLVE: 
0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII,  alines  "b" e inciso IX do 

Estatuto da Fundação  Estate!  de Atenção à Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 

2013, RESOLVE: 
I. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pelos membros suplentes designados na Portaria n° 68-Feas, 
publicada no DOM n.° 203 de 22 de outubro de 2021. 
II. Referida Comissão devera apurar a responsabilidade funcional do(a) empregado(a) A.R.C.F. conforme documentos 
constantes no Memorando n° 125/2021-DIRFEAS. 
Ill. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do  PAD  mediante rito sumário, nos termos do  Art.  35 do 

Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado mediante despacho fundamentado do 
Presidente da Comissão. 
IV. Este portaria entrara em vigor na data publicação. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 17 de dezembro de 2021. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Gemi 

PORTARIA N°84 

"Instaura Processo Administrativo Disciplinar n° 

32/2021-Feas (R.B.S.)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII, allnea "b" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção A Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 
2013, RESOLVE: 
I. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pelos membros suplentes designados na Portaria n° 68-Feas, 
publicada no DOM n.° 203 de 22 de outubro de 2021. 
II. Referida Comissão devera apurar a responsabilidade funcional do(a) empregado(a) R.B.S. conforme documentos 
constantes no Memorando n° 124/2021-DIRFEAS. 
Ill. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do  PAD  mediante rito sumário, nos termos do  Art.  35 do 

Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado mediante despacho fundamentado do 
Presidente da Comissão. 
IV. Esta portaria entrará em vigor na data publicação. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 17 de dezembro de 2021. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

PORTARIA N°85 

Pagina 75 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

"Designa servidores para atuarem como pregoeiros e 

membros de equipe de apoio nos processos 

licitatórios." 

0 DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAODE - FEAS, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio do Decreto Municipal n.° 351/2019 e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações, na Lei Federal n.° 10.520/02, e no Decreto Municipal 1.235/2003. 

RESOLVE:  
Art.  1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como pregoeiros e membros de equipe de apoio nos 
processos licitatarios, nos processos de Dispensas de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, no âmbito da Fundação Estatal 
de Atenção á Saúde — Feas. 

Pregoeiros:  
Juliano  Eugênio da Silva - matricula n.° 277 

Mirelle Pereira Fonseca - matricula n.° 1822  
William Cesar  Barboza - matricula n°1828 
Equipe de apoio:  
Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior — matricula n.° 3873 

ArL 2° 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatório.  
Art.  3°  Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatorios na modalidade Pregão e compras por 
meio eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente.  
Art.  4°  Caberá aos servidores A inclusão no Sistema BIONEXO E PUBLINEXO, dos dados resultantes da formalização dos 
processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto na Artigos 24 e 25 da Lei Federal 

n.° 8.666/93.  
Art.  50 0  mandato dos pregoeiros  sera  de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 14 dezembro de 2021.  

Art.  6°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições contraries. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 17 de dezembro de 2021. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°415 

Torna público Extratos de Contratos, Acordos e outros 

Ajustes. 

A DIVISÃO DE CONTRATOS, CONVENIOS E TERMOS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO, no uso de suas 
atribuições constantes no artigo 52 do Decreto Municipal n°536, de 6 de agosto de 1992 e no artigo 70 do Decreto Municipal 
n°610, de 21 de maio de 2019, 
RESOLVE 

TORNAR público os extratos de Contratos, Acordos e outros Ajustes, constantes abaixo: 

Pagina 76 

Contratos 
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Zimbra 

Zimbra 

wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  
UM 

Re: Análise minuta edital PE - Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de Portaria (Porteiro) 

De :  Eva  Mereci  Kendrick  
<ekendrick@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro) 

Para :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  : Eduardo Tschoeke 
<etschoeke@feaes.curitiba.pr.gov.br>, Mamed 
Younes  Mohamed  Mourad 
<mmourad@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Boa tarde! 

ter, 31 de mal de 2022 15:26 

anexos 

Segue minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletronico que tem como 
objeto para contratação; 

"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso 
Zilda Arns -HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses" 

Analisada, feita alguns ajustes e aprovada. 

Atenciosamente,  

Eva  Mereci  Kendrick  
Gerente de Hospitalidade 

(41) 3316-5.964 I ekendrick@feaes.curititia.prgov.br  

   

De:  "William Cesar  Barboza" <wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para:  "Eva  Mereci  Kendrick"  <ekendrick@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc:  "Eduardo Tschoeke" <etschoeke@feaes.curitiba.pr.gov.br>, "Mamed Younes  
Mohamed  Mourad" <mmourad@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 27 de maio de 2022 14:16:02 
Assunto: Análise minuta edital PE - Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Portaria (Porteiro) 

Prezados, boa tarde. 

Segue minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por 
objeto o "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do 
Idoso Zilda Arns -HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses" (PA 128/2022)" 
para análise e aprovação. 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=9940&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2 
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Favor verificar os destaques em vermelho. Caso alguma alteração seja feita, favor 
destacar. 

Atenciosamente,  
William Cesar Barboza 
Pregoeina 

Comiss2o  Permanente  de Licitagaes 

(41) 3316-59671 feaes.ouritiba.pr.gov.br  

clt2,141it ass. png 
010,4007,  35 KB 

6- Minuta do edital de embasamento (5).clocx 
550  KB  
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.prgov.br  

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 

j) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Copel, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

k) Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

I) Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término 

de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade do 

que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

m)Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados As instalações, 

sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da 

Feas; 

n) Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou qualquer 

outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao responsável 

indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

o) Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem 

como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. É proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

p) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando A 

manutenção das condições de segurança; 

q) Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação 

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

r) Registrar  ern  livro de capa preta e controlar diariamente as ocorrências do posto 

em que estiver prestando seus serviços; 

s) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno 

de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

t) Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de Agua ou gás e 

princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as 

lâmpadas nos horários pré-determinados; 

u) Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 

terceiros; 

v) Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

w) Repassar ao (s) Porteiro (s) que esta  (ão)  assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada 

nas instalações. 

x) Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas no 

radio comunicador para substituição; 

y) Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

z) Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, acompa-

nhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc);  e entregar ao recepcionista para 

ser dado baixa. 

6. Das obrigações da prestadora/ contratada 

A prestadora de serviço devera: 

I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as condições ou 

exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

Ill. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

IV. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp ou outros meios para contato 

da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, sem que 

com isso ocorra qualquer ônus extra; 

V. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos serviços, de 

modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da primeira reunião de 

instruções com os setores responsáveis pelas unidades, e ou quando convocada. 

VI. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão dos serviços 

somente poderá ser executada por solicitação da Gerência de Hospitalidade; 
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mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência; 

XXXII. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e periódicos, 

quando for o caso; 

XXXIII. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, devidamente 

uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até as 

dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de 

paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime extraordinário; 

XXXV. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de 

turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em 

consonância com a Fiscalização; 

XXXVI. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, respeitada a 

legislação trabalhista; 

XXXVII. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas 

ou bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, inclusive com sua 

substituição; 

XXXVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto da CON-

TRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre cortês e de forma a 

garantir as condições de segurança das edificações, dos servidores e das pessoas em ge-

ral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumi-

dos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do Contrato, que 

responderá junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 

instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus supervi-

sores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alterna-

dos; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de qual-

quer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
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da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inade-

quada para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pa-

gamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos so-

ciais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, 

nas formas da Legislação vigente 

a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CON-

TRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa bordado no bolso da ca-

misa e seus complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme des-

crito nos Anexos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho da 

categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa bordado no bolso da camisa e seus 

complementos, compatíveis com as estações do ano — primavera/verão e outono/inverno — 

com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias antes do inicio da primavera e 15 (quinze) 

dias antes do inicio do outono, não podendo a CONTRATADA repassar os custos de qual-

quer um desses itens, do uniforme e equipamentos a seus empregados, e nos casos de 

ajustes dos uniformes, bem como o conserto dos equipamentos de uso do posto, será por 

conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau funciona-

mento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes neces-

sários, ou sempre que for solicitado para realização de reuni6es. 

7. Do pagamento 

a) 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal 

correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 01° (primeiro) dia 

útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, sem emendas ou rasuras, sendo 

necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação:. 
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APÊNDICE II  

UNIFORMES E EPI'S 

RELAÇÃO:  E QUANTIDADES : pos UNIFORMES :EXIGIDOS NO CONTRATO 

CADA PORTEIRO 

PARA 

DESCRIÇÃO DO UNIFORME QTDE 

CALÇA 02 

CAMISAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA 

EMPRESA BORDADO No BOLSO 

02 

CAMISAS, MANGA LONGA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA02 

EMPRESA BORDADO NO BOLSO 

JAQUETA DE FRIO OU JAPONA IDENTIFICADA COM EMBLEMA, DA02 

EMPRESA BORDADO 

CINTO DE  NYLON  02 

SAPATOS/COTURNO 01 

CAPA DE CHUVA 01 

DESCRIÇÃO DOS COMPLEMENTOS OBRIGATÓRIOS QUE FAZEM 

PARTE DO UNIFORME 

QTDE 

CRACHÁ CONTENDO NOME COMPLETO, FUNÇÃO, DATA DE 

ADMISSÃO, EMBLEMA DA EMPRESA, N° PIS/PASEP. 

01 

LANTERNA TAMANHO MÉDIO PARA OS POSTOS. 01 

PILHAS ALCALINAS PARA LANTERNAS (MANTER ESTOQUE JUNTO AO 

POSTO) 

02 

LIVRO DE OCORRÊNCIA 02 

* O LIVRO DE OCORRÊNCIA pavERA SER FORNECIDO NA QUANTIDADE 

FIZER NECESSÁRIA, DURANTE A VIGÊNCIA: DO CONTRATO. 

QUE SE 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QTDE 

RADIO COMUNICADOR 03 
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ANEXO II 

VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 

CÓDIGO 

TASY 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE POSTOS 

VALOR 

MAXIMO 

MENSAL 

VALOR 

MAXIMO 12 

MESES 

216028 

Posto de portaria 12x36 horas 

diurno, das 07h30 às 19h30 — 

Posto de portaria 12x36 horas 

noturno, das 19h30 às 07h30 

todos os dias da semana 

2 R$ 46.105,50 R$ 553.266,00 

Valor total máximo R$ 553.266,00 
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5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, fornecer para isso 

crachás de visitantes; 

6. Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, evitando 

que o setor responsável fique desabastecido deste; 

7. A permanência só será admitida quando houver autorização expressa no sistema 

informatizado da Feas; 

8. Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 

9. Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 

10. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Cope!, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

11. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

12. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término 

de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade do 

que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

13. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados ás instalações, 

sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da 

Feas; 

14. Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou 

qualquer outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao 

responsável indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

15. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, 

bem como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. É proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

16. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

manutenção das condições de segurança; 

17. Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação 
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daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

18. Registrar e controlar diariamente as ocorrências em livro de capa preta, do 

posto em que estiver prestando seus serviços; 

19. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno 

de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

20. Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás e 

princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as 

lâmpadas nos horários pré-determinados; 

21. Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 

objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 

terceiros; 

22. Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

23. Repassar ao (s) Porteiro (s) que está (5o) assumindo o posto, quando da 

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 

observada nas instalações. 

24. Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas 

no rádio comunicador para substituição; 

25. Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

26. Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, acompa-

nhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc)  e entregar ao recepcionista para 

dar baixa; 

Parágrafo Primeiro 

Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao 

CONTRATO, desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 56 de 73 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando  121/2022 — CPL  

 

Em 01 de junho de 2022 

Assessoria Jurídica Feas: 

Encaminhamos a Minuta de Edital de Embasamento de Pregão 

Eletrônico referente ao Processo Administrativo n° 128/2022, para análise e 

posicionamento jurídico. 

0 referido processo administrativo diz respeito a "Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 
forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — 
HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses". 

Elaboramos o Edital com base nas informações enviadas pelo setor 

solicitante. 

A Publicação dar-se-6 no Diário Oficial — Atos do Município de Curitiba, 

e  site  da Feas. 

Respeitosamente, • 
vAlk 'WU** 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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MINUTA 
EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° 128/2022. 
Pregão Eletrônico n° xxx/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas comunica aos interessados, que realizará 

Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda Arns 

- HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses". 

Pregão de Ampla Concorrência 

Propostas: Serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal de Compras da 

Feas (www.publinexo.com.br), nos seguintes prazos: 

4 Do dia xx de xxxxxx de xxxx As xxhxxmin até o dia xx de xxx)cx de xxxx 

As xxhxxmin, horário de  Brasilia.  
4 As propostas serão abertas no dia )oc de xxxxxx de xx As xxhxxmin, 

horário de  Brasilia.  

Lances: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da Feas 

(www.publinexo.com.br) nos seguintes prazos: 

4 Dia xx de xxxxxx de xxxx As xxhxxmin, horário de  Brasilia.  

Informação: não se trata de serviço de natureza  divisive!  — conforme justificativa para 
disputa por valor global — nem mesmo serviço com valor inferior a oitenta mil reais, desta 
forma, este certame deverá ser promovido através de livre/ampla concorrência. 

Curitiba, XX de maio de 2022.  

William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas, por meio do 

Pregoeiro designada através da Portaria n.° 85/2021 — Feas e item 3 deste Edital de 

Embasamento, para conhecimento dos interessados, através do Portal de Compras da Feas 

(Portal Publinexo — http://www.publinexo.com.br) realizará processo licitatório na modalidade 

Pregão, utilizando-se de recursos da tecnologia de informações, ou seja, o Pregão 

Eletrônico, do tipo "menor prego", de acordo com a Lei n.° 8.666/93 e alterações, ainda, 

Lei n.° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, disposições dos 

Decretos Municipais n° 1.235/2003, 2.028/2011, 104/2019, 962/2016 e 610/2019, naquilo 

que lhes for compatível, Contrato de Gestão celebrado entre o Município de Curitiba e a 
Feas e Processo Administrativo n.° 0xx/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo 

descritas: 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta de 

recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu orçamento, 

recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para 
atender as metas definidas, e ainda, outras receitas. 

Valor estimado: 0 valor máximo estimado do Pregão Eletrônico n° xx/2022, é de R$ 
553.266,00. 

2 — Objeto 

2.1. A presente licitação tem por objeto o "Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para 11, 
atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Ams - HM1ZA, pelo período de 12 (doze) 
meses". conforme especificações contidas no formulário-proposta e Anexos I ao VI partes 

integrantes deste Edital. 

a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendi-
mento do presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pregoeiro respon-

sável pelo presente Pregão, por escrito, pelo seguinte  e-mail:  wbarboza@fea-
es.curitiba.pr.gov.br,  até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas 

pelo sistema de compras da Feas. É dever das empresas interessadas acompa-
nhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo Pregoeiro no Portal de Com-
pras da Feas. 

b) As solicitações feitas fora do prazo previsto na letra "a" não serão respondi-

das. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará atendimento aos 
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fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de mensagens. As 

dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão Eletrônico e 

deverão ser feitas conforme descrito na letra "a" do item 2.1. 

c) E-mail: wbarbozafeaes.curitiba.prgov.br  

2.2. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, os se-

guintes documentos: 

2.2.1. Anexo I — Termo de Referência; 
2.2.2 — Anexo II — Valores Máximos Permitidos; 
2.2.3. Anexo  III  — Proposta de pregos; 
2.2.4. Anexo IV - Planilhas Para Detalhamento Dos Custos E Formação 

Dos Preços. 
2.2.5. Anexo V- Minuta do Contrato. 

3— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

3.1. 0 Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico é o Sr.  William 

Cesar  Barboza, designada por meio da Portaria n.° 85/2021 — Feas, em conformidade com o 

contido no Contrato de Gestão celebrado entre a Feas e o Município de Curitiba. 

3.2. A Equipe de Apoio, para este Pregão Eletrônico é formada por: 

• Juliano  Eugenio da Silva; 

• Mirelle Pereira Fonseca. 

3.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser 

conduzido e julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio ou ainda, 

na impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 

4— Condições De Participação 

4.1. Poderão participar deste pregão eletrônico pessoas jurídicas regularmente 

constituídas no pais, cuja finalidade e ramo de atuação estejam relacionados ao objeto do 
certame, cadastradas no Sistema de Compras da Feas, a saber, Publinexo, e que satisfa-

çam integralmente as condições deste Edital. 
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4.2. Este certame é destinado ao mercado em geral, uma vez que não se trata 

de serviço de natureza divisível — conforme justificativa para disputa por valor global — nem 

mesmo serviço com valor inferior a oitenta mil reais. 

4.3. Para participação neste Pregão Eletrônico é desejável o cadastramento/cre-

denciamento dos interessados nos seguintes sítios eletrônicos: 

4.3.1 Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): http://www.e-

compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão/obtenção do Certifica-

do de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 104/2019; 

4.3.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF do Mi-

nistério da Economia, feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br , por meio de certificado digital confe-

rido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil; 

4.3.3. A habilitação dos licitantes cadastrados no E-Compras ou no SICAF, será 

verificada por consulta  online  aos referidos sistemas, aos documentos por eles 

abrangidos, e/ou por meio da documentação complementar especificada neste 

Edital. 

4.3.4. Os documentos abrangidos pelo E-Compras e SICAF são os relativos á: 

a. Habilitação jurídica (exceto comprovação de legitimidade para assi-

natura de propostas e contratos). 

b. Regularidade fiscal e trabalhista; 

c. Qualificação econômico-financeira. 

4.4. Os proponentes poderão participar do pregão eletrônico na plataforma Publi-

nexo, devendo utilizar sua chave de acesso e senha, que será fornecida através de cadastro 

no  site:  http://www.publinexo.com.br.  0 registro no  Site  da Publinexo, o credenciamento dos 

representantes que atuarão em nome da proponente no sistema de pregão eletrônico e a 
senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão. As informações 
a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro 
no Sistema Eletrônico de Compras Públicas da Publinexo, para o credenciamento de repre-

sentantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www. publinexo. com.br.  

4.5. Não poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que tenham sido 
declaradas: 
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4.5.1. Suspensas do direito de licitar no âmbito do Município de Curitiba, nos ter-

mos da legislação vigente. 

4.5.2. Inidôneas pela Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do  art.  87, incisos IV, da Lei n° 8666/1993. 

4.6. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica que tenha diri-
gente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário, empregado 

ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou Indireta do Municí-

pio de Curitiba. 

4.7. A participação neste Pregão Eletrônico importa â proponente irrestrita acei-

tação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância da legisla-

cão em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto aos recursos. 

4.8. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento dos 

lances, não houver expediente na Feas, o processo será suspenso e o Pregoeiro emitirá 

comunicado no Portal Publinexo, bem como no sitio eletrônico da Feas 

(http://www.feaes.curitiba.prgov.br), informando a nova data para o recebimento das 

propostas e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas no Sistema Publinexo 

nos grupos e subgrupos do objeto desta Licitação receberão o comunicado via  e-mail.  

4.9. Não será aceita a participação de empresas em consórcio para esta 

Licitação. 

4.10. Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal 

Publinexo declararão: 

a) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos 
termos do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei n. ° 8.666/93. 

b) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso, ou insalubre, e nem 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, inciso V da Lei n. ° 8.666/93). 

c) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras da Feas, 
a saber, Portal Publinexo http://www.publinexo.com.br. 
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d) Que estão enquadradas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme  art.  3° e incisos da Lei Complementar n° 123/2006, 

quando for o caso. 

4.11. A informação falsa por parte dos interessados acarretará na aplicação das 

penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93. 

4.12. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários. 

4.12.1. 0 licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último lance 

por ele ofertado, ou seja, o sistema registrará (no histórico de lances) os lances 

encaminhados pelos licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por estes ofertados. 
Caso o fornecedor não tenha interesse ou não possa baixar o seu lance relativamente ao 

primeiro colocado, este poderá encaminhar lances intermediários, ou seja, com valor 

superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao último lance por ele mesmo 

ofertado (inferior ao seu próprio lance). 

4.12.2. Serão aceitos lances com até 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

4.13. A qualquer momento durante a sessão de lances, o Pregoeiro poderá 
informar os preços máximos para os itens, os quais estão disponíveis no anexo I deste 

edital, preços estes que deverão ser atendidos pelos participantes, sob pena de 

desclassificação dos itens. 

4.14. De acordo com o sistema do  site  de compras da Feas, Publinexo, será 
determinado automaticamente um tempo randômico de até 30 (trinta) minutos para o 

término do envio dos lances, o qual terá inicio após a indicação da batida eminente pelo 

Pregoeiro. 

4.15. Para a participação nos processos de Pregão Eletrônico, as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão obrigatoriamente estar cadastradas 
como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no Sistema Publinexo. 

4.15.1. 0 não cadastramento da empresa no Sistema Publinexo acarretará a 

impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo estipulado na Lei 

Complementar 123/2006. 0 sistema eletrônico de compras da Feas fará automaticamente a 
validação das microempresas e empresas de pequeno porte na fase posterior à fase de 
lances, quando houver o empate ficto. 
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5— Das Impugnações 

5.1. Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão ser 

formuladas dentro dos prazos estabelecidos no artigo 21 do Decreto Municipal n° 

1.235/2003. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas.  

Art.  21. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

5.2. Somente serão aceitas impugnações protocoladas na Feas no seguinte • endereço: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 30  andar, Capão Raso; ou 
ainda, através do seguinte  e-mail:  wbarbozafeaes.curitiba.prgov.br, em nome do 
Pregoeiro designado para o presente processo licitatório. 

6 — Boletins De Esclarecimentos E Comunicados 

6.1. Boletins de esclarecimentos — Para todas as dúvidas e informações 

solicitadas pelas empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de esclarecimento 
que será divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas. 

6.2. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será divulgado 

no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas; o qual também poderá ter seu 
texto disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

6.3. A obrigação é única e exclusiva das empresas interessadas acompanharem 

os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos pelo Pregoeiro e divulgados no 

Portal Publinexo no sitio eletrônico da Feas. Bem como no  "chat".  

6.3.1. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os 
boletins de esclarecimentos não foram consultados. 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. As propostas de preços e os documentos de classificação técnica e 
habilitação serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal Publinexo, no 
seguinte prazo: 
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4 Do dia xx de xxx de 2022 As xxhxmin até o dia xx de xxxx de 2022 As 
xxhxxmin, horário de  Brasilia.  

7.1.1. Não serão aceitas propostas e/ou documentos de classificação técnica e 

habilitação encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio que não através 
do Portal Publinexo. 

7.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados 

deverão entrar no Portal Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema 
Publinexo. 

7.3. A licitante deverá preencher os campos conforme indicado na plataforma, 

em especial: 

7.3.1. Valor Global do serviço; 
7.3.2. Quantidade na embalagem (inserir valor fictício); 
7.3.3. Marca (não se aplica). 
7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Caso o faça,  

não utilize informações que possam identificar a empresa, tais como, telefone, nome. 
CNPJ,  e-mail, etc.).  

7.3.5. A não observância dos itens acima poderá acarretar a desclassificação da 

proposta deste pregão. 

7.4. A empresa é responsável pelos valores informados, a titulo de proposta, na 
plataforma Publinexo. 

7.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano,  ID  
erro ou omissão da parte do fornecedor ou de funcionário. 

7.6. Somente se aceitarão propostas e/ou documentos de classificação técnica e 

habilitação encaminhadas através da  Internet  na Plataforma Publinexo. 

7.7. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado 
como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou 
entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 

de apresentá-la; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a elaboração de 

uma proposta totalmente satisfatória. 
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c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela 

entrega do objeto licitado; 

7.8. 0 prazo de validade das propostas  sera  de no mil-limo 60 (sessenta) dias a 

contar da: data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico; ou ainda a contar da 

data limite para apresentação dos documentos de classificação de propostas e habilitação, 

quando a apresentação da proposta escrita for expressamente solicitada em Edital de 

Embasamento. 

7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação terá sua pro-

posta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lances. 

7.10. Da documentação a ser anexada no Sistema Publinexo no ato de 

envio da proposta eletrônica: 

No ato do envio de sua , proposta eletrônica ao pregão eletrônico as 

licitantes deverão anexar no sistema Publinexo a seguinte documentação: 

7.10.1 No Mínimo 01 (um) Atestado De Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 

licitante já prestou serviço igual ou similar (portaria) em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e 

§1° da Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que 

pertençam ao mesmo grupo empresarial. 

Alvará: De Funcionamento, dentro do seu prazo de 

validade, expedido pela Prefeitura do Município sede da empresa licitante, 

com ramo de atividade compatível ao objeto desta Licitação. 

Após a fase de lances, a licitante primeira colocada será convocada para  

anexar no sistema Publinexo no prazo de até 24 horas a seguinte 

documentação:  

7.10.3 - Proposta da Contratada, vide modelo no anexo Ill deste edital; 
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7.10A Planilha de Composição de Custos, vide modelo no anexo IV deste 

edital; 

7.11. As empresas não cadastradas no SICAF ou no E-Compras deverão 

anexar toda a documentação solicitada no item 11.4.3 deste edital. 

8— Apresentação Dos Lances 

8.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através da Plataforma 

Publinexo no seguinte prazo: 

4 a partir do dia xx de xxxxxx de xx as xxhxxmin, horário de  Brasilia.  

8.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar na Plataforma 

Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema Publinexo. 

8.3. No dia e hora marcados para o inicio do recebimento dos lances, estes 

serão ofertados sobre o menor preço dentre as propostas apresentadas, sendo possível 
lances intermediários. A Plataforma Publinexo fará a avaliação dos preços das propostas 

apresentadas e informará na tela para envio dos lances, os menores preços propostos, sem 

identificar os seus detentores. 

8.4. No preço unitário do lance, deverão estar incluídos todos os custos, 

despesas, impostos, embalagem, amostras, transporte (carga e descarga até o local de to  
destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os 
materiais/serviços. 

8.5. As dúvidas que eventualmente surgirem durante a sessão pública de lances, 
serão resolvidas pelo Pregoeiro devidamente designado para este pregão, exclusivamente 
através do  "chat".  

8.6. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais lances, nas 
seguintes condições: 

8.6.1. Lances que não atenderem As exigências do Edital e do artigo 44 da Lei 

Federal n. ° 8.666/93, bem como os lances com preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 

8.6.2. Quando a licitante solicitar o cancelamento de seu lance, devendo para 
tanto, identificar o item e o valor do lance a ser cancelado, fundamentando seu pedido. 
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8.7. Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, devendo ser 

observado o horário fixado para seu envio. As empresas participantes são responsáveis por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como 

firmes e verdadeiros seus lances. 

8.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.9. Em caso de empate de lances após o término do processo, será realizado 

um sorteio, presencial, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme previsto 

no artigo 45, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

8.10. As empresas que, após a fase de lances, mantiverem suas propostas com 

valores superiores aos indicados como preços máximos neste processo licitatório, terão 

suas propostas desclassificadas. 

8.11. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder à análise e julgamento destes, bem 

como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

9— Julgamento Da Proposta 

9.1. 0 presente Pregão Eletrônico é do tipo "menor preço". 

9.1.1. 0 julgamento será feito pelo menor prego global. 

9.2. Após o término da sessão de lances e negociações, o Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio farão o julgamento de acordo com as especificações contidas no Edital e 
seus Anexos (Documentação e descritivo técnico dos itens), e posteriormente será emitida e 

publicada a Ata de Julgamento e Edital de Resultado no Portal Publinexo, bem como em 

seu sitio eletrônico. 

9.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 

do edital e estando seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 

aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma proposta mais vantajosa. 
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9.4. 0 Pregoeiro verificará a classificação de todos os licitantes com propostas 

válidas, bem como as empresas que se enquadram como microempresa e empresa de 

pequeno porte. 

9.5. A data para a divulgação da Ata de Julgamento e Edital de Resultado será 

informada pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através 

de comunicado a ser publicado na Plataforma Publinexo e ainda no sitio eletrônico da Feas, 

sendo responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento 

das datas. 

9.6. A Ata de Julgamento e Edital de Resultado estarão disponíveis para  

download  na Plataforma Publinexo bem como em seu sitio eletrônico a partir da data 
designada pelo Pregoeiro. 

10 — Julgamento Da Habilitação 

10.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que forem 
classificadas. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos lici-
tantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri-

mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que im-

peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.-
q0V.briceis  ); 

10.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbida-
de Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar  requerido. php). 
10.2.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União — TCU; 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, 
no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-

va (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
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de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Constatada a inexistência de sanção, o Pregoeiro prosseguirá com a fase 
de habilitação, a qual poderá se dar das seguintes formas: 

10.4.1. Consulta ao cadastro da empresa licitante no E-Compras, para as em-

presas cadastradas no E-Compras, cujo Certificado de Registro de Habilitação 

encontre-se dentro do prazo de validade e com as certidões atualizadas; 

10.4.2. Consulta ao cadastro da empresa licitante no SICAF, para as empresas 

cadastradas no SICAF, cujo Cadastro encontre-se dentro do prazo de validade 

e com as certidões atualizadas; 

a) Ainda, será necessária, em qualquer um dos casos acima, a anexação 
no sistema Publinexo por parte das licitantes, do documento relativo 
Qualificação Técnica, conforme condições deste edital. 

10.4.3. Caso o licitante não  esteja cadastrado no E-Compras ou no SICAF 

deverá anexar no sistema Publinexo toda a documentação de habilitação prevista neste 

Edital, a saber: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de firma individual: cédula de identidade e inscrição comercial, 

com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente; 

b) No caso de Sociedade Mercantil: ato constitutivo, Estatuto ou Contrato So-

cial em vigor, devidamente registrados no órgão competente; 

c) No caso de Sociedade por Ações: ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrados no órgão competente, acompanhados 

da ata, regularmente arquivada, da assembleia de eleição da última Diretoria; 

d) No caso de Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no órgão compe-

tente, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funciona-

mento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) No caso de associação: Ata de constituição, estatutos em vigor devida-

mente registrados em cartório de títulos e documentos e ata de eleição da última 

diretoria. 
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No caso de fundações, Escritura de Constituição de Fundação, estatutos 
em vigor devidamente registrados em cartório de títulos e documentos, ata de 

eleição da última diretoria e parecer do Ministério Público de aprovação de con-

tas. 

II. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas — CPF ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF; 

b) Certidão Negativa conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos fede-

rais e a Divida Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas compe-

tências (Decreto 6.106 de 30/04/2007) e Certidões Negativas de Débitos ou de 

não contribuinte expedidas pelo Estado e Município em que estiver localizada a 
Sede da licitante. 

c) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço — FGTS, em vigor na data de apresentação dos documentos de habi-

litação. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, na forma da Resolução 

Administrativa TST n° 1470/2011, em conformidade com a Lei n° 12440/2011.  

III.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão através de no mínimo 

01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa licitante prestou serviço 
igual ou similar em características com o objeto da presente licitação, conforme 
preconiza o  Art.  30, inciso li e §1° da Lei 8666/93. Não  sera  (5o) aceito(s) 
atestado(s) de empresa(s) que pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA E EN-
CERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Tí-
tulos e Documentos e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, 

que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza-
dos por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 
solicitação da inscrição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei 
n°8666/1993) e alterações. O Balanço a ser apresentado devera ser referente ao 
ano de 2020 ou 2021, de acordo com a legislação vigente. 

Pregão Eletrônico n° xxJ2022 — Feas Pagina 14 de 73 

g) 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

a.1) A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do Decre- 
to Municipal 104/2019: 
ILC > ou = 1 
ILG > ou = 1  
SG  > ou = 1 

1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL =  LO  
ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  
ATIVO TOTAL 

SG= 
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

• Os  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas Contá-

beis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Em caso de pessoa jurídica com mais de um domicilio, a certidão 

deverá ser da sede ou filial que executará o contrato. 

10.5 No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao siste-

ma em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de vencimento dos do-
cumentos exigidos para a habilitação (E-Compras ou SICAF), a fim de verificar a vigência e 

autenticidade destes. 

10.6. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos docu-
mentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, poderão ser con-

sultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o Pregoeiro não lograr 

êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa será convocada para que, 

no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) envie cópia via  e-mail  (wbarbo-

za@feaes.curitiba.pr.gov.br) do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilitação 

da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de microempresas 

ou empresas de pequeno porte. 
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10.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus 

prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de validade 

deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a contar da data de 

sua emissão. 

10.8. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

10.9. A não anexação de qualquer documento ou a anexação em 
desconformidade com o solicitado implicará na inabilitação da licitante. 

10.10. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa n° 

03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas atualizadas 

dos documentos nos referidos sistemas.  

11 — Condições Exclusivas Para A Habilitação De Microempresas Ou Empresas De 
Pequeno Porte 

11.1. As empresas que se enquadrarem conforme  art.  30  e incisos da Lei 
Complementar n° 123/2006 deverão apresentar toda a documentação de habilitação, 

mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem alguma restrição, e serão 
habilitadas, sob condição resolutiva. 

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do ak  
certame, ficando facultado 5 Comissão a prorrogação do prazo por igual período, conforme 
alteração realizada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos do  art.  43, 
§ 2° da Lei Complementar n° 123/2006. 

11.4. 0 não atendimento ao solicitado acarretará na inabilitação da empresa 
participante. 

12 — Dos Recursos 
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12.1. Após a divulgação da Ata de Resultado de Julgamento, bem como Edital 

de Resultado, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal n°1235/2003, abrindo-se então o 
prazo de 03 (três) dias (Reis para apresentação de recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.  

Art.  33. 0 interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado 
imediatamente após a divulgação dos documentos citados no Parágrafo Sexto 

do artigo 30 deste Decreto. 0 prazo para a manifestação da intenção de interpor 

recurso será de 04 (quatro) horas úteis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia 

útil seguinte da divulgação do resultado final de julgamento e deverá ser feita por 

escrito, via  e-mail  ou protocolada no Órgão que realiza a licitação. Neste caso 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação formal das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a 

apresentarem contrarrazdes em igual prazo, que correrá a partir do término do 

prazo do recorrente. 

§ 1° Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente 
justificada e fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas ateis, 
importará a decadência do direito de recurso e o processo  sera  adjudicado 

pelo Pregoeiro e encaminhado para a autoridade superior competente para 

a homologação do mesmo. 

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso. 

12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. Somente serão aceitas intenção de recurso e interposição de recursos 

protocolados na Feas no seguinte endereço: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 

161 — 3° andar, Capão Raso - CEP: 81.130-160; ou ainda, através do seguinte  e-mail:  

wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  em nome do Pregoeiro designado para o presente 

processo licitatório. 

13 — Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 
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13.1 Não havendo manifestação de intenção de recursos, o Pregoeiro adjudicará 

os itens aos licitantes vencedores e, na sequência, encaminhará o processo à Autoridade 

competente para homologação. 
13.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme procedimentos 

citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame A licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

13.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, por es-

crito, para a assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços. 

14— Do Contrato 

14.1. A empresa vencedora deverá comparecer à Feas para a assinatura do 

contrato, conforme modelo constante Anexo V deste Edital, dentro do prazo de 03 (três) dias 

Citeis, a contar da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal n.° 8666/93. 

14.2. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar ou re-

tirar o instrumento equivalente, dentro do prazo aqui estabelecido, implicará na sua elimina-

ção, configurando descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito às penalida-

des previstas em lei e neste edital. Neste caso, é facultado a Feas o chamamento, por or-

dem de classificação, das demais licitantes para a assinatura do contrato, em igual prazo, 

nos termos do  art.  40, incisos XXIII e XVI, da Lei n° 10.520/2002. 

14.3. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as 

instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apre-

sentada pela licitante vencedora. 

14.4. 0 valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta ven-

cedora com menor preço. 

14.5. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

14.6. A Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o servi-

ço prestado se estiver em desacordo com o contrato ou condições pré-fixadas pelo Edital. 
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14.7. 0 contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou uni-

lateralmente, nas condições e hipóteses previstas nos Artigos 78, 79 e 80, da Lei n° 

8666/1993. 

14.8. 0 inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de 

sua imediata rescisão pela contratante, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a empresa contratada por perdas e danos, quan-

do esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir; 

c) transferir parcialmente o contrato a terceiros sem a prévia e expressa anuên-

cia da CONTRATANTE; ou quando transferi-lo integralmente, nos termos do  art.  

72, da Lei n° 8666/1993; 

d) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridade competente, de 

acordo com a legislação em vigor; 

e) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, 

sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

14.9. Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) na hipótese da Contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação 

por escrito à Contratada, com antecedência  minima  de até 60 (sessenta) dias, 

sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não cabendo 

Contratada qualquer outra compensação ou indenização, seja a que titulo for; 

b) na hipótese da Contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestan-

do os serviços por período a ser estipulado pela Contratante, não inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 

14.10. A contratada deverá cumprir integralmente as disposições previstas no 

Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste edital. 
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14.11. As obrigações do Contratante e Contratada serão àquelas definidas no 

Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste Edital. 

14.12. Caberá à contratada proceder, sem ônus para o contratante, eventuais 

adequações, de forma a propiciar a perfeita execução dos serviços contratados. 

14.13. Os preços acordados poderão ser alterados por reajuste, apenas depois 

de decorridos 12 (doze) meses, nos termos da Lei n° 10192/2001, Acórdão TCU n° 

1563/2004 — Plenário e  art.  65, da Lei n° 8666/1993, a partir da demonstração analítica, pela 

Contratada, dos componentes dos custos que integram o contrato. 

14.13.1. 0 prazo mencionado no item anterior será contado a partir da data da 

proposta ou do orçamento a que ela se referir ou, ainda, da data da última repactuação. 

14.14. Qualquer alteração no valor do contrato deverá ser pleiteada até a data 

da prorrogação contratual subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício 

do direito. 

14.15. Ficam designados os empregados abaixo para atuarem como gestores do 

contrato. 

• Gestor:  Eva  Mereci  Kendrick  (Matricula Funcional n.° 3.818); 

• Suplente: Eduardo Tschoeke (Matricula Funcional n.° 4.139); 

15— Da Ordem De Serviço 

15.1. Após a assinatura do contrato, a licitante deverá aguardar a liberação e 

emissão das Ordens de Serviço, para providenciar o inicio dos respectivos serviços. 

15.2. 0 prazo para entrega dos itens terá inicio a partir da data de recebimento 

da Ordem de Serviço. 

15.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da Ordem 

de Serviço, os serviços nela descritos. 

16— Do Pagamento 
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16.1. 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação 

da nota fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o dia 

1° (primeiro) do mês subsequente ao da prestação do serviço à Feas, sem emendas ou 

rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

• Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

• Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

16.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de 

penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar os seus 

débitos. 

16.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de cálculo 

minucioso de cada fatura, os quais serão revistos e aprovados pelo gestor do contrato da 

Feas, por esta designada, juntando-se A respectiva discriminação dos serviços efetuados ao 

memorial de cálculo da fatura. 

16.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida A 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção 

a ser paga pelo Contratante 

16.5. Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei 

n°8666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CDNT no momento do 

pagamento da fatura apresentada pela contratada. 

16.6. Os documentos nominados acima deverão estar devidamente quitados, 

sob pena de ficar a referida parcela retida, enquanto não cumprida esta condição. 

16.7. As notas fiscais e faturas deverão ser apresentadas em moeda corrente 

nacional. 
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16.8. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

16.9. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I =(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

16.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à go  
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se 

é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação 

de ônus a quem deu causa. 

16.11. Estes faturamentos somente serão aceitos mediante apresentação de 

cópias autenticadas, que poderão ser substituídas por declaração de autenticidade firmada 

pelo representante legal da contratada sob pena de responsabilização no que se refere 

veracidade do conteúdo do documento. 

17— Da Fiscalização 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 22 de 73 



* • Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

17.1. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deve-

rão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante. 

17.2. A fiscalização do contrato será exercida por um gestor/fiscal, devidamente 

designado pelo Contratante, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem na execução e 

que de tudo dará ciência A administração. 

17.3. 0 gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto contratual, determinando o que for necessário 5 regularização 

das faltas ou defeitos observados, dando ciência 5 Contratada. 

17.4. A fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem re-

duz a responsabilidade da contratada na ocorrência de qualquer irregularidade, inclusive pe-

rante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas pela contratada não 

implicam corresponsabilidade da Feas e/ou de seus agentes. 

17.5. 0 fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessá-

ria. 

17.6. 0 atesto de conformidade dos serviços prestados cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

17.7. 0 Contratante reserva-se o direito de exercer, por si ou por pessoa creden-

ciada, a fiscalização dos serviços prestados pela Contratada. Em caso de infração ou criado 

obstáculos 5 fiscalização, a Contratada ficará sujeita As penas previstas no contrato. 

17.8. A prestação de serviços de que trata este Edital não gera vinculo emprega-

tido entre os empregados da contratada e o contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

18— Das Penalidades 

18.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por qualquer 

motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta ou o fizer fora das 
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especificações e condições pré-determinadas e ainda em qualquer outra hipótese de 

inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades seguintes, 

independente de outras previstas em lei, facultada defesa prévia ao interessado: 

a) Advertência. 

b) No caso de atraso injustificado na prestação de serviços, ou ainda na 

execução do contrato, multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor 

da parcela ou etapa inadimplida, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o 

prazo de que trata este item, o pagamento poderá ser cancelado ou o contrato 

ser considerado rescindido, a critério da Administração. 

c) No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de 10% 

(dez por cento) sobre o valor remanescente da contratação. 

d) As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

e) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não su-

perior a 02 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade compe-

tente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pública, 

de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal 610/2019. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re-

sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anteri-

or, de acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

g) Decisão Cautelar de Suspensão, para situações pendentes de julgamento 

que possam, pela quantidade ou gravidade das mesmas, implicar em potencial 

prejuízo à administração pública ou à saúde da população, poderá a autoridade 

competente considerar cautelar e provisoriamente impedido o fornecedor de par-

ticipar de novos certames licitatórios junto à Feas, até decisão administrativa de-

finitiva. 
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18.2 As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, observado o 

procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

18.3 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e, 

ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será notificada a empresa, 

que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar o valor correspondente A 

penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

18.4 Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no 

item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela 

detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou 

judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia 

imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento 

efetivamente ocorrer. 

18.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

18.6 Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a Adminis-

tração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe te-

nham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas 

e danos. 

18.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação de for-

mação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Licitações, o 

caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Administrativas a serem 

aplicadas contra quem der causa ao crime. 

18.8 Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

Contratada na Feas. 

19— Disposições Gerais 

19.1. Para o cumprimento do objeto desta licitação será firmado contrato entre a 

pessoa jurídica vencedora e a Feas, observadas as condições estipuladas neste Edital, da 
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proposta da licitante vencedora, na forma da minuta do contrato que faz parte integrante 

deste Edital e, no que couberem, as disposições estabelecidas nos Artigos 54 a 88, da Lei 

n° 8.666/1993. 

19.2. Reserva-se A Autoridade competente, o direito de, antes da assinatura do 

contrato correspondente, revogar a licitação ou ainda, recusar a adjudicação A empresa ou 

pessoa física que, em contratação anterior, tenha revelado incapacidade técnica, 

administrativa ou financeira, a critério exclusivo da Feas, sem que disso decorra, para os 

participantes, direito a reclamação ou indenização de qualquer espécie, conforme dispõe o 

artigo 3° do Decreto Municipal n° 2.028/2011, sem prejuízo do dever de anulá-la por 

ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 e 

parágrafos da Lei n. ° 8.666/93. 

19.3. A contratante reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 

suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já 

prestados e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

19.4. A detecção, pela Contratante, a qualquer tempo durante a execução dos 

serviços, de vícios de qualidade, importará na aplicação dos dispositivos da Lei n° 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

19.5. Em nenhuma hipótese será aceita carta ou outro meio de comunicação 

informando engano, erro ou omissão da parte da licitante ou de funcionário para justificar 

equívocos cometidos, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do contrato. 41  

19.6. A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal 

andamento da presente licitação, além das sanções legais prévistas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados a entidade licitante, derivado da não conclusão 

do presente processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

19.7. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os 

demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste Pregão. 

19.8. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou mesmo 

desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato ou 
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circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios nos termos do 

artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

19.9. 0 Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes 

esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos apresentados, bem como 

promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do 

processo, mediante solicitação do setor requisitante. 

19.10. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. ' 

19.11. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  não 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

19.12. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

19.13. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corridos, sal-

vo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de ambos os casos ex-

clui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

19.14. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da Plataforma Publinexo 

em caso de contradição documental. 

19.15. Atendida a conveniência administrativa, fica a licitante vencedora 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais 

acréscimos ou supressões de que trata o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei Federal n.° 

8.666/93. 

19.16. Em caso de não aceitação do serviço prestado por estarem em 

desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuidas á licitante. 

19.17. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Sr.  William Cesar  Barboza, 

wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br,  através de pedido de esclarecimento. 
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19.18. Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 

respectivas alterações que regulamentam as licitações promovidas pela Administração 

Pública. 

19.19. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no presente Edi-

tal, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão ser omitidos na 

apresentação da proposta pelo licitante. 

19.20. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro 

responsável, encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, xx de maio de 2022.  

William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do objeto 

"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Por-

taria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda 

Arns - HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses." 

2. Da Justificativa 

A presente contratação mostra-se necessária para dar continuidade à presta-

ção de serviço de Portaria, visando controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no 

Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, o qual deve ser garantido pela Feas, uma 

vez que se encontra sob sua gestão. 

Ademais, esta contratação é de fundamental importância uma vez que visa pre-

servar o patrimônio do HMIZA, caracterizado por vultoso investimento econômico em insta-

lações e equipamentos, bem como garantir a segurança dos pacientes, servidores e pesso-

al terceirizado que 16 estarão atuando. 

3. Do local da prestação de serviço: 

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital Muni-

cipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, sito à Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho, Curi-

tiba/PR. 

4. Dos itens do Pregão 

Item 01: 216028/ Contratação de 02 Postos de trabalho para atuarem 24 horas ininter-

ruptas, no Hospital do Idoso Zilda Arns: os postos funcionarão diariamente, 24 (vinte e 

quatro) horas diárias ininterruptas, todos os dias da semana, onde a CONTRATADA terá 

que dispor de, no  minim,  08 (oito) colaboradores, em jornada 12 x 36 e, ainda, os folguis-

tas que se fizerem necessários. Sendo os 02 postos para o Hospital Municipal do Idoso, lo-

calizado na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Pinheirinho, Curitiba, Paraná. 

Valor máximo mensal dos 02 postos 24 h (diurno + noturno): R$ 46.105,50 
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5. Da prestação dos serviços de portaria 

a) Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a conveniência 

administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao CONTRATO, 

desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

b) Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a 

atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de 

instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, 

neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando; 

c) A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a locação 

de mão de obra capacitada para: 

a) Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar informações, 

orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, residentes, 

empregados, prestadores de serviços, empresas contratadas, visitantes ou qualquer 

outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das dependências da CONTRATANTE; 

b) Encaminhar à Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o interesse de 

ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser de autorização; 

c) Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente autorizadas 

pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

d) Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos pertinentes aos 

acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, equipamentos e 

veículos, motorizados ou não; 

e) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, fornecer para isso 

crachás de visitantes; 

f) Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, evitando 

que o setor responsável fique desabastecido deste; 

g) A permanência s6 será admitida quando houver autorização expressa no sistema 

informatizado da Feas; 

h) Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 

i) Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade verificada, 
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inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 

j) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Cope!, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

k) Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

I) Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término 

de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade do 

que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

m)Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, 

sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da 

Feas; 

n) Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou qualquer 

outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao responsável 

indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

o) Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem 

como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. É proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

p) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

manutenção das condições de segurança; 

q) Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação 

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

r) Registrar em livro de capa preta e controlar diariamente as ocorrências do posto 

em que estiver prestando seus serviços; 

s) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno 

de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

t) Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás e 

princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as 

lâmpadas nos horários pré-determinados; 

u) Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 
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objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 

terceiros; 

v) Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

w) Repassar ao (s) Porteiro (s) que está (5o) assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada 

nas instalações. 

x) Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas no 

rádio comunicador para substituição; 

y) Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

z) Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, acompa-

nhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc);  e entregar ao recepcionista para 

ser dado baixa. 

6. Das obrigações da prestadora/ contratada 

A prestadora de serviço deverá: 

I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as condições ou 

exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

Ill. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

IV. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp ou outros meios para contato 

da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, sem que 

com isso ocorra qualquer ônus extra; 

V. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos serviços, de 

modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da primeira reunião de 

instruções com os setores responsáveis pelas unidades, e ou quando convocada. 

VI. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão dos serviços 

somente poderá ser executada por solicitação da Gerência de Hospitalidade; 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 32 de 73 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.orgov.br  

VII. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 

serviços prestados; 

VIII. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita ordem; 

IX. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, 

encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais referências, tendo 

suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

X. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na data de inicio 

da prestação dos serviços; 

XI. Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando qualquer 

alteração; 

XII. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da instituição, 

de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada 

de trabalho, sem ônus à CONTRATANTE; 

XIII. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de situações 

urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, comprometendo-se a prestar todos 

os esclarecimentos julgados necessários; 

XIV. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos, 

devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos de faltas, ausências 

legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos 

serviços; 

XV. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no presente Termo; 

XVI. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, quando 

deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para pagamento das 

atividades; 

XVII. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

XVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências nos locais de serviços; 

XIX. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando estes 

valores aos empregados; 

XX. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

XXI. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, no 
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regime contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

XXII. Responder por danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura vincenda, ou 

ainda, ser cobrado em juizo; 

XXIII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer 

relação com o objeto licitado; 

XXIV. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação; 

XXV. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 

devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa; 

XXVI. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos previdenciários, cursos e 

treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo; 

XXVII. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

XXIX. Instruir seus empregados quanto As necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

XXX. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução do(s) serviço(s) diário(s), bem como toda a 

competente e indispensável mão de obra habilitada, adequadamente selecionada e 

necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes, 

como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes; 

XXXI. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e equipamentos 

adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas indicadas no Contrato, 
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mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência; 

XXXII. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e periódicos, 

quando for o caso; 

XXXIII. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, devidamente 

uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até as 

dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de 

paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime extraordinário; 

XXXV. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de 

turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em 

consonância com a Fiscalização; 

XXXVI. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, respeitada a 

legislação trabalhista; 

XXXVII. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas 

ou bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, inclusive com sua 

substituição; 

XXXVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto da CON-

TRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre cortês e de forma a 

garantir as condições de segurança das edificações, dos servidores e das pessoas em ge-

ral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumi-

dos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do Contrato, que 

responderá junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 

instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus supervi-

sores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alterna-

dos; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de qual-

quer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios A disciplina 
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da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inade-

quada para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável pelo pa-

gamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos so-

ciais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, 

nas formas da Legislação vigente 

a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CON-

TRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa bordado no bolso da ca-

misa e seus complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme des-

crito nos Anexos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho da 

categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa bordado no bolso da camisa e seus 

complementos, compatíveis com as estações do ano — primavera/verão e outono/inverno — 

com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias antes do inicio da primavera e 15 (quinze) 

dias antes do inicio do outono, não podendo a CONTRATADA repassar os custos de qual-

quer um desses itens, do uniforme e equipamentos a seus empregados, e nos casos de 

ajustes dos uniformes, bem como o conserto dos equipamentos de uso do posto, será por 

conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau funciona-

mento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes neces-

sários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

7. Do pagamento 

a) 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal 

correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 01° (primeiro) dia 

útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, sem emendas ou rasuras, sendo 

necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação:. 
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b) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade por 

inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar os seus débitos. 

c) Para efeito de faturamento mensal só poderão ser cobrados os dias em que o serviço 

foi efetivamente prestado pela CONTRATADA e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

1. Nota Fiscal referente à prestação de serviços, a relação de todos os empregados 

envolvidos no objeto contratado, com as seguintes cópias autenticadas: 

2. Cópias autenticadas das guias de recolhimento da contribuição previdenciária 

devidamente quitadas, constantes do Arquivo SEFIP; 

3. Cópias autenticadas das guias de recolhimento do fundo de garantia por tempo de 

serviço — FGTS - devidamente quitadas e relação de empregados; 

4. Cópias autenticadas das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução 

do objeto contratual, com quitação no prazo legal, referente ao mês anterior; 

6. Cópias dos comprovantes de fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentação, 

quando cabível; 

6. Cópias dos recibos de pagamento do 130  salário; 

7. Cópias dos comprovantes de concessão de férias e correspondente pagamento do 

adicional de férias, na forma da lei; 

8. Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS; 

9. Cópias dos comprovantes de realização de exames admissionais, demissionais e 

periódicos, quando for o caso; 

10. Cópias de comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem, 

quando for o caso; 

11. Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais 

como: RAIS e  CAGED;  

12. Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação 

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

13. Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do fundo de garantia por 

tempo de serviço — FGTS; 

14. Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 

empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por 
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posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com 

indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de 

intervalo de cada empregado, contendo a qualificação civil e número da carteira de 

trabalho e previdência social — CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem 

como o motivo do afastamento durante o mês; 

15. Cópias dos extratos, individuais, do FGTS de todos os empregados alocados nos 

postos da CONTRATANTE; 

16. Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), Certidão Negativa Conjunta 

de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, administrado pela Secretaria da 

Receita Federal e Divida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo de 

validade. 

d) O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

e) Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I=(TX/100) 365 

EM =ixNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

8. Da vigência 

A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses. 
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9. Da documentação 

I. Proposta da Contrata, contemplando o valor mensal máximo da prestação dos serviços, 

bem como valor anual máximo; 

II. Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do seu prazo de validade, expedido pela 

Prefeitura do Município sede da empresa licitante, com ramo de atividade compatível ao 

objeto desta Licitação. 

Ill. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante já prestou serviço 

igual ou similar em características com o objeto da presente licitação, conforme preconiza 

o  Art.  30, inciso II e §1° da Lei 8666/93. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) 

que pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

10. DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  Mereci  Kendrick  

(Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula funcional n.° 4.139) como gestor 

e suplente, respectivamente, com a ciência dos envolvidos.  

Eva  Mereci  Kendrick  

Gerente de Hospitalidade 
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APÊNDICE I  

NÚMERO DE POSTOS E ESCALAS 

Item N.° de Postos 

01:  Unidade Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns 

Guarita: 

• 01 posto de portaria 12x36horas diurno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana, 

• 01 posto de portaria de 12x36 horas noturno, das 19h: 30m As 07h: 30m 

todos os dias da semana. 

Recepção: 

• 01 posto de portaria 12x36horas diurno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana, 

• 01 posto de portaria de 12x36 horas noturno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana. 
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APÊNDICE II  

UNIFORMES E EPrS 

RELAÇÃO E QUANTIDADES DOS "UNIFORMES EXIGIDOS NO, 'CONTRATO 

CADA PORTEIRO 

PARA 

DESCRIÇÃO DO UNIFORME QTDE 

CALÇA 02 

CAMISAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA 

EMPRESA BORDADO NO BOLSO 

02 

CAMISAS, MANGA LONGA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA02 

EMPRESA BORDADO NO BOLSO 

JAQUETA DE FRIO OU JAPONA IDENTIFICADA COM EMBLEMA DA02 

EMPRESA BORDADO 

CINTO DE  NYLON  02 

SAPATOS/COTURNO 01 

CAPA DE CHUVA 01 

DESCRIÇÃO DOS COMPLEMENTOS 013RIGA1ORIOS QUE FAZEMQT-DE 

PARTE DO UNIFORME 

CRACHÁ CONTENDO NOME COMPLETO, FUNÇÃO, DATA DE 

ADMISSÃO, EMBLEMA DA EMPRESA, N° PIS/PASEP. 

01 

LANTERNA TAMANHO MÉDIO PARA OS POSTOS. 01 

PILHAS ALCALINAS PARA LANTERNAS (MANTER ESTOQUE JUNTO AO 

POSTO) 

02 

LIVRO DE OCORRÊNCIA 02 

* 0 LIVRO DE OCORRÊNCIA ,pipTRkSER FORNECIDO NA QUANTIDADE 

FIZER  NEC  ESSARIA, DURANTE ‘A VIGÊNCIA DO'  CONTRATO. 

QUE SE 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QTDE 

RADIO COMUNICADOR 03 
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ANEXO II 

VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 

CÓDIGO 

TASY 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE POSTOS 

VALOR 

MAXIMO 

MENSAL 

VALOR 

MAXIMO 12 

MESES 

216028 

Posto de portaria 12x36 horas 

diurno, das 07h30 As 19h30 — 

Posto de portaria 12x36 horas 

noturno, das 19h30 As 07h30 

todos os dias da semana 

2 R$46.105,50 R$ 553.266,00 

Valor total máximo R$ 553.266,00 
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ANEXO  III  

PROPOSTA DE PREÇOS. 

CÓDIGO 

TASY 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE POSTOS 

VALOR 

mÁximo 
MENSAL 

VALOR 

mioamo 12 

MESES 

216028 

Posto de portaria 12x36 horas 

diurno, das 07h30 As 19h30 — 

Posto de portaria 12x36 horas 

noturno, das 19h30 As 07h30 

todos os dias da semana 

2 R$ R$ 

Valor total máximo R$ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° do Processo: 

Licitação N°: /  

Dia / / As : horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 

B Municipio/UF: 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Número de meses de execução contratual: 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de 

Serviço 
Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida) 

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada As características do serviço contratado, inclusive 

no que concerne As rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja 

justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se 

tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores 

da contratada para com a Administração. 
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pi) 
66 

1. MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada A execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada 6 execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora Noturna Adicional 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 

G Intervalo intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: 0 Modulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do 

serviço no período de 12 meses. 

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou 

concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 40  do  art.  71 da CLT), o valor a ser pago 

será inserido na remuneração utilizando a alínea "H". 
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Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 130  (décimo terceiro) Salário 

B Férias e Adicional de Férias 

Total 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de pregos é calculada mensalmente,  

provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação 

natalina e adicional de férias. 

Nota 2: 0 adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 

remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% 

B Salário Educação 2,50% 

C  SAT  

D SESC ou SESI 1,50% 

E SENAI-SENAC 1,00% 

F SEBRAE 0,60% 

G INCRA 0,20% 

H FGTS 8,00% 

Total 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 

aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: 0  SAT  a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, 
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de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 

4 e o Módulo 6. 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio-Refeição/Alimentação 

C Assistência Médica e Familiar 

D Auxilio-creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: 0 valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios 

Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no  art.  6°  desta Instrução Normativa. 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 47 de 73 
Página47 de 73  



Feas 

R.  Cap.  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.orgov.br  

D Aviso Prévio Trabalhado 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências 

Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do 

serviço. 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 

B Ausências Legais 

C Licença-Paternidade 

D Ausência por acidente de trabalho 

E Afastamento Maternidade 

F Outros (especificar) 

Total 

Nota: As alíneas "A" a "F" referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos 

dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação 

do serviço. 
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Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 

Total 

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência 

nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 

4.2 Intrajornada 

Total 

Módulo 5 - lnsumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

B Materiais 

C Equipamentos 

D Outros (especificar) 

Total 

Nota: Valores mensais por empregado. 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 

B Lucro 

C Tributos 
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C.1. Tributos Federais (especificar) 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 

C.3. Tributos Municipais (especificar) 

Total 

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 

Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado 
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(R 
% 

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de 

Serviço 

(A) 

Valor 

Proposto 

por 

Empregado 

(B) 

Qtde. de 

Empregados 

por Posto 

(C) 

Valor 

Proposto 

por Posto 

(D) = (B x C) 

Qtde. de 

Postos 

(E) 

Valor Total 

do Serviço 

(F) = (D x E) 

N 

Posto de portaria 

12x36 horas diurno, 

das 07h30 As 19h30 — 

Posto de portaria 

12x36 horas noturno, 

das 19h30 As 07h30 

todos os dias da 

semana 

R$ R$ R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N) 
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4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida * 

B Valor mensal do serviço 

C 

Valor global da proposta 

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do 

contrato). 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NPYJUXXX — Feas 

Contrato Administrativo n° xxx/2022-Feas, para 

Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para 

atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - 

HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses, que entre si 

celebram a Fundação Estatal de Atenção à Saúde  ea  

empresa 

Aos XX dias do mês de XXXX do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de 

Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado o FUNDAÇÃO ESTATAL DE 

ATENÇÃO À SAÚDE, situada à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 161, Bairro 

Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.130-160, doravante denominada CONTRATANTE, 

inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-83, neste ato representada por seu Diretor Geral, 

Sr. Sezifredo Paulo Alves Paz, inscrito no CPF/MF n.° 366.713.809-10, na qualidade de 

Ordenador de Despesas e pela Diretora Administrativa Financeira, Sra. Deise Sueli De  

Pietro Caputo,  inscrita no CPF/MF n° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico 

Pedro Henrique Igino Borges, OAB/PR n.° 50.529; e, de outro lado a empresa 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF n.° , com sede à XXXXXXXX, n° 

XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por XXXXXXX, portador do RG n° )000000(, inscrito no CPF/MF n° ))(XXXX, 

com fundamento no Processo Administrativo n° XXX/2022 — Feas, Pregão Eletrônico n° 

xxx/2022 - Feas e Termo de Referência, ajustaram e acordaram celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 

(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - 

HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 
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Parágrafo Primeiro  

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital Muni-

cipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, sito à Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho, Cu-

ritiba/PR. 

Parágrafo Segundo  

A definição do objeto da presente contratação, suas especificações, a descrição 

dos serviços e demais atividades previstas na execução dos serviços constam no Termo de 

Referência que faz parte integrante do presente instrumento, para todos os efeitos legais e 

contratuais, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

0 Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a conveniência 

administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao CONTRATO, 

desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

g) Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a 

atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de 

instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, 

neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando; 

h) A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a locação 

de mão de obra capacitada para: 

1. Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar informações, 

orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, residentes, 

empregados, prestadores de serviços, empresas contratadas, visitantes ou qualquer 

outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das dependências da CONTRATANTE; 

2. Encaminhar à Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o interesse de 

ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser de autorização; 

3. Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente autorizadas 

pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

4. Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos pertinentes aos 

acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, equipamentos e 

veículos, motorizados ou não; 
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5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, fornecer para isso 

crachás de visitantes; 

6. Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, evitando 

que o setor responsável fique desabastecido deste; 

7. A permanência só será admitida quando houver autorização expressa no sistema 

informatizado da Feas; 

8. Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 

9. Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 

10. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Cope!, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

11. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

12. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término 

de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade do 

que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

13. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados As instalações, 

sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da 

Feas; 

14. Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou 

qualquer outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao 

responsável indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

15. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, 

bem como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. É proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

16. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando A 

manutenção das condições de segurança; 

17. Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação 
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daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

18. Registrar e controlar diariamente as ocorrências em livro de capa preta, do 

posto em que estiver prestando seus serviços; 

19. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno 

de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

20. Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás e 

princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as 

lâmpadas nos horários pré-determinados; 

21. Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 

objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 

terceiros; 

22. Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

23. Repassar ao (s) Porteiro (s) que está  (ão)  assumindo o posto, quando da 

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 

observada nas instalações. 

24. Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas 

no rádio comunicador para substituição; 

25. Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

26. Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, acompa-

nhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc)  e entregar ao recepcionista para 

dar baixa; 

Parágrafo Primeiro 

Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao 

CONTRATO, desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 
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Parágrafo Segundo 

Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a atividade 

exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de instrução 

correspondente ao nix/el médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, neste caso, 

desde que o empregado ainda esteja cursando. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sao  obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos: 

)(XXIX. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as 

condições ou exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os padrões 

de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

XL. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

XLI. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

XLII. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp,  e-mail  ou outros meios para 

contato da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, 

sem que com isso ocorra qualquer ônus extra; 

XLIII. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos 

serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da primeira 

reunião de instruções com os setores responsáveis pelas unidades, e/ou quando 

convocado; 

XLIV. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão 

dos serviços somente poderá ser executada por solicitação da Gerência de Hospitalidade; 

XLV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 

serviços prestados; 

XLVI. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita ordem; 

XLVII. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços 

contratados, encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais 

referências, tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho; 

XLVIII. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na 
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data de inicio da prestação dos serviços; 

XLIX.Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando qualquer 

alteração; 

L. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da instituição, 

de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada 

de trabalho, sem ônus à CONTRATANTE; 

LI. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de situações 

urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, comprometendo-se a prestar todos 

os esclarecimentos julgados necessários; 

LII. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos, 

devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos de faltas, ausências 

legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos 

serviços; 

LIII. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no presente Termo; 

LIV. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, quando 

deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para pagamento das 

atividades; 

LV. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

LVI. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências nos locais de serviços; 

LVII. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando estes 

valores aos empregados; 

LVIII. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

LIX. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, no 

regime contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;  

LX. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura vincenda, ou 

ainda, ser cobrado em juizo; 

LXI. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
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praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer 

relação com o objeto licitado; 

LXII. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação; 

LXIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 

devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa; 

LXIV. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos previdenciários, cursos e 

treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo; 

LXV. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

LXVI. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

LXVII. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

LXVIII. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução do (s) serviço (s) diário(s), bem como toda a 

competente e indispensável mão de obra habilitada, adequadamente selecionada e 

necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes, 

como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes; 

LXIX. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e equipamentos 

adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas indicadas no Contrato, 

mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência; 

LXX. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e periódicos, 

quando foro caso; 

U0a. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, devidamente 

uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

DOCII. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até as 

dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de 
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paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime extraordinário; 

LXXIII. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de 

turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em 

consonância com a Fiscalização; 

LXXIV. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, respeitada a 

legislação trabalhista; 

DOCV. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou 

bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, inclusive com sua substituição; 

DOWI. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto da CON-

TRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre cortês e de forma a 

garantir as condições de segurança das edificações, dos servidores e das pessoas em ge-

ral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumi-

dos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do Contrato, que 

responder-6 junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 

instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus supervi-

sores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alterna-

dos; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de qual-

quer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 

da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inade-

quada para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável pelo pa-

gamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos so-

ciais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, 

nas formas da Legislação vigente 
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a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CON-

TRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa bordado no bolso e seus 

complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme descrito nos Ane-

xos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho da categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa compatíveis com as estações do 

ano — primavera/verão e outono/inverno — com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias 

antes do inicio da primavera e 15 (quinze) dias antes do inicio do outono, não podendo a 

CONTRATADA repassar os custos de qualquer um desses itens, do uniforme e equipa-

mentos a seus empregados, e nos casos de ajustes dos uniformes, bem como o conserto 

dos equipamentos de uso do posto, será por conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau funciona-

mento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes neces-

sários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no presente 

instrumento ou em seus Anexos: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante designação de 

representante, nos termos do Art.67, da Lei n.° 8.666/93, procedendo ao atesto das 

respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

II. Efetuar o pagamento das Faturas, observando se a empresa prestadora do serviço 

encontra-se em dia com os encargos previstos em Lei;  

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 

serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

V. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
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VI. Solicitar o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado que não mereça 

confiança no trato dos serviços, que dificulte a supervisão e fiscalização e que adote 

postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 

designadas, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao 

interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada para prestação de 

serviços. 0 afastamento deve ser feito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da solicitação; 

VII. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

VIII. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente ao preposto por ela indicado; 

IX.. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto do 

contrato. 

X. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

XI. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

XII. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário da 4111  

empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma adequada. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

Pela prestação de serviços constantes neste contrato, está previsto o valor 

máximo de R$ )000000000( correspondente ao período de vigência de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos próprios da Feas, previstos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de 

Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 6°, 

inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 
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CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO • 

0 pagamento pelos serviços prestados no período será efetuado mensalmente, 

em todo dia 15 (quinze), mediante apresentação das notas fiscais pela CONTRATADA, no 

setor de contratos da Feas, localizado na Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 

161, Sala 305, Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.130-160, ou em outro endereço a ser 

informado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

As notas fiscais deverão ser faturadas em nome da Contratante: Fundação 

Estatal de Atenção à Saúde, inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-83, com endereço 

Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.110-522 

Parágrafo Segundo 

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas 

faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, 

contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste 

caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a regularização 

da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, 

sem a ocorrência de quaisquer encargos à CONTRATANTE, seja a que titulo for. 

Parágrafo Terceiro 

Sendo constatada, pela CONTRATANTE, a cobrança de valor indevido após o 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito a 

CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no faturamento do 

mês subsequente ao da comunicação. 

Parágrafo Quarto 

Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos de acordo com os serviços 

efetivamente prestados no mês de referência, vedada a antecipação. 
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Parágrafo Quinto 

Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo de elaboração de cálculo 

minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do contrato da 

CONTRATANTE, por esta designado, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços 

efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Sexto 

Os documentos mencionados nas alíneas "a" e "h" do Parágrafo Quarto desta 

Cláusula deverão se referir ao mês anterior ao faturado, ficando dispensada a apresentação 410 

dos mesmos na primeira solicitação de pagamento. 

Parágrafo Sétimo 

Os documentos relacionados no Parágrafo Quarto desta Cláusula deverão estar 

devidamente quitados pela CONTRATADA, sob pena de a referida parcela manter-se retida, 

enquanto não cumprida a condição. 

Parágrafo Oitavo 

A CONTRATADA reterá mensalmente no valor da fatura o correspondente ao 

valor do Imposto sobre Serviços — ISS, relativo à prestação de serviços na Feas, na forma • 

da Lei. 

Parágrafo Nono 

Fica assegurada à CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização expressa 

no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 
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Parágrafo Décimo 

Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 

8.666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CNDT no momento do 

pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Não será efetuado pagamento da parcela para a empresa ou entidade 

penalizada, sem que a mesma tenha recolhido a multa aplicada. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  art.  65 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Único 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

CONTRATANTES. 

CLAUSULA OITAVA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais 

atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
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TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por qualquer 

motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda, em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará sujeita As 

seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

• Advertência. 

• no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora será 

de até1 % ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do contratado, 

observado o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I do Decreto 

Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita As penalidades previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

• no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa punitiva de 

10% 

• sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I do 

Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso  III,  da Lei n.° 8.666/93. 

• Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não superior 

a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a 

natureza da falta e o prejuízo causado A administração pública, de acordo com a Lei 

n.° 8666/93. 

• Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro 

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item  III)  poderão ser 

cumuladas. 
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Parágrafo Segundo 

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades estabelecidas 

em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam previstas, considerando 

sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário e os princípios que regem 

Administração. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer As garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos causados 

pelo inadinriplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, ou promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser motivo 

de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir ou dissolver-se; 

C) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, de 

acordo com a legislação em vigor; 

d) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem 

justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notificada por 

escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, podendo ser 

ordenada A suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 24 h (vinte e 
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quatro horas), a contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado à CONTRATANTE, 

através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, fazer uso de todos os recursos 

previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de outros meios que entender necessários, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

Quaisquer exigências referentes A fiscalização inerente ao objeto do contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo 

0 Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, determinando o que for 

necessário 6 regularização das faltas ou defeitos observados, dando ciência dos fatos à 

CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário. 

Parágrafo Quarto 

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas pela 

CONTRATADA não implicam  co-  responsabilidade da CONTRATANTE e/ou de seus 

agentes. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTE E REEQUILiBRIO CONTRATUAL 

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, após 

decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, nos termos da 

Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, Decreto Municipal n° 610/2019 e Instrução Normativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será 

adotado como critério de reajuste o IPC-A. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Os preços acordados poderão ser repactuados em decorrência de alterações na 

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria de empregados da contratada, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos de produção. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que 

forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RENÚNCIA 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de descumprimento 

pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos I a XII e 

XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 
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II — Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

III  — Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos enumerados 

nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

hipóteses em que, desde que não haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados, em conformidade com o disposto no 

parágrafo 2° e incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro 

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer 

tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar 

prestando os serviços por período a ser estipulado pela CONTRATANTE, não 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação de 

rescisão. 

b) Na hipótese da CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito A CONTRATADA, com antecedência  minima  de até 60 

(sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não 

cabendo A CONTRATADA qualquer outra compensação ou indenização, seja a 

que titulo for; 

Parágrafo Segundo 

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o 

presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais 

pendências. 

Parágrafo Terceiro  

É vedado A CONTRATADA ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e concordância da 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ABANDONO 

0 abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

CONTRATADA, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do 

valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— DA OBSERVÂNCIA  it  LEI N° 8.666/93. 

0 presente instrumento sujeita o CONTRATANTE e a CONTRATADA As normas 

contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis A espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes e nos termos do artigo 57 da Lei n.° 

8.666/93 e demais alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  Mereci  Kendrick  

(Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula funcional n.° 4.139) como gestor 

e suplente, respectivamente, com a ciência dos envolvidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da 

CONTRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 
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proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 

divulgação ou perda acidental ou indevida; 

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

CONTRATANTE;  

III. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro 

A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 

quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado 

pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
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Paragrafo terceiro 

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem 

exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas 

as medidas técnicas de segurança das informações disponíveis, além de medidas 

organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, 

nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha 

ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 

hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados 

Pessoais realizados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DO FORO DE ELEIÇÃO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 

para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido 

e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em uma 

(mica via, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

Curitiba, xxx de xxxxxx de xxxxx. 

Sezifredo Paulo Alves Paz )0000000000(X)0(X)00(..  

Diretor-Geral Feas CONTRATADA 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique lgino Borges 

Diretor Administrativo Financeira Feas Assessor Jurídico — Feas 

1a Testemunha 2a  Testemunha 
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P.A. n° 128/2022 

Interessada: Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

Assunto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de portaria (porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital do 

Municipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parecer AJUR n.2 238/2022 

Ementa: Análise de Edital, nos termos do  art.  38, § único da Lei n° 8.666/93. Minuta que 

atende aos requisitos do Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, 

Decreto 610/2019 e Decreto n° 1235/2003, de 17 de dezembro de 2003. 

Aprovação. 

I — Relatório 

Trata-se de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico s/n, para contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de portaria (porteiro), de forma continua, itens 

essenciais para o funcionamento Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA.  

Consta ao feito: 

- declaração de disponibilidade financeira  (fl.  01); 
- declaração do autorizador de despesas  (fl.  02); 
- justificativa para aquisição  (fl.  03); 
- termo de referência e descritivo (fls. 04/16); 
- minuta de contrato administrativo (fls. 17/28); 
- referencial de preços  (fl.  29); 

- justificativa das escolhas dos pregos  (fl.  30); 

- justificativa para contratação de empresa prestadora de serviços terceirizados de portaria 
(fl. 31);  

- cotações e CNPJs (fls. 32/58); 
- designação de pregoeiro publicado em DOM  (fl.  59); 
- aprovação de minuta pela autoridade solicitante  (fl.  60); 
- minuta do edital e seus anexos (fls. 62/98). 

0 valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$553.266,00 (quinhentos e cinquenta e três mil duzentos e sessenta e seis). 

É o relatório. 

Passo à manifestação. \\\ 
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li —Análise 

Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalicio, não tendo por função avaliar questões 

de ordem técnica, atinentes, por exemplo, à essencialidade, bem como às especificidades do item(s) que 

se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, fracionamento manifesto de objeto ou 

ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda sorte, tal 

questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, consoante  fl.  1 v. 

subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS. 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Pregos é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

No âmbito municipal, o sistema de registro de pregos é regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, sendo definido no seu artigo 2°, inc. I como sendo "um 

conjunto de procedimentos para registro formal de  preps  relativos et prestação de serviços e aquisição 

de bens para contratações futuras". 

Ainda, o artigo 3° define que o sistema de Registro de Pregos poderá ser 

utilizado nas seguintes hipóteses:  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração; 

V - para aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de informática e de tecnologia 
da informação quando o julgamento da licitação for pelo critério de julgamento do menor 
prego. 

In casu, pretende-se a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de portaria (porteiro), de forma continua, que de da a necessidade de frequentes 

contratações, não sendo possível a priori determinar previamente\ç\q\aititativo  a ser demandado pela 

Administração, sendo viável a compra através de Registro de Pregos. 
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Também é válido salientar que a existência de registro de pregos não obriga a 

Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 

assegurada ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do artigo 15 do Decreto 

Municipal 290/2016. 

De acordo com o item 9.1.1. do Edital consta o critério de julgamento de 

menor preço global o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que norteiam 

as contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

No que tange aos documentos exigidos a titulo de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo com o 

que preconizam os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

No caso em comento consta no preâmbulo do Edital justificativa de que os 
itens do certame são destinados ao mercado em geral, por não haver três ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente capazes de ofertá-los. 

Some-se ainda a aprovação da minuta em sua versão final, pela autoridade 

promotora do certame, na forma exigida pelo artigo 50 § 10 do Decreto Municipal 610/2019.1  

III  - Considerações Finais 

Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-se o 

certame em condições de ser prosseguido. 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da despesa 

solicitada no presente feito. 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances, cf. inc. Ill do  art.  17 do  Dec.  Municipal n° 

1.235/03. 

o parecer. S.M.J. 

Curitiba, 01 de junho de 2022. 

PEDRO HENRI E IGINO BORGES 

Assessor Jurídico FEAS 

1  §1.2  t condição para a emissão de parecer por Procurador do Município a completa instrução dos procedimentos e a 
aprovação da minuta do edital pelo órgão promotor. 
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Processo Administrativo n° 128/2022 — Feas 

I — Ciente do Parecer Jurídico n° 238/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de prosseguimento o presente processo;  

HI  — Portanto, respeitando as formalidades legais, publique-se o Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico. 

Curitiba, 02 de junho de 2022. 

• 

Sezif do Paulo Al\Ifes Paz  

Diretor-Geral Feas 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico, com as seguintes 
características: 

Processo Administrativo n°: 128/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 084/2022. 

PREGÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso 
Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses". 
Valor total estimado do pregão: R$ 553.266,00 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 08/06/2022 as 08:00 h até 
adia 22/06/2022 as 13:30 h. 
Abertura das propostas: dia 22/06/2022 as 13:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 22/06/2022 — a partir das 14:00 h. 

Curitiba, 08 de junho de 2022. 

uh,w419 Qkyfrit. 
William Cesar Cesar Barboza  

Pregoeiro  

• As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a 
data e horários determinados acima. 

• O edital esta à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: 
www.publinexo.com.br bem como no site da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

• Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal de compras da Feas 
(www.publinexo.com.br  ) e que apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

CURITIBA 
CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 8 DE JUNHO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICEPIO DE CURITIBA 

N° 109 - ANO XI 

CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 8 DE JUNHO DE 2022 • 

Pregão Ampla Concorrência.  
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de vigilância convencional, com fornecimento de 
mão de obra, equipamentos e insumos a serem executadas de forma continua nas dependências externa e interna das 
unidades e serviços administrados ou indicados pela Fundação Estatal de Atenção à Saúde.  

Valor total estimado do pregão: R$ 3.227.778,96. 
Data/horário para envio de propostas: a partir do dia 08/06/2022 às 08:00 h até o dia 22/06/2022 As 08:30 h. 
Abertura das propostas: dia 22/06/2022 às 08:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 22/06/2022 — a partir das 09:00 h. 
As propostas e lances deverão ser encaminhados via  Internet  respeitando a data e horários determinados acima. 0 sistema 
em que ocorrerá a disputa 6 o: www.publinexo.com.br. 

O edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.publinexo.com.br  bem como no  site  da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  
Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras da 
Feas (www.publinexo.com.br ) e que apresentarem propostas. 
Informagôes pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção á Saúde, 6 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizara licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 

Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses". 

Processo Administrativo n°: 128/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 084/2022. 
PREGÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para 

atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses". 
Valor total estimado do pregão: R$ 553.266,00 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 08/06/2022 às 08:00 h até o dia 22/06/2022 'As 13:30 h. 
Abertura das propostas: dia 22/06/2022 As 13:40 h. 

Datalhorário para envio de lances: 22/06/2022 — a partir das 14:00 h. 

•As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 

.0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.publinexo.com.br  bem como no  site  da Feas 

: www.feaes.curitiba.pr.gov.br   

•Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

da Feas (www.publinexo.com.br ) e que apresentarem propostas. 

.Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 6 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo Administrativo n°: 105/2022.  

Prep's.  Eletrônico n°: 68/2022. 

Objeto: Registro de Pregos para futuro fornecimento de medicamentos. 

Critério: menor valor por Item. 

Tornam-se públicos os itens vencidos e devidamente classificados do Pregão Eletrônico n°: 068/2022 — Feas 
No que diz respeito ao Item 01: 215588 / BR0267689 Metildopa 250mg comprimido, 
1°. Licitante: lnovamed Hospitalar Ltda. 
Marca: Sanval, 
Valor unitário: R$ 0,3700, 
Quantidade: 2.000 comprimidos, 

Valor total: R$ 740,0000. 
No que diz respeito ao Item 02: 213603 / BR0268264 / Metilergometrina 0,2 mg (0,2mg/m1) ampola 1m1, 
1°. Licitante: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 
Marca: União Quimica, 
Valor unitário: R$ 2,0000, 
Quantidade: 1.200 ampolas, 
Valor total: R$ 2.400,0000. 
No que diz respeitoso Item 03: 2254/ BR0271599 Metilprednisolona, succinato 500mg frasco-ampola, 
1°. Licitante: Promefarma Medicamentosa Produtos Hospitalares Ltda., 
Marca: Fresenius, 
Valor Unitário: R$ 15,5000, 
Quantidade: 2.400 frascos-ampola, 
Valor total: R$ 37.200,0000. 

No que diz respeito ao Item 04: 627 / BR0267717 Metronidazol 250mg comprimido, não teve proposta classificada, poiso valor 
cotado está acima do estipulado como máximo no Edital de Embasamento. 
Desta forma, em não havendo proposta classificada para este item, declaro seu resultado como fracassado.  
No que diz respeito ao Item 05: 18700/ BR0268162 Miconazol 20mg/g creme vaginal 80g, 
1°. Licitante: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., r 
Marca: Prati Donaduzzi, 
Valor Unitário: R$ 6,4500, 
Quantidade: 500 bisnagas, 

Página 13 Página 14 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° 128/2022. 
Pregão Eletrônico n° 084/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas comunica aos interessados, que realizará 
Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso ZiIda Ams 
— HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses". 

Pregão de Ampla Concorrência 

Propostas: Serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal de Compras da 

Feas (www.publinexo.com.br), nos seguintes prazos: 

4 Do dia 08 de junho de 2022 As 08h00min até o dia 22 de junho de 2022 
As 13h30min, horário de  Brasilia.  
4 As propostas serão abertas no dia 22 de junho de 2022 As 13h40min, 
horário de  Brasilia.  

Lances: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da Feas 

(www.publinexo.com.br) nos seguintes prazos: 

4 Dia 22 de junho de 2022 As 14h00min, horário de  Brasilia.  

Informação: Não se trata de serviço de natureza  divisive!  — conforme justificativa para 
disputa por valor global — nem mesmo serviço com valor inferior a oitenta mil reais, desta 
forma, este certame deverá ser promovido através de livre/ampla concorrência. 

Curitiba, 08 de junho de 2022. 

ktatfra 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas, por meio do 

Pregoeiro designada através da Portaria n.° 85/2021 — Feas e item 3 deste Edital de 

Embasamento, para conhecimento dos interessados, através do Portal de Compras da Feas 
(Portal Publinexo — http://www.publinexo.com.br) realizará processo licitatório na modalidade 

Pregão, utilizando-se de recursos da tecnologia de informações, ou seja, o Pregão 
Eletrônico, do tipo "menor prego", de acordo com a Lei n.° 8.666/93 e alterações, ainda, 
Lei n.° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, disposições dos 

Decretos Municipais n° 1.235/2003, 2.028/2011, 104/2019, 962/2016 e 610/2019, naquilo 

que lhes for compatível, Contrato de Gestão celebrado entre o Município de Curitiba e a 

Feas e Processo Administrativo n.° 128/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo 

descritas: 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta de 

recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu orçamento, 

recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para 

atender as metas definidas, e ainda, outras receitas. 

Valor estimado: 0 valor máximo estimado do Pregão Eletrônico n° 84/2022, é de R$ 
553.266,00. 

2 — Objeto 

2.1. A presente licitação tem por objeto o "Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para 
atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) 
meses". conforme especificações contidas no formulário-proposta e Anexos I ao VI partes 

integrantes deste Edital. 

a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendi-

mento do presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pregoeiro respon-
sável pelo presente Pregão, por escrito, pelo seguinte  e-mail:  wbarboza@fea-
es.curitiba.prgov.br,  até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas 

pelo sistema de compras da Feas. É dever das empresas interessadas acompa-
nhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo Pregoeiro no Portal de Com-

pras da Feas. 

b) As solicitações feitas fora do prazo previsto na letra "a" não serão respondi-
das. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará atendimento aos 
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fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de mensagens. As 
dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão Eletrônico e 

deverão ser feitas conforme descrito na letra "a" do item 2.1. 

c) E-mail: wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

2.2. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, os se-
guintes documentos: 

2.2.1. Anexo I — Termo de Referência; 

2.2.2 — Anexo II — Valores Máximos Permitidos; 
2.2.3. Anexo Ill — Proposta de preços; 
2.2.4. Anexo IV - Planilhas Para Detalhamento Dos Custos E Formação 
Dos Pregos. 
2.2.5. Anexo V- Minuta do Contrato. 

3 — Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

3.1. 0 Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico é o Sr.  William 

Cesar  Barboza, designada por meio da Portaria n.° 85/2021 — Feas, em conformidade com o 
contido no Contrato de Gestão celebrado entre a Feas e o Município de Curitiba. 

3.2. A Equipe de Apoio, para este Pregão Eletrônico é formada por: 

• Juliano  Eugenio da Silva; 

• Mirelle Pereira Fonseca. 

3.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser 

conduzido e julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio ou ainda, 

na impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 

4— Condições De Participação 

4.1. Poderão participar deste pregão eletrônico pessoas jurídicas regularmente 

constituídas no pais, cuja finalidade e ramo de atuação estejam relacionados ao objeto do 

certame, cadastradas no Sistema de Compras da Feas, a saber, Publinexo, e que satisfa-
çam integralmente as condições deste Edital. 

4.2. Este certame é destinado ao mercado em geral, uma vez que não se trata 
de serviço de natureza divisível — conforme justificativa para disputa por valor global — nem 

mesmo serviço com valor inferior a oitenta mil reais. 
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4.3. Para participação neste Pregão Eletrônico é desejável o cadastramento/cre-

denciamento dos interessados nos seguintes sítios eletrônicos: 

4.3.1 Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): http://www.e-

compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão/obtenção do Certifica-

do de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 104/2019; 

4.3.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF do Mi-

nistério da Economia, feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital confe-

rido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil; 

4.3.3. A habilitação dos licitantes cadastrados no E-Compras ou no SICAF, será 

verificada por consulta  online  aos referidos sistemas, aos documentos por eles 

abrangidos, e/ou por meio da documentação complementar especificada neste 

Edital. 

4.3.4. Os documentos abrangidos pelo E-Compras e SICAF são os relativos A: 

a. Habilitação jurídica (exceto comprovação de legitimidade para assi-

natura de propostas e contratos). 

b. Regularidade fiscal e trabalhista; 

c. Qualificação econômico-financeira. 

4.4. Os proponentes poderão participar do pregão eletrônico na plataforma Publi-

nexo, devendo utilizar sua chave de acesso e senha, que será fornecida através de cadastro 

no  site:  http://wwvv.publinexo.com.br. 0 registro no  Site  da Publinexo, o credenciamento dos 

representantes que atuarão em nome da proponente no sistema de pregão eletrônico e a 

senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente A abertura da sessão. As informações 
a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro 

no Sistema Eletrônico de Compras Públicas da Publinexo, para o credenciamento de repre-
sentantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.publinexo.com.br.  

4.5. Não poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que tenham sido 

declaradas: 
4.5.1. Suspensas do direito de licitar no âmbito do Município de Curitiba, nos ter-

mos da legislação vigente. 
4.5.2. Inideineas pela Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do  art.  87, incisos IV, da Lei n° 8666/1993. 
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4.6. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica que tenha diri-

gente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário, empregado 

ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou Indireta do Municí-

pio de Curitiba. 

4.7. A participação neste Pregão Eletrônico importa â proponente irrestrita acei-

tação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância da legisla-

ção em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto aos recursos. 

4.8. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento dos 
lances, não houver expediente na Feas, o processo será suspenso e o Pregoeiro emitirá 

comunicado no Portal Publinexo, bem como no sitio eletrônico da Feas 

(http://www.feaes.curitiba.pr.gov.br), informando a nova data para o recebimento das 

propostas e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas no Sistema Publinexo 

nos grupos e subgrupos do objeto desta Licitação receberão o comunicado via  e-mail.  

4.9. Não será aceita a participação de empresas em consórcio para esta 

Licitação. 

4.10. Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal 

Publinexo declararão: 

a) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos 
termos do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei n. ° 8.666/93. 

b) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso, ou insalubre, e nem 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, inciso V da Lei n. ° 8.666/93). 

C) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras da Feas, 
a saber, Portal Publinexo http://www.publinexo.com.br. 

d) Que estão enquadradas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme  art.  3° e incisos da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando for o caso. 

Pregão Eletrônico n° 84/2022 — Feas Pagina 5 de 73 



• Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.11. A informação falsa por parte dos interessados acarretará na aplicação das 

penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93. 

4.12. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários. 

4.12.1. 0 licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último lance 

por ele ofertado, ou seja, o sistema registrará (no histórico de lances) os lances 

encaminhados pelos licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por estes ofertados. 

Caso o fornecedor não tenha interesse ou não possa baixar o seu lance relativamente ao 

primeiro colocado, este poderá encaminhar lances intermediários, ou seja, com valor 
superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao último lance por ele mesmo 

ofertado (inferior ao seu próprio lance). 

4.12.2. Serão aceitos lances com até 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

4.13. A qualquer momento durante a sessão de lances, o Pregoeiro poderá 

informar os pregos máximos para os itens, os quais estão disponíveis no anexo I deste 

edital, pregos estes que deverão ser atendidos pelos participantes, sob pena de 

desclassificação dos itens. 

4.14. De acordo com o sistema do  site  de compras da Feas, Publinexo, será 

determinado automaticamente um tempo randômico de até 30 (trinta) minutos para o 

término do envio dos lances, o qual terá inicio após a indicação da batida eminente pelo 

Pregoeiro. 

4.15. Para a participação nos processos de Pregão Eletrônico, as 41  
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão obrigatoriamente estar cadastradas 

como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no Sistema Publinexo. 

4.15.1. 0 não cadastramento da empresa no Sistema Publinexo acarretará a 
impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo estipulado na Lei 
Complementar 123/2006. 0 sistema eletrônico de compras da Feas fará automaticamente a 

validação das microempresas e empresas de pequeno porte na fase posterior à fase de 

lances, quando houver o empate ficto. 

5— Das Impugnações 

5.1. Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão ser 

formuladas dentro dos prazos estabelecidos no artigo 21 do Decreto Municipal n° 

1.235/2003. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas. 
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Art.  21. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

5.2. Somente serão aceitas impugnações protocoladas na Feas no seguinte 

endereço: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 - 30  andar, Capão Raso; ou 

ainda, através do seguinte  e-mail:  wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br,  em nome do 

Pregoeiro designado para o presente processo licitatório. 

6- Boletins De Esclarecimentos E Comunicados 

6.1. Boletins de esclarecimentos - Para todas as dúvidas e informações 

solicitadas pelas empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de esclarecimento 

que será divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas. 

6.2. Comunicados - Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será divulgado 
no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas; o qual também poderá ter seu 
texto disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

6.3. A obrigação é única e exclusiva das empresas interessadas acompanharem 

os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos pelo Pregoeiro e divulgados no 

Portal Publinexo no sitio eletrônico da Feas. Bem como no  "chat".  

6.3.1. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os 

boletins de esclarecimentos não foram consultados. 

7- Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. As propostas de pregos e os documentos de classificação técnica e 

habilitação serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal Publinexo, no 
seguinte prazo: 

-} Do dia 08 de junho de 2022 As 08h00min até o dia 22 de junho de 
2022 As 13h30min, horário de  Brasilia.  

7.1.1. Não serão aceitas propostas e/ou documentos de classificação técnica e 
habilitação encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio que não através 
do Portal Publinexo. 
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7.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados 
deverão entrar no Portal Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema 
Publinexo. 

7.3. A licitante deverá preencher os campos conforme indicado na plataforma, 
em especial: 

7.3.1. Valor Global do serviço; 
7.3.2. Quantidade na embalagem (inserir valor fictício); 

7.3.3. Marca (não se aplica). 
7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Caso o faça,  

não utilize informações que possam identificar a empresa, tais como, telefone, nome. 
CNPJ,  e-mail, etc.).  

7.3.5. A não observância dos itens acima poderá acarretar a desclassificação da 

proposta deste pregão. 

7.4. A empresa é responsável pelos valores informados, a titulo de proposta, na 

plataforma Publinexo. 

7.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, 

erro ou omissão da parte do fornecedor ou de funcionário. 

7.6. Somente se aceitarão propostas e/ou documentos de classificação técnica e 

habilitação encaminhadas através da  Internet  na Plataforma Publinexo. 

7.7. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado 

como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou 

entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 

de apresentá-la; 

h) Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a elaboração de 
uma proposta totalmente satisfatória. 

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela 

entrega do objeto licitado; 

7.8. 0 prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias a 
contar da: data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico; ou ainda a contar da 

data limite para apresentação dos documentos de classificação de propostas e habilitação, 

quando a apresentação da proposta escrita for expressamente solicitada em Edital de 

Embasamento. 
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7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação terá sua pro-

posta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lances. 

7.10. Da documentação a ser anexada no Sistema Publinexo no ato de 

envio da proposta eletrônica: 

No ato do envio de sua proposta eletrônica ao pregão eletrônico as 

licitantes deverão anexar no sistema Publinexo a seguinte documentação: 

7.10.1 NO Kilinimo. 01 (um) Atestado De Capacidadel'échica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 

licitante já prestou serviço igual ou similar (portaria) em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso ll e 

§1° da Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que 

pertençam ao mesmo grupo empresarial. 

7.10.2 — Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do seu prazo de 

validade, expedido pela Prefeitura do Município sede da empresa licitante, 

com ramo de atividade compatível ao objeto desta Licitação. 

Após a fase de lances, a licitante _primeira colocada será convocada para 

anexar no sistema Publinexo no prazo de até 24 horas a seguinte 

documentação:  

7.10.3Proposta da Contratada, vide modelo no anexo Ill deste edital; 

7.10A - Planilha de Composição de Custos vide modelo no anexo IV deste 

edital; 

7.11. As empresas não cadastradas no SICAF ou no E-Compras deverão 

anexar toda a documentação solicitada no item 11.4.3 deste edital. 
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8— Apresentação Dos Lances 

8.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através da Plataforma 

Publinexo no seguinte prazo: 

4 a partir do dia 22 de junho de 2022 As 14h00min, horário de  Brasilia.  

8.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar na Plataforma 
Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema Publinexo. 

8.3. No dia e hora marcados para o inicio do recebimento dos lances, estes 

serão ofertados sobre o menor preço dentre as propostas apresentadas, sendo possível 

lances intermediários. A Plataforma Publinexo fará a avaliação dos preços das propostas 
apresentadas e informará na tela para envio dos lances, os menores preços propostos, sem 

identificar os seus detentores. 

8.4. No preço unitário do lance, deverão estar incluídos todos os custos, 

despesas, impostos, embalagem, amostras, transporte (carga e descarga até o local de 

destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os 

materiais/serviços. 

8.5. As dúvidas que eventualmente surgirem durante a sessão pública de lances, 

serão resolvidas pelo Pregoeiro devidamente designado para este pregão, exclusivamente 

através do  "chat".  

8.6. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais lances, nas 

seguintes condições: 
8.6.1. Lances que não atenderem As exigências do Edital e do artigo 44 da Lei 

Federal n. ° 8.666/93, bem como os lances com preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis. 

8.6.2. Quando a licitante solicitar o cancelamento de seu lance, devendo para 
tanto, identificar o item e o valor do lance a ser cancelado, fundamentando seu pedido. 

8.7. Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, devendo ser 

observado o horário fixado para seu envio. As empresas participantes são responsáveis por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como 

firmes e verdadeiros seus lances. 
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8.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.9. Em caso de empate de lances após o término do processo, será realizado 

um sorteio, presencial, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme previsto 
no artigo 45, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

8.10. As empresas que, após a fase de lances, mantiverem suas propostas com 

valores superiores aos indicados como pregos máximos neste processo licitatório, terão 
suas propostas desclassificadas. 

8.11. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder à análise e julgamento destes, bem 

como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

9— Julgamento Da Proposta 

9.1. 0 presente Pregão Eletrônico é do tipo "menor prego". 

9.1.1. 0 julgamento será feito pelo menor prego global. 

9.2. Após o término da sessão de lances e negociações, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio farão o julgamento de acordo com as especificações contidas no Edital e 

seus Anexos (Documentação e descritivo técnico dos itens), e posteriormente será emitida e 

publicada a Ata de Julgamento e Edital de Resultado no Portal Publinexo, bem como em 
seu sitio eletrônico. 

9.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 

do edital e estando seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 

aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma proposta mais vantajosa. 

9.4. 0 Pregoeiro verificará a classificação de todos os licitantes com propostas 

válidas, bem como as empresas que se enquadram como microempresa e empresa de 
pequeno porte. 

9.5. A data para a divulgação da Ata de Julgamento e Edital de Resultado será 

informada pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através 
de comunicado a ser publicado na Plataforma Publinexo e ainda no sitio eletrônico da Feas, 
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sendo responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento 
das datas. 

9.6. A Ata de Julgamento e Edital de Resultado estarão disponíveis para  
download  na Plataforma Publinexo bem como em seu sitio eletrônico a partir da data 
designada pelo Pregoeiro. 

10 — Julgamento Da Habilitação 

10.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que forem 
classificadas. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos lici-

tantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que im-

peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.-
goy. br/ceis   ); 
10.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-

de Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (wwvv.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
10.2.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União — TCU; 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, 

no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-

va (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Constatada a inexistência de sanção, o Pregoeiro prosseguirá com a fase 
de habilitação, a qual poderá se dar das seguintes formas: 
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WI))  

10.4.1. Consulta ao cadastro da empresa licitante no E-Compras, para as em-
presas cadastradas no E-Compras, cujo Certificado de Registro de Habilitação 

encontre-se dentro do prazo de validade e com as certidões atualizadas; 

10.4.2. Consulta ao cadastro da empresa licitante no SICAF, para as empresas 
cadastradas no SICAF, cujo Cadastro encontre-se dentro do prazo de validade 
e com as certidões atualizadas; 

a) Ainda, será necessária, em qualquer um dos casos acima, a anexação 
no sistema Publinexo por parte das licitantes, do documento relativo à 
Qualificação Técnica, conforme condições deste edital. 

10.4.3. Caso o licitante não esteja cadastrado no E-Compras ou no SICAF 
deverá anexar no sistema Publinexo toda a documentação de habilitação prevista neste 
Edital, a saber: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de firma individual: cédula de identidade e inscrição comercial, 

com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente; 

b) No caso de Sociedade Mercantil: ato constitutivo, Estatuto ou Contrato So-

cial em vigor, devidamente registrados no órgão competente; 

c) No caso de Sociedade por Ações: ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrados no órgão competente, acompanhados 
da ata, regularmente arquivada, da assembleia de eleição da última Diretoria; 

d) No caso de Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no órgão compe-

tente, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funciona-

mento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

O No caso de associação: Ata de constituição, estatutos em vigor devida-

mente registrados em cartório de títulos e documentos e ata de eleição da última 
diretoria. 

g) No caso de fundações, Escritura de Constituição de Fundação, estatutos 

em vigor devidamente registrados em cartório de títulos e documentos, ata de 
eleição da última diretoria e parecer do Ministério Público de aprovação de con-
tas. 

II. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas — CPF ou no  
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Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF; 

b) Certidão Negativa conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos fede-

rais e à Divida Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas compe-
tências (Decreto 6.106 de 30/04/2007) e Certidões Negativas de Débitos ou de 

não contribuinte expedidas pelo Estado e Município em que estiver localizada a 
Sede da licitante. 

c) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço — FGTS, em vigor na data de apresentação dos documentos de habi-

litação. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, na forma da Resolução 

Administrativa TST n° 1470/2011, em conformidade com a Lei n° 12440/2011.  

III. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão através de no mínimo 

01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa licitante prestou serviço 
igual ou similar em características com o objeto da presente licitação, conforme 

preconiza o  Art.  30, inciso ll e §1° da Lei 8666/93. Não será  (ão)  aceito(s) 

atestado(s) de empresa(s) que pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA E EN-
CERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Tí-

tulos e Documentos e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, 

que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza-

dos por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 

solicitação da inscrição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei 

n°8666/1993) e alterações. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao 
ano de 2020 ou 2021, de acordo com a legislação vigente. 

a.1) A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do Decre- 

to Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 
ILG > ou = 1  
SG  > ou = 1 

1 — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 
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2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 
ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NA° CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  
ATIVO TOTAL 

SG=  
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NA() CIRCULANTE 

• Os  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas Contá-
beis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Em caso de pessoa jurídica com mais de um domicilio, a certidão 

deverá ser da sede ou filial que executará o contrato. 

10.5 No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao siste-

ma em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de vencimento dos do-

cumentos exigidos para a habilitação (E-Compras ou SICAF), a fim de verificar a vigência e 
autenticidade destes. 

10.6. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos docu-

mentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, poderão ser con-

sultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o Pregoeiro não lograr 

êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa será convocada para que, 

no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) envie cópia via  e-mail  (wbarbo-
za(a.feaes.curitiba.prgov.br) do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilitação 

da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de microempresas 
ou empresas de pequeno porte. 

10.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus 
prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de validade 

deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a contar da data de 
sua emissão. 

10.8. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 
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10.9. A não anexação de qualquer documento ou a anexação em 
desconformidade com o solicitado implicará na inabilitação da licitante. 

10.10. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa n° 

03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas atualizadas 

dos documentos nos referidos sistemas.  

11 — Condições Exclusivas Para A Habilitação De Microempresas Ou Empresas De 
Pequeno Porte 

11.1. As empresas que se enquadrarem conforme  art.  3° e incisos da Lei 

Complementar n° 123/2006 deverão apresentar toda a documentação de habilitação, 

mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem alguma restrição, e serão 

habilitadas, sob condição resolutiva. 

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Citeis para regularização da documentação, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, ficando facultado à Comissão a prorrogação do prazo por igual período, conforme 

alteração realizada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos do  art.  43, 

§ 2° da Lei Complementar n° 123/2006. 

11.4. 0 não atendimento ao solicitado acarretará na inabilitação da empresa 

participante. 

12 — Dos Recursos 

12.1. Após a divulgação da Ata de Resultado de Julgamento, bem como Edital 
de Resultado, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal n°1235/2003, abrindo-se então o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

Pregão Eletrônico n° 84/2022 — Feas Página 16 de 73 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Art.  33. 0 interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado 

imediatamente após a divulgação dos documentos citados no Parágrafo Sexto 

do artigo 30 deste Decreto. 0 prazo para a manifestação da intenção de interpor 

recurso será de 04 (quatro) horas ateis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia 

Ca seguinte da divulgação do resultado final de julgamento e deverá ser feita por 

escrito, via  e-mail  ou protocolada no Órgão que realiza a licitação. Neste caso 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação formal das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que correrá a partir do término do 
prazo do recorrente. 

§ 1° Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente 
justificada e fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas 'Reis, 
importará a decadência do direito de recurso e o processo será adjudicado 
pelo Pregoeiro e encaminhado para a autoridade superior competente para 
a homologação do mesmo. 

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso. 

12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. Somente serão aceitas intenção de recurso e interposição de recursos 
protocolados na Feas no seguinte endereço: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 
161 — 30  andar, Capão Raso - CEP: 81.130-160; ou ainda, através do seguinte  e-mail:  

wbarbozafeaes.curitiba.pr. gov.br  em nome do Pregoeiro designado para o presente 
processo licitatório. 

13— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

13.1 Não havendo manifestação de intenção de recursos, o Pregoeiro adjudicará 

os itens aos licitantes vencedores e, na sequência, encaminhará o processo à Autoridade 
competente para homologação. 

13.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme procedimentos 

citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. 
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13.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, por es-
crito, para a assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços. 

14— Do Contrato 

14.1. A empresa vencedora deverá comparecer A Feas para a assinatura do 

contrato, conforme modelo constante Anexo V deste Edital, dentro do prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data de sua convocação, sob pena de decair do direito A contratação, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal n.° 8666/93. 

14.2. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar ou re-

tirar o instrumento equivalente, dentro do prazo aqui estabelecido, implicará na sua elimina-

ção, configurando descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito As penalida-

des previstas em lei e neste edital. Neste caso, é facultado a Feas o chamamento, por or-

dem de classificação, das demais licitantes para a assinatura do contrato, em igual prazo, 

nos termos do  art.  4°, incisos XXIII e XVI, da Lei n° 10.520/2002. 

14.3. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as 

instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apre-

sentada pela licitante vencedora. 

14.4. 0 valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta ven-

cedora com menor preço. 

14.5. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

14.6. A Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o servi-

co  prestado se estiver em desacordo com o contrato ou condições pré-fixadas pelo Edital. 

14.7. 0 contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou uni-

lateralmente, nas condições e hipóteses previstas nos Artigos 78, 79 e 80, da Lei n° 

8666/1993. 
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14.8. 0 inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de 

sua imediata rescisão pela contratante, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a empresa contratada por perdas e danos, quan-

do esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir; 

c) transferir parcialmente o contrato a terceiros sem a prévia e expressa anuên-

cia da CONTRATANTE; ou quando transferi-lo integralmente, nos termos do  art.  

72, da Lei n° 8666/1993; 

d) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridade competente, de 

acordo com a legislação em vigor; 

e) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, 

sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

14.9. Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) na hipótese da Contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação 

por escrito à Contratada, com antecedência  minima  de até 60 (sessenta) dias, 

sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não cabendo 

Contratada qualquer outra compensação ou indenização, seja a que titulo for; 

b) na hipótese da Contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestan-

do os serviços por período a ser estipulado pela Contratante, não inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 

14.10. A contratada deverá cumprir integralmente as disposições previstas no 

Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste edital. 

14.11. As obrigações do Contratante e Contratada serão àquelas definidas no 

Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste Edital. 

14.12. Caberá à contratada proceder, sem ônus para o contratante, eventuais 

adequações, de forma a propiciar a perfeita execução dos serviços contratados. 
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14.13. Os preços acordados poderão ser alterados por reajuste, apenas depois 

de decorridos 12 (doze) meses, nos termos da Lei n° 10192/2001, Acórdão TCU n° 

1563/2004 — Plenário e  art.  65, da Lei n° 8666/1993, a partir da demonstração analítica, pela 

Contratada, dos componentes dos custos que integram o contrato. 

14.13.1. 0 prazo mencionado no item anterior  sera  contado a partir da data da 

proposta ou do orçamento a que ela se referir ou, ainda, da data da última repactuação. 

14.14. Qualquer alteração no valor do contrato deverá ser pleiteada até a data 

da prorrogação contratual subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício 

do direito. 

14.15. Ficam designados os empregados abaixo para atuarem como gestores do 

contrato. 

• Gestor:  Eva  Mereci  Kendrick  (Matricula Funcional n.° 3.818); 

• Suplente: Eduardo Tschoeke (Matricula Funcional n.° 4.139); 

15— Da Ordem De Serviço 

15.1. Após a assinatura do contrato, a licitante deverá aguardar a liberação e 

emissão das Ordens de Serviço, para providenciar o inicio dos respectivos serviços. 

15.2. 0 prazo para entrega dos itens terá inicio a partir da data de recebimento 

da Ordem de Serviço. 

15.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da Ordem 

de Serviço, os serviços nela descritos. 

16— Do Pagamento 

16.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação 

da nota fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o dia 

1° (primeiro) do mês subsequente ao da prestação do serviço à Feas, sem emendas ou 

rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 
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• Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

• Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

16.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de 

penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar os seus 

débitos. 

16.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de cáluilo 

minucioso de cada fatura, os quais serão revistos e aprovados pelo gestor do contrato da 

Feas, por esta designada, juntando-se .6 respectiva discriminação dos serviços efetuados ao 

memorial de cálculo da fatura. 

16.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção 

a ser paga pelo Contratante 

16.5. Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei 

n°8666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CDNT no momento do 

pagamento da fatura apresentada pela contratada. 

16.6. Os documentos nominados acima deverão estar devidamente quitados, 

sob pena de ficar a referida parcela retida, enquanto não cumprida esta condição. 

16.7. As notas fiscais e faturas deverão ser apresentadas em moeda corrente 

nacional. 

16.8. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

16.9. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor 
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devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I =(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

16.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser submetidos 

apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se 

é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação 

de ônus a quem deu causa. 

16.11. Estes faturamentos somente serão aceitos mediante apresentação de 

cópias autenticadas, que poderão ser substituídas por declaração de autenticidade firmada 

pelo representante legal da contratada sob pena de responsabilização no que se refere A 

veracidade do conteúdo do documento. 

17 — Da Fiscalização 

17.1. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deve-

rão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante. 

17.2. A fiscalização do contrato será exercida por um gestor/fiscal, devidamente 

designado pelo Contratante, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem na execução e 

que de tudo dará ciência à administração. 
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17.3. 0 gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto contratual, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, dando ciência A Contratada. 

17.4. A fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem re-

duz a responsabilidade da contratada na ocorrência de qualquer irregularidade, inclusive pe-

rante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas pela contratada não 

implicam corresponsabilidade da Feas e/ou de seus agentes. 

17.5. 0 fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessá-

ria. 

17.6. 0 atesto de conformidade dos serviços prestados cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

17.7. 0 Contratante reserva-se o direito de exercer, por si ou por pessoa creden-

ciada, a fiscalização dos serviços prestados pela Contratada. Em caso de infração ou criado 

obstáculos à fiscalização, a Contratada ficará sujeita As penas previstas no contrato. 

17.8. A prestação de serviços de que trata este Edital não gera vinculo emprega-

ticio entre os empregados da contratada e o contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

18— Das Penalidades 

18.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por qualquer 

motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta ou o fizer fora das 

especificações e condições pré-determinadas e ainda em qualquer outra hipótese de 

inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades seguintes, 

independente de outras previstas em lei, facultada defesa prévia ao interessado: 

a) Advertência. 
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b) No caso de atraso injustificado na prestação de serviços, ou ainda na 

execução do contrato, multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor 

da parcela ou etapa inadimplida, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o 

prazo de que trata este item, o pagamento poderá ser cancelado ou o contrato 

ser considerado rescindido, a critério da Administração. 

c) No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de 10% 

(dez por cento) sobre o valor remanescente da contratação. 

d) As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

e) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não su-

perior a 02 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade compe-

tente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado á Administração Pública, 

de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal 610/2019. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re-

sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anteri-

or, de acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

g) Decisão Cautelar de Suspensão, para situações pendentes de julgamento 

que possam, pela quantidade ou gravidade das mesmas, implicar em potencial 

prejuízo A administração pública ou A saúde da população, poderá a autoridade 

competente considerar cautelar e provisoriamente impedido o fornecedor de par-

ticipar de novos certames licitatórios junto A Feas, até decisão administrativa de-

finitiva. 

18.2 As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, observado o 

procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

18.3 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e, 

ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será notificada a empresa, 
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que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar o valor correspondente 

penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

18.4 Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no 

item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela 

detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou 

judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia 

imediatamente posterior A data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento 

efetivamente ocorrer. 

18.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

18.6 Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a Adminis-

tração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe te-

nham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas 

e danos. 

18.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação de for-

mação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Licitações,. o 

caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Administrativas a serem 

aplicadas contra quem der causa ao crime. 

18.8 Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

Contratada na Feas. 

19— Disposições Gerais 

19.1. Para o cumprimento do objeto desta licitação será firmado contrato entre a 

pessoa jurídica vencedora e a Feas, observadas as condições estipuladas neste Edital, da 

proposta da licitante vencedora, na forma da minuta do contrato que faz parte integrante 

deste Edital e, no que couberem, as disposiçÕes estabelecidas nos Artigos 54 a 88, da Lei 

n° 8.666/1993. 

19.2. Reserva-se A Autoridade competente, o direito de, antes da assinatura do 

contrato correspondente, revogar a licitação ou ainda, recusar a adjudicação A empresa ou 
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pessoa física que, em contratação anterior, tenha revelado incapacidade técnica, 

administrativa ou financeira, a critério exclusivo da Feas, sem que disso decorra, para os 

participantes, direito a reclamação ou indenização de qualquer espécie, conforme dispõe o 

artigo 3° do Decreto Municipal n° 2.028/2011, sem prejuízo do dever de anulá-la por 

ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 e 

parágrafos da Lei n. ° 8.666/93. 

19.3. A contratante reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 

suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já 

prestados e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

19.4. A detecção, pela Contratante, a qualquer tempo durante a execução dos 

serviços, de vícios de qualidade, importará na aplicação dos dispositivos da Lei n° 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

19.5. Em nenhuma hipótese será aceita carta ou outro meio de comunicação 

informando engano, erro ou omissão da parte da licitante ou de funcionário para justificar 

equívocos cometidos, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do contrato. 

19.6. A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal 

andamento da presente licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados a entidade licitante, derivado da não conclusão 

do presente processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

19.7. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os 

demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste Pregão. 

19.8. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou mesmo 

desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato ou 

circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios nos termos do 

artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

19.9. 0 Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes 

esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos apresentados, bem como 

Pregão Eletrônico n° 84/2022 — Feas Pagina 26 de 73 



cuRtma 

.3 11  
Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do 

processo, mediante solicitação do setor requisitante. 

19.10. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

19.11. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  não 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

19.12. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

19.13. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corridos, sal-

vo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de ambos os casos ex-

clui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

19.14. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da Plataforma Publinexo 

em caso de contradição documental. 

19.15. Atendida a conveniência administrativa, fica a licitante vencedora 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais 

acréscimos ou supressões de que trata o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei Federal n.° 

8.666/93. 

19.16. Em caso de não aceitação do serviço prestado por estarem em 

desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuidas à licitante. 

19.17. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Sr.  William Cesar  Barboza, 

wbarboza0feaes.curitiba.pr.gov.br,  através de pedido de esclarecimento. 

19.18. Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 

respectivas alterações que regulamentam as licitações promovidas pela Administração 

Pública. 
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19.19. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no presente Edi-

tal, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão ser omitidos na 

apresentação da proposta pelo licitante. 

19.20. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro 

responsável, encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, 08 de junho de 2022.  

William Cesar Barboza  
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do objeto 

"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Por-

taria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda 

Arns - HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses." 

2. Da Justificativa 

A presente contratação mostra-se necessária para dar continuidade à presta-

ção de serviço de Portaria, visando controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no 

Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, o qual deve ser garantido pela Feas, uma 

vez que se encontra sob sua gestão. 

Ademais, esta contratação é de fundamental importância uma vez que visa pre-

servar o patrimônio do HMIZA, caracterizado por vultoso investimento econômico em insta-

lações e equipamentos, bem como garantir a segurança dos pacientes, servidores e pesso-

al terceirizado que lá estarão atuando. 

3. Do local da prestação de serviço: 

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital Muni-

cipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, sito à Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho, Curi-

tiba/PR. 

4. Dos itens do Pregão 

Item 01: 216028/ Contratação de 02 Postos de trabalho para atuarem 24 horas ininter-

ruptas, no Hospital do Idoso Zilda Arns: os postos funcionarão diariamente, 24 (vinte e 

quatro) horas diárias ininterruptas, todos os dias da semana, onde a CONTRATADA terá 

que dispor de, no  minim,  08 (oito) colaboradores, em jornada 12 x 36 e, ainda, os folguis-

tas que se fizerem necessários. Sendo os 02 postos para o Hospital Municipal do Idoso, lo-

calizado na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Pinheirinho, Curitiba, Paraná. 

Valor máximo mensal dos 02 postos 24 h (diurno + noturno): R$ 46.105,50 
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5. Da prestação dos serviços de portaria 

a) Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a conveniência 

administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao CONTRATO, 

desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

b) Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a 

atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de 

instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, 

neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando; 

c) A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a locação 

de mão de obra capacitada para: 

a) Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar informações, 

orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, residentes, 

empregados, prestadores de serviços, empresas contratadas, visitantes ou qualquer 

outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das dependências da CONTRATANTE; 

b) Encaminhar à Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o interesse de 

ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser de autorização; 

C) Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente autorizadas 

pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

d) Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos pertinentes aos 

acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, equipamentos e 

veículos, motorizados ou não; 

e) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, fornecer para isso 

crachás de visitantes; 

f) Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, evitando 

que o setor responsável fique desabastecido deste; 

g) A permanência só será admitida quando houver autorização expressa no sistema 

informatizado da Feas; 

h) Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 

i) Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade verificada, 
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inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 

j) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Copel, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

k) Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

I) Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término 

de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade do 

que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

m)Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados ás instalações, 

sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da 

Feas; 

n) Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou qualquer 

outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao responsável 

indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

o) Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem 

como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. È proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

p) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

manutenção das condições de segurança; 

q) Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação 

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

r) Registrar em livro de capa preta e controlar diariamente as ocorrências do posto 

em que estiver prestando seus serviços; 

s) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno 

de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

t) Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás e 

princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as 

lâmpadas nos horários pré-determinados; 

U) Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 
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objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 

terceiros; 

v) Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

w) Repassar ao (s) Porteiro (s) que está (5o) assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada 

nas instalações. 

x) Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas no 

rádio comunicador para substituição; 

y) Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

z) Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, acompa-

nhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc);  e entregar ao recepcionista para 

ser dado baixa. 

6. Das obrigações da prestadora/ contratada 

A prestadora de serviço deverá: 

I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as condições ou 

exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

Ill. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

IV. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp ou outros meios para contato 

da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, sem que 

com isso ocorra qualquer ônus extra; 

V. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos serviços, de 

modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da primeira reunião de 

instruções com os setores responsáveis pelas unidades, e ou quando convocada. 

VI. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão dos serviços 

somente poderá ser executada por solicitação da Gerência de Hospitalidade; 
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VII. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 

serviços prestados; 

VIII. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita ordem; 

IX. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, 

encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais referências, tendo 

suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

X. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na data de inicio 

da prestação dos serviços; 

XI. Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando qualquer 

alteração; 

XII. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da instituição, 

de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada 

de trabalho, sem ônus à CONTRATANTE; 

XIII. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de situações 

urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, comprometendo-se a prestar todos 

os esclarecimentos julgados necessários; 

XIV. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos, 

devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos de faltas, ausências 

legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos 

serviços; 

XV. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no presente Termo; 

XVI. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, quando 

deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para pagamento das 

atividades; 

XVII. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

XVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências nos locais de serviços; 

XIX. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando estes 

valores aos empregados; 

XX. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

XXI. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, no 
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regime contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

XXII. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura vincenda, ou 

ainda, ser cobrado em juizo; 

XXIII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer 

relação com o objeto licitado; 

XXIV. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação; 

XXV. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 

devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa; 

XXVI. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos previdenciários, cursos e 

treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo; 

XXVII. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

XXIX. Instruir seus empregados quanto As necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

XXX. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução do(s) serviço(s) diário(s), bem como toda a 

competente e indispensável mão de obra habilitada, adequadamente selecionada e 

necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes, 

como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes; 

XXXI. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e equipamentos 

adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas indicadas no Contrato, 
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mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência; 

XXXII. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e periódicos, 

quando for o caso; 

XXXIII. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, devidamente 

uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até as 

dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de 

paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime extraordinário; 

XXXV. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de 

turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em 

consonância com a Fiscalização; 

XXXVI. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, respeitada a 

legislação trabalhista; 

)(XXVII. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas 

ou bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, inclusive com sua 

substituição; 

XXXVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto da CON-

TRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre cortês e de forma a 

garantir as condições de segurança das edificações, dos servidores e das pessoas em ge-

ral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumi-

dos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do Contrato, que 

responderá junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 

instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus supervi-

sores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alterna-

dos; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de qual-

quer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios A disciplina 
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da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inade-

quada para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável pelo pa-

gamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos so-

ciais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, 

nas formas da Legislação vigente 

a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CON-

TRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa bordado no bolso da ca-

misa e seus complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme des-

crito nos Anexos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho da 

categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa bordado no bolso da camisa e seus 

complementos, compatíveis com as estações do ano — primavera/verão e outono/inverno — 

com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias antes do inicio da primavera e 15 (quinze) 

dias antes do inicio do outono, não podendo a CONTRATADA repassar os custos de qual-

quer um desses itens, do uniforme e equipamentos a seus empregados, e nos casos de 

ajustes dos uniformes, bem como o conserto dos equipamentos de uso do posto, será por 

conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau funciona-

mento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes neces-

sários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

7. Do pagamento 

a) 0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal 

correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 010  (primeiro) dia  

id  do mês subsequente ao da prestação do serviço, sem emendas ou rasuras, sendo 

necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação:. 
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b) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade por 

inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar os seus débitos. 

c) Para efeito de faturamento mensal s6 poderão ser cobrados os dias em que o serviço 

foi efetivamente prestado pela CONTRATADA e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

1. Nota Fiscal referente à prestação de serviços, a relação de todos os empregados 

envolvidos no objeto contratado, com as seguintes cópias autenticadas: 

2. Cópias autenticadas das guias de recolhimento da contribuição previdenciária 

devidamente quitadas, constantes do Arquivo SEFIP; 

3. Cópias autenticadas das guias de recolhimento do fundo de garantia por tempo de 

serviço — FGTS - devidamente quitadas e relação de empregados; 

4. Cópias autenticadas das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução 

do objeto contratual, com quitação no prazo legal, referente ao mês anterior; 

5. Cópias dos comprovantes de fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentação, 

quando cabível; 

6. Cópias dos recibos de pagamento do 13° salário; 

7. Cópias dos comprovantes de concessão de férias e correspondente pagamento do 

adicional de férias, na forma da lei; 

8. Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS; 

9. Cópias dos comprovantes de realização de exames admissionais, demissionais e 

periódicos, quando for o caso; 

10. Cópias de comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem, 

quando for o caso; 

11. Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação,  tails  

como: RAIS e  CAGED;  

12. Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação 

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

13. Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do fundo de garantia por 

tempo de serviço — FGTS; 

14. Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 

empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por 
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posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com 

indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de• 

intervalo de cada empregado, contendo a qualificação civil e número da carteira de 

trabalho e previdência social — CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem 

como o motivo do afastamento durante o mês; 

15. Cópias dos extratos, individuais, do FGTS de todos os empregados alocados nos 

postos da CONTRATANTE; 

16. Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), Certidão Negativa Conjunta 

de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, administrado pela Secretaria da 

Receita Federal e Divida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo de 

validade. 

d) O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

e) Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I=(TX/100) 365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = indice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

8. Da vigência 

A vigência do contrato  sett  de 12 (doze) meses. 
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9. Da documentação 

I. Proposta da Contrata, contemplando o valor mensal máximo da prestação dos serviços, 

bem como valor anual máximo; 

II. Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do seu prazo de validade, expedido pela 

Prefeitura do Município sede da empresa licitante, com ramo de atividade compatível ao 

objeto desta Licitação. 

Ill. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante )6 prestou serviço 

igual ou similar em características com o objeto da presente licitação, conforme preconiza 

o  Art.  30, inciso ll e §1° da Lei 8666/93. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) 

que pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

10. DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  Mereci  Kendrick  

(Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula funcional n.° 4.139) como gestor 

e suplente, respectivamente, com a ciência dos envolvidos.  

Eva  Mereci  Kendrick  

Gerente de Hospitalidade 
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APÊNDICE I  

NÚMERO DE POSTOS E ESCALAS  

Item N.° de Postos 

01:  Unidade Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns 

Guarita: 

• 01 posto de portaria 12x36h0ras diurno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana, 

• 01 posto de portaria de 12x36 horas noturno, das 19h: 30m As 07h: 30m 

todos os dias da semana. 

Recepção: 

• 01 posto de portaria 12x36horas diurno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana, 

• 01 posto de portaria de 12x36 horas noturno, das 07h: 30m As 19h: 30m 

todos os dias da semana. 
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APÊNDICE II  

UNIFORMES E EPI'S 

RELAÇÃO E QUANTIDADES DÓS. UNIFORMES EMPIEMS::: NO CONTRATO PARA 

CADA PORTEIRO 

DESCRIÇÃO DO UNIFORME QTDE 

CALÇA 02 

CAMISAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA 

EMPRESA BORDADO NO BOLSO 

02 

CAMISAS, MANGA LONGA, 100% ALGODÃO COM EMBLEMA DA02 

EMPRESA BORDADO NO BOLSO 

JAQUETA DE FRIO OU JAPONA IDENTIFICADA COM EMBLEMA DA02 

EMPRESA BORDADO 

CINTO DE  NYLON  02 

SAPATOS/COTURNO 01 

CAPA DE CHUVA 01 

DESCRIÇÃO ,i DOS COMPLEMENTOS OBRIGATÓRIOS QUE ‘ FAZEM 

PARTE DO UNIFORME 

QTDE 

CRACHÁ CONTENDO NOME COMPLETO, FUNÇÃO, DATA DE 

ADMISSÃO, EMBLEMA DA EMPRESA, N° PIS/PASEP. 

01 

LANTERNA TAMANHO MÉDIO PARA OS POSTOS. 01 

PILHAS ALCALINAS PARA LANTERNAS (MANTER ESTOQUE JUNTO AO 

POSTO) 

02 

LIVRO DE OCORRÊNCIA 02 

- :q .Lrygp DE toco:RRÊNcix DEVERA SER FORNECIDO NA goNTIDA.pg, 
FIZER NECESSÁRIA, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

QUE SE 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QTDE 

RADIO COMUNICADOR 03 
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ANEXO II 

VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS 

CÓDIGO 

TASY 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE POSTOS 

VALOR 

mimmo  
MENSAL 

VALOR 

'ammo  12 

MESES 

216028 

Posto de portaria 12x36 horas 

diurno, das 07h30 As 19h30 — 

Posto de portaria 12x36 horas 

noturno, das 19h30 As 07h30 

todos os dias da semana 

2 R$ 46.105,50 R$ 553.266,00 

Valor total máximo R$ 553.266,00 
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ANEXO  III  

PROPOSTA DE PREÇOS. 

CÓDIGO 

TASY 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE POSTOS 

VALOR 

mioamo 
MENSAL 

VALOR 

mioamo 12 

MESES 

216028 

Posto de portaria 12x36 horas 

diurno, das 07h30 As 19h30 — 

Posto de portaria 12x36 horas 

noturno, das 19h30 As 07h30 

todos os dias da semana 

2 R$ R$ 

Valor total máximo R$ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° do Processo: 

Licitação N°: /  

Dia / / As : horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES ik CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 

B Municipio/UF: 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Número de meses de execução contratual: 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de 

Serviço 
Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida) 

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada As características do serviço contratado, inclusive 

no que concerne As rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja 

justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se 

tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores 

da contratada para com a Administração. 
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J31 

1. MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada A execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora Noturna Adicional 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 

G Intervalo intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: 0 Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do 

serviço no período de 12 meses. 

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou 

concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4° do  art.  71 da CLT), o valor a ser pago 

será inserido na remuneração utilizando a alínea "H". 
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Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 

B Férias e Adicional de Férias 

Total 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de pregos é calculada mensalmente,  

provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação 

natalina e adicional de férias. 

Nota 2: 0 adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 

remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% 

B Salário Educação 2,50% 

C  SAT  

D SESC ou SESI 1,50% 

E SENAI-SENAC 1,00% 

F SEBRAE 0,60% 

G INCRA 0,20% 

H FGTS 8,00% 

Total 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 

aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: 0  SAT  a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, 
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de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 

4 e o Módulo 6. 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 

C Assistência Médica e Familiar 

D Auxilio-creche 
• 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: 0 valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissidios 

Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no  art.  6° desta Instrução Normativa. 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 
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D Aviso Prévio Trabalhado 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências 

Legais (Submódulo 4.1) e/ou na lntrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do 

serviço. 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 

B Ausências Legais 

C Licença-Paternidade 

D Ausência por acidente de trabalho 

E Afastamento Maternidade 

F Outros (especificar) 

Total 

Nota: As alíneas "A" a "F" referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos 

dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação 

do serviço. 
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Submódulo 4.2 - lntrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 

Total 

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência 

nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2 

Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
' 

4.1 Ausências Legais 

4.2 Intrajornada 

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 lnsumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

B Materiais 

C Equipamentos 

D Outros (especificar) 

Total 

Nota: Valores mensais por empregado. 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 

B Lucro 

C Tributos 
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C.3. Tributos Municipais (especificar) 
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Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada A execução contratual (valor por 

empregado) 

Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado 
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pt.! 

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de 

Serviço 

(A) 

Valor 

Proposto 

por 

Empregado 

(B) 

Qtde. de 

Empregados 

por Posto 

(C) 

Valor 

Proposto 

por Posto 

(D) = (B x C) 

Qtde. de 

Postos 

(E) 

Valor Total 

do Serviço 

(F) = (D x E) 

/ 

N 

Posto de portaria 

12x36 horas diurno, 

das 07h30 as 19h30 — 

Posto de portaria 

12x36 horas noturno, 

das 19h30 as 07h30 

todos os dias da 

semana 

R$ R$ R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + ll + N) 
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4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida * 

B Valor mensal do serviço 

C 

Valor global da proposta 

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do 

contrato). 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 
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A35 
(0)  

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO WXYJ)00( — Feas 

Contrato Administrativo n° xxx/2022-Feas, para 

Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para 

atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - 

HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses, que entre si 

celebram a Fundação Estatal de Atenção à Saúde e a 

empresa 

Aos XX dias do mês de )000( do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de 

Curitiba, Capital do Estado do  Parana,  presentes de um lado o FUNDAÇÃO ESTATAL DE 

ATENÇÃO À SAÚDE, situada à Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 161, Bairro 

Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.130-160, doravante denominada CONTRATANTE, 

inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-83, neste ato representada por seu Diretor Geral, 

Sr. Sezifredo Paulo Alves Paz, inscrito no CPF/MF n.° 366.713.809-10, na qualidade de 

Ordenador de Despesas e pela Diretora Administrativa Financeira, Sra. Deise Sueli De  

Pietro Caputo,  inscrita no CPF/MF n° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico 

Pedro Henrique Igino Borges, OAB/PR n.° 50.529; e, de outro lado a empresa 

, inscrita no CNPJ/MF n.° , com sede à XXXXXXXX, .n° 

)00% Bairro )(XXX, CEP X)000(X, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por XXXXXXX, portador do RG n° X)OXXXXX, inscrito no CPF/MF n° XXXXXX, 

com fundamento no Processo Administrativo n° )0<X/2022 — Feas, Pregão Eletrônico n° 

xxx/2022 - Feas e Termo de Referência, ajustaram e acordaram celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 

(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - 

HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 
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Parágrafo Primeiro 

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital Muni-

cipal do Idoso Zilda Arns - HMIZA, sito A Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho, Cu-

ritiba/PR. 

Parágrafo Segundo  

A definição do objeto da presente contratação, suas especificações, a descrição 

dos serviços e demais atividades previstas na execução dos serviços constam no Termo de 

Referência que faz parte integrante do presente instrumento, para todos os efeitos legais e 

contratuais, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

f) Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a conveniência 

administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao CONTRATO, 

desde que não haja acréscimos A jornada de trabalho. 

g) Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a 

atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de 

instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, 

neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando; 

h) A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a locação 

de mão de obra capacitada para: 

1. Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar informações, 

orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, residentes, 

empregados, prestadores de serviços, empresas contratadas, visitantes ou qualquer 

outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das dependências da CONTRATANTE; 

2. Encaminhar A Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o interesse de 

ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser de autorização; 

3. Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente autorizadas 

pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

4. Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos pertinentes aos 

acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, equipamentos e 

veículos, motorizados ou não; 
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13( 
uf) 

5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, fornecer para isso 

crachás de visitantes; 

6. Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, evitando 

que o setor responsável fique desabastecido deste; 

7. A permanência s6  set-6 admitida quando houver autorização expressa no sistema 

informatizado da Feas; 

8. Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 

9. Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularizações necessárias; 

10. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, Guarda Municipal, 

Sanepar, Copel, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse; 

11. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

12. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o término 

de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, em conformidade dô 

que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

13. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados és instalações, 

sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração da 

Feas; 

14. Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou 

qualquer outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao 

responsável indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

15. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, 

bem como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e 

comunicando ao Supervisor. É proibido realizar manobras de veículos nas 

dependências do HMIZA 

16. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

manutenção das condições de segurança; 

17. Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a atuação 
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daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 

acontecimento; 

18. Registrar e controlar diariamente as ocorrências em livro de capa preta, do 

posto em que estiver prestando seus serviços; 

19. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu turno 

de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

20. Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás e 

princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, acender as 

lâmpadas nos horários pré-determinados; 

21. Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 

objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de 

terceiros; 

22. Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

23. Repassar ao (s) Porteiro (s) que está (5o) assumindo o posto, quando da 

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 

observada nas instalações. 

24. Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas 

no rádio comunicador para substituição; 

25. Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

26. Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, acompa-

nhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc)  e entregar ao recepcionista para 

dar baixa; 

Parágrafo Primeiro 

Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao 

CONTRATO, desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 
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Parágrafo Segundo 

Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA serão 

exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis com a atividade 

exercida e consoante as exigências legais, assim como comprovação de instrução 

correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) completo ou incompleto, neste caso, 

desde que o empregado ainda esteja cursando. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos: 

moa x. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as 

condições ou exigências contidas neste Termo de Referência, de acordo com os padrões 

de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

XL. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste Contrato, sem 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

XLI. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

XLII. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp,  e-mail  ou outros meios para 

contato da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, 

sem que com isso ocorra qualquer ônus extra; 

XLIII. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos 

serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da primeira 

reunião de instruções com os setores responsáveis pelas unidades, e/ou quando 

convocado; 

XLIV. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão 

dos serviços somente poderá ser executada por solicitação da Gerência de Hospitalidade; 

XLV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 

serviços prestados; 

XLVI. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita ordem; 

XLVII. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços 

contratados, encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais 

referências, tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho; 

XLVIII. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na 
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data de inicio da prestação dos serviços; 

XLIX.Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando qualquer 

alteração; 

L. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da instituição, 

de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada 

de trabalho, sem ônus à CONTRATANTE; 

LI. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de situações 

urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, comprometendo-se a prestar todos 

os esclarecimentos julgados necessários; 

LII. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários estabelecidos, • 

devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos de faltas, ausências 

legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos 

serviços; 

LIII. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no presente Termo; 

LIV. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, quando 

deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para pagamento das 

atividades; 

LV. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

LVI. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 1111 
bem como as ocorrências nos locais de serviços; 

LVII. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando estes 

valores aos empregados; 

LVIII.Não veicular publicidade acerca da contratação; 

LIX. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, no 

regime contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;  
LX. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura vincenda, ou 

ainda, ser cobrado em juizo; 

LXI. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
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praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer 

relação com o objeto licitado; 

LXII. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação; 

LXIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 

devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa; 

LXIV. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos previdenciários, cursos e 

treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo; 

LXV. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição A percepção do valor faturado; 

LXVI. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

LXVII. Instruir seus empregados quanto As necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

LXVIII. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução do (s) serviço (s) diário(s), bem como toda a 

competente e indispensável mão de obra habilitada, adequadamente selecionada e 

necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes, 

como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes; 

LXIX. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e equipamentos 

adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas indicadas no Contrato, 

mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência; 

LXX. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e periódicos, 

quando foro caso; 

LXXI. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, devidamente 

uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

LXXII. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até as 

dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de  
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paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime extraordinário; 

LXXIII. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de 

turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em 

consonância com a Fiscalização; 

LXXIV. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, respeitada a 

legislação trabalhista;  
DOW. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou 

bens, não implicando corresponsabilidade da Contratada, inclusive com sua substituição; 

LXXVI. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que devem ser feitos por preposto da CON-

TRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre cortês e de forma a 

garantir as condições de segurança das edificações, dos servidores e das pessoas em ge-

ral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumi-

dos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do Contrato, que 

responder-6 junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das 

instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus supervi-

sores, obrigatoriamente, no mínimo, 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos alterna-

dos; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de qual-

quer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 

da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inade-

quada para prestação de serviços; 

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável pelo pa-

gamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos so-

ciais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, 

nas formas da Legislação vigente 
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a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CON-

TRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa bordado no bolso e seus 

complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme descrito nos Ane-

xos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho da categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa compatíveis com as estações do 

ano — primavera/verão e outono/inverno — com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias 

antes do inicio da primavera e 15 (quinze) dias antes do inicio do outono, não podendo a 

CONTRATADA repassar os custos de qualquer um desses itens, do uniforme e equipa-

mentos a seus empregados, e nos casos de ajustes dos uniformes, bem como o conserto 

dos equipamentos de uso do posto, será por conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau funciona-

mento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes neces-

sários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no presente 

instrumento ou em seus Anexos: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante designação de 

representante, nos termos do Art.67, da Lei n.° 8.666/93, procedendo ao atesto dás 

respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

II. Efetuar o pagamento das Faturas, observando se a empresa prestadora do serviço 

encontra-se em dia com os encargos previstos em Lei;  

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 

serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

V. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
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VI. Solicitar o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado que não mereça 

confiança no trato dos serviços, que dificulte a supervisão e fiscalização e que adote 

postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 

designadas, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao 

interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada para prestação de 

serviços. 0 afastamento deve ser feito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da solicitação; 

VII. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

VIII. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente ao preposto por ela indicado; 

IX.. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto do 

contrato. 

X. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

Xl. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

XII. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário da 411  

empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma adequada. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

Pela prestação de serviços constantes neste contrato, está previsto o valor 

máximo de R$ XXXXXXXXXX correspondente ao período de vigência de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos próprios da Feas, previstos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de 

Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 50, 

inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 
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CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento pelos serviços prestados no período será efetuado mensalmente, 

em todo dia 15 (quinze), mediante apresentação das notas fiscais pela CONTRATADA, no 

setor de contratos da Feas, localizado na Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 

161, Sala 305, Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.130-160, ou em outro endereço a ser 

informado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

As notas fiscais deverão ser faturadas em nome da Contratante: Fundação 

Estatal de Atenção à Saúde, inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-83, com endereço 

Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.110-522 

Parágrafo Segundo 

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas 

faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, 

contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste 

caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a regularização 

da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, 

sem a ocorrência de quaisquer encargos à CONTRATANTE, seja a que titulo for. 

Parágrafo Terceiro 

Sendo constatada, pela CONTRATANTE, a cobrança de valor indevido após o 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito a 

CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no faturamento do 

mês subsequente ao da comunicação. 

Parágrafo Quarto 

Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos de acordo com os serviços 

efetivamente prestados no mês de referência, vedada a antecipação. 
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Parágrafo Quinto 

Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo de elaboração de cálculo 

minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do contrato da 

CONTRATANTE, por esta designado, juntando-se 6 respectiva discriminação dos serviços 

efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Sexto 

Os documentos mencionados nas  al-leas  "a" e "b" do Parágrafo Quarto desta 

Cláusula deverão se referir ao mês anterior ao faturado, ficando dispensada a apresentação  III  
dos mesmos na primeira solicitação de pagamento. 

Parágrafo Sétimo 

Os documentos relacionados no Parágrafo Quarto desta Cláusula deverão estar 

devidamente quitados pela CONTRATADA, sob pena de a referida parcela manter-se retida, 

enquanto não cumprida a condição. 

Parágrafo Oitavo 

A CONTRATADA reterá mensalmente no valor da fatura o correspondente ao 

valor do Imposto sobre Serviços — ISS, relativo A prestação de serviços na Feas, na forma 

da Lei. 

Parágrafo Nono 

Fica assegurada A CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização expressa 

no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 
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Parágrafo Décimo 

Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 

8.666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CNDT no momento do 

pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Não será efetuado pagamento da parcela para a empresa ou entidade 

penalizada, sem que a mesma tenha recolhido a multa aplicada. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  art.  65 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Único 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

CONTRATANTES. 

CLAUSULA OITAVA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais 

atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
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TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por qualquer 

motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda, em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará sujeita ás 

seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

• Advertência. 

• no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora será 

de até1c/0 ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do contratado, 

observado o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I do Decreto 

Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

• no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa punitiva de 

10% 

• sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I do 

Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso Ill, da Lei n.° 8.666/93. 

• Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não superior 

a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a 

natureza da falta e o prejuízo causado à administração pública, de acordo com a Lei 

n.° 8666/93. 

• Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro 

-, A multa  moratoria  (item II) e a multa compensatória (item  III)  poderão ser 

cumuladas. 
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Parágrafo Segundo 

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades estabelecidas 

em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam previstas, considerando 

sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário e os princípios que regem 

Administração. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer As garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos causados 

pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, ou promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser motivo 

de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir ou dissolver-se; 

c) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, de 

acordo com a legislação em vigor; 

d) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem 

justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único 

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notificada por 

escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, podendo ser 

ordenada A suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 24 h (vinte e 
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quatro horas), a contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a (mica e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado A CONTRATANTE, 

através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, fazer uso de todos os recursos 

previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de outros meios que entender necessários, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

Quaisquer exigências referentes A fiscalização inerente ao objeto do contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo 

0 Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, determinando o que for 

necessário A regularização das faltas ou defeitos observados, dando ciência dos fatos A 

CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário. 

Parágrafo Quarto 

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas pela 

CONTRATADA não implicam  co-  responsabilidade da CONTRATANTE e/ou de seus 

agentes. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTE E REEQUILiBRIO CONTRATUAL 

Os pregos acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, após 

decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, nos termos da 

Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, Decreto Municipal n° 610/2019 e Instrução Normativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será 

adotado como critério de reajuste o IPC-A. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Os preços acordados poderão ser repactuados em decorrência de alterações na 

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria de empregados da contratada, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos de produção. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que 

forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RENÚNCIA 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de descumprimento 

pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos I a XII e 

XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 
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II — Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

III  — Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos enumerados 

nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

hipóteses em que, desde que não haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados, em conformidade com o disposto no 

parágrafo 2° e incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro 

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer 

tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar 

prestando os serviços por período a ser estipulado pela CONTRATANTE, não 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação de 

rescisão. 

b) Na hipótese da CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito A CONTRATADA, com antecedência  minima  de até 60 

(sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não 

cabendo à CONTRATADA qualquer outra compensação ou indenização, seja a 

que titulo for; 

Parágrafo Segundo 

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o 

presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais 

pendências. 

Parágrafo Terceiro  

É vedado A CONTRATADA ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e concordância da 

CONTRATANTE. 
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of),  

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ABANDONO 

0 abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

CONTRATADA, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do 

valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— DA OBSERVÂNCIA À LEI N° 8.666/93. 

0 presente instrumento sujeita o CONTRATANTE e a CONTRATADA as normas 

contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes e nos termos do artigo 57 da Lei n.° 

8.666/93 e demais alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  Mereci  Kendrick  

(Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula funcional n.° 4.139) como gestor 

e suplente, respectivamente, com a ciência dos envolvidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da 

CONTRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a  
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proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 

divulgação ou perda acidental ou indevida; 

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 

CONTRATANTE; 

Ill. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas A proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro 

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 

quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado 

pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
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Paragrafo terceiro 

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem 

exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas 

as medidas técnicas de segurança das informações disponíveis, além de medidas 

organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais;  

IL  Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, 

nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha 

ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 

hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados 

Pessoais realizados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DO FORO DE ELEIÇÃO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 

para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido 

e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em urna 

única via, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

Curitiba, xxx de xxxxxx de xxxxx. 

Sezifredo Paulo Alves Paz )00000000000000000C. 

Diretor-Geral Feas CONTRATADA 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique  Wino  Borges 

Diretor Administrativo Financeira Feas Assessor Jurídico — Feas 

1a Testemunha 2a Testemunha 
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Pedido de esclarecimentos Processo Administrativo no 128/2022. Pregão Eletrônico no 
084/2022 

De : Comercial 1 - Grupo S.S. <comercia11@gruposs.net> 

Assunto : Pedido de esclarecimentos Processo Administrativo no 
128/2022. Pregão Eletrônico no 084/2022 

Para : wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

qua, 08 de jun de 2022 11:30  

Pedido de esclarecimentos Processo Administrativo n° 128/2022. Pregão Eletrônico n° 084/2022 

Prezados (as), boa tarde. 

Segue abaixo pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório em epígrafe. 

1. Alusivo a planilha de custos: 

a) será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apresentado por todos? 

b) A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de custos? Ou deverá utilizar o padrão do município? Caso deva 
utilizar o padrão do município, poderiam nos encaminhar planilha em formato  excel?  

c) os itens uniformes e epis e transporte, o licitante poderá apenas declarar em sua planilha que irá utilizar os de 

sua propriedade, isentando a Contratante de tal custo, com fulcro no § 32,  Art.  44, da Lei 8.666/93? 

d) os itens variáveis, tais como, licença maternidade/paternidade, faltas legais, aviso prévio,  etc,  poderá ser 

aplicado o percentual de provisão de acordo com a experiência/estratégia/peculiaridade da empresa? ou a 
administração tem algum percentual mínimo para aferir como exequível a planilha de custos? 

e) qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual sindicado deverá ser utilizado? 

2. Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital conforme 

determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br)? •  
3. Quais materiais deverão ser fornecidos? 

3.1 Quais insumos deverão ser fornecidos? 

3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos? 

3.3 Quais uniformes e EPIs deverão ser fornecidos? 

4. 0 objeto já vem sendo executado por alguma empresa? Qual empresa? Poderá ser aproveitado a mesma mão de 
obra? 

5. qual aliquota de ISS para o objeto? 

6. qual tarifa transporte público do município? 

7. Para atendimento do edital, atestado de execução de serviço de característica semelhante ao objeto, entende-se 
como comprovação de habilidade da licitante em gestão de mão de obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do 
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PLENÁRIO, correto? Abaixo acórdão. 

"1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados de 
capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de 
obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada" 

8. Poderá ser utilizado sindicado siemado s sineepres? Pois ambos ambos abrangem a categoria licitada. 

9. deverá ser provisionado insalubridade? Qual grau? 

11. Considerando que os dias úteis do mês podem varias de 18 a 22 dias, conforme feriados, pontos 
facultativos e folgas, a empresa poderá utilizar média de 20 dias úteis pra calcular provisão de alimentação e 
transporte? 

Cordialmente; 

• 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=105268,tz=America/Sao_Paulo  2/2 
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Memorando n.° 104/2022- GADM 

Curitiba, 08 de junho de 2022. 

De: Gerência Administrativa de Contratos 

Para: Comissão Permanente de Licitagão/Feas - A/C  William Cesar  Barboza 

Referente: Pregão Eletrônico n° 084/2022 - Feas 

Tendo em vista o Pedido de Esclarecimento protocolado por empresa 

desconhecida, tendo em vista falta de cuidado ao sequer se identificar no momento do 

protocolo para tal, venho esclarecer: 

1) Alusivo à planilha de custos: 

a) será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apresentado por todos? 

Resposta: Conforme item 7.10 e seguintes do Edital de Embasamento: 

"7.10 Da documentação a ser anexada no Sistema 

Publinexo no ato de envio da proposta eletrônica: 

No ato do envio de sua proposta eletrônica ao pregão 

eletrônico as licitantes deverão anexar no sistema 

Publinexo a seguinte documentação: 

7.10.1 No Mínimo 01 (um) Atestado De Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove que a empresa licitante já 

prestou serviço igual ou similar (portaria) em 

características com o objeto da presente licitação, 

conforme preconiza o  Art.  30, inciso ll e §10  da Lei 

8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que 

pertençam ao mesmo grupo empresariaL 

7.10.2 — Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do 

seu prazo de validade, expedido pela Prefeitura do 

Município sede da empresa licitante, com ramo de 

atividade compatível ao objeto desta Licitação. 
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Após a fase de lances, a licitante primeira colocada será 

convocada para anexar no sistema Publinexo no prazo 

de até 24 horas a seguinte documentação: 

7.10.3- Proposta da Contratada, vide modelo no anexo Ill 

deste edital; 

7.10.4 - Planilha de Composição de Custos, vide modelo 

no anexo IV deste edital; 

7.11. As empresas não cadastradas no SICAF ou no E-

Compras deverão anexar toda a documentação solicitada 

no item 11.4.3 deste edital." 

b) A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de custos? Ou deverá utilizar o padrão 

do município? Caso deva utilizar o padrão do município, poderiam nos encaminhar planilha 

em formato  excel?  

Resposta: Conforme o próprio nome sugere, trata- se de modelo, não de documento 

vinculativo. Desta forma, a empresa poderá utilizar a planilha de composição de custos que 

melhor lhe aprouver desde contemple todos os itens necessários de forma clara e explicita. 

C) Os itens uniformes e epis e transporte, o licitante poderá apenas declarar em sua planilha 

que irá utilizar os de sua propriedade, isentando a Contratante de tal custo, com fulcro no § 

3°,  Art.  44, da Lei 8.666/93? 

Resposta: A empresa poderá isentar a contratante deste custo, mas não poderá, em caso 

de reequilibrio, acrescentar tais custos nos aditivos. 

d) Os itens variáveis, tais como, licença maternidade/paternidade, faltas legais, aviso prévio,  

etc,  poderá ser aplicado o percentual de provisão de acordo com a 

experiência/estratégia/peculiaridade da empresa? ou a administração tem algum percentual 

mínimo para aferir como exequível a planilha de custos? 

Resposta: A empresa poderá definir seus valores percentuais, desde que não zere seus 

valores e justifique caso seja solicitado. A empresa ainda deverá obedecer as diretrizes 

informadas na Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 
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e) Qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual sindicado deverá ser utilizado? 

Resposta: A Administração não pode definir qual o sindicado a empresa licitante está 

enquadrada. Somente na hora do julgamento das propostas será avaliado se o sindicato em 

que a empresa está vinculada está correto de acordo com o seu CNAE. 

2. Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de 

forma digital conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br)? 

Resposta: Sim, a Fundação aceita documentos com assinatura digital. 

3. Quais materiais deverão ser fornecidos? 

3.1 Quais insumos deverão ser fornecidos? 

3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos? 

3.3 Quais uniformes e EPIs deverão ser fornecidos? 

Resposta: Ver item 6, incisos XXX; XLVI, XLVII, XLVIII, XLIX do Termo de Referência e 

Apêndice ll do Termo de Referência 

4. 0 objeto já vem sendo executado por alguma empresa? Qual empresa? Poderá ser 

aproveitado a mesma mão de obra? 

Resposta: Até o dia 26/06/2022 temos contratos vigente com a empresa "Ágil Eireli". Após 

esta data, inicia- se um contrato emergencial com a empresa Vitafort, para suprir as 

necessidades até que se finalize este trâmite licitatório. Quanto aos empregados, os casos 

serão avaliados individualmente à época da contratação. 

5. Qual aliquota de ISS para o objeto? 

Resposta: A aliquota de ISS aplicada para a natureza dos serviços a serem prestados, no 

município de Curitiba, é de 5% (cinco por cento), conforme artigo 4°, inciso IV do Código 

Tributário Municipal. (Lei Complementar n.° 40, de 18 de dezembro de 2001). 

6. Qual tarifa transporte público do município? 

Resposta: 0 valor de tarifa de transporte aplicado é de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta 

centavos), conforme tarifa oficial informada no site da Urbs 

(https://www.urbs.curitiba.proov.br). 
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7. Para atendimento do edital, atestado de execução de serviço de característica 

semelhante ao objeto, entende-se como comprovação de habilidade da licitante em gestão 

de mão de obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, correto? Abaixo 

acórdão. 

"1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados de 

capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de 

obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada" 

Resposta: Conforme Edital de Embasamento item 7.11.1. No Mínimo 01 (um) Atestado De 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante já prestou serviço igual ou similar (Prestação de Serviços 

de Gestão de Pessoas para Portaria) em características com o objeto da presente licitação, 

conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de 

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. 

Desta forma, obedecendo a legislação e ao estabelecido pelo TCU, aceitaremos 

atestado de capacidade técnica com objeto similar, ou seja, qye tenham compatibilidade 

com o objeto da licitação. 

8. Poderá ser utilizado sindicado Siemado e Sineepres? Pois ambos abrangem a categoria 

licitada. 

Resposta: Vide resposta 1- e 

9. Deverá ser provisionado insalubridade? Qual grau? 

Resposta: Não se aplica grau de insalubridade para o serviço a ser contratado. 

10. Considerando que os dias úteis do mês podem varias de 18 a 22 dias, conforme 

feriados, pontos facultativos e folgas, a empresa poderá utilizar média de 20 dias úteis pra 

calcular provisão de alimentação e transporte? 

Resposta: a empresa é responsável por fazer este cálculo. 

Tendo em vista que todos os questionamentos foram respondidos, 

fica como aconselhamento à empresa que se atente aos termos do Edital. 
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COMUNICADO 01  

Ref.:  Pedido de Impugnação e Esclarecimentos As exigências do Pregão Eletrônico 

084/2022-Feas. 

Em face do Pedido de Impugnação e Esclarecimento às exigências 

do Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n.° 084/2022-Feas, protocolado pela 

empresa "Grupos  SS",  segue resposta. 

I — Da Tempestividade  

Tratam-se de peças recursais administrativas tempestivas,  sendo 

assim, foi devidamente apreciada. 

Por terem sido sanadas todas as dúvidas, mantenho todos os 

prazos e datas anteriormente anunciadas e publicadas. 

Curitiba, 08 de junho de 2022. 

atilo Oeyoatwo, 

• illiam Cesar Barboza  

Pregoeiro  
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Memoranda n.° 104/2022- GADM  

Curitiba, 08 de junho de 2022. 

De: Gerência Administrativa de Contratos 

Para: Comissão Permanente de Licitação/Feas A/C  William Cesar  Barboza 

Referente: Pregão Eletrônico n°  08412022- Feas 

Tendo em vista o Pedido de Esclarecimento protocolado por empresa 

desconhecida, tendo em vista  fella  de cuidado ao sequer se identificar no momento do 

protocolo para tal, •venho esclarecer 

1) Alusivo à planilha de custos 

a)  sera  solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apresentado por todos'? 

Resposta: Conforme item 7.10 e seguintes do Edital de Embasamento: 

'7.10 Da documentação a ser anexada no Sistema 

Publinexo no ato de envio da proposta eletrônica: 

No ato do envio de sua proposta eletrônica ao pregão 

eletrônico as licitantes deverão anexar no sistema 

Publinexo a seguinte documentação: 

7.10.1 No Mínimo 01  (urn)  Atestado De Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove que a empresa licitante jâ 

prestou serviço igual ou similar (portaria) em 

características com o objeto da presente licitação, 

conforme preconiza o  Art,  30, inciso 11 e §1° da I-et 

8668/93. Não serão aceitos atestados de empresas qtiø 

pertengam ao mesmo grupo empresarial. 

7,10.2 - Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do 

seu prazo de validade, expedido pela Preteitura do 

Município sede da  empress  licitante, com ramo de 

atividade compatível ao objeto desta Licitação. 
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Licitação 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5967 

wbarboza@feaes.curitiba.prgov.br  

GADM 

R, Capita° Argerairo Monteiro Wandedey, 161 
Capão Raso — CuritibatPa 

CEP 8t 130.160 
(41) 3316-5000 

contra sfeecJirÓv&r 

.Após a fase delances, a licitante primeira colocada será 

convocada para anexar no sisteina Pdhlinexo 110 pr8Z0 

de ate 24 horas a seguinte documentagao: 

7,10.3 - Proposta da Contratada, Vide modelo no anexo  III  

deste edital; 

7.10.4 - Planilha de'Composição de custos, vide modelo 

no anexo IV deste edital; 

741, As empresas no cadastradas no $1CAF ou no E-

Coinpras. devertia anexar toda adocurnentaggo solicitada 

no item 11.4.3 dette edital." 

b) A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de- custos? Ou devera utilizar o padrão 

do municipio? Caso deva utilizar o padrão do municipio, poderiam nos encaminhar planilha 

em formato  excel?  

Resposta: Conforme o próprio nome sugere, trata- se de Modelo, nâo de documento 

vinculativo. Desta forma, a empresa poderá utilizar a planilha de composição de custos que 

melhor lhe apn3uver desde contemple todos os itens nacessários de forma clara e explicita. 

c) Os itens uniformes e epis e transporte, o licitante poderá apenas declarar em sua planilha 

que ira utilizar os de sua propriedade, isentando a Coritratante de tal custo, com  fulcra  no § 

3°,  Art.  44, da Lei 8.666/93? 

Resposta: A  empress  poderá isentar a contratante deste custO, mas não podera, em caso 

de reequilibrio, acrescentar tais custos nos aditivos, 

d) Os itens variaveis, tais como, licenga maternidade/paternidade, faltas legais, aviso previo,  

etc,  poderá ser aplicado o percentual de provisão de acordo  corn  a 

experiênciatestratégia/peculiaridacle da empresa? ou a administração tem algum percentual 

mínimo para aferir como exequivel a planilha de custos? 

Resposta: A empresa poderã definir seus valores percentuais, desde que não zero seus 

valores e justifique caso seja solicitado. A empresa ainda deverá obedecer as diretrizes 

informadas na Instrwâo Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento, 

Desenvelvimento aGestdo. 
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Licitação 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5967 

wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

GADM 

R. Capitiio Argemiro Monteiro Wandertey, 161 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130160 
(41) 3316-5900 

contratosfeaesegeaas.ouritiba.orsiov.br  

e) Qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual sindicado devera ser utilizado? 

Resposta: A Administração não pode definir qual o sindicado a empresa licitante esta 

enquadrada. Somente na hora do julgamento das propostas  sera  avaliado se o sindicato em 

que a empresa está vinculada esta correto de  acct.& corn  o seu CNAE. 

2. Os documentos de•credenciamento, habilitação e proposta pocierão ser assinados de 

forma digital conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br)? 

Resposta: Sim. a Fundação aceita documentos com assinatura digital. 

3. Quais materiais deverão ser fornecidos? 

3.1 Quais insurrios deverão ser fornecidos? 

3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos? 

3.3 Quais uniformes e EPis deverão ser fornecidos? 

Resposta: Ver item 6, incisos XXX; XLVI, XLVI,• XLVIII, XLIX do Termo de Referência e 

Apêndice II do Termo de Referência 

4. 0 objeto já vem sendo executado por alguma empresa? Qual empresa? Poderá ser 

aproveitado a mesma  null°  de obra? 

Resposta: Ate o dia 26/06/2022 temos contratos vigente com a empresa Eirer. Após 

esta data, inicia- se um contrato emergencial com a empresa Vitafort, para suprir as 

necessidades até que se finalize este trAmite licitatorio. Quanto aos empregados, os casos 

serão avaliados individualmente à época da contratação. 

5. Qual aliquota de ISS para o objeto? 

Resposta: A alíquota de ISS aplicada para a natureza dos serviços a serem prestados, no 

municipió de Curitiba, 6 de 5% (cinco por canto), conforme artigo 40, inciso IV do Código 

Tributário Municipal (Lei Complementar n.° 40, de 18 de dezembro de 2001). 

S. Qual tarifa transporte público do município? 

Resposta: 0 valor de tarifa de transporte aplicado é de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta 

centavos), conforme tarifa oficial informada no  site  da Urbs 

(https://www.urbs.curitiba.or.cov.br). 
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Licitação 
Rua  Cap.  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5967 

wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

GAM 

ft Capiteo Argemiro  Monteiro  Wandertey, 161 
CapSol Rasa — Curitiba/PR 

CEP.81.130.160 
(41) 3316-5900 

contratosfeaestatfeee.s.curitibaer:eov.br 

7. Para atendimento do edital, atestado de execução de serviço de caracteristica 

semelhante ao objeto, entende-se corno comprovação de habilidade da licitante em gestão 

de mão de obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, correto? Abaixo 

acórdão. 

61.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados de 

•capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de  mac  de 

obra, e  rap  a aptidão relativa à atividade a ser contratadas  

Resposta: Conforme Edital de Embasamento item 7.11.1. No Mínimo 01 (um) Atestado De 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante já prestou ..serviço igual ou similar (Prestação de Serviços 

de Gestão de Pessoas para Portaria) em caracteristicas com o objeto da presente licitação, 

conforme preconiza o  Art.  30, inciso li e §1° da Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de 

empresas que pertençam ao mesmo gnipo empresarial. 

Desta forma, obedecendo a legislação e ao estabelecido pelo TU, aceitaremos 

atestado de capacidade técnica com objeto similar, ou seja, qye tenham compatibilidade  

corn  o objeto da licitação. 

8. Poderá ser  utilized°  sindicado Siernado e Sineepres? Pois ambos abrangem a categoria 

licitada. 

Resposta: Vide resposta 1- e 

9. Dever6 ser  provisioned°  insalubridade? Qual grau? 

Resposta: Não se aplica grau de insalubridade pare o serviço a ser contratado. 

10. Considerando que os dias úteis do mês podem varies de 18 a 22  dies,  conforme 

feriados, pontos facultativos e folgas, a empresa poderá, utilizar media de 20  dies  úteis pra 

calcular provisão de alimentação e transporte? 

Resposta: a empresa é responsável por fazer este cálculo. 

Tendo em vista que todos os questionamentos foram respondidos, 

fica como aconselhamento A empresa qi4,seáteate aos termos do Edital. 

a Barreto Forisfita 

ente Administrativa  Fees  



22/06/2022 14:57 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Pregão sem registro de preço 

Processo No 084.2022 

No Pregão 084.2022 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital 
Municipal do idoso Zilda Arns — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses 
Modalidade: Pregão sem registro de prego 

Ata da Sessão Pública do Pregão 

As 14:01 horas do dia 22/06/22 no endereço Rua Lothario  Boutin,  90, bairro Pinheirinho da cidade de CURITIBA-PR, reuniram-se o 
Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n. 27267. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 
Hospital Municipal do idoso Zilda Arns — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 

0 certame publicado teve os seguintes prazos fixados: 
Inicio do Acolhimento das Propostas: 08/06/22 as 08:00h 

oLimite do Acolhimento das Propostas: 22/06/22 as 13:30h 
Data da Abertura das Propostas: 22/06/22 as 13:40h 
Data Inicio Sessão da Disputa: 22/06/22 as 14:00h 

0 pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedores participantes do pregALo: 
A identificaA§Afo do fornecedor foi disponibilizada somente apA3s a homologaA§ALo e publicaA§A£o do pregAEo. 

IFornecedor  ID  Fornecedor  no pregit£o  Registro da proposta  . 

22/06/22 As 11:39:43  Apollo  Servi+os Terceirizados E Mo De Obra Especializada 
Eireli - 72.201.379/0001-09 

Fornecedor 99850 

DEUTRANS SERVIÇOS LTDA - 05.071.973/0001-35  

Epavi Servicos Auxiliares De Seguranca Ltda - 11.370.685/0001-
84 

Fornecedor 99844 

Fornecedor 99798 

22/06/22 A s 13:30:50 

21/06/22 A s 13:54:30 

Intersept Terceirização de Serviços Ltda - 03.360.551/0001-54 

Liderança Limpeza E Conservação Ltda. - 00.482.840/0001-38 

Orbenk Administração E Serviços Ltda - 79.283.065/0003-03 

7 Orcali Serviços Especializados Ltda - 75.285.965/0001-77  

•
Rga Consultoria Em Gesto Empresarial Ltda 

8 41.317.809/0001-29  

Sistemare Servi.os Especializados Ltda - 07.692.489/0001-59 

10  Tecnolimp Serviços Ltda - 73.767.790/0001-09 

11 Terceriza Prestadora De Servi.os - 21.116.767/0001-50 

12 Tercerizza  Facilities  Ltda - 10.436.599/0001-64 

13 Via Serviços Integrados Ltda - 04.287.712/0001-94 

14 Visão Serviços Eireli - 15.062.954/0001-04 

15 Vitafort Terceirizacoes Ltda - 32.891.791/0001-83  

Fornecedor 99853 

Fornecedor 99797 

Fornecedor 99794 

Fornecedor 99739 

Fornecedor 99447 

Fornecedor 99845 

Fornecedor 99805 

Fornecedor 99799 

Fornecedor 99815 

Fornecedor 99836 

Fornecedor 99807 

Fornecedor 99555  

22/06/22 A s 11:56:07 

21/06/22 À s 13:40:02 

21/06/22 A s 12:44:34 

21/06/22 A s 16:16:41 

22/06/22 A s 13:47:13 

22/06/22 A s 10:49:47  

21/06/22 A s 15:04:47 

21/06/22 A s 14:20:40 

21/06/22 A s 16:29:03 

22/06/22 A s 09:50:13  

21/06/22 Às 15:19:13 

14/06/22 A s 11:33:40 

RelatiOrio de participaigiEo de fornecedores Total  Download  do Edital 

Fornecedores que acessaram o pregiqo 41 17 

IFornecedores que cadastraram propostas 15 

iFornecedores categoria ME/EPP 

I Fonrecedores que inseriram comenti!'kirios 
I 
1Fornecedores que anexaram documentos 15 

1/5 

[Total de itens do prego  

Relatik3rio de respostas dos itens Total 
1 

lItens com propostas cadastradas  

Itens desertos 
1 Itens com registro de obsenraA§Apes 

As propostas enviadas tiveram os seguintes pregos apresentados: 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_popup_ata.jsp?prg_id=27267&tipo=SR&tipoAta=PRE  



22/06/2022 14:57  PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Respostas Produto 

Motivo 
---- 

1FornecedorlItem Data  

_ 
Fornecedor d Prego Valor Total 1,  Marca 

. 
Emb.c/ .1 

Via Serviços Integrados Ltda - CNPJ:04.287.712/0001- I 46.105,48001 46.105,4800  N/A  2 
94 __--- 
Rga Consultoria Em Gest4o Empresarial Ltda - 1 

538.122,24001 538.122,2400 RGA 1 
CNPJ:41.317.809/0001-29 

Tecnolimp Serviços Ltda - CNPJ:73.767.790/0001-09 553.238,81001 553.238,8100 - 1 

Liderança Limpeza E Conservação Ltda. - 553.263,84001 553.263,8400 não se aplica 1 
CNPJ:00.482.840/0001-38 

Vitafort Terceirizacoes Ltda - CNPJ:32.891.791/0001- 553.266,00001 553.266,0000 não se aplica 1 
83 

Orbenk Administração E Serviços Ltda - 553.266,00001 
CNPJ:79.283.065/0003-03 l 

553.266,0000 Própria 1 

Terceriza Prestadora De Serviços - 553.266,00001 
CNPJ:21.116.767/0001-50 

553.266,0000 Serviços 1 

Visão Serviços Eireli - CNPJ:15.062.954/0001-04 553.266,0000 553.266,0000 NA 12 

Tercerizza  Facilities  Ltda - CNPJ:10.436.599/0001-64 553.266,0000! 553.266,0000 VARIADOS 21 

Sistemare ServiOos Especializados Ltda - 553.266,0000 i 
CNPJ:07.692.489/0001-59  

553.266,0000 NA 12 

Apollo  Serviços Terceirizados E M.° 
/0001-09
De Obra 

Especializada Eireli - CNPJ:72.201.379  553.266,00001 553.266,0000 não se aplica 1 

DEUTRANS SERVIÇOS LTDA - CNPJ:05.071.973/0001- 
. 35 i t 

553.266,00001 553.266,0000 não se aplica 1 

Intersept Terceirização de Serviços Ltda - 
576:000,00001 

CNPJ:03.360.551/0001-54 576.000,0000  WA  1 

Epavi Servicos Auxiliares De Seguranca Ltda - 577.246,03001 
CNPJ:11.370.685/0001-84 577.246,0300 SERVIÇO 

Orcali Serviços Especializados Ltda - 
1 620.000,00001 620.000,0000 Serviço 1 CNPJ:75.285.965/0001-77 1 . 

Após análise das propostas feita pelo Pregoeiro, os seguintes fornecedores foram desclassificados do PREGÃO: 

Motivo 

O Licitante identificou sua proposta ao colocar em campo indevido o nome"RAYANE" e a marca "RGA" e violou os itens 7.3.3 e 
o item 7.9 do edital de embasamento. Veja-se: 7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação terá sua 
proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lances. 

Fornecedor 

I Rga Consultoria 
Em Gesto 

I Empresarial Ltda 

Após análise das propostas feita pelo Pregoeiro, os seguintes fornecedores foram desclassificados NOS ITENS: 

• I Licitante não cadastrou sua proposta nos termos do Edital de Embasamento, a saber: 7 — Apresentação Da Proposta De 1Via Serviços 
I Integrados 1 22/06/2022 13:53 Preços E Envio Dos Documentos 7.3. A licitante deverá preencher os campos conforme indicado na plataforma, em •  
i Ltda !especial: 7.3.1. Valor Global do serviço; 9 - Julgamento Da Proposta 9.1. 0 presente Pregão Eletrônico é do tipo "menor  

ipreço". 9.1.1. 0 julgamento será feito pelo menor prego global. 

Data  

22/06/22 13:47  

Após a etapa de lances, foram as seguintes ocorrências e os menores pregos apresentados: 

Produto Lances / Ocorrências 

Fornecedor Hora Lance 
Epavi Servicos Auxiliares De Seguranca Ltda 22/06/22 14:03:19 553.238,0000 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:03:21 553.231,8100 

Terceriza Prestadora De Serviços 22/06/22 14:03:26 553.000,0000 

DEUTRANS SERVIÇOS LTDA 22/06/22 14:03:48 532.700,0000* 

Terceriza Prestadora De Serviços 22/06/22 14:04:04 _ 521.000,0000 _ . .. __ 
Orcali Serviços Especializados Ltda 22/06/22 14:04:38 590.000,0000* 

Tercerizza  Facilities  Ltda 22/06/22 14:05:37 552.900,0000* _ 
Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:06:51 520.500,0000 

Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:06:53 532.500,0000* _ _ 
Sistemare Serviços Especializados Ltda 22/06/22 14:07:32 521.200,0000* _ .. 
Terceriza Prestadora De Serviços 22/06/22 14:07:52 519.000,0000 _ 
Orcali Serviços Especializados Ltda 22/06/22 14:08:33 567.057,0000* _ 
Intersept Terceirização de Serviços Ltda 22/06/22 14:09:22 528.936,0000* 

Epavi Servicos Auxiliares De Seguranca Ltda 22/06/22 14:10:15 552.030,0000* _...... 
Orbenk Administração E Serviços Ltda 22/06/22 14:10:30 521.190,0000* 

Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:10:39 519.800,0000* 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:11:48 518.781,1300 

Terceriza Prestadora De Serviços 22/06/22 14:12:13 515.000,0000 

Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:12:16 518.500,0000* 

Tercerizza  Facilities  Ltda 22/06/22 14:12:20 552.000,0000* 

Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:12:31 514.800,0000 

Terceriza Prestadora De Serviços 22/06/22 14:12:39 510.000,0000 

1  Servico de Portaria 
Hospital do Idoso 

Código: 216028 

Quantidade: 1 

https://www.publinexo.com.br/publinexoisp/pregoo/pg_cp_popup_atajsp?prg_id=27267&tipo=SR&tipoAta=PRE 2/5 

Servico de Portaria 
Hospital do Idoso 

Código: 216028 

Quantidade: 1 



Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:12:50 

;Terceriza Prestadora De Servi.os 22/06/22 _ 14:13:00 

rsistemare Servi.os Especializados Ltda  22/06/22 14:13:10 

Apollo  Servi.os Terceirizados E Mo De Obra Especializada  Drell  22/06/22 14:13:27 

"Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:13:51 

Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:14:06 

Terceriza Prestadora De Servi.os 22/06/22 14:14:06 

Tercerizza Facilities Ltda 
r 

22/06/22 14:14:26 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:15:39 

Terceriza Prestadora De Servi.os 22/06/22 14:15:52 

Liderança Limpeza E Conservação Ltda. 22/06/22 14:17:19 

Sistemare Servi.os Especializados Ltda 22/06/22 14:17:31 

Tercerizza Facilities Ltda 22/06/22 14:17:48 

,Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:18:04 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:18:10 

Liderança Limpeza E Conservação Ltda. 22/06/22 14:18:22 

Apollo  Servi.os Terceirizados E Mo De Obra Especiallzada Eireli 22/06/22 14:18:32 

Terceriza Prestadora De Servi.os 22/06/22 14:18:35 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:19:26 

Tercerizza Facilities Ltda 22/06/22 14:21:04 

, DEUTRANS SERVIÇOS LTDA 22/06/22 14:21:54 

Liderança Limpeza E Conservação Ltda. 22/06/22 14:22:12 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:23:28 

'-Tercerizza Facilities Ltda  22/06/22 14:23:32 

Visão Serviços Eireli 22/06/22 14:23:45 

Terceriza Prestadora De Servi.os 22/06/22 1424:58 

.Vitafort Terceirizacoes Ltda 22/06/22 14:25:39 

Liderança Limpeza E Conservação Ltda. 22/06/22143931r 

397.000,0000 I 

397.990,0000* 

396.172,0000 

514.450,0000* I 

472.000,0000* I 

396.000,0000_1 

395.000,0000,  I 

514.300,0000* I 

504.030,0000 

500.000,0000 

503.500,0000* 

537.600,0000* 

450.000,0000 

500.150,0000* 

440.000,0000 

514.750,0000* 

420.000,0000 

410.000,0000  

514.700,0000 

496.000,0000 

514.650,0000  

480.000,0000* 

400.000,0000  

514.600,0000* 

499.200,0000* 

514.550,0000* 

489.900,0000*  

514.500,0000* 

Origem —1----Dat 

.Item 1: 209174- Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Mensagem 

Pregoeiro 22/06/22 14:15:23  

Sistema 

Sistema 

22/06/22 13:53:1510 fornecedor Via Serviços Integrados Ltda foi desclassificado para o item 1. 

22/06/22 1401:28 Iniciada a sessao para a disputa do pregao 27267 

22/06/22 14:08:01  

atem 0: -1 -  null  

i Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 22/06/22 14:01:57 lAberta a disputa do item 1 

Item 0: -1 -  null  

22/06/22 14:02:17 

22/06/22 14:02:47 

Pregoeiro 22/06/22 14:05:03j Senhores, solicito a redução do  preço, por favor, enviem seus lances.  

l Item 1: 209174- Servico de Portaria Hospital do Idoso  

Epavi Servicos 
Auxiliares De 22/06/22 14:05:21 valor desconsiderar meu ultimo lance por erro de digitação R$ 522990,00 

Seguranca Ltda 

Boa tarde a todos. Bem-vindos à sessão de Lances do Pregão Eletrônico no 084/2022 — Feas. 

Senhores, aguardo os lances! 

Fornecedor 99798 confirma a exclusão do lance no valor de R$ R$ 522990,007  

Item 1: 209174 - Servico de Portaria Hospital do Idoso , 
1 Epavi  Services  

Auxiliares De 
Seguranca Ltda 

22/06/22 14:08:32 Sim confirmo 

Sistema 22/06/22 14:09:15 Lance 522.990,0000 foi excluído pelo pregoeiro I 

Lance excluído conforme solicitado. 

Pregoeiro 22/06/22 14:10:15 Senhores Licitantes: agradeço o lance, mas solicito reduções mais significativas. 

Pregoeiro 22/06/22 14:14:25 Senhores,  solicit°  a redução do prego, por favor, enviem seus lances. 

l Item 1: 209174 - Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Terceriza 
Prestadora De 22/06/22 14:15:00 Sr. Pregoeiro! 0 lance entrará em rand8mico ainda? 

Servi.os 

22/06/22 14:09:58 

Item 0: -1 - null  

Pregoeiro  

Prezados, fiquem atentos! Dentro de dois minutos iniciará o tempo randamico que poderá ser encerrado a qualquer 
momento.  Deem  seus melhores lances! 

Item 0: -1 - null  

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_popup_ata.jsp?prg_id=27267&tipo=SR&tipoAta=PRE  3/5 

22/06/2022 14:57 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Lances marcados com "*" foram considerados como melhoria da oferta do fornecedor. Lances ao marcados foram considerados como 
lances na disputa. 

Pedidos de esclarecimentos / Impugnaii0Eo 

NAEo houveram pedidos de esclarecimento ou impugnakAfo. L._  

Troca de mensagens: 



Sistema 22/06/22 14:41:43 Item 1 em fase de habilitacao para o fornecedor: Vitafort Terceidzacoes Ltda 

Sistema 22/06/22 14:41:43 Disputa do item 1 encerrada! 

Servico de Portaria 
Hospital do Idoso 

Código: 216028 

Quantidade: 1 

Negociação Produto 

1 
1  

Fornecedor Hora Valor 

Seq: Código Descrição 
216028 Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Qtde I Fornecedor Prego Emb. Marca 
1,0000 iVitafort Terceirizacoes Ltda  395.000,0000 1  não se aplica 

22/06/2022 14:57 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

lItem 1: 209174- Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Sistema 

¡Item  0: -1 -  null  

Pregoeiro 22/06/22 14:21:38 Senhores, os lances, por favor! 

Pregoeiro 22/06/22 14:33:14 Senhores, por favor, enviem seus lances! 

I. Item 1: 209174- Servico de Portar'a Hospital do Idoso 

22/06/22 14:16:36 AtenA§Afo!!! Batida Iminente para o item 1!  CI  inko do tempo randit"mico acontecerAi em 2 minutos. 

Atenção Srs. Fornecedores. 0 pregoeiro solicita negociação do item 110  link  INegociar do item, para acesso a sala de 
negociação, somente aparecerá para o fornecedor solicitado !!! Sistema 22/06/22 14:45:49 

Sr. Licitante: a titulo de negociação seria possível reduzir sua proposta a R$ 380.000,00 para o item 01? 

Sr. Pregoeiro, não conseguimos chegar no valor solicitado. 

ok, obrigado. 

Pregoeiro ' 22/06/22 14:46:58 

Vitafort .22/06/22 14:47:56 
Terceirizacoes Ltda 

Pregoeiro 22/06/22 14:49:33 

Sistema 22/06/22 14:50:12 

Sistema 22/06/22 14:50:12 

Sistema 22/06/22 14:50:12  

Licitante informou não conseguir reduzir sua proposta. 

Atenção Srs. Fornecedores. 0 pregoeiro encerrou a negociação do item 1! 

Item 1 em fase de habilitacao para o fornecedor: Vitafort Terceirizacoes Ltda 

Pregoeiro 22/06/22 14:51:43 
Prezados, informo que, conforme estabelecido em edital, a empresa melhor classificada terá o prazo de 24 h para 
apresentar conforme Edital de Embasamento, itens 7.10.3 — Proposta da Contratada e 7.10.4 — Planilha de Composição de 
Custos. Os documentos deverão ser anexados na Plataforma. 

Pregoeiro 22/06/22 14:53:2Nova solicitaA§AEo para envio de anexo - Fornecedor: Vitafort Terceirizacoes Ltda, AC) solicitada a sua atenA§A£o para o 9 
jenvio de anexo referente ao item: 1. Prazo de recebimento: 23/06/22 15:00 

Informageies da negociação: • 

Fornecedores vencedores da disputa: 

Fornecedores Inabilitados / Vencedores da Negociação / Declarados Vencedores: 

Produto Código Qtde 

Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 
22/06/2022 14:50:12 Rua Francisco Raitani, 6971-Capão Raso 

81110-070 - CURITIBA - PR 
4130927682 - administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  - (41) 3092-7682 

Itens adjudicados: 

Descrigão Qt—c1;---1 Fornecedor I Observações T Preço En1ITM  

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. Foi encerrada a 
sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Autoridade - Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Mamed Younes  Mohamed  Mourad 

Equipe de Apoio - Técnico Administrativo  

Juliano  Eugenio Da Silva 

Equipe de Apoio - Assistente Administrativo 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_popup_ata.jsp?prg_id=27267&tipo=SR&tipoAta=PRE 4/5 

1 

Habilitação de Fornecedor 

216028 1 



22/06/2022 14:57 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 351° 
MireIle Pereira Fonseca 

Equipe de Apoio 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeiro  

William Cesar Barboza 

ech r 

• 

• 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/pg_cp_popup_atajsp?prg_id=272678.tipo=SR&tipoAta=PRE 5/5 



PREGÕES 
Pregoeiro(s): 

William Cesar Barboza 

Pregão sem registro 

Novo pregão  

Upload  pregão  

Upload  de pregão SR 
pesquisa de prego 

Meus pregaes 

Consultar itens 

Pregão com registro  

Now  pregão  

Upload  pregão com 
registro 

411r
asq

oad pregao CR 
uisa de preco 

Meus pregii,N  

Consulter  itens 

Ata de Registro Preço 

Pregão presenciai 

Processo  corn  registro de  
prep  

Meus pregiies 

Cadastrar Produto 

Cadastrar  Lae  

Registro de preços 

Adesão  RP  

Controle de Realstro de 
Prego 

Controle de Órgãos 

Fontes Externas 

Parâmetros de  RP  

Convidar Fornecedor 

Farhat:v.1dr  

Apollo  ServiOos Terceirizados E Mm 
De Obra Especializada Eireli 

CNPJ:72.201.379/0001-09 
Rua Miguel Romanel 94 Agua Verde 
81620-450 CURITIBA-PR 
(41) 3408-2033 - 
zpollosendcos@hotmailcom -(41) 3408-
2033 

DEUTRANS  SERVIÇOS  LTDA 

CNPJ:05.071.973/0001-35 
Rua Anne Frank,4468 Boqueirao 
81730-010  CURITIBA-PR 
Jackson Kim  Coser  - 
deutransservicos•gmail.com  -(41) 3334-
4884 

Pelaterios do Pregão 

Itens 
NE/EPP respondislos 

Sim 

Sim 

• 

• 

Visualizer  Anexos  (2) 

Gestão de Pedidos 

ar Solicitação de 
.:dido 

Pedidos Abertos 

Pedidos Uberados 

Pedidos Publicados 

Meus Pedidos 

Consulta Pedidos do Item 

Gastos 

Consulta Documentos 
Fornecedor 

Relatórios Metabase 

Visão Global 
Economia 

Usuárlos 

      

Epavi Servicos Auxiliares De 
Seguranca Ltda 

CNPJ:11.370.685/0001-84 
Av. Amazonas 1193  Sao  Geraldo 
90240-542 PORTO ALEGRE-RS 
Gilberto Flores - 
csmercial.pubiico@epavi.com.br- (51) 
3222-1969 

Intersept Terceirizaçâo de Serviços 
Ltda 

CNPJ:03.360.551/0001-54 
RUA DOM JOAO VI 279 Cajuru 
82900-150 CURITIBA-PR 
Vilas Boas - comercial.*Intersept.com.br - 
(41) 3266-9581 

Nao 

N5o 

• 

 

Visualizer AlleXOS (1)  

visualizar Anexos (1) 

21/06/22 
As 

13:54:30 

22/j6
s
/22 

11:56:07 

Contrataçiio 
de empresa 
especializada 
em prestaçao 
de serviços de 
Portaria 
(Porteiro), de 
forma 
continua, para 
atuaçao no 
Hospital 
Municipal do 
idoso ZIda 
Aros - 
HMIZA, pelo 
penado de 12 
(doze) 
meses".  

Liderança Limpeza E conservação 
Ltda. 

CNPJ:00.482.840/0001-38 
Rua Antônio  Mariano  De Soma, N° 775 
Ipiranga 
88111-510  SAO JOSE-SC 
(48) 3733-3100 - 
licitacoes•Ilderanca.com.br  - (48) 3733- 
3101 

Orbenk Administração E Serviços 
Ltda 

CNPJ:79.283.065/0003-03 
Rua  Nun.  Machado 2175 Rebou5as 
80220-070 CURITIBA-PR 
4734614266- licitaco.4@orbenk.com.br  - 
(47) 3461-4200 

N5o VisLolizar Moms (1) 
. a111(22 

13:40:02 

21/
7s 

 0
‘ 
 6/22 

12:44:34 
Nao Visualizer  Anexos  (1) 

    

https://www.publinexo.com.br/publinexoisp/pregao/comprador_solicitarDocumentoPropostaPosDisputa.do  1/3 

22/,0
1/4
6/22 

,..s 
 

Visualizer  Anexos  (1) -13:30:50 

Data abertura das propostas: [22/06/22 j es 13 v. l : .40 I (dd/mm/aa) 
- 

Data infcio da sessao de dispute: [22/06/22 1 is 14 •••• : 00 s...1 (dd/mm/aa) 
...) 

Terrnos e condigaes: [Srs. Licitantes: 

E obrigatório,  floats  do envio da proposta 
:eletrônica, a anexação no sistema publinexo 
¡dos documentos solicitados no item 7.10. do 

Voltar Canceler  Item Esclarecimento / linuogriacão Ata Pregão 

Limite do acolhimento das propostas: [22/06/22 

is I 08 : 00 ".." I (dd/mm/aa) 

1 LI V 1.  30 m• (dd/rnm/aa) 

Tipo  de frets: CIF  

Repasse  Cowan*: iSSo 

Data da publicação: 108/06/22 

ObservãOes,  OBSERVAÇÕES DO PREGÃO 
Em caso de eventuais discrepâncias entre os 

itermos do Edital de Embasamento e a 
tplataforma Publinexo, prevalecem,  

that Desfazer pregão Edrato de e-mails 

Forma de pagamento: I Cm...forme Edital 
......-.............. 

Inicio do acolhimento das propostas: 08/06/22  

22/06/2022 14:57 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 3547 
wi5 

22 de Junho de 2022 

11-1.5-1 

Horário de  Brasilia 

William Cesar  Barhoza 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE 
CURITIBA (FEAES - CURMBA) 

Pregão sem registro de prego  
ID:  27267 J  Punção: Pregoeiro 

Titulo: iContratação de empresa especializada em prestacl 
• 

N° pregão: .484.2022  

tnlclo Meu  peed 

Status: Consulter Status no Item 

N ° processo: 084.2022 

Sair 



22/06/2022 14:57 

Orcali Serviços Especializados Ltda 

CNF9:75.285.965/0001-77 
Avenida Mauro Ramos Centro 
88020-301 FLORIANOPOUS-SC 
Sandro Da Silva - 
matheus.anselmo@orcali.com.br  -(08) 
0024-2888 

7 

Rga Consultoria Em Gesteo 
Empresarial Ltda 

ONPJ:41.317.809/0001-29 
Rodovia Do Sol 2780 SI 1613/1613a Praia 
De Itaparica 
29102-020 VILA VELHA-ES 
(11)97592-9867 - rgaconsult@yahoo.com  - 
(11) 5691-0621 

PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Não I e 
Visualizar Anexos (1) 

RAYANE 

Visualizar Anexos (3) 
Sim 

21/06/22 I 
A s 

16:16:41 

22/06/22 
As 

13:47:13 , 

Sim  

Terceriva  Facilities  Ltda 

CNPJ:10.436.599/0001-64 
nano Porreira, 477 Centro 
80410-240 CURITIBA-PR 
41 31555001 - 
licitacaol@tercerinabscom.br  -(41) 3155- 
5001 

Sistemare Servieos Especializados 
Ltda 

CNPJ:07.692.489/0001-59 
Rua Domingos Nascimento 285 Bom Retiro 
60520-200 CURMBA-PR 
Sergio - comercial@sistemare.com.br  -(41) 
3018-7548 

Tecnolimp Serviços Ltda 

CNPJ:73.767.790/0001-09 
Rua Francisco Nowotarski, 82 Fazendinha 
81320-100 CURITIBA-PR 
(41) 3095-1090 - 
licitacoes@tecnolimp.corn.br  -(41) 3046-
1065 

Terceriza Prestadora De Servieos 

CNP3:21.116.767/0001-50 
An Presidente Vargas, 606 Sala 1 Centro 
84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR 
(43) 35284235 - 
licitaconsultoriamga@gmail.com  -(44) 
9985-8341 

Sim 

Não 

Sim • 

Visualizar Anexas (3) 

sAsualizar Anexes (1) 

Visualizar Anexos (1)  

22/06/22 ¡ 
As 

10:49:47 I 

21/06/22 .1 
As 

15:04:47 

Via Serviços Integrados Ltda 

CNPJ:04.287.712/0001-94 
Rua Marechal Humberto De Alencar Castelo 

13 Branco 431 Cristo Rei 
82530-195 CURITIBA-PR 
LILIANE / 41 9992345254 - 
orcamentos@viafacilities.com.br  - (41) 
3091-7584 

Visão Serviços Eireli  

CNP115.062.954/0001-04 
Rua Ernesto Casagrande 12 
82010-160 CURITIBA-PR  
Jefferson  Pires - 
contato@servicosvisao.com.br  - (41) 3042- 
6642 

Vitafort Terceirizacoes Ltda 

CNP132.891.791/0001-83 
Rua Francisco Raitani, 6971 Capão Raso 
81110-070 CURITIBA-PR 
4130927682 - 
administracao@vitafortterceirizacoes.combr 
-(41) 3092-7682 

Efetuou o  download  de todos os documentos 
Não efetuou o  download  de todos os documentos (no caso de vários anexos) 
Não efetuou  download  do(s) documento(s) 

• Ma'am-  Awn:F. (2)  

21/06/22 
As 

16:29:03 

Visualizar Anexos (2) 

22/06/22 
As 

09:50:13 

Visualizai•Anexos (8)  

21/06/22 
A S 

15:19:13 

Visualizar Anexas (5) 

Anmo Solldtado 

23/06/22 16:00 
14/06/22 , 

AnMCipar A n 
Proimgar 11:33:40 

Neste momento existe(m) 7 fomecedoges) visualizando o pregto (CNP3s logedos). 

PRODUTOS 

••-••..............• 

Buscar item:  

o Não 

21/06/22 
As 

14:20:40 

Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Código: 216028 

Quantidade: 1  

Status:  Aguardando Anexo 

Última  comma 

Agil Eireli 

Data: 23/12/20 Qtde: 1 (UNIDADE) 
DEUTRANS  

Marc.:  não se aplica Valor: 470.900,0000 i SERVIÇOS LTDA 

: Sistemare 
Preço Referencim ¡ Servieos 

E Especializados 
I Data: 06/06/2022 Pram: 553.266 0000 ¡ Ltda 

Mather Vo Emit.  
Valor Total Marca 

Preço MP cf 

395.000,0000 0,00 395.000,0000 as se aplica Ohs  

396.000,0000 0,25 396.000,0000 Servigos 

472.000,0000 19,49 472.000,0000 NA 12 

489.900,0000 24,03 489.900,0000 não se aplica abs 

496.000,0000 25,57 496.000,0000 NA 12 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/comprador  solicitarDocumentoPropostaPosDisputa.do  2/3 

Fornecedor 

l. Vitafort 
Terceirizacoes 

i Ltda 

¡ Terceriza 
I Prestadora De 
Servipos 

Visão Serviços 
¡ Eireli 



22/06/2022 14:57 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas  

Apollo  Servieos 499.200,0000 26,38 499.200,0000 n8o se aplica 
Terceirizados E 
M4>o De Obra 
Especiallzada 

I Eireli 

Liderança 
Limpeza E 
COnservaçao 

514.300,0000 30,20 514.300,0000 nEo se aplica 

Ltda. 

Tercerizza 
; Facilities  Ltda 

514.450,0000 30,24 514.450,0000 VARIADOS 21  

Orbenk 
Administrag5o E 521.190,0000 31,95 521.190,0000 Própria 
Serviços Ltda 

. Intersept 
Terceirizaggo de 528.936,0000 33,91 528.936,0000  N/A  Obs 

; Serviços Ltda 

Epavi Servicos 
Auxillares De 552.030,0000 39,75 552.030,0000 SERVIÇO 
Seguranca Ltda 

Tecnolimp 
Servigos Ltda 

553.238,8100 40,06 553.238,8100 1 Obs 

Orcali Serviços 
• Especializados 567.057,0000 43,56 567.057,0000 Serviço 1 

Ltda 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/comprador_solicitarDocumentoPropostaPosDisputa.do 3/3 



22/06/2022 14:58 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

CY  ail  L. 7,0 
Relatório de classificação de fornecedores após disputa 

Pregão sem registro de preço 

Pregoeiro(s):  

ID:  
William Cesar  Barboza  

27267 

N Pregão: 084.2022 Inicio acolhimento: 08/06/22 - 08:00h 
Processo n: 084.2022 

Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 

Limite acolhimento: 22/06/22 - 13:30h 

Titulo: 

Inicio sessão: 

forma continua, para atuação no Hospital Municipal 
do idoso Zilda Arns — HMIZA, pelo período de 12 
(doze) meses 

22/06/22 - 14:00h 

Abertura propostas: 22/06/22 - 13:40h 

Terceriza Prestadora De Servieos 21.116.767/0001-50 Lance 

Visão Serviços Eireli 15.062.954/0001-04 Lance 

DEUTRANS SERVIÇOS LTDA 05.071.973/0001-35 Lance ? 

40  50 Sistemare Servieos Especializados Ltda 07.692.489/0001-59 Lance 

•  Apollo  Servieos Terceirizados E Mo De Obra 60 72.201.379/0001-09 Lance • Especializada Eireli 

Liderança Limpeza E Conserve* Ltda. 00.482.840/0001-38 Lance 

Tercerizza  Facilities  Ltda 10.436.599/0001-64 Lance 

Orbenk Administração E Serviços Ltda 79.283.065/0003-03 Lance - 
100 Intersept Terceirização de Serviços Ltda 03.360.551/0001-54 Lance 

110 Epavi Servicos Auxiliares De Seguranca  Ltda 11.370.685/0001-84 

120 Tecnolimp Serviços Ltda 73.767.790/0001-09 Proposta 

; 130  lOrcali Serviços Especializados Ltda 75.285.965/0001-77 Lance 

Qtde: 1 

Data Preço —7-  Total  

22/06/2022 14:25 395.000,00001 395.000,0000!  

22/06/2022 14:24 396.000,0000! 396.000,0000i 
i 

22/06/2022 14:23 472.000,00001 472.000,00001 

22/06/2022 14:21 489.900,00001 489.900,00001 

22/06/2022 14:17 496.000,00001 496.000,00001J 
I 

22/06/2022 14:18 499.200,00001 499.200,0000! 

22/06/2022 14:39 514.300,00001 514.300,00001 

22/06/2022 14:23 514.450,00001 514.450,0000! 

22/06/202214:10 521.190,00001_ .. 521.190,00001 

22/06/2022 14:09 528.936,00001 528.936,0000! 

22/06/2022 14:10 552.030,00001 552.030,0000! 

553.238,81001 553.238,81001 

22/06/2022 14:08 567.057,00001 567.057,0000j 

Seq: 1 C6d: 216028 Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Lugar 'Razão social l CNP3 Tipo 
1° Vitafort Terceirizacoes Ltda 32.891.791/0001-83 Lance 

21/06/2022 15:04  

 

-:Fechar Imprimir 

Emitido em: 22/06/22 - 14:58:37 

  

• 

• 

about:blank 1/1 



Hospitalidade  
Rua Lotherio Boutin, 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
81.110-522 
3316-5964  

Memorando n.° 014 Hospitalidade/HMIZA 01 de julho de 2022. 

De: Gerente de Hospitalidade- HMIZA 

Para: Comissão Permanente de Licitação Feas — 

A/C  Juliano  Eugenio da Silva/  William Cesar  Barboza 

Referente: Pregão Eletrônico n° 084/2022 - Feas 

Após análise das documentações exigidas no Anexo I "DOCUMENTOS 

EXIGIDOS PARA A CLASSIFICAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)", informo: 

• A empresa listada abaixo anexou na Plataforma Publinexo os  

documentos exigidos no Edital de Embasamento:  

Observo que das três declarações de capacidade técnica 

apresentadas, somente a da  SWEDISH MATCH  DO BRASIL S/A 

fala em porteiro, as demais falam em controlador de acesso. 

1 VITAFORT TERCEIRIZACõES LTDA;  

Desta forma, consideramos que a empresa atendeu ao solicitado.  

Eva  Mereci Kendric 

Gerente de Hospitalidade 

1 



Feas 

R.  Cap.  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando  166/2022 — CPL 

 

Em 01 de julho de 2022 

À Contabilidade/Financeiro: 

Encaminho em anexo planilha de composição de custos, referente ao 

pregão 84/22, para análise de correção e adequabilidade dos cálculos. 

Atenciosamente, 

TOL9A)0 ',64,4064ÇÓA 
`<---/Juliano Eugenio  da  Silva  

Pregoeiro equipe de apoio 

Pagina 1 de 1 
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VITAFORT 
TERCE I R 12 AÇÕEt 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ASAM-  PEAS  
PREGÃO EI.ETROMCO  NT  084/2022 

Empresa: VITAFORTTERCEIRIZKOES LIDA 
DenornInaglo Social: VITAFORT TERCEIRIZAÇOES 
Inscricóo Estadual: ISENTO 
Insctir,So Municipal:  
CNN:  32491.791/0001-83 
Endereço; RUA FRANCISCO RAITANI, 6971 - CAPÃO RASO - CURMBA/PR 
CEP: 81.110-070  
E-mail:  administracao@vItafertterceirizacoescom.br  
Telefone: 01)3092-7682 
Validade da proposta: 60 dias a partir da apresentagio da proposta 

Okiettn COntratacáo de empreni especializada  am  prestac8o de servidos de Portaria (Portelro) deformaontlnua tiara atuacAÕ no Hospital Municipal do irloso  

Edda  Ams HIMZA, pelo período de .12 (dose) mama. 

ITEM mauve  cluantroADE 
DE POSTO 

DESCRIÇÃO 
VALOR MENSAL POR  VALOR ANUAL POR PO= 

01 Hospital Municipal Vida 
Aros 

02 

Posto de pastaria 12x36 horas 
diurno, das 07:30 às 9;3O-1 Posto de 
Portaria 12436 horas noturno, das 
19:30  Bs  07:30 todos os dias da 
semana. 

R$ 32.916,64 R$ 394.999,68 

Valor Mensal R$ 32.916,64 Tfiatif edolsmllnovecentos e dezesseis  teals  e sessenta e quatro centaves 
Valor Anual R$ 394999,68 Trezentos e noventa a quatro mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos 

Declaramos para os devidos fins e  dimity  que temos conhedmento e estamos de acordo  corn  o conteúdo e exigóndas contidas no Edital, peio que  &stir  já, 

obrigaitio-nos ao cumprimento das mesas 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
Vitafort Tercelrizagóes Ltda - ME  
CNN:  32.891.791/0002-83 
Rua Francisco Raltanl, 6971 - Capa, Raso - Contiba/PR 
Telefone: (41)3092-7682 
admintstracaoravitaforttercelrizacees.combr 
Banco: ITAU 
AG: 3722 
C/C: 497324 
3.2 DADOS DO RESPRESBVTANTE LEGAL CREDENCIADO 

Declaramos que em caso de vencedora do certame em eptgrafe, o responsável pela assinatura do termo contratual  sera  055. Rafael Augusto da Rocha  Buena  

Declaramos que a presente proposta fol elaborada com estrita obsenrincla as demais exigendas do Edital em referancia e seus anexes, o qual nos 
comprometemos a cumprir integralmente 

DECLARAMOS que esta licitante é empresa especializada (do ramo), no qual poderá ser comprovado por meio do Objeto Social e lealmente estabelecida. 

DECLARAMOS que o  prase  apresentado contempla todos os itens, condições e requisitos do Edital em  tab  

DECLARAMOS que o prego era apresentado esta  espresso  em reais  corn  duas casas após a virgula, no qual poderá esta Administraclo referenciar-se ao valor 

total para fomecimentodo objeto da licitarAo a ser executado em caso de vencedora 

DECLARAMOS que no  erect)  ora apresentado, assim como nos lances que vierem a ser ofertados, estóo inr.luidos todas as despesas administrativas, bancárias, 

10F, custos de  amiss.%  de apólices, comissões, lucros e demais custos necessários para o fornecimento do objeto da licitaclo, especiaimente tributos, impostos, 
encargos da seguridade social e trabalhistas incidentes, transportes, fretes e quaisquer outras despesas adicionais. 

DECLARAMOS que examinamos completamente todos os detalhese especificações do presente edital e que Obtivemos informações e esclarecimentos sobre 
eventuals dilvidas,-conOderando, 06ronnseguinte, que-os elementos recebidos nos permitiram fazê-la de modo satisfatório 

(41) 98876-7742 I  (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294- Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 
www_vitafrortterceirizaoses.com.hr 
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.8.45000% . 13.3 AUXILIO EDEMA 
o BA FALTAS LEOAIS 

1113 ACIDENTE DO TRABALHO 

0,02000% ste ucENOA PATERNIDADE 

0,12993% 13.7 UCENCA MATERNIDADE 

1,95218% 0,111 AVISO reBvio ABABBiakoo 

Fens* 033% CLT 129. (30050103 .13,33%); Maimed de Raba VS% - Art l'.  0818165Ç80 adao 
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Art, 111,123  lis  Lei  ri•  6213191 01/30).0 -800045004. 1 Imam de 15 dorms era 

At T. MX, GEMS e 10,111, 5 . Macro do ties ont moo ertaregedo rdo embalm  ai  a Contratrida* 
mamma / 30. Mmero  da  dam as mes 12. nOmero de m0005 00  ano  it 1,5%. made trabalhadonts qua Me 
pails dorm*: o an*, de mop* einnaticas BBB ivy 12Ix (1,t94 x100)) 0.02% 

047140 Uli n°5213/1891 - ((l9$30lJl2l0 1,416% a 54,78%x 33,50%1x 100. 0,12083% 

Art r, coo; prodorato Woo do CU. - MOOOD7,03102`100. 1,95%- MS% Mario Samna I 30,  
ralroaro de dos no ride 703 . Mango de am dooaw prlab qua o sweeps& tern dreito de se 

6998897 12 '.070000 de mtFeS WO 

CNN: 2.891.7 /0002-83 
Rafael Been  Representante  Legal 

VITAFORT 
TERCEIR1ZAÇ O E S 

EDICAROOS SWAM ETRABALRISTAS vaseRMVO 

Al 845$ 20 Lela-212M . Sadao* sabre remonerodto 
A2 .1E11C 1,50000% Canabolcao compubdria  da  anaemia bass de contraxicilic oara a 1NSS Lei 5.107/66 

A.3  SENAC  1,00000% Contriairdo comodrante  da  wawa sabre a base de cabbala* oatra o HISS Dedeto Lei 6.621)46 

0.4  INCRA  0,20000% Conebiada torraddana  da  aroma* BONO 09000 de erairbulMo pant e  INSS  1.811140070 

A.5 SALARIO EDIJCACS.0 ,,,,,,, C8 4780 nernotarada  da  manna Mao 40ee* de tordnbukSo  para  a  INSS  Donato 1.811433/75 e 
Decreal10,043M2 

Ail 800000% 

8,

P*Mt04,11

.3wao 

40 5454040050 C.rdi de ertaredido, a% %Brat a no man ,- tin 

Al RAT (SAT) 300000% Tnon9.014000nok. n181n14aroeon81oç909o00 o Ina* Lei 6212/91 (RAT .1 T FAD 1,00. 3.5%) 

A.13 SEBRAE 0,60000% Cortritandlocomponarra  da  empress  sobre  a Meade conbtabbi  para  9848$ Lei 0029490 

C.1 MUSD MEMO INDENISADO 04200% 
Esnmsitke de nos 5% (09 cop  mato)  domp.e5ad09oOod&r40dos pas anarededts, antra doter**. do 
mast° de trababo. Provislo de also ;Mai indentsaM 'GM -An- 70. MR, CRIS 56.SP,CLI.-  
((0,05N1/128o100).0,42% 

C2 INCIDENC4A DO 9 OTS SOBRE AVISO  DREW)  
INDENIZADO  

etessetrB FGTS 8% x Asiie Prasao adentado 0,42%. 0,03360% 

„ MULTA DO.FOTS E cosTRIBlitpOes SOERE 0,21090% "." Ai0SO  PREPS)  INDENIZADO 

11.11.111111MMOMAIMMISMILIMINI— 

Oda 9073 (401010%). 50% A • 9.4944040 0,42% .0,21% 

Taal do OttIPO A 36ec54 TANI do Gtupo C .03%%..0,24% 

Total deft MUM A .3810%. Groot? 2230% • Gram C 0$6% s Gap* D 0,24%.60,00% 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA 
CNN: 32.891.79110001-83  

(41) 98876-7742 1 (41) 3092-7682 1 administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02- Cristo  Rai  - Curitiba/PR 

www.vitafartterceirizacoes.com.br  



V1TAFORT TERCEIRIZAÇÕES  LIDA  
CNN: 32 1.791/0001-83 

vrraFoRT TERCEI - ME 

Rafael 

Representante  Legs!  

CPF: 041.788.229.06 

VITAFORT 
T ERCEIR IZAÇ CI E S.  

CATEGORIA PROFISSIONAL: PORTEIRO  memo  

,  
MAMMA OE  CUSTO E FORMAVA0  OE  PREGOS ..PROPOSTA 

OROAPONTO ,r• - PLOOLI9  
KARMA  De  OUST°  E OE  PREÇOS . PROPOS TA 

1 - REINUMERACAO/  MAO Of  OGRA 1* 
70.0  

- UNIT!  1498 47 -1116 e supqats.coaaocci 
PORTEN) RS 1.892,10 01 RS 1.892,10 
AMORAL DE FUSCO RS - 01 IN 
/031(30NAL DE IISTRAIORNADA 01 RS .. 
ADICIONAL NOTURNO RS 01 RS . 
11096 NOTURNA  REARM  IS 01 R$ - 
$08911) 1.892,10 

O. 44 911140790, (1902 
MARCOS SOC/AIS 
GRUPO A 36,80% . PS 696,26 
INSS 20,00%.0  .„  Rs  378,40,  
SESC 1,50% -. 9$ 28,38 
SENAC 2,00%-e RS 18,92.  
LYCRA  0,20% ''''.. 11$ 3,78 
MA)IO EDUCACAO 2,50%-"'  RS 47,30, 
FGTS 8,00%.... PS 151,37  
RAT (SAT)  3,0044..0  RS 56,76, 
SERRAE 0,80%..-.. R$ 11,30. 
GRUPO 5 22,30% RA 421,94 
FtRus ma% ---• RS 210.21- 
13°301)410 8,33%....0.  R$ 157,51• 
AUXILIO DOENCA 0.45%"' RS 8,51 
FALTAS LEGATS 0,28% .,... RS 5.30 
ACIDENTE DO TRAIIM HO 5,11346,.." RS 0,57. 
LICENCA PATOONDADE 0,02% .. R$ 0,38 
LICE4CA MATERNIDADE 0,13% ...... RS 3.46 
AVISO PREV12) TRABAIRADO 1,95% ...... TO 36,80  
GRUPO C 0,66% RS 12,49 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6.42%...." 95 7,95. 
81CI00NCIA DO  ROTS  SOBRE AVISO P99710 INDENIZADO 0,03% ..,0  RS 0,57. 
MALTA DO FGTS E CONTRIBUKOES SOME AVISO PREVIOINDENIZADO 0,21% ....."  Rs  3,97 
GROPOD 0,24% R$ 4,34 
ITSCIDENCIA DO GRUPO A SOME 0 GRUPO C 0 IN 4,54 
S019(2) R$ 1,135,23 
.3 - 51114ERCZOS li - lamas.  F - ti• 
VALE RS 51,47 01 R$ 51,47  
loaf  Rumarrnao fauks." R$ 33,39 01 R$ 33,39 
PLANO SAUDE ,••"" R$ 71,50 01 RS 73,50 
BENEFICIO =.0C3A1 FAHRIAR -"" 99 23.50 01 RS 23,50 
RONDO DE QUAUFICACAO PROMEIONAL -- RS 23,50 ."'" DI  R$ 23.50 
VALE AIIMENTACAO 0$ 400,68 `‘../ 01 RS 400,68 
SOMA (9 R$ $04.04 

TDIAL mONTANTE A 042+3/ R$ 3.631,37 
4 .• 11$51115115 13-1/R UNIE  If  -  ow  
UNITGRME R$ 01 R$ 
En RI  DI  R$ • . EQUIPAMENTO R$ 01  Rs  
MATERIAL RS 01 RS  
SWUM  8$  5 CORNS  !PIS)  
6 - CuSTO 

-9 10,50 
3 94.87 

AL = (6)7C I% 
x ki ,, "J., I RS 36,15 

SIJERMAI, = 44344 rit. 
8 -111020 1.08% 51$ 36,15 
9 .. SOMA01+7+5) 7.607,17 
10 -  IMPOST° 
MFRS  3,00% .••• RS 116,12 
PM 065% •••.' R$ 25,16 
1SS (C645. Detr, MN*. 60 52(2004) 5,00% .... Rs  42,16 
11 SOMA DE ALIQUOTAS E VALORES RAS% R$ 183,44 
TOTAL INITTARIO 3.870,61 
• AL DER& RA 14  4142.44 

VIA Nano DESC. VIII  LIQUIDO  
VALE TRANSPORTS (30 vales) 5$ 165,00 RS 11453 Rs 51,47 

WALE AIIMENTACAO Rs 500,85 65 100,17 6$ 40078 

•,) 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo  Ref  - Curitiba/PR 

vnvw.vitafortterceirizacoes.com.br  



VITAFORT 
TERCEIRIZAÇÕES 

COMORO' PROFTSSIONAL:  PORTEIRO  SCRUMP 

P10111.14A DE  *ISM  EPORRADÃO DE  PROWS  - PROPOSTA  

MAMMA  ER PROPOS 
1:- RBRUSEStAC10/ 14RO DE MIRA 

76ORDIEn 
-  WV PROS-  GI136 c- ENC. SAL 699.707s4.1AXISCC) 

PORTEIRO RS 1.89240 01 R$ 1.892.10 
ADICIONA. DE 168303 R$  el  R$ 
ADICIONAL DE 1N1TOOORNADA R$ - 01 R$ - 
ADICIONAL NOTURNO R$ 180,61 01 R$ 180,61 
MORA 14011)RNA REDUZIDA R$ 170,52 01 19$ 170,52 
SOMA (1) 80 2.263,13 

D - % %111-10TAL. 111= 
ENCRRGOSSOCRAIS 
68)290 0, 36,80% 14 762,77 
1$15$ 2000% RS 414,54 
SESC 1,50% RA 31,09 
SENAC 1,00% 86 20,73 
INCRA 0,20% 9$ 4,15  
SMARM  80UC400 2.50% R$ 51.62 
FOTS 8,00% R$ 165,82  
RAT (SAT)  3,00% 88 62,18 
50398E 0,60% R$ 12,44 
GRUPO S 22.26% 86 462.21 
IERIRS 11,11% R$ 230,28 
1P SALARTO 8,33% R$ 172,66 
AUXILIO DOENÇA 0,45% 5$ 9,33 
FALTAS LEGAIS 0,28% R$ 5,80 
ACIDENTE 0018889L60 0,03% R$ 0,62  
LICENCA PATERNIDADE 0,02% 5$ 041 
LICEKA MATERNIDADE 0,13% RS 2,69 
AVISO PREVIO TRAIIMHADO 1,95% R$ 40,42 
EiRUPDC 0,66% AS 13,68 
AVIA)  PROM memo°  0,42% 85 9,71 
INCIDENCIA DO FGIS SOME AVISO PREVIO INDENIZADO 0.03% 85 0,62 
MULTA DO FaS E CONTRIDUICOES SOME AN0501426410 ImpeurzADO 0,21% 11.5 4,35 
GRUPOD 0,24% 89 4,97 
INCIDENCIA CO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO C 0,24% R$ 4,97 
8004A(2) RS Llie3 Al 
3 - 403 E - vL  tam  9-00 
081858A1109081E R$ 51,47 01 RS 51,47 
vALEALTmenachs -- 129 33,39 01 lz% 33,39 
PLANO $AUDE .., R$ 71,50 01 R$ 71,50 
BENEFICIO .4:1061 FAIRUAR 66 23,90 oi.  Ps n,so' 
FUNDO DE OUALIFICACAO PROFISSIONAL-,  
yaw  Ammermao -'- 

R$ 23,50 
RA 400,68 

01 
01 

R$ 23,50 '  
R$ 

... 4$ Ca 154,09 
4,170040S G-911 usur H -R. 
UNIFORME R$ 01 R$  
WI  01 RS 
Mu:WARM) RS 01 RS 
MATER/AL  Rs  01 
SOMA (4) Z - 
8 DRED 16,50 
6 cWro opERAaaNAL 114-8 4,w4140 

1% 71$1011W. Ca xlv* 
ce -,s 40,74 

3% segor,v„. caMPro,  
a ,LA.8b 1,013% 1. 40,221 
9-8096.6(644+8) 19 6 4.1350_ 
10 -  IMPOST* 
CORM  3,0096 RS 130,76 
PIS 0,65% RS 28,33  
ZS  0(cef. Detr.  Munk,  N. 52/2004) 5,00% RS 43,58 
11 0064*  DI  AINUOTAS  la  VAURUIS 8.8554 611 262.67 
wmuzinfotto n 4.338,66 
. .60 619101'- 17.434,20 

VALETRANSPORTE (30 vaieS) 

VALE ALIMENTAC,,A0  

VIR  MUM  DESC. VER UQUXDO 
165.00 0$  113,53  116 31.42 

R$ 16095 as 100,17 RS 400,68 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA VITAFORT TERC 

CNN: 32.891.79110001.83 Rafael B 

RePrese0131114  Legal 

CPF; 041.7E5.22946 

A - ME 

(41) 98876-7742 j (41) 3092-7682 administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294- Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafartterceirizacoes.c.om.br  
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I 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderiey, 161 
r andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.or.gov.bt  

ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Dia Li_ As horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 

B Municfpio/UF: 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Número de meses de execução contratual: 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de 

Serviço 
Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida) 

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada As características do serviço contratado, inclusive 

no que concerne As rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja 

justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se 

tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores 

da contratada para com a Administração. 

Página44 de 73  
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R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.or.goy.br  

1. MÓDULOS 

Mão de obra  

Mao  de obra vinculada A execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CB0) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada A execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Modulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora Noturna Adicional 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 

G Intervalo intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: 0 Modulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do 

serviço no periodo de 12 meses. 

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou 

concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 40  do  art.  71 da CLT), o valor a ser pago 

será inserido na remuneração utilizando a alínea "H". 

Página45 de 73  
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R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba or.gov.br  

Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 -130  (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 

B Férias e Adicional de Férias 

Total 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de pregos é calculada mensalmente,  

provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação 

natalina e adicional de férias. 

Nota 2: 0 adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3  (um terço) da 

remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% 

B Salário Educação 2,50% 

C  SAT  

D SESC ou SESI 1,50% 

E SENAI - SENAC 1,00% 

F SEBRAE 0,60% 

G INCRA 0,20% 

H FGTS 8,00% 

Total 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciarios, do FGTS e demais contribuições são 

aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: 0  SAT  a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, 
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de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.  

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Modulo 3, Modulo 

4 e o Módulo 6. 

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários. 

2.3 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxilio-Refeição/Alimentação 

C Assistência Médica e Familiar 

D Auxilio-creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: 0 valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissidios 

Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no  art.  6°  desta Instrução Normativa. 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 

2.3 Beneficios Mensais e Diários 

Total 

Modulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 
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D Aviso Prévio Trabalhado 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

Total 

Módulo 4 -  Gusto  de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o modulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências 

Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do 

serviço. 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse modulo. 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 

B Ausências Legais 

C Licença-Paternidade 

D Ausência por acidente de trabalho 

E Afastamento Maternidade 

F Outros (especificar) 

Total 

Nota: As alíneas "A" a "F" referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos 

dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação 

do serviço. 

Pregão Eletrônico n° x)/2022 —  Feas 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 

Total 

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência 

nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 

Quadro Resumo do Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 

4.2 Intrajornada 

Total 

Módulo 5- Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

B Materiais 

C Equipamentos 

D Outros (especificar) 

Total 

Nota: Valores mensais por empregado. 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 

B Lucro 

C Tributos 
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Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada A execução contratual (valor por 

empregado) 

Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

C Modulo 3- Provisão para Rescisão 

D Módulo 4 -  Gusto  de Reposição do Profissional Ausente 

E Modulo 5 - Insumos Diversos 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F Modulo 6— Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado 

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de 

Serviço 

(A) 

Valor 

Proposto 

por 

Empregado 

(B) 

Qtde. de 

Empregados 

por Posto 

(C) 

Valor 

Proposto 

por Posto 

(D) = (B x C) 

Qtde. de 

Postos 

(E) 

Valor Total 

do Serviço 

(F) = (D x E) 

N 

Posto de portaria 

12x36 horas diurno, 

das 07h30 às 19h30 — 

Posto de portaria 

12x36 horas noturno, 

das 19h30 às 07h30 

todos os dias da 

semana 

R$ R$ R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N) 

• 

• 
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Cl. Tributos Federais (especificar) 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 

C.3. Tributos Municipais (especificar) 

Total  

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 



*.• 
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4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida * 

B Valor mensal do serviço 

C 

Valor global da proposta 

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do 

contrato). 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000321/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/02/2022 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006676/2022 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100999/2022-77 
DATA DO PROTOCOLO: 21/02/2022  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  
AREAS  VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ; 

„oroliAL 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS, AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TEFRCEfRIZAbOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) seu' 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREA'S  VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS, LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu; 

E  

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 

1 of 24 22/02/2022 11:01 



Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...  

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos). 

02 — COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais. 

02.01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando à servente também for atribuida funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$ 
100,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando 5 copeira também for atribuida funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$ 
53,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

03- ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais; 

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais; 
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais; 

04— SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR 

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais; 

05- JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais; 

06— ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais. 

07 — VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS. 

Aos varredores, rogadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08— PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajomada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes é metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a titulo de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajomada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS. 
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09 — GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 278  á face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MÁQUINA  COSTAL,  ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO 

Aos operadores de máquina  costal,  rogadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais; 

11 — CONTÍNUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como  continuos (Office-boy)  e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais. • 
12— DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais; 

13— CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais. 
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14— CONTROLADORES DE ACESSO E TRAFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais. 

15— COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos). • 16— REPOSITOR  

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais. 

17— RECEPCIONISTAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos). 

18— PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação  minima  Aquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais. 
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PARÁGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim aqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. 0 pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada,  sera  devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em  areas  de 
"disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em  areas  de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros  indices  ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em  area  de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficara desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

ik face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação  (art.  70 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo • 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e  sera  
proporcional aos meses trabalhados aqueles admitidos após 01.02.21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
"caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na clausula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/1ST. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos  
indices  mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido. 

O 
PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações A empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas As empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS 

Fica facultado á empresa o pagamento do 13° salário em parcela (mica, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias  
individuals  àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento). 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ • 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
0 adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1° e 2° do  art.  389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
"auxilio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial. 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a titulo de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede labora!, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
"tiquetes-alimentação" em valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos 
execução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
especificas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado) será regulado pelo  PAT  e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tiquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o beneficio no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o beneficio será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69. 
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PARÁGRAFO QUARTO — 0 empregador deverá fornecer o beneficio aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas. 

PARÁGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado por tiquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo  PAT  e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — 0 empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 50, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário. 

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de 
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus A concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. 0 beneficio concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 50, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. • 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 beneficio especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50. 

AUXILIO SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas concederão a todos seus empregados um beneficio constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas: 

Curitiba, Regido Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ • 22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA — CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ — 
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Regido — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do beneficio da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no  CAGED  do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do  CAGED  - a ter direito ao beneficio a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por CNPJ da 
empresa na base territorial. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(a) 
ennpregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a)  sera  facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do beneficio, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente clausula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações devera constar a provisão 
financeira para cumprimento deste beneficio assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à  UPS  SERVIÇOS — 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTA0 EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e 
disposição nas entidades sindicais. • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de 
empregados do último mês informado" do  CAGED  do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que titulo for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por 
CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Ci empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho, 
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
beneficio equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do beneficio. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO — 0 presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas As guias de recolhimentos quitadas. 

PARÁGRAFO OITAVO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO NONO — Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base no  art.  7°, inciso )(XVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do beneficio aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas à assistência 
deste. 

Faculta-se As empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma: 

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias; 

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigara do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado; 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo  art.  477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

AVISO PRÉVIO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

0 aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no  art.  70, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrario, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme  
CAGED  por CNPJ)  sera  recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo as empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo  CAGED.  0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  
por CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente clausula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só  sera  consentida se resultar da concorrência de vontade das partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
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ao(a) empregado(a)  sera  facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34°, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula. 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remunerat6rias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos as entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações devera constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 70, inciso XXVI, da Constituição Federal. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distancia), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE 

As empregadas gestantes  sera  garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciaria, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito a aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o beneficio da presente clausula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o beneficio da 

presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses,  continuos  ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL 

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a titulo de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do  art.  462 da C.L.T. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se A empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tiquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas", 
com duração anual. 
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PARÁGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p.  ex.  hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária  etc.)  e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de inicio e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam. • 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições. 

UNIFORME 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o 
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo medico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como  
justificative  para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clinica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 158. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na  NR  07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT — SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 38  
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por  
e-mail,  correios ou entrega direta 0 recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas descontarão de cada empregado, a titulo de contribuição negocial, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, 
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 350, sob as 
cominagões do "caput" da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a titulo de contribuição negocial, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01. • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto A Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes — 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 35a. • 
CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito A Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 

20 of 24 22/02/2022 11:01 



Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...  

empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22,  sera  ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-6 preferência de emprego as pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. 0 pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência  minima  de 72 horas úteis. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE soLugÃo DE CONFLITOS 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicara possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservância das clausulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
especificas, acarretara a empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. 0 pagamento da multa ora estipulado  sera  feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritaria, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
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relevante. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

0 Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus  "sites"  a planilha atualizada. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023 

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do inicio da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia  minima  e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos). 

PARÁGRAFO UNICO — 0 lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do inicio da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7°, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

Considerando a data da divulgação do INPC de janeir0/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção. 

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador. 

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos. 
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, 
VIAS RODOFERROVIRIAS, S 

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV. 

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA • PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 

!ZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA  PETIT MAITRE  
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 

ROGERIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS, LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO 
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS 
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

ANEXO II- ATA A.G.E PONTA GROSSA 

ANEXO  III  - ATA A.G.E CASCAVEL 

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU 

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO 

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA 

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGA 

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL 

O 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na  
Internet,  no endereço http://www.mte.gov.br. 

24 of 24 22/02/2022 11:01 



Zimbra  Jed 
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19/07/2022 11:38  

Zimbra 

Fwd:  P.E. 084/2022 VITAFORT - planilha composição de custos - Duvidas 

De :  Juliano  Eugenio da Silva 
<julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto :  Fwd:  RE. 084/2022 VITAFORT - planilha composição de 
custos - Duvidas 

Para :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Segue. 

Paz e Bem, 

ter, 12 de jul de 2022 08:51 

01 anexo 

da*0.936 161. 

Juliano  Eugenio da Silva 
Pregoeiro 
Comissâo Permanente de Licitações 

(41)3316-5927 I feaes_curitiba.pr.gov.br 

De: "Supervisao Contabil Feaes" <supervisaocontabil@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para:  "Juliano  Eugenio da Silva" <julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 7 de julho de 2022 16:42:51 

Assunto: P.E. 084/2022 VITAFORT - planilha composição de custos - Duvidas 

Boa  tarde  Juliano  

Realizei a conferência das planilhas de composição de custos que a empersa VitaFort 
encaminhou, surgiu dúvidas 

Na planilha de Poteiro Noturno 
o valor que consta na planilha 
Hora Noturna Reduzida R$ 170,52 

Poderia solciitar para empresa veirificar esse Valor? Pois encontrei um valor menor 
Pedir para mesma enviar explicação e base de cálculo - base de cálculo de forma analítica 
(aberta) 

E em ambas as planilhas fiquei em dúvida no valor de 
vale Transporte R$ 51,47 
Se a empresa puder enviar explicação referente esse valor agradeço. 

Caso algum dos apontamentos acima altere o valor pra mais ou pra menos, solicitar novas 
planilhhas de composição de custos 

Qualquer duvida à disposição 

Att 
Valeria Soppa 
(41) 3316-5911 - FEAS 
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Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - 
Feas 

De :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as 
devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Para : administracao@vitafortterceirizacoes.corn.br  

Prezados, 

ter, 12 de jul de 2022 09:17 

eg2 anexos 

• 
Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente,  

 

William Cesar  Barboza 
Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitagóes 

(41) 3316-59671 feaes_curitiba.pr.gov.br  

  

          

          

          

William assinatura.png 
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13 - Oficio n° 78-22 - Sol de esclarecimentos e correção de planilha de 
custos.pdf 
220  KB  
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Oficio n° 78/2022 — CPL/Feas Curitiba, 12 de julho de 2022 

Prezado Licitante: 

Em relação Pregão eletrônico n° 84/2022, cujo objeto se resume na 
"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda 
Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses", informamos o que segue: 

Após análise de sua planilha de composição de custos o setor 
financeiro-contábil da Feas fez os seguintes apontamentos: 

De: "Supervisao Contabll Feaes" <supervisaocontabil@feamenritiba.pr..govIr> 
Para:  "Juliano  Eugenio da Silva" 4ulianoesilva@feaes.euritaba.pr.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 7 de julho de 2022 16:42:51 
Assunto: P.E. 084/2022 VITAFORT - planilha composição de custos - Duvidas 

Boa  tarde  Juliano  

Realizei a conferencia das planilhas de composição de custos que a empersa VitaFort encaminhou, surgiu dúvidas 

Na planilha de Poteiro Noturno 
o valor que consta na planilha 
Hora Noturna Reduzida R$ 170,52 

Poderia solciitar para empresa veirificar esse Valor? Pois encontrei um valor menor 
Pedir para mesma enviar explicação e base de cálculo - base de cálculo de forma anaitica aberta( 

E em ambas as planilhas fiquei em dúvida no valor de 
vale Transporte R$ 51,47 
Se a empresa puder enviar explicação referente esse valor agradeço. 

Caso algum dos apontamentos acima altere o valor pra mais ou pra menos, solicitar novas planilhhas de composição de custos 

Qualquer duvida à disposição  

Aft  
Valeria Soppa 
MAI 111 R_ÇQ11 _ FFAS 

Desta forma oportunizamos a correção da planilha e/ou o 
esclarecimento dos pontos elencados. Reabro, dessa forma, o prazo original para 
envio da planilha de composição de custos no sistema Publinexo, saber 24 horas. 
Saliento que o valor final não poderá ser superior ao último lance da empresa. 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Atenciosamente, 

Wahl Ty\mIA • 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 

Ao Senhor 
RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Vitafort Terceirizações Ltda. 
CURITIBA— PR 

• 
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12/07/2022 15:37  Zimbra 

Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - 
Feas 

De : Rafael Bueno 
<administracao@vitafortterceirizacoes.com.br> 

Assunto : RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou 
as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Para :  'William Cesar  Barboza' 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : administracao@vitafortterceirizacoes.conn.br  

Prezado Willian, boa tarde 

ter, 12 de jul de 2022 13:31 

03 anexos 

Em atendimento ao correio eletrônico abaixo, bem como em resposta ao oficio n° 78/2022, segue apenso a este resposta 
quando ao pedido de esclarecimento. 

Pego a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que o referido documento foi anexado na plataforma 
publinexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento fico a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos. 

Cordialmente. 

De:  William Cesar  Barboza [mailto:wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 12 de julho de 2022 09:18 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor financeiro-

contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo local em que se 

encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta forma, abriremos o 

prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações. 

Atenciosamente,  

William Cesar Barboza 
Pregoeho 

Comissio  Permanente  de Licitgiães 

(41)3316-59671 feaes.aintinapr.gov.br  

https://webmail.cuntiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=11370&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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VITAFORT 
TERCEIR1ZAÇOES 

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE —  PEAS  

Sr. Willian  Cesar  Barboza - Pregoeiro 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 32.891.791/0001-83, participante do 

Pregão Eletrônico n° 084/2022, cujo o objeto se resume na "Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria" para 

atendimento junto ao Hospital Zilda Ams, vem por meio deste, em 

atendimento ao Oficio n°78/2022 - CPUFeas, recebido nesta data através de 

correio eletrônico apresentar as considerações quanto: 

1) QUANTO AO VALOR DO VALE TRANSPORTE 

O auxilio transporte está amparado na Lei 7418/85 que posteriormente foi 

revogada dois anos depois com a criação da Lei N° 7.619. 

A Lei 7418/85 instituía o beneficio como facultativo, ou seja, opcional As 

empresas, entretanto com a criação da Lei n° 7.619 dois anos após tornou a 

concessão do auxilio como obrigatória ao empregador. 

Partindo dessa premissa o cálculo do vale transporte é baseado na aliquota 

de 6%, que é o máximo que pode ser abatido do salário do funcionário/ 

colaborador. 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 
www.vitafortterceirizacoes.com.br  



VITAFORT 
TERCEIRIZ ACOES 

Desta forma, para saber o valor do vale-transporte que o funcionário  test  que 

"pagar", basta multiplicar o valor do salário bruto por 6%. 

Destarte, temos a seguinte composição: 

Valor unitário do vale transporte = R$ 5,50 

Quantidades de vale transporte por dia = 02 

Quantidade de dias trabalhados em escala 12x36 = 15 

Salário base = R$ 1.892,10 

Assim temos a seguinte fórmula: 

R$ 5,50 x 2 = R$ 11,00 (Valor unitário da passagem multiplicado pela 

quantidade de beneficios por dia); 

R$ 11,00 x 15 = R$ 165,00 (Valor por dia em transporte multiplicado pelos 

dias trabalhados no  raft);  

Valor do salário = R$ 1.892,10 • 
% de coparticipação do colaborador = 6% 

R$ 1.892,10 x 6% = R$ 113,526 

R$ 165,00 — 113,526 = R$ 51,47 (Quantidade de vales recebidos por mês 

subtraido da coparticipagão do funcionário) 

Custo total para o empregador por funcionário é de R$ 51,47. 

(41) 98876-7742 1 (41) 3092-7682 1 administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294- Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  



VITAFORT 
TERCEIRIZAÇOES 

2) DO VALOR DA HORA NOTURNA REDUZIDA 

A hora normal tem a duração de 60 (sessenta) minutos e a hora noturna, por 

disposição legal, nas atividades urbanas, é computada como sendo de 52 

(cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. Ou seja, cada hora 

noturna sofre a redução de 7 minutos e 30 segundos ou ainda:12,5% sobre o 

valor da hora diurna 

De acordo com o § j0 do  art.  73 da CLT, "A hora do trabalho noturno será 

computada como de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos", ou 

seja, a hora trabalhada em horário noturno deve receber um acréscimo de 

14,285%. 

Desta forma temos o seguinte cálculo:  

Salado  = R$ 1.892,10. 

Horas trabalhas mensalmente = 220 

Acréscimo de horas sobre hora diurna = 12,5% 

Acréscimo da hora noturna = 14,285% 

Assim temos: 

R$ 1.892,10 / 220 x 12,5% x 14,285% x 15,421 (dias trabalhados no alas — 

considerando meses com 30 e 31 dias). 

Valor da Hora normal = R$ 8,60 

Valor de acréscimo da hora noturna = R$ 9,67 (R$ 8,60 x 12,5%) 

Valor do acréscimo da hora noturna = R$ 11,05 (R$ 9,67 x 14,285%) 

Dias trabalhados no mês considerando meses com 30 e 31 dias = 15,421 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I  administracao@vitafortterceirizacoes.corn.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294- Sala 02- Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  



VITAFORT 
TERCEIRIZAÇÕES 

Total da hora noturna reduzida = R$ 11,05 x 15,421 = R$ 170,52. 

Curitiba/PR, 12 de julho de 2.022. 

VITAFORT TERCEIRIZAÇOES LTDA 
CNN: 32.891.79110001-83 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

VITAFORT 

De :  Financeiro  FEAES 
<financeirofeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Assunto  : VITAFORT 

Para : William Cesar Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Bom dia  
Wiliam 

qua, 13 de jul de 2022 13:01 

,01  anexo 

• 
Gentileza verificar com a empresa Vitafort sobre o cálculo do vale-transporte: 
Não compreendi quando eles colocam na fórmula: 
R$ 165,00 - R$ 113,526 = R$ 51,47 (quantidade de vales recebidos por mês subtraído da 
coparticipagão do funcionário) 
Neste caso a empresa irá contribuir com R$ 51,47 e a diferença de R$ 62,09 para chegar 
ao valor de R$ 113,52, será descontado do funcionário? 

Atenciosamente, 
Juliana Cecheft Fronza  
Assistente Administrativo 

Financeiro  

(41) 3316-5911 - financeiro&eaes.curitiba or eon. by 

Modelo de assinatura  e-mail  10 ANOS - Financeiro - )uliana.png 
34  KB  
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Zimbra 

wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 - Feas 

De :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: RES: Planilha de composição de custos corrigidas 
e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezados,  

qua, 13 de jul de 2022 15:32 

694  anexos 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 
financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 
local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

411  forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente,  

William Cesar  Barboza 
Pregoeiro 

Comissão Permanente de licitag5es 

(41) 3316-5967j feaes.ctintibapr.gov.br  

De: "Rafael Bueno" <administracao@vitafortterceirizacoes.com.br> 

Para:  "William Cesar  Barboza" <wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Enviadas: Terça-feira, 12 de Julho de 2022 13:31:41 
Assunto: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 - Feas 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=11484&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/3 
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Prezado Willian, boa tarde 

Em atendimento ao correio eletrônico abaixo, bem como em resposta ao oficio n2  78/2022, segue apenso a este 

resposta quando ao pedido de esclarecimento. 

Pego a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que o referido documento foi anexado na 

plataforma publinexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento fico a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos. 

Cordialmente. 

De:  William Cesar  Barboza [mailto:wbarboza@feaes.curitiba.prgov.br]  
Enviada em: terça-feira, 12 de julho de 2022 09:18 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente,  

William Cesar  Barboza 
Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitações 

(41)3316-5967 feass.curitiba.pr.gov.br  

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=11484&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/3 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.br.gov.br  

Oficio n° 81/2022 — CPL/Feas Curitiba, 13 de julho de 2022 

Prezado Licitante: 

Em relação Pregão eletrônico n° 84/2022, cujo objeto se resume na 
"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda 
Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses", informamos o que segue: 

Após análise de sua planilha de composição de custos o setor 
financeiro-contábil da Feas fez os seguintes apontamentos: 

Bom dia,  William  

Gentileza verificar com a empresa  Vita fort  sobre o cálculo do vale-

transporte: 

Não compreendi quando eles colocam na fórmula: 

R$ 165,00 — R$ 113,526 = R$ 51,47 (quantidade de vales recebidos 
por mês subtraído da coparticipagão do funcionário) 

Neste caso a empresa irá contribuir com R$ 51,47 e a diferença de R$ 
62,09 para chegar ao valor de R$ 113,52, será descontado do 
funcionário? 

Desta forma oportunizamos a correção da planilha e/ou o 
esclarecimento dos pontos elencados. Reabro, dessa forma, o prazo original para 
envio da planilha de composição de custos no sistema Publinexo, saber 24 horas. 
Saliento que o valor final não poderá ser superior ao último lance da empresa. 

Atenciosamente,  

\Mir 611t. VCI1.70 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 

Ao Senhor 
RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Vitafort Terceirizações Ltda. 
CURITIBA— PR 

Página 1 de 1 



19/07/2022 08:40 Zim bra  

Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 - Feas 

De : Rafael Bueno 
<administracao@vitafortterceirizacoes.corn.br> 

Assunto : RES: RES: Planilha de composição de custos 
corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - 
Feas 

Para :  William Cesar  Barboza' 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezado  William,  boa tarde 

qui, 14 de jul de 2022 12:37 

04 anexos 

Em atendimento ao solicitado no oficio 081/2022 desta Comissão de Licitação, encaminho-lhe respostas quanto 
aos questionamentos. 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que a plataforma Publinexo no esta com 
opção para anexar a referida resposta. 

Sendo o que se apresenta fico a disposição para quaisquer dúvidas. 

Cordialmente. 

VITAFORT 
Trkr;¡tq.t.t..,;. t,e% 
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ACINIONSTRAÇÃOIVrrAFORTTEACOR .OME 

AFORTTERECEIRIZADUS 

De:  William Cesar  Barboza [mailto:wbarboza©feaes.curibba.prgov.br] 

Enviada em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 15:32 

Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Re: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente, 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=11506&tz=America/Sao_Paulo 1/3 



VITAFORT 

A 

19/07/2022 08:40 Zimbra  

William Cesar  Barboza 
Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitações 

(41)3316-59671 feaes.curitita.pr.gov.bi.  

De: "Rafael Bueno" <administracao@vitafortterceirizacoes.com.br> 
Para:  "William Cesar  Barboza" <wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 12 de Julho de 2022 13:31:41 
Assunto: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 - Feas 

Prezado Willian, boa tarde 

Em atendimento ao correio eletrônico abaixo, bem como em resposta ao oficio ng 78/2022, segue apenso a este 

resposta quando ao pedido de esclarecimento. 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que o referido documento foi anexado na 

plataforma publinexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento fico a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos. 

Cordialmente. 

De:  William Cesar  Barboza [mailto:wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br]  

Enviada em: terça-feira, 12 de julho de 2022 09:18 

Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Assunto: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente, 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=11506&tz=America/Sao_Paulo 2/3 
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Zimbra  

William Cesar Barboza  
Pregoeiro  

Comissio Permanents de  Licitações  

(41) 3316-59671 feaes.curitiba.pr.gov.br  
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V TAFORT  
TE CE1RIZA OES 

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE — FEAS 

Sr. Willian  Cesar  Barboza - Pregoeiro 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 32.891.791/0001-83, participante do 

Pregão Eletrônico n° 084/2022, cujo o objeto se resume na "Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria" para 

atendimento junto ao Hospital Zilda Arns, vem por meio deste, em 

atendimento ao Oficio n° 81/2022 - CPL/Feas, recebido nesta data através de 

correio eletrônico apresentar as considerações quanto: 

1) QUANTO A DIFERENÇA DO VALE TRANSPORTE 

A lei estabelece que o empregador compartilhe as despesas de deslocamento 

com o funcionário. A concessão é obrigatória para todos os trabalhadores 

brasileiros, urbanos ou rurais, que façam parte do quadro de funcionários de 

uma empresa de forma fixa ou temporária. 

Ainda de acordo com o previsto na lei do vale-transporte, para o seu 

fornecimento, o empregador está autorizado a descontar 6% do salário-base 

do empregado. Entende-se por salário-base o salário do colaborador sem o 

acréscimo de beneficio, adicional ou vantagem, como hora extra, adicional 

noturno, adicional de periculosidade e férias, por exemplo. 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  



VITAFORT 
TEFICEIRIZAÇCIES 

O necessário ao custeio do transporte que extrapolar o valor relativo a 

6% do salário-base do empregado será custeado pelo empregador.  

Desta forma temos a seguinte equação: 

Salário base = R$ 1.892,10 

Valor máximo permitido de desconto conforme Lei (6%) = R$ 113,52 

(R$ 1.892,10 x 6%) 

Valor que o funcionário receberá de auxilio transporte por mês = R$ 165,00 

( R$ 5,50 x 2 x 15) 

Desta forma a empresa pagará ao funcionário o valor de R$ 165,00 a titulo de 

transporte, poderá descontar no máximo R$ 113,52 (6% sobre R$ 1.892,10), 

conforme preconiza a legislação, ou seja, não pode descontar mais de 6% do 

salario do funcionário. 

Portanto a empresa terá que arcar com R$ 51,47 (R$ 165,00 — R$ 113,52), 

uma vez que o custeio do transporte que extrapolar o limite máximo de 

desconto previsto na lei, ou seja. 6% deverá ser custeado pelo empregador. 

Curitiba/PR, 14 de julho de 2.022. 

CNPJ: 32.891.791/0001-83 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

VITAFORT 

De :  Financeiro  FEAES 
<financeirofeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Assunto  : VITAFORT 

Para : William Cesar Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Boa  tarde  
William 

qua, 13 de jul de 2022 16:10 

&I.  anexo 

Desculpe estava analisando os cálculos da hora noturna reduzida que foi enviado. 
Apontamos o que segue: 
Detalhar o cálculo: Dias trabalhados no mês considerando meses com 30 e 31 
dias = 15,421 
Detalhar o quantitativo de plantões e DSR para verificação. 
Obrigada. 

Atenciosamente, 
Juliana Cechett Fronza 
Assistente Administrativo 

Financeiro 

(41) 3316-5911 - financeiro@feaes.curitiba.or.00v.br  

Modelo de assinatura  e-mail  10 ANOS - Financeiro - Juliana.png 
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Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - 
Feas 

De :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as 
devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezados,  

qua, 13 de jul de 2022 16:25 

02  anexos 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

AI&  local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta  
NIP  forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente,  

William Cesar Barboza  
Pregoeiro  

Comiss5o  Permanente  de LIcitações 

(41) 3316-59671 feaes_curitiba.pr.gov.br 

William assinatura.png 
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15 - Oficio n° 82-22 - Sol de esclarecimentos e correção de planilha de 
custos.pdf 
149  KB  

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=11491&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Oficio n° 82/2022 — CPL/Feas Curitiba, 13 de julho de 2022 

Prezado Licitante: 

Em relação Pregão eletrônico n° 84/2022, cujo objeto se resume na 
"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda 
Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses", informamos o que segue: 

Após análise de sua planilha de composição de custos o setor 
financeiro-contábil da Feas fez os seguintes apontamentos: 

Quanto aos cálculos da hora noturna reduzida que foi enviado. 

Apontamos o que segue: 

Detalhar o cálculo: Dias trabalhados no mês considerando meses 
com 30 e 31 dias = 15,421 

Detalhar o quantitativo de plantões e DSR para verificação. 

Desta forma oportunizamos a correção da planilha e/ou o 
esclarecimento dos pontos elencados. Reabro, dessa forma, o prazo original para 
envio da planilha de composição de custos no sistema Publinexo, saber 24 horas. 
Saliento que o valor final não poderá ser superior ao último lance da empresa. 

Atenciosamente, 

wiu1;14p fr69rn-II1\Q)O1A.  
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 

Ao Senhor 
RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Vitafort Terceirizações Ltda. 
CURITIBA— PR 
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19/07/2022 08:40 Zimbra 

Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 - Feas 

De: Rafael Bueno qui, 14 de jul de 2022 13:17 
<administracao@vitafortterceirizacoes.com.br> e93 anexos 

Assunto : RES: Planilha de composição de custos corrigidas 
e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Para :  'William Cesar  Barboza' 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : adrninistracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezado  William,  boa tarde 

Em atendimento ao solicitado no oficio 082/2022 desta Comissão de Licitação, encaminho-lhe respostas quanto 
411 aos questiona mentos. 

Pego a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que a plataforma Publinexo não está com 
opção para anexar a referida resposta. 

Sendo o que se apresenta fico a disposição para quaisquer dúvidas. 

Cordialmente. 

De:  William Cesar  Barboza [mailtombarboza@feaes.curibba.pr.gov.br] 

Enviada em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 16:26 

Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Assunto: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente, 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=11510&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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William Cesar Barboza  
Pregoeiro 

Comissão  Peninanente de LicitsgOe' s 

(41)3316-59671 reaes.curitiba.pcgov.ix  

Resposta Oficio 82-2022.pdf 
577  KB  
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V TAFORT  
TE A C E  

comissÃo DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE — FEAS 

Sr. Willian  Cesar  Barboza - Pregoeiro 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LIDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 32.891.791/0001-83, participante do 

Pregão Eletrônico n° 084/2022, cujo o objeto se resume na "Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria" para 

atendimento junto ao Hospital Zilda Arns, vem por meio deste, em 

atendimento ao Oficio n° 82/2022 - CPL/Feas, recebido nesta data através de 

correio eletrônico apresentar as considerações quanto: 

1) QUANTO AO QUANTITATIVO DE PLANTÕES 

Os dias trabalhados na jornada 12x36 no período de um mês, depende da 

quantidade de dias que o mês tiver. Nos meses com 31 dias, o colaborador 

terá 16 dias de trabalho. Já nos meses que terminam em 30 dias apenas 15 

dias de trabalho. 

Desta forma considerando os meses do ano temos a seguinte escala de dias: 

Dias no 
rnês 

31 

Mês 

janeiro 

Dias 
trabalhados 

16 

28 fevereiro 14 

31 março 16 

30 abril 15 

31 maio 16 

30 junho 15 

31 julho 16 

31 agosto 16 

30 setembro 15 

31 outubro 16 

30 novembro 15 

31 dezembro 16 

(41) 98876-7742 I  (41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.conn.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  



VITAFORT 
TEAC E HPZAÇOCS 

Logo a média de dias que o trabalhador trabalhará por mês durante o ano é de 

15,42 dias. 

Decorrente da seguinte fórmula: 

A somatório de dias trabalhados em janeiro (16), fevereiro (14), março (16), 

abril (15), maio (16), junho (15), julho (16), agosto (16), setembro (15), outubro 

(16), novembro (15) e dezembro (16) dividido por 12 meses. 

Curitiba/PR, 14 de julho de 2.022. 

CNPJ: 32.891.791/0001-83 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I adnninistracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  



R. Lothario Boutin, 90 ow, 

Pinheirinho — Curitiba/PR ir  CEP 81.110-522 
(41) 3316-5911  

Memorando n° 073/2022 — Assessoria Financeira - FEAS 

Curitiba, 18 de julho de 2022. 

De: Assessoria Financeira/FEAS. 

Para: Licitação/FEAS  

Ref.:  Análise da planilha de composição de custos. 

Contratação dos serviços de Portaria para o Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns 

— HMIZA. 

A Assessoria Financeira — Feas, solicitada análise da planilha de composição de 

custo da empresa VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, referente contratação do 

serviço de portaria no período de 12 meses. 

A planilha de composição de custos refere-se aos cargos de Porteiro Diurno e 

Porteiro Noturno. 

• Porteiro Diurno - 12x36 — das 07h30min As 19h30min todos os dias da semana. 

• Porteiro Noturno - 12x36 — das 19h30m1n As 07h30m1n todos os dias da 

semana. 

Número de funcionários por unidade 

• HMIZA — Diurno 01 e Noturno 01 

Na planilha de composição de custos, foi detalhado os encargos e obrigações 

que compõem o custo por cargo de Porteiro. 

A planilha de composição de custo está de acordo conforme CCT 2022/2024 — 

Siemaco-PR 

1 
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R. Lothario Boutin, 90 
Pinheirinho — Curitiba/PR ' 

CEP 81.110-522 
(41) 3316-5911  

 

Custo total mensal por turno  sera  da seguinte forma: 

• HMIZA—diurno — R$ 15.482,44 

• HMIZA — noturno — R$ 17.434,20 

• Total do valor mensal do serviço prestado para o HMIZA será de 

R$ 32.916,64 (Trinta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e 

quatro centavos) 

0 valor total para o período de 12 meses de contrato  sera  de R$ 394.999,68 

(Trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 

oito centavos). 

Os demais itens que compõe a planilha de custos como Insumos, Impostos, Taxa 

administrativo, lucro...  etc  estão corretos. 

Dentre estas informações existe previsão financeira. 

Atenciosamente 

`'Idk  
enilson  Blank  

ssessor Financeiro 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.891.791/0001-83 DUNS®: 919773954 
Razão Social: VITAFORT TERCEIRIZACOES LTDA 
Nome Fantasia: VITAFORT TERCEIRIZACOES euagdo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/09/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

41,  III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/09/2022 
FGTS Validade: 11/08/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 15/01/2023' 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/10/2022' 
Receita Municipal Validade: 27/09/2022/ 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 19/07/2022 11:03 1 de 1 
CPF: 057.683.759-88 Nome: WILLIAM CESAR BARBOZA 
Ass: 



ASSOCIA0 DOS COMERCIANTES ESTABELECIDOS 
NO FRCADO  MINIMA!.  DE CIIRMRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 32.891.791/0001-83, com sede à Av. Nossa Senhora da Penha, 294 — 

Sala 04 — Cristo Rei, município de Curitiba, estado do Paraná, é nosso fornecedor de serviços, 

conforme dados do contrato abaixo: 

OBJETO:Prestação de serviços de controladores de acesso e operadores de caixa junto ao 
Mercado Municipal de Curitiba. 

VIGÊNCIA: 01/10/2019 - indeterminado 

Num 

erode  

Empregados 

Cargo 
Jornada de trabalho  

(semanal)  

, 
15 

... , 

tOritroladOrtk 

. ie‘, h"'r:s%.5...ç ,..- ,.. " .-W.Alig,...n.:a  

J. horas semana - escala 

02 ,,.. .Operador,daCaixa,  
r r44 tios serriarla --fS0 

,-Sx1 - , - 
•,. 

Atestamos também que os serviços prestados pela empresa VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES 

LIDA, atendem a todas as condições contratuais, a qualidade dos serviços 6 satisfatória, nada 

havendo em nossos registros que a desabone até a presente data. 

Curitiba/PR, 19de novembro de 2020. 

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES  STAB.  NO MERCADO MUNICIPAL DE CURITIBA 

- ASCESME 

Ascesme — Associação dos Comerciantes Estabelecidos no Mercado Municipal de Curitiba 



Dise Suei de  Pietro Caputo  
Direto 'a-Administrativo-Financeira 

Assessoria Juridica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley. 161 30  andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
- (41)  3316-5954  

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VITAFORT 

TERCEIRIZAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.° 32.891.791/0001-83, com 

sede na Rua Francisco Raitani n° 6.971, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná, 

presta serviços de controladores de acesso, de forma continua, para nossa 

Fundação na unidade Hospital Vitoria, através do contrato administrativo a° 

81/2020, firmado em 14/12/2020, com vigência até o momento, cumprindo 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, não exigindo fatos que 

desabonem em sua conduta e responsabilidade até a presente data. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição. 

Curitiba, 16 de dezembro de 2021. 



 

Match  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA, 
inscrita no  CNN  sob n° 32.891.791/0001-83, com sede A Av. Nossa Senhora da 
Penha, 294 — Sala 04 — Cristo Rei, município de Curitiba, estado do Paraná, 6 nosso 
fornecedor de serviços, conforme dados do contrato abaixo: 

• OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação com jornada de 
segunda a sexta feira pelo período 08 (oito) horas e em sábados alternados pelo 
período de 04 (quatro) horas, perfazendo 44 horas semanais e Controladores de 
Acesso das 19:00 As 07:00 hrs de 2° A 6e feira e SDF das 19:00 As 07:00 e das 07:00 
as 19:00 horas. 

VIGÊNCIA: 28/1.0/20.19 - indeterminado 

•01 Encarregado 44 horas semana 

01  Auxiliar de Serviços Gerais 44 horas semana 

04  Serventes de limpeza 44 horas semana 

Controlador de Acesso 
01  44 horas semana 

Noturno 

01  Porteiro SDF Noturno Sábados.! Domingos e Feriados 

01  Porteiro SDF - Diurno Sábados I Domingos e Feriados 

Equipe de jardinagem mensal 

Atestamos também que os serviços prestados pela empresa VITAFORT 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA atendem a todas as condições contratuais, a qualidade dos 
serviços 6 satisfatória, nada havendo em nossos registros que a desabone ate a 
presente data. 

 

Curitiba/PR, 09 de janeiro de 2020.  

lour 
SWEDISH MATCH DO  BRASIL S/A  

Rua Conselheiro Laurindo, 1425 - Rebouças, Curitiba - PR, 802 0- 80 
/.41 2'I(Y) 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

32.891.791/0001-83 DUNS®: 919773954 
VITAFORT TERCEIRIZACOES LTDA 
VITAFORT TERCEIRIZACOES  

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 
CPF: 041.785.229-06 Participação Societária: 100,00% 
Nome: RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Número do Documento: 59906941 Orgão Expedidor: SESP/PR 
Data de Expedição: 12/07/2016 Data de Nascimento: 24/02/1984 
Filiação Materna: TANIA WALESKA VALERIO LISOT DA ROCHA BUENO 
Estado Civil: Solteiro(a) 
CEP: 81.110-070 
Endereço: RUA FRANCISC RAITANI, 6971 -  BL  01  APT  315 - CAPAO RASO 
Município / UF: Curitiba / Paraná 
Telefone: (41) 88767742  
E-mail: ad  ministracao@vitafortterceirizacoes. com.br  

• 

Emitido  em: 19/07/2022 11:04 1 de 1 
CPF: 057.683.759-88 Nome: WILLIAM CESAR BARBOZA 



probidadt., Administrativa e Inelegibilidat. 

04)8 
tE 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/07/2022 às 11:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 041.785.229-06. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hftp://divulgacandcontas.tse.jus.bil   

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62D6.BA25.ED93.0525 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  admiautenticar certidao.php 

S 

!rado em: 19/07/2022 as 11:05:25  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/07/2022 11:04:45 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VITAFORT TERCEIRIZACOES LTDA 
CNPJ: 32.891.791/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Comunicado n° 2 
Divulgação do resultado de julgamento 

Processo Administrativo n° 128/2022. 
Pregão Eletrônico n° 084/2022. 
Objeto: "Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro), de forma continua, para 
atuação no Hospital Municipal do idoso 
Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 
(doze) meses".. 

Informamos que a divulgação do resultado de julgamento do Pregão 

Eletrônico em epígrafe se dará na data de 21 de julho de 2022, em virtude da 

conclusão dos procedimentos de julgamento do certame. 

Por conseguinte, a partir desta data se contarão os prazos para 

interposição de recursos conforme item 13 do edital de embasamento deste pregão 

eletrônico. 

Curitiba, 21 de julho de 2022. 

\kmtjscjit Nomf- 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro  

Pagina 1 de 1 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

wçt) 

Ata De Resultado De Julgamento 

Processo Administrativo n° 128/2022. 
Pregão Eletrônico n° 084/2022. 
Objeto: "Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de Portaria (Porteiro), de forma continua, 
para atuação no Hospital Municipal do 
idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 
12 (doze) meses". 
Critério: menor valor global do serviço. 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, o Pregoeiro 

devidamente designado efetuou o julgamento do pregão eletrônico em epígrafe. 

Após análise das propostas, dos lances e da habilitação das empresas, 

considerando os fatores de julgamento previstos em Edital de Embasamento e em 

conformidade com os documentos de análise técnica que se encontram anexados a 

esta ata, resolveu-se por: 

No que diz respeito ao item 01: 216028 / Serviço de Portaria Hospital do Idoso, 02 

Postos de trabalho para atuarem 24 horas ininterruptas, no Hospital do Idoso Zilda 

Arns, a classificação de propostas ficou conforme segue: 

10. Licitante: VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa respeitou 
todas as condições editalicias, seja quanto a entrega de documentos, seja 

quanto aos requisitos técnicos, conforme os documentos de análise 

técnica em anexo. Marca: não se aplica, Valor mensal por posto: R$ 

32.916,6400, Quantidade: 01 serviço, Valor total anual: R$ 394.999,68. 

Após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na 

classificação acima o Pregoeiro analisou os documentos relativos 

habilitação e julgou habilitada a empresa: VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES 
LTDA. 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderle)r, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Total geral do pregão eletrônico n°: 084/2022: R$ 394.999,6800 (trezentos e 

noventa e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos).. 

Nada mais tendo a constar, esta ata foi assinada pelo pregoeiro e pela equipe de 

apoio. 

jtU 7 Cc4K 5-Texm 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro  

Ik9stkO Ç4LA 
f 

iano ugenio da Silva 

Equipe de Apoio 

   

Mirelle Pereira Fonseca 

Equipe de Apoio 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Hospitalidade  
Rua Lotherio Boutin. 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
81.110-522 
3316-5964  

Memorando n.° 014 Hospitalidade/HMIZA 01 de julho de 2022. 

De: Gerente de Hospitalidade- HMIZA 

Para: Comissão Permanente de Licitação  Peas  —  

NC Juliano  Eugenio da Silva/  William Cesar  Barboza 

Referente: Pregão Eletrônico n° 084/2022 -  Peas  

Após análise das documentações exigidas no Anexo I "DOCUMENTOS 

EXIGIDOS PARA A CLASSIFICAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)", informo: 

• A empresa listada abaixo anexou na Plataforma Publinexo os 

documentos exigidos no Edital de Embasamento:  

Observo que das três declarações de capacidade técnica 

apresentadas, somente a da  SWEDISH MATCH  DO BRASIL S/A 

fala  am  porteiro, as demais falam em controlador de acesso. 

VITAFORT TERCEIRIZACÕES TDA:  

Desta forma, consideramos que a empresa atendeu ao solicitado, 

Eva  Mereci kendric 

Gerente de Hospitalidade 

1 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wander16y, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  
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Fees 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3 andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
.feaes.curitiba.prgov.br 

Memorando  166/2022 — CPL 

 

Em 01 de julho de 2022 

Contabilidade/Financeiro: 

Encaminho em anexo planilha de composição de custos, referente ao 
pregão 84/22, para analise de correção e adequabilidade dos cálculos. 

Atenciosamente, 

:;*:,1440,  
Eugenic  da Silva 

Pregoeiro equipe de apoio 

• • 

Pregão Eletrônico 84/2022 — Feas 
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VITAFORT TERCEIRJZAÇOES LIDA 
CNPJ: 323391.79110001-133 
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MÓDULOS  

Mao  de obra  

Mao  de obra vinculada ã eslecusao contratual  

'Dodos pore  composição dos  cosine  referentes a mão de  dire  

1 [Tipo de Serviço (mesmo serviço com caracter(sticas distintat). 

2 ClaesibicaoBram de OcupaOes  (CEO)  

.3 
I 
 Salado  Normativo da Categoria Profissional 

4 I Categoria Profissional (vinculada a execução contratual) 

5 I Data-Base da Categoria (dia/mas/ano) I  
Nola  1: Devara ser elaborado um quadro pare cada tipo ..serviço. 

Note 2: A planNha  sera  calculada considarando o valor mensal do empregado. 

Módulo 1 Composição da Remuneração 

1 I Composição da Remuneração Valor  OM  

A 1 Salário-Base 

E l Adicional de Periculosidade 

C I.  Adicional de Insalubridade 

l
61 Adicional Noturno 
, 

1 c' I Hora Noturna Adicionar 
1.---  
I F I Adicional de  Horn  Extra no Fadado Trabalhado : 

G 1 Intervalo intrajomada 

H 1 Outros (especificar) 

Total 
. ..... ..._ __. . _ ._. 

ate 1: 0 Modulo refere-se ao Valor mensal devido ao empregado pela prestação do 

servioa no período de 12 mesas: 

Nota 2: Para o empregado  qua Inborn  a jornade 12x3C em caso de  nib  cOncaselko ou 

concessão parcial do Intervalo intrajornede (§ 41  do  art.  li dó CL1), u valor a  or  pago  

sera  inserido na remuneração utilizando a  alines  14". 

Piaina45 de 73 

• 

ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Die  __LI_  as  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CoNTRATApiko) 

A Data de apreeentsitlio da proposta (diahnlis/ano): 

B .MunicipiotUF: 

C Aila do Acordo Convenção ou  Misfile)  Colelivd: 

D NÚmero de Mesas de execução contratual: 

iDENTIFicAgAo DO SERVIÇO 

de 
I Unidade de Medida 

Serviço : 
I 

Quantidade total a contratar (Em
TIP° 

função da unidade de medido) 

I 

_j  
Nate  1:  Ede Walla &Wadi ear  odontoda As corociorfoticora do sorvien contratado.  it  

Moto 2: As provisOes Correlates. desta planiba podardo sor dcsnocwserios quando  on 

baler  de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusive dos ItabileradOres 

da contrataria pare com a Administração.  

Prager,' Berreakd esx/2022 -Fero 
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clusive 

no que concerne  ãr  rubricas e suas rospectleas prearisOee erou eallmativas,  deride  que haja  

justificative.  
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R;Cep. Arge.mira kbegooriantert.ey, 151 
• • 3' algal' 

COW itIstr.,CuntitmtPR 
CEP Et Y30-150 

+i)13.316,9925  

Módulo 2 - Encargos e Beneficlos Anuais, Mensais e  (Midas  

Submodulo 2.1 - 13° (décimo terceiro)Salário, Ferias e Adicional de Ferias 

2.1 I 13° (décimo terceiro) Salário, Ferias e Adicional de Ferias 
.. 

Valor (RS) 

A 113° (decimo terceiro)  Selena  

B Férias e Adicionei de Ferias 

I 
Total 

Nota 1: Como a planilha de custos e. frinnatai do preços é calculada menagmate. 

provisiona•se proporcionalmente )P12 (um doze  aims)  dos valores referentes a gretificeçáo 

natalina e adicional de ferias. 

Nota 2: 0 adicional de ferias contido no Submodule 2.1 corresponde a 113  (urn  terço) da 

remuneraçáo que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota acime: 

Submódulo 22 - Encargos Previdencifirios (GPS). Fundo de Garantia  pot  Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuigibes, 

Fen 

it C aditietifo Web* Viel*erftW, lei 
. 3' artiai 

Captite *no -.CAtttuilPft 
CEP 1.110,160 
(41:3:1104921 

do 2%. Para dsco media, e del% de  risco  grave. 

Nola  3: Esses percentuais incidem sobre o Modulo I o Submódulo 2.1, o Módulo 3. Modulo 

4  co  Mkulo 6. 

Subm6dulo 2.3- Benenclos Mensais e Diárias. 

2.3 Beneficies Mensals e Diarios I Valor (I35) 

Transporte 

B Auxilio-Refeicio/Alimentaçáo 

C Aseist0rrcia  Medina  a Familiar 

0 Auxitio•creche 

R Segura de vida, invelidez a funeral 

F  Ounce  (es ific ) 

Total 
....._, 

Nota 1: 0 valor Informado deverá ser o ciisto real do benaticio (dbsconlado o valor 

eventualmente pego  poi°  empregado). 

Note 2:  Observer  a previsáo dos beneficios contidos em Acordos, Convençoes a Dissidios 

Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no ert. 6°  desta Instrugtio  Normative.  

241 GPS, FGTS e outras contrlbuigàes Percentuat (%) Valor(R.$) 

A INSS 20,00% 

B 
- 

Salano  Educe&  250% 

C  SAT  

O SESC ou SESI 1.50% 

E SENAI • SENAC 100% 

F SEBRAE 0,60% 

O INCRA  

i ti  POTS  8.011% 

Total  

Nobs  1: Os percentuais dos encargos previdenciarlos. do  POTS  e demais contnbutçoes sito 

aqueles estabeiecidos pela legisfaçáo vigente. 

Nota 2: 0..SAT a dependersio grauldelisco.do  serviço  VS varier intro  1%, para item leve. 

PrigAn Eletrônico n° se/2022—  Fees PagIna 46 de '73 
Pkirup16.de75  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos a Beneffelos anuals, mensais e diários 

2 Encargos e Beneficies Anuais. Mensais e Diários Valo(PS)   

2.1 13° (décimo terceiro)Sifitio, Ferias e Adicional de Ferias 

2.2 GPS, FOTO e outras contribuiçoes 

2.3 Berteftdoe Mensais e.Diários  

Total 

Modulo 3 -Provisfio para Roscisao 

3 I Proviseo para  Readied*  Valor (RS) 

1 vA ; A iSC1 Prévio ntienín.ado  
I  

Iii  1 Incidencia do  POTS  sobre o Avaro Prévia Indenizado 

i Multa do  POTS  e contribuiseo social sobre o Avise  Nelda  

.0  I Indenizado 
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6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Perceptual  (%) 

A Custos indiretos 

B Lucro 

Tribal,* 

tijs. Argivdm Momon Wandktf 3y, 161 
3° mist 

S1100  Raso  Coabo/PR 
CEP PI 130,160 
(41) 3016,692? 

.11310141001016i10,10460611  

Aviso Prévio Trabalhado 

E 
noidencie dos encargos do submidulo 2.2 sobre o Aviso  Prieto  

Trabalhado 

Malta do  POTS  e cordribulcao social solve o Aviso Privio 

Trabalhado 

Total 

Módulo 4 Custo de Reposigio do Profissional Ausente  

P
regã

o
 Eletrôn

ic
o

 84/202
2

 —
 Feas 

Res 

R. Cop, Amen** Monk** WmcloAsy, 1331 
3° a ncla,  

DOD> Rasp .•Curi5bf1 
CEP 01.130.160 
lap) 3316.6927 

WIRCAR00:2100.3.3.06401LiZ 

Total 

Rota: Quando houver a hecessidade de reposigiada um enigregado durante sua ausência 

nos casos de  intervals  pare repouso ou atimentação deve-se contemplar o Submedulo 4.2.  

Submódulo 4.2-  Intrajornada 

Intrajorneds 

Mitivab para repousa ou alimentagio 

Quads*  Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nate  1: Os itens que contemplam o vi  dub  4 se referemsio  gusto  dos dias trabalhados  pale  

repositodsubstituto que por ventura venha cobrir o empregado nos cases dr Auséncias 

Legais tSubmeduto 4.1) e/ou na lrarajomada (SUbmóduio 4.2), a depender da prestigio do 

serviço. 

Nota 2: Havera a incid&ncia do,Subraddula 2.2 sobra seca módulo. 

Submeduto 4.1 - Ausinclas Legais 

4:1 AusêncIas  Legate  Valor (Re 

A Férias 

B AushnclaS Legais  

, E 
la LIcança-Paternidade 

Ausência por acidente de  kabala;  

Atentamente Maternidade 

F  Quints  (especificar) 

Total  

1 4 

[VI 

Custo de Reposiçao do Profissional Ausente Valor (RI) 1 
1 

Ausências Legais I 
l 4.2 
: Intraiornacla 

:  Total 

Midrib - Insumos Manes 

5 Ineurose Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 
1 

B Mattelab 

C Equbarnintos 

D  Dolma  (especificar) 
I 

Total 
—1 

Nota:  Wares =oasts  por empregado. 

?Iota; As aliens A e l'reterem-sa  somente ao  costa  que  sent p&p so rePO4 tar  peles 

dias trabalhados quando da necessidade de substikdr a mão de obra alocada na paste* 

do serviço. 

Negro Osbert*" n° xi/2022:- Peas 
Psisiocka tit 73 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
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las 

R. Coe. argaltanlawdefte Wandiday, lt  
andar  

Cspao Miss - CorivbalPil 
CEP BI 1307160 
1411 3316-92? 

Maratirlasellma3gaLla 

i C.1. Trifiuirie Funerais (especificar) T---- 
--1 

I
,  C.2, Tributos Estaduais (especificar) i 

[ 

1, Q.3. Tributos Municipais (espeCificarq 
i Total i 

I I i 
Nota 1: Custbs Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nato 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

feturamento. 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

MN* de obra vinculado A execução contratual (valor por 

empregado) 
... 

Valor (R$) 

A Módulo 1 - COmposiplo da Remuneração 

8 Módulo 2- Encargos e Beneficias  Annie Marsala  e  Midas  . . 

C Módulo 3- Provisba pare Revoado 

.1) Módulo 4-  Gallo  de Reposição dó Prbfissiimal  Adana(  

E Módulo 5 - Insumos Diversos 

Subtotal (A* 0 +C+ D+E) 

I F MOdulo 6 - Cuslos indiretos, Tributos a Lucro 

Valor Total por Empregado 

P
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Fleas 

A. oap argenwoOurgeigo vranseety. 
a*isr 

Cep& Rasa - CuritibOR 
CEP 01.1toleu 

011 3319,5927 

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVICOS 

Tipo de 
Serviço 

(A) 

Valor 

Proposto 

por 

Empregado 

(S) 

Glote, de -"-

Empregados  

por Posto 

(C) 

Valor 

Proposto 

por Posto 

(D) o (E x C) 

Cade.  de 

Poetas 

(E) 

Valor Total 
do ServIço 

(F) .10 x E) 

N 

Posto de portaria 
12x36  hams  diurno, 

das 07h30 ha 191130 - 

Posto de portada 

12a36 horas noturno, 
das 19530 is 071130 

todos os dias 11/1 

semana 

R$ PS RS 

Valor Mensal dos Servkos (I + H + N) 

0 
10  
> 
(3 co 
3.  

1 0 
SD 

-(?) 

E 
.6 

'a 
Lla 0 

= 
g) 0 
CD O.  
C/1 73 

:ã b 0 (f); 
0)  
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4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DEscRiçAo VALOR (10) 

A Valor proposto por utadade de mecrida•• 

Itt. i Valor mensal do serviço 

Valor global  Oa  proposta 

C 1 (Valor mensal do serviço multiplicado pelb  rift=  da  Memo  do 1 

1  contrato). I I  
Nota: Informar o valor da uniclade de  mediae  por tipo deverviga, 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3°  andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Mediador- Extrato Convenção Coletiva littp://www3.mte.gotbrisisternas/rnediacior/ResurnotResumoVisualizar?... 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NUMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

PR000321/2022 
22/02/2022 
MR006676/2022 
13068.100999/2022-77 
21/02/2022  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.brisistemasintediadori. 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA,  CNN  n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINDIOATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP, DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  
AREAS  VERDES, VIAS RODOFERROVIR1AS, S. CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERy. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n, 
77.806.198/0001-20, noste ato representado(a) por  set)  

‘,1 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu; 

SINO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS, LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REG1AO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu; 

E  

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condigdes de trabalho 
previstas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGËNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no penado de 010  de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 010  de fevereiro. 
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CLAUSULA SEGUNDA ABRANGENCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangera a(s) categoria(s) Profissional dos Empregadas em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangéncia territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos). 

02— COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA • 
Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de cope. cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e iactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1 .493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e tres reais e noventa centavos) mensais, 

• 

02.01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando A servente também for atribuida funçães de oopeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$ 
100,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando á copeira também for all-it:wide funçães de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1,547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$ 
53,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em  hospitals,  fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

03 - ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais; 

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.784.47(um mil setecentos e oitenta e quatro  
reels  quarenta e sete centavos) mensais; 
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e tr8s reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais; 

04— SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR 

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais; 

05 -JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa  reels  e 
trinta e quatro centavos) mensais: 

06— ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais. 

07 — VARREDORES, ROQADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS. 

Aos varredores, rogadores manuais, capinadores, coletores, coletores de  residues  vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços  ern  municípios com ate 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municipios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública  urbane,  serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08— PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem  ern  portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalentes R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime  SEW,  fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e trãs reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74.65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do E)SR na intrajomada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e  tits  centavos). A empresa devera conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, coma aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTRS. 
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09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDOES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veiculos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepçêes de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardióes, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis  flea  assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36  bores,  aplicando-se o disposto no 
parágrafo 20  dad.  270  a face do salario fixado. 

10 - OPERADORES DE MAQUINA  COSTAL,  ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO 

Aos operadores de máquina  costal,  rogadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais: 

11 - CONTINUOS E  APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem coma  continuos (Office-boy)  e aos menores aprendizes (jornada de 08  bores),  
coma em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais. 

12- DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores da 
animais fica assegurado um solaria de ingresso equivalente a RS 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais; 

13- CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais. 
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14-. CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de trafego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a RS 1.705,71 (um mit setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais. 

15— COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos). 

16— REPOSITOR  

Aos empregados que trabalhem exclusivamente coma repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a RS 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais. 

17— RECEPCIONISTAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de RS R$ 33,39 (trinta e  tits  
reais e trinta e nove centavos). 

18— PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional pare efeito 
de salário de ingresses, quando não estabelecido pelo presente instrumento,  sera  observado o valor fixado como  
salad()  profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na clausula 03 01 desta convenção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-, Os salarios recompostos quitam as perdas salariais ate 31.01.2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
actimulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação  minima  aquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior á carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1,446,90 proporcionalmente ti carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no minimo 02h30min por dia ou 121130min semanais. 
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PARÁGRAFO QUINTO Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau  maxima  (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim aqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau media (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sabre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada,  sera  devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Municlaio atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos, 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em  areas  de 
'disposição final' e aos lavadores de velculos e equipamentos utilizados em  areas  de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário  minim°  nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros  indices  ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo. 

• 
PARÁGRAFO SÉTIMO Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em  area  de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
d0 respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLAUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

A face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação  (art,  7. 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o indice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
canto), já considerados os reajustes fixados na clausula anterior e nas demais verbas e beneficias econômicos 
previstos no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por canto) para a parcela 
salarial de ate trés salários-minimos federal, facultada a negociação direta  antra  as partes no que exceder, e  sera  
proporcional aos mesas trabalhados aqueles admitidos após 01.02.21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO --  Jã  aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que 
não tenham  also  previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3', assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
"capur, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 35, item 01, indice este a ser 
aplicado sobre o solaria pago em 01.02,21. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no  period()  de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST. 

CLÁUSULA QUINTA NEGOCIAÇÃO 
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura económica, bem como no caso de elevação dos  
indices  mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão As negociações, procedendo a avaliação da quadra económica e das medidas possiveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, A celebração de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO —  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecidas multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por canto) do valor devido, por dia de atraso,  at  o limite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por  terminals  
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA DESCONTOS DE  CON  VENIOS 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convénios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas As empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada más; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional,  antra  outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta clausula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% aquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa,  sera  garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13°  SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FERIAS  

Flea  facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, ate o dia 
13.12.22, sob pena de meta de RS 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta clausula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das ferias, na forma • 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 130  
salário em ate 11 parcelas, a úttima sempre paga na data estabelecida no "capur, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder ferias 
Individuais aquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notifica-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas extras diarlas serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por canto). 

OUTROS ADICIONAIS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01(2023 

A partir de 01.022022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ • 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de RS 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funções. garagistas. monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
trafego, o adicional  sera  de RS 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presidios, delegacias e estabelecimentos correcionais sere pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula .com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos paragrafos 1° e 20  do  art.  389 da ccr, faculta-se á empresa a adoção do 
"auxilio creche", especificamente para filhos  cam  ate 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retomo ao trabalho pela mãe beneficiaria, parcela sem natureza salarial. 
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PARAGRAFO ÚNICO — Aquele que não cumprir a carga horário legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 

• 
Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a titulo de ajuda de 
custo, o valor  equivalents  a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia. 
quando a prestação de serviços se der fora-da sede do Município, e 0,5% (meio por canto), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborei, ou, em ambas as hipoteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
liquetes-alimentação" em valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente clausula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeiç.ães e repouso no intervalo intrajornada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 3110112023 

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga  smarm(  superior a 20 horas - conforme regras 
especificas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado)  sera  regulado pelo  PAT  e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tiquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias, Em caso de  faits  ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no  minim°  04 (quatro) horas, mas 
que cubram no  minim°  cinco dias Oteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o beneficio no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. Na regime SDF, o beneficio  sera  pago 
par dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 
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PARÁGRAFO QUARTO - 0 empregador deverá fornecer o beneficio aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes ate o 15' dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecera o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanta aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administração da empresa,  lea  possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado por tiquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo  PAT  e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo pardgraf o 5°, o 
desconto  sera  de R$ 19,95, independentemente do valor diário. 

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das ferias correspondentes 
ao penado aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador devera fornecer o vale alimentaedo no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de 
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados  corn  6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus á concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. 0 beneficio concedido nas ferias não  lard  natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5', desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as ferias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a RS 174,52 (canto e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios. fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O beneficio especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;  
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PARÁGRAFO TERCEIRO -O descumprimento da presente cláusula sujeitara a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50. 

AUXILIO SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas concederão a todos seus empregados um beneficio c,onstituido por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do beneficio, ele  sera  gentio e prestado pelas instituicóes a seguir relacionadas: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral INSTITUTO DE SACIDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Regido — INSTITUTO DE SAODE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA — CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88i 

Cascavel e Região — INSTITUTO SAODE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO 213H DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MEDICA DO TRABALHADOR, CNPJ — 
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do beneficio da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71.50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituida por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento medico, seja por convénio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados ate o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no  CAGED  do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a copia da 
guia de recolhimento e do  CAGED  - a ter direito ao beneficio a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. 0 total de empregados a ser considerado  6 aquele descrito no  CAGED  por CNPJ da 
empresa na base territorial. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não  tern  natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente clausula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

PARÁGRAFO QUINTO A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze mesas). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a)  sera  facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, dosobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade, 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do beneficio, fica instituida uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações devera constar a provisão 
financeira para cumprimento deste beneficio assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da OLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÉNC1A DA CLÁUSULA: 01(02/2022 a 31/01/2023 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto á  UPS  SERVIÇOS — 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTA0 EM ASSISTENCIA LTDA.,  CNN  05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitaç.ão permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão fisica ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e a 
disposição nas entidades sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, ata o dia 10 de cada mes, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e  tits  reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de 
empregados do último Ines informado" do  CAGED  do mês anterior ou do Ultimo informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que titulo for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que data usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por 
CNPJ da empresa na base territorial. 

• 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O empregador que por ocasião do alto ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento  apes  o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho, 
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo  maxima  e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica também instituido, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
beneficio equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento única, quando do nascimento de filho de empregada, que 
devera comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias,  corn  a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do beneficia. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT 

PARÁGRAFO SEXTO — O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir  ern  
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas As guias de recolhimentos quitadas. 

PARÁGRAFO OITAVO — A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento cia(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo  del  2 (doze mesas), cessando após tal 
periodo os beneficias atribuidas ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO NONO — Fica instituida uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mas e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente clausula, multa essa em favor da FEACONSPAR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base no  art.  7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do beneficio aqui tratado,  pain  alcance social que encerra, também 6 compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO — ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de ate 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborei, deverão ser submetidas A assistência 
deste. 

Faculta-se As empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 60 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanta digital, 
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias  tibias,  após o termino do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente clausula deverão pagar  ern  
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, urna multa  progressive  da seguinte 
forma: 

a) - 20% (vinte por  cent  do salário do empregado para o atraso de até 10(dez)  dies;  

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atrasos cada 10 dias, ate o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18° do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisao contratual, sem justa cause, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, sere de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado; 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo  art,  477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

AVISO PlitV10 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

O aviso prévio devera ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no  
period°.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado devera comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no  art.  70, XXVI. da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

14 of 24 22/02/2022 11:01  

Pregão Eletrônico 84/2022 — Feas Pagina 28 de 65 

• 

• 

kon) 



Fees 

R.  Cap.  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

(M) 
P6' 

kkA 

Mediador Extrato Convenção Coletiva http://wwwa.ifite,goV,brisistertiashnediaddr/ResurnoiResutnoViitualizar?:„ 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado, 

CLAUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrario, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor,  informer  ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços,  epos  a referida 
rescisão, para que posse, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que  nap  efetuar a comunicação do novo setor de trabalho  corn  antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto as verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01102/2022 a 3110112023 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  com o valor 
mensal de Rã 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado ã formação e qualificação 
profissional, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme  
CAGED  por  CNN) sera  recolhido ate o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta a recepção do deposito e cabendo as empresas encaminhar copies dos 
boletos pagos, acompanhados peio  CAGED.  O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  
por CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de Rã 36.73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mes, no caso de descumprirnento do previsto na presente clausulai 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da clausula aqui tratada,  epos  termino da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho,  so sera  consentida se resultar da concorrência de vontade das partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(3) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
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ao(a) empregado(a)  sera  facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na clausula 340, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanta ao 
cumprimento exato da presente clausula. 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento económico, 
que concorre  cam  as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar 
esforços á possivel reversão de tal quadro,  corn  a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos as entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta  antra  
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações devera constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio  
juridic°  dos trabalhadores em consonância .com o artigo inciso XXVI, da Constituição Federal. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Considerando as esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente  au  por convênio. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - GESTANTE 

As empregadas gestantes  sera  garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o termino de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade. mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (tres) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) mesas para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego ate a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o beneficio da presente cláusula, devera o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a  informer  o seu direito 
estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o beneficio da 

presente clausula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de termino do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não  sera  aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mfnimo par doze meses,  continuos  ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA QUEBRA DE MATERIAL 

• As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a titulo de dano, salvo nas 
hipoteses de dolo ou culpa, na forma do  art.  462 da C.L.T. 

PARÁGRAFO ÚNICO Faculta-se as empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que  sac)  concedidos de modo 
antecipado. 

JORNADA DE TRABALHO —'DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÂOIREDUÇÂO DE JORNADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acta-do de prorrogação de jomada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhole,  
eels  qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal  sera  de 22(vinte e  dues)  horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Aqueles que desempenhem as funções descritas nos  liens  03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual corno seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tiquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistáncia do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de  hares,  
com duração anual. 
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creche, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme r3 de responsabilidade do empregado, desde que feita come as vestimentas comuns, 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA -ATESTADOS  MEDICOS  

A justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado módico fornecido pelo médica da empresa, ou por ela 
converilado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como  
justificative  para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clinica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento medico da empresa  au  pela empresa 
médica conveniada prevista na clausula 15a. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 

111/ demissional pelos prazos definidos na  NR  07, itens 74.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicine do 
Trabalho - COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP - Fundação de Asseio e Conservação do  Parana.  

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇ "ÕES SINDICAIS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar- na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 
do presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este ridtificadas por  
e-mail,  correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, sere feito 
ate o dia 10 de cede mes, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100%  (cam  por cento) do valor retido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente clausula via 
deposito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia  (au  boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas descontarão de cada empregado, a titulo de contribuição negociei, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de RS 33,50 (trinta e tres reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mós de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, 
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto devera ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato, 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 devera ser efetuado ate 10.03.22, procedendo-se ria forma do parágrafo único da clausula 35°, sob as 
cominações do "captir da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na clausula 35 em caso de desoumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do  Parana  recolherão a titulo de contribuição negociai, fixada em 03 (tres) 
salários-minimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econeimica Federal - Agencia 369 - Carlos Gomes --
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSOC E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
ate 10.04.2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que foram constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na clausula, a  empress  remetera o comprovante 
respectivo ao Sindicato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente clausula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "c.apur da Clausula 35°. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA O AVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito ã Rua 
Lourenço Pinto, no 196, andar, salas 505/511, Curitiba,  Parana,  (CEP: 80010-160), Copia da guia de recolhimento 
da c.ontribuição.sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancaria arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após-a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na clausula 35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada  pelt)  Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do  Parana,  recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 

20 of 24 22/02/2022 11:01  

Pregão Eletrônico 84/2022 — Feas Pagina 33 de 65 
V 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Mediador - Extrato Convenção Coletiva hapiiiwww3.mte.gov.britilatemashneeliadoriltesumoiResumoVisualizar?,.. 

empregados existentes na empresa em dezembro/2021; - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); -  Empress  com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos  reels).  

PARitGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá sor pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-a preferência de emprego As pessoas indicadas peio Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

A certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento, O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência  minima  de 72 horas 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE soLuglio DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no  Ambit()  de abrangendo desta CCT, as Comissões de Conciliação Previa. 

PARÁGRAFO ()MOO Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas resciserias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularizaçãe dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do 7ST, evitando-se assim demandas clesnecesserias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que  la  tenham penalidades 
especificas, acarretará á empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituida no âmbito de abrangencia desta CCT, uma comissão paritaria, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por  des  indicados 
em comum acordo, a em de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispense de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
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relevante.  

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedencia Regional do Trabalho, no Estado do  
Parana,  conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU, de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantem a  Camara  
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizavels, que disponibiliza a planilha de custos minimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do  Parana.  Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão  observer  a metodologia e os custos minimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibillzarão em 
seus  'sites'  a planilha atualizada. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023 

Considerando  ester  esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição  au  similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão  ern  dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão  corn  queijo, presunto ou similar, que sere fornecido antes do  Mick}  da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não  sera  considerado na duração do trabalho, para fins de garantia  minima  e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do beneficio a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos). 

PARÁGRAFO UNICO — O lanche  sera  fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do inicio da prestação de 
serviços, fixada que tal tempo não  sera considered()  como jornada de trabalho. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 70, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se as empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mas de fevereiro/22, em folha complernentar ou juntamente  corn  a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção. 

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PRO00326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador. 

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtarn os 
jurldicos e legais efeitos. 
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

PEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA • 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER 

ANGELA MARIA DE OUVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMB1ENTAL,  AREAS  VERDES, 
VIAS RODOFERROVIRIAS, S 

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV, 

JUSSARA BRITT° DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBUCA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA  PETIT MAITRE  
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 

ROGERIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE 

SINO DOS EMPR EM EM!' DE ASSEIO E  CONS, LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO 
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS 
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA 

Anexo (PDF) 

ItfiëXO (PDF) 

Anexo (PDF) 

ANEXO  It  ATA A.G.E PONTA GROSSA 

ANEXO  III  ATA A.G.E CASCAVEL 

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU 

Anexo IPDF) 

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (EQE) 

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA 

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGA 

ANEXO VIII -ATA A.G.E SINTTEL 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser gonfirmada na página do Ministério da Economia na  
Internet,  no endereço http://www.mte.gov.br. 
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wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

   

Fwd:  P.R. 084/2022 VITAFORT - planilha composição de custos - Duvidas 

De  :Juliano  Eugenio da Silva 
lulianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto  Fwd:  RE 084/2022 VITAFORT - planilha composição de 
custos Duvidas 

Para :  William Cesar  Barboza 
<wharboza@feaes.curitiba.pcgov.br> 

ter, 12 de Jul de 2022 08:51  

anexo  

Segue. 

Paz e Bem, 

     

J11011x) Efterflo da Sdva 
Preq3Dro 
Callftslo Pemenente ae LloCK6e1 
(4113.3164927 I lesesmitItta.K90.0 

De: "Supervisao. Çontabil  Naps"  <supervisaocontabil @feaes.euritiba,pr.gciv.bi> 
Para:  "Juliano  Eugenio da Silva" <juhanoesilva@feaes.euritiba.pr.gov:hr> 
Enviadas: Quinta-feira, 7 de julho de 2022 16:42:51 
Assunto: PE. 084/2022 VITAFORT - planilha composição de custos Duvidas 

Boa  tarde  Juliano  

Realizei a conferência das planilhas de composição de custos que a empersa VitaFort 
encaminhou, surgiu dúvidas 

Na planilha de Poteiro Noturno 
o valor que consta na planilha 
Hora Noturna Reduzida R$ 170,52 

Poderia solciitar para empresa veirificar esse Valor? Pois encontrei um valor menor 
Pedir para mesma enviar explicação e base de calculo - base de cálculo de forma analítica 
(aberta) 

E em ambas as planilhas fiquei em dúvida no valor de 
vale Transporte R$ 51,47 
Se a empresa puder enviar explicação referente esse valor agradeço. 

Caso algum dos apontamentos acima altere o valor pra mais ou pra menos, solicitar novas 
planilhhas de composição de custos 

Qualquer duvida à disposição  

Aft  
Valeria  Soppa 
(41) 3316-5911 - FEAS  

Assinatura e-mail.png 
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30 KB 
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Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

   

Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 -  
Peas  

De :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza©feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Planilha de composick de custos corrigidas e/ou as 
devidas explicac5es PE 84/22 - Feas 

Para : administracao©vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezados, 

ter, 12 de jul de 2022 09:17 
anexos 

• 
Informamos que, após analise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da Feas fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 noras para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

AtenpiosamentP.  
William Cesar Barboze 

camessio Row:enemy  sie  tomaigsar 
on spa .6s7 Iames.amsdp.pr.pmer 

William assinatura.png 
51 KB 

13 - Oficio n° 78-22 - Sol de esclarecimentos e correção de planilha de 
custos. pdf 
220  KB  
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Curitiba, 12 de julho de 2022 Oficio n° 78/2022 — CPL/Feas 

Prezado Licitante: 

Em relação Pregão eletrônico n° 84/2022, cujo objeto se resume na 
"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 

(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda 

Ams HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses", informamos o que segue: 

Após análise de sua planilha de composição de custos o setor 
financeiro-contábil da Feas fez os seguintes apontamentos: 

 

De:. "Supervitiao f..ontabll  Feats"  .4supeivisaocomabilitfeae.s.coritibkpr.gor.br> 
Para:  "Juliano  Eugenio da-silva' <(T- '- i'-fees.curttiba.pr,gov.br  
Enviadas: Quinta-feira, 7 de  Mho  de 202216:42:51 
.Assxuito: P.E. 08412022 VITAFORT  -.Omaha compost*  de custos - Duvidas 

Boa  tarde  Juliano  

 

  

 

Realizei a ponterdricia da:s dionilhesde cemposço de custos que a eropersa VitaFort encaminhou, surgiu dúvidas 

Na planilha de Poleiro Noturno 
o valor  qua  consta na planita 
Hora Noturna Reduzida R$ 170,52 

 

Poderia solcirtar para empresa verrificar esse Valor7Poit encontrei um Valor menor 
Pedir para mesma enviar Oxplitacão e base de calculo -  baserleciticulo de forma  mattes.  (abort».  

E  ern  ambas AS planilhastquei em dúvida no valor de 
vaie Transporte RS 51,47  
Sea  empresa puder enviar expliceatoreferente esse valor agradeço. 

Caso algum dos apontamentos acima  alive  o valor pra mais-ou  art  menos, solicitar nova* plarillitteS de coolOos 

Qualquer duvida disposiçAo  

Alt 
Valera Soppa 
Ml 111R.R011 - =FA q 

tba de  

 

Desta forma oportunizamos a correção da planilha e/ou o 
esclarecimento dos  pantos  elencados. Reabro, dessa forma, o prazo original para 
envio da planilha de composição de custos no sistema Publinexo, saber 24 horas. 
Saliento que o valor final não poderá ser superior ao Ultimo lance da empresa. 

Pagina 1 de 2 
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Atenciosamente, 

(71v-A/OA (MOW 
William Cesar Ba'rboza  

Pregoeiro 

Ao Senhor 
RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Vitafort Terceirizações Ltda. 
CURITIBA — PR 

• 
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wbarboza@feaes.curttlba.pr.gov.br  

          

          

RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - 
Feas 

De : Rafael  Buena  
<administracao©vitafortterceirizacoes.com.br> 

Assunto : RE,S: Planilha de composigAo de custos corrigidas eiou 
as devidas explicagies PE 84/22 -  Fees  

Para  'William Cesar  Barboza` 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov,br> 

Responder para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezado WilIlan, boa tarde 

ter, 12 de Jul de 2022 13:31 

4,3  anexos  

Em etendimento ao correio eletrônico abeixO, bem como em resposta ao oficiong 78/2022, segue apenso a este resposta 
quando ao pedido de esclarecimento. 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento, bem como  inform°  que o referido documento foi anexado na plataforma 
publinexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento.fico a disposição pare quaisquer ritivides e esclarecimentos. 

Cordialmente. 

8.11X144  

x d, 

tapia82-1652 
ows 5 'Y 742 C) 

*err FtR 

CMILBR 

De:  William Cesar  Barboza [mailto:wbarboza@feaes.curittba.pr.gOv.br]  
Enviada em: terça-feira, 12 de julho de 2022 09:18 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 -  Fees  
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor financeiro-
contábil da  Fees  fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo local em que se 

encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta forma, abriremos 

prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações. 

Atenciosamente,  

William Cesar Barbola 
PlEgeen 

CIAISSA0 NOW* de Lictliafies 
(41);It6-5961Itawavitibaftpitlir 
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Resposta Oficio 78-2022.pdf 
1 MB 
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A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE  PEAS  

Sr. Willian  Cesar  Barboza Pregoeiro 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LIDA, pessoa juridica de direito privado, 

devidamente inscrita no  CNN  sob n° 32.891.791/0001-83, participante do 

Pregão Eletrônico n° 084/2022, cujo o objeto se resume na 'Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria" para 

atendimento junto ao Hospital Zilda Ams, vem por meio deste, em 

atendimento ao Oficio n° 78/2022 - CPL/Feas, recebido nesta data através de 

correio eletrônico apresentar as considerações quanto: 

1) QUANTO AO VALOR DO VALE TRANSPORTE 

O auxilio transporte esta amparado na Lei 7418/85 que posteriormente foi 

revogada dois anos depois com a criação da Lei N° 7.619. 

A Lei 7418/85 instituía o beneficio coma facultativo, ou seja, opcional as 

empresas, entretanto com a criação da Lei n° 7.619 dois anos após tornou a 

concessão do auxilio como obrigatória ao empregador. 

Partindo dessa premissa o calculo do vale transporte é baseado na ali quota 

de 6%, que é o máximo que pode ser abatido do salário do funcionário! 

colaborador. 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I administracao@vitaforttercelrizacoes,contbr 
Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterreirizacoes.combr 
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TERC.CIRTZAÇÕES 

Desta forma, para saber o valor do vale-transporte que o funcionário terá que 

"pagar", basta multiplicar o valor do salário bruto por 6%. 

Destarte, temos a seguinte composição: • 
Valor unitário do vale transporte = R$ 5,50 

Quantidades de vale transporte por dia = 02 

Quantidade de dias trabalhados em escala 12x36 = 15 

Salário base = R$ 1.892,10 

Assim temos a seguinte fennula: 

R$ 5,50 x 2 = R$ 11,00 (Valor unitário da passagem multiplicado pela 

quantidade de benefícios por dia); 

R$ 11,00 x 15 = R$ 165,00 (Valor por dia em transporte multiplicado pelos 

dias trabalhados no  Inds);  

Valor do salário = R$ 1.892,10 

% de coparticipageo do colaborador =6% 

R$ 1.892.10 x 6% =R$ 113,526 

R$ 165,00 — 113,526 = R$ 51,47 (Quantidade de vales recebidos por mês 

subtrafdo da coparticipactio do funcionário) 

custo total para o empregador por funcionario é de R$ 51,47. 

(41) 98875-7742 I  (41)3092-7682 administracao@vItafortterceirizacoes.com.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02' Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitaforttercelrizacoes.com.br  
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TEACEtat Ai,OES 

2) DO VALOR DA HORA NOTURNA REDUZIDA 

A hora normal tem a duração de 60 (sessenta) minutos e a hora noturna, por 

disposição legal, nas atividades urbanas, é computada como sendo de 52 

(cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. Ou seja, cada hora 

noturna sofre a redução de 7 minutos e 30 segundos ou ainda -12,5% sobre o 

valor da hora diurna. 

De acordo com o § 10  do  art.  73 da OLT, hora do trabalho noturno  sera  

computada como de 62 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos", ou 

seja, a hora trabalhada em horário noturno deve receber um acréscimo de 

14,285%. 

Desta forma temos o seguinte calculo: 

Salario = R$ 1.892,10. 

Horas trabalhas mensalmente = 220 

Acréscimo de horas sobre hora diurna = 12,5% 

Acréscimo da hora noturna = 14,285% 

Assim ternos: 

R$ 1.892,10 / 220 x 12,5% x 14,285% x 15,421 (dias trabalhados no mês — 

considerando mesas com 30 e 31 dias). 

Valor da Hora normal = R$ 8,60 

Valor de acnãscimo da hora noturna = R$ 9,67 (R$ 8,60 x 12,5%) 

Valor do acréscimo da hora noturna = R$ 11,05 (R$ 9,67 x 14,285%) 

Dias trabalhados no mês considerando mesas com 30 e 31 dias = 15,421 

(41) 911876.7742 I (41) 3042-7682 I  administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 244 - Saia  02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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Capão Raso — Curitiba/PR 
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(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

VITAFORT 
TERCE OES 

Total da hora noturna reduzida = R$ 11,05 x 15,421 = R$ 170,52. 

Curitiba/PR, 12 de  julho  de 2.022. 

VITA- Çaif T D A 

VITAFORT TERCEII21ZAÇÕES LIDA 
CNPJ: 32.891.791/000i 433 

(41) 98876-7742 1 (41) 3092-7682 1 administracao@vitafortterceirizacoes.corn.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes,corn.br  
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wbarboza@feae,s.curitiba.pr.gov.br  

      

VITAFORT 

De  Financeiro  FEAES 
<financeirofeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Assunto  VITAFORT 

Para William Cesar Barboza 
<wbarboza©feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Bom dia  
Wiliam  

qua, 13 de jul de 2022 13:01  

anexo 

Gentileza verificar com a empresa Vitafort sobre o cálculo do vale-transporte: 
Nâo compreendi quando ales colocam na fórmula: 
R$ 165,00 - R$ 113,526 = R$ 51,47 (quantidade de vales recebidos por mês subtraído da 
coparticipagão do funcionário) 
Neste caso a empresa ira contribuir com R$ 51,47 e a diferença de R$ 62,09 para chegar 
ao valor de R$ 113,52,  sera  descontado do funcionário? 

Atenciosamente, 
.Jtaline Cochin Fromm 
pastomuntienitiniratiro 
Finsiteuo 
0.0 33164911 Antnrofrwalvaos,ergivoarlsottt  

      

• 
Modelo  de  assinatura  e-mail lo ANDS  Financeiro  Ailiana.png 
34 KB 
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Re: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 

19/07t2022 08:55 Zirnbra 

Prezado-Willian, boa tarde 

Em atendimento ao correio eletrônico abaixo; bem  comp  em resposta ao oficio ne 78/2022, segue apenso a es:x-2 
resposta quando ao pedido de esciarecimentb. 

Peço a gentileza-de confirmara recebimento, bem como informo que a referido documento foi anexado na 
plataforma publinexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento fico a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos. 

Cordialmente. 

• 

De:  William Cesar  Barboza trnailto:wbarboza@feaes.turitiba,pr.gov.bri 
Enviada em: terça-feira, 12 de julho de 2022 09:18 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 -  Fees  
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contabil da  Fees  fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosarnente,  

• 
William Cesar Barboza 
PuemiT 

DanissioNmeleitiletitt* 
(41).331500 I kues.onlpaw.goar 
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3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

;3(D 
0:1-)  

19/07/2022 0855 Zimbra 

14 - Oficio n° 81-22 - Sol de esclarecimentos e correção de planilha de 
custos.pdf 
138  KB  
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Fees 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderiey. 161 
3' andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www,feaes.curitiba.or.gov.br  

Curitiba, 13 de julho de 2022 Oficio n° 81 2022 — CPL/Feas 

Prezado Licitante: 

Em relação Pregão eletrônico n° 84/2022, cujo objeto se resume na 
"Contratação de empresa especializada  ern  prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda 
Anis — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses", informamos o que segue: 

Após analise de sua planilha de composição de custos o setor 
financeiro-contábil da  Fees  fez os seguintes apontamentos: 

Bom  dip, William  

Gentileza verificar com a empresa  Vita fort  sobre o calculo do vale-
transporte: 

Não compreendi quando eles colocam na formula: 

R$ 165,00 R$ 113,526 = R$ 51,47 (quantidade de vales recebidos 
por mês subtraído da coparticipagão do funcionário) 

Neste caso a empresa irá contribuir com R$ 51,47 e a diferença de R$ 
62,09 para chegar ao valor de R$ 113,52,  sera  descontado do 
funcionário? • 
Desta forma oportunizamos a correção da planilha e/ou o 

esclarecimento dos pontos eiencados, Reabro, dessa forma, o prazo original para 
envio da planilha de composição de custos no sistema Publinexo, saber 24 horas. 
Saliento que o valor final não poderá ser superior ao Ultimo lance da empresa. 

Atenciosamente, 

Isoki Onkt: biv-1/4,16tr' 
Wiliam Cesar Barboza  

Pregoeiro 

Ao Senhor 
RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Vitafort Terceirizações Ltda. 
CURITIBA— PR 
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19/07/2022 08:40 Zimbra 

Zimbra wharboza©feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 -  Peas  

De : Rafael Bueno 
<administracao©vitafortterceirizacoes.com.br> 

Assunto : RES: RES: Planilha de composição de custos 
corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - 
Feas 

Para :  'William Cesar Sargon'  
<wharboza@feaes,curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : administracao0vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezado  William,  boa tarde 

qui, 14 de jul de 2022 12:37 

anexos 

Em atendimento ao solicitado no oficio 081/2022 desta Comissão de Licitação, encaminho-lhe respostas quanto 
aos questionarnentos. 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que a plataforma Publinexo não está com 
opção para anexar a referida resposta. 

Sendo o que se apresenta fico a disposição para quaisquer dúvidas. 

Cordialmente. 

TAFORT 

.4%24692 

01) %ATM ,774i 

ADRMS 644TAFC)6111intirdZACX,  COMER 

WW6 ATM ORTTERECEXMOS 

De:  William Cesar  Barboza imailtombarboza0feaes.curitiba.pr.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 15:32 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Re: RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da  Peas  fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente. 

httpallwebtraiLouritiba.pr.gov.brihipriritmeSSage?id=115068,12=ArhericalSao Paulo 1/3  
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Zimbra 

William Cesar Barboza 
Noe:, 

COntsb Penarsat4s WO* 

1)3316466711e8es.curittarcgortt 

 

, Resposta Oficio 81-2022.pdf 
473  KB  • 
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VITAFORT 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE — FEAS 

Sr. Willian  Cesar  Barboza - Pregoeiro 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LIDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 32.891.791/0001-83, participante do 

Pregão Eletrônico n° 084/2022. cujo o objeto se resume na "Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria" pare 

atendimento junto ao Hospital Zilda Arns, vem por meio deste, em 

atendimento ao Oficio n° 81/2022 - CPL/Feas, recebido nesta data através de 

correio eletrônico apresentar as considerações quanto: 

1) QUANTO A DIFERENÇA DO VALE TRANSPORTE 

A lei estabelece que o empregador compartilhe as despesas de deslocamento 

com o funcionário. A concessão é obrigatória para todos os trabalhadores 

brasileiros, urbanos ou rurais, que façam parte do quadro de funcionários de 

uma empresa de forma fixa ou temporária. 

Ainda de acordo com o previsto na lei do vale-transporte, para o seu 

fornecimento, o empregador esta autorizado a descontar 6% do salário-base 

do empregado. Entende-se por salário-base o salário do colaborador sem o 

acréscimo de beneficio, adicional ou vantagem, como hora extra, adicional 

noturno, adicional de periculosidade e ferias, por exemplo. 

(41) 98876-7742 I(41) 3092-7682 I administracao@vitafortterceirizacoes.corn.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294- Sala 02 - Cristo Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.combr 
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CNPJ: 32.891.791/0001-83 

Feas 
t. 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.  cu  riti ba.  pr.  g ov.br  

VITAFORT 
O necessário ao custeio do transporte age extrapolar ci valor relativo a 

6% do salário-base do empregado será custeado pelo empregador.  

Desta forma temos a seguinte equação: 

Salário base = R$ 1.892,10 

Valor máximo permitido de desconto conforme Lei (6%) 7--  R$ 113,52 

(R$ 1.892,10 x6%) 

Valor que o funcionário receberá de auxilio transporte por mês = R$ 165,00 

( R$ 5,50 x 2 x 15) 

Desta forma a empresa pagará ao funcionário o valor de R$ 165,00 a titulo de 

transporte, poderá descontar no máximo R$ 113,52 (6% sobre R$ 1,892,10), 

conforme preconiza a legislação, ou seja, não pode descontar mais de 6% do 

salario do funcionario. 

Portanto a empresa terá que arcar com R$ 51,47 (R$ 165,00 — R$ 113,52), 

uma vez que o custeio do transporte que extrapolar o limite máximo de 

desconto previsto na lei, ou seja. 6% deverá ser custeado pelo empregador. 

Curitiba/PR, 14 de julho de 2,022. 

(41) 98876-7742 I  (41) 3092-7682 I administracao(avitafortterceirizacoes.com.br  
Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02 - Criara Rei - Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

 

      

VITAFORT 

   

    

De :  Financeiro  FEAES 
<financeirofeaes@feaes.curitiba,pr.gov.br>  

Assunto  : VITAFORT 

Para : William Cesar Barboza 
<wbarboza@feaes.curibba.prgov,br> 

Boa  tarde  
William 

qua, 13 de jul de 2022 16:10  

anexo 

Desculpe estava analisando os cálculos da hora noturna reduzida que foi enviado. 
Apontamos o que segue: 
Detalhar o cálculo: Dias trabalhados no mês considerando meses com 30 e 31 
dias = 15,421 
Detalhar o quantitativo de plantões e DSR para verificação. 
Obrigada. 

Atenciosamente, 
Jslfla Cechott Froirat 

FiI0MCO:14,  

(#41.33144411 inan0ett4Sfe00s 0s41h, rir avckt 

Modelo  de  assinatura  e-mail 10 ANDS  Financeiro  3uliana.png 
34 KB 
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19/0112022 11:55 Zimbra 

Zimbra wbarboza@feaes.airillba.pragov.br  

Planilha de composição de custos corrigidas eiou as devidas explicações PE 84/22 -  
Peas  

De :  William Cesar  Barboza 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr  gov,br> 

Assunto :Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as 
devidas explicagies PE 84/22 - Feas 

Para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezados, 

qua, 13 de jul de 2022 16:25 
02  anexos 

Informamos que,  apes  analise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da  Peas  fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas  &au  

as devidas explicações. 

Atenciosamente, 

Mina= Casar Barboa* 
Pamo. 
Coara PermailatIcao Li:Antos 
et:»  ow-NO fasmclottRia.¢r.gov.br  

   

William assinaturaapng 
51 KB • 

15 - Oficio no 82-22 - Sol de esclarecimentos e correção de planilha de 
custos.pdf 
149  KB  

https://webrnail.curitiba.praov.brih/printmessage?id=11491&tz--Ametir.a/Ssio_Paulo&xim=1 1/1  
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Fees 

R. Cap. Argerniro  Monteiro  VVanderley, 161 
3° ender 

CapAo  Raso  — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

voilnrfeee.8...q191108,Pri9.911111: 

Oficio n° 82/2022 — CPL/Feas Curitiba, 13 de julho de 2022 

Prezado Licitante: 

Em relação Pregão eletrônico n° 84/2022, cujo objeto se resume na 
"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria 
(Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda 
Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses", informamos o que segue: 

Após analise de sua planilha de composição de custos o setor 
financeiro-contábil da Feas fez os seguintes apontamentos: 

Quanto aos cálculos da hora noturna reduzida que foi enviado. 

Apontamos o que segue: 

Detalhar o calculo: Dias trabalhados no más considerando meses 
com 30 e 31 dias= 15,421 

Detalhar o quantitativo de plantões e DSR para verificação. 

Desta forma oportunizamos a correção da planilha e/ou o 
esclarecimento dos pontos elencados. Reabro, dessa forma, o prazo original para 
envio da planilha de composição de custos no sistema Publinexo, saber 24 horas. 
Saliento que o valor final não poderá ser superior ao Ultimo lance da empresa. 

Atenciosamente, 

WIWOr P(IliAr  
William Cesar Barbaza  

Pregoeiro 

Ao Senhor 
RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BUENO 
Vitafort Terceirizações Ltda. 
CURITIBA— PR 
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Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Planilha de composição de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 
84/22 - Feas 

De : Rafael Bueno 
<administracao©vitafortterceirizacoes.com.br> 

Assunto.: RES: Planilha de composição de custos corrigidas 
e/ou as devidas explicag5es PE 84/22 Feas 

Para :  'William Cesar  Barba& 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  

Prezade William, bOa  tarde  

q i 14 de  Jul  de 2022 13:17 

(03 anexos  

• 
Ern  atentlinienteaosolicitado no oficio. 082/2022 desta Comissão de Licitação, encaminho-the  respostas quanto 
aos questionamentos.  

Paco  a gentileza de confirmar o recebimento, bem como informo que a plataforma Publinexo não esta com 
opção para anexar a referida resposta. 

Sendo o que se apresenta fico adisposição para quaisquer dúvidas. 

Cordialmente. 

VITAFORT 

fkiy.30% 768 

,;:'35n• 

ialmuzstattil0wATA tut:,  COMM di 

,,ww.,,,ThFoprrEgutm?..:400:', Wm 92 45 

De:  William Cesar  Barboza [maiitombarboza©feaes.curitiba.pr.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 16:26 
Para: administratao@vitafortterceirizacoes.combr 
Assunto: Planilha de composiçõo de custos corrigidas e/ou as devidas explicações PE 84/22 - Feas 

Prezados, 

Informamos que, após análise da planilha de composição de custos do primeiro colocado, o setor 

financeiro-contábil da  Fees  fez apontamentos que necessitam ser sanados. Foi anexado no mesmo 

local em que se encontra o edital de embasamento o oficio em que se detalham as solicitações. Desta 

forma, abriremos o prazo de 24 horas para envio da planilha de composição de custos corrigidas e/ou 

as devidas explicações. 

Atenciosamente, 

https:ilwebmall-ouritlbaricgov.brihioriotmessaaaM=11510&u.Anierica/Sao Paulo 112  

Pregão Eletrônico 84/2022 — Feas Página 60 de 65 



011 

Feas Wt) 
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Capão Raso — Curitiba/PR 
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(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

1.0/07/2022 08:40 Zimbra  

William Cesar Barboza 
PiepeiN 
Comini9Peimarek Mkt.* 
01) 3315-59671 Ines. whitg  

 

   

Resposta Oficio 82-2022.pdf 
577  KB  
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VITAFORT 
rt 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE FEAS 

Sr. Willien  Cesar  Barboza Pregoeiro 

VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no  CNN  sob n° 32.89'1/91/0001-83, participante do 

Pregão Eletrônico n° 084/2022, cujo o objeto se resume na "Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Portaria" para 

atendimento junto ao Hospital Zilda Aras, vem por meio deste, em 

atendimento ao Oficio n° 82/2022 - CPL/Feas, recebido nesta data através de 

correio eletrônico apresentar as considerações quanto: 

1) QUANTO AO QUANTITATIVO DE PLANTÕES 

Os dias trabalhados na jornada 12x36 no período de um mês, depende da 

quantidade de dias que o mês tiver. Nos mesas com 31 dias, o colaborador 

terá 16 dias de trabalho. Já nos meses que terminam em 30 dias apenas 15 

dias de trabalho. 

Desta forma considerando os mesas do ano ternos a seguinte escala de dias: 

(41) 98576774-2 1(41) 3092-7682 I aciministracao@vitafortterceirizacoes,corn.br  
Av. Nossa Sénhora da Penha, 294 - Sala 02 - Cristo Rei -Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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CNFJ: 32.891.791/0001-83 

Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

VITAFORT 
Logo a media de dias que o trabalhador trabalhará por  ma's  durante o ano é de 

15,42 dias. 

Decorrente da seguinte formula: 

A somatório de dias trabalhados em janeiro (16), fevereiro (14), março (16), 

abril (15), maio (16), junho (15), julho (16), agosto (16), setembro (15), outubro 

(16), novembro (15) e dezembro (16) dividido por 12 meses. 

Curitiba/PR, 14 de julho de 2.022. 

(41) 98876-7742 I (41) 3092-7682 I admInIstraeao@vitafortterceiritacoes.com.br  

Av. Nossa Senhora da Penha, 294 - Sala 02- Cristo Rei Curitiba/PR 

www.vitafortterceirizacoes.com.br  
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3° andar 

Capão Raso - Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.orgov.br  

R. Lothério Boutin, 90 
Pinheirinho - Curitiba/PR 

cEP 81.110-522 
(41) 3316-5911 

Memoranda n° 073/2022 — Assessoria Financeira - FEAS 

Curitiba, 18 de julho de 2022. 

De: Assessoria Financeira/FEAS. 

Para: Licitação/FEAS  

Ref.:  Análise da planilha de composição de custos. 

Contratação dos serviços de Portaria para o Hospital Municipal do Idoso ZiIda Arns 

HMIZA. 

A Assessoria Financeira — Feas, solicitada analise da planilha de composição de 

custo da empresa VITAFORT TERCEIRIZACOES LTDA - ME, referente contratação do 

serviço de portaria no período de 12 meses. 

A planilha de composição de custos refere-se aos cargos de Porteiro Diurno e 

Porteiro Noturno. 

e Porteiro Diurno - 12x36 — das 07h30m1n as 19h30min todos os dias da semana. 

• Porteiro Noturno 12x36 — das 19h30min as 07h30min todos os dias da 

semana. 

Número de funcionários por unidade 

HMIZA — Diurno 01 e Noturno 01 

Na planilha de composição de custos, foi detalhado os encargos e obrigações 

que compõem o custo por cargo de Porteiro. 

A planilha de composição de custo esta de acordo conforme CCT 2022/2024 — 

Siemaco-PR 
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R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.Dr.gov.br  

oZLO 
UP)  

R. Lothário Boutin, 90 
Pinheirinho —Curitiba/PR 

CEP 81.110-522 
(41) 3316-5911  

Custo total mensal par turno será da seguinte forma: 

• HMIZA — diurno R$ 15.482,44 

• HMIZA noturno R$ 17.434,20 

• Total do valor mensal do serviço prestado para o HivilZA será de 

R$ 32.916,64 (Trinta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e 

quatro centavos) 

O valor total para o período de 12 meses de contrato será de R$ 394.999,68 

(Trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 

oito centavos). 

Os demais itens que compõe a planilha de custos como Insumos, Impostos, Taxa 

administrativo, lucro...  etc  estão corretos. 

Dentre estas informações existe previsão financeira. 

Atenciosamente 

enilson  Blank  
ssessor Financeiro 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.or.gov.br  

Edital De Resultado De Julgamento 

Processo Administrativo n° 128/2022. 
Pregão Eletrônico n° 084/2022. 
Objeto: "Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de Portaria (Porteiro), de forma continua, 
para atuação no Hospital Municipal do 
idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 
12 (doze) meses". 
Critério: menor valor global do serviço. 

Torna-se público o item vencido e devidamente classificado do Pregão Eletrônico n°: 
084/2022 — Feas 

Item 01: 216028 / Serviço de Portaria Hospital do Idoso, 02 Postos de trabalho para 
atuarem 24 horas ininterruptas, no Hospital do Idoso Zilda Arns. 
Licitante: VITAFORT TERCEIRIZAÇÕES LTDA. 

Marca: não se aplica. 

Valor total mensal: R$ 32.916,6400. 

Quantidade: 01 serviço. 

Valor total anual: R$ 394.999,68. 

Total geral do Pregão Eletrônico n° 084/2022 — R$ 394.999,68 (trezentos em 
noventa e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos). 

Para cumprir as formalidades legais, manda divulgar este Edital no Sistema de 
Compras da Feas (www.publinexo.com.br). 

Curitiba, 21 de julho de 2022. 

oiÂilvyr) Ozw_ 13074 • 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Valor total estimado do pregão: R$ 168.648,00. 

Data/horário para envio de propostas: a partir do dia 21/07/2022 às 08:00 h até o dia 05/08/2022 és 08:39 h. 
Início da sessão pública de disputa: 05/08/2022 — a partir das 08:40 h. 
As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal em 
que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br. 
0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.compras.gov.br  bem como no  site  da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 
Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras da 

410  (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 
Intormações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967; 3316-5728. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 20 de julho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo Administrativo n° 128/2022. 

Pregão Eletrônico n° 084/2022. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 

Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses". 

Critério: menor valor global do serviço. 

Torna-se público o item vencido e devidamente classificado do Pregão Eletrônico n°: 084/2022 — Feas 

01: 216028 / Serviço de Portaria Hospital do Idoso, 02 Postos de trabalho para atuarem 24 horas ininterruptas, no 
Hospital do Idoso Zilda Arns. 

Licitante: VITAFORT TERCEI RIZAÇÕES LTDA. 
Marca: não se aplica. 

Valor total mensal: R$ 32.916,6400. 
Quantidade: 01 serviço. 
Valor total anual: R$ 394.999,68. 

Total geral do Pregão Eletrônico n° 084 /202 2 — R$ 39 4 . 999, 68 (trezentos em noventa e quatro mil, novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta e oito centavos) . 
Para cumprir as formalidades legais, manda divulgar este Edital no Sistema de Compras da Feas (www.publinexo.com.br). 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 20 de julho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
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Horário  de Brasilia 

William Cesar Barboza  

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAUDE DE 
CURITIBA (FEAES - CURITIBA) 

PREGÕES 
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N ° processo: 084.2022 

21/06/22 I 
A s 

13:40:02 I Vistralixar Anexos (.1) 

Voltar Cancelar item Esdarecimento / Impognag6o Ata Pregão Chat Desfazer Pri.toâo Eiltrato de  e-mail,  
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Documentos de proposta e sogettfcgu 

complementares anexo  
complement:  

Registro 
de, 

propoets 
Fornecedor  
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Visualizar Anexos (2)  
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11:39:43 l 

Sim 
Visualizer  Anexos  (1) 

Nôo  
Visualizer Airexos 

NOD 

Contratado 
de empresa 
especializada 
em prestaçôo 
de serviços de 
Portaria 
(Porteiro), de • 
forma 
continua, para 
atuaçôo no 
Hospital 
Municipal do 
idoso Zilda 
Arns — 
HMIZA, pelo 
periodo de 12 
(doze) 
meses':  

visualizer  Anexos  CO 
22/06/22 

As 
11:56:07 

Nôo Orbenk AdininistragOo E Serviços 
Ltda 

CNP3:79.283.065/0003-03 
Rua Nunes Machado 2175 Rebougas 

22/07/2022 12:01 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

Doido Neu darn Sair- 

Pregão sem registro de prego  
ID:  27267 I Função; Pregoeiro 

Titulo: iContratação de empresa especializada em pnsstaci 

N° Preg5o:
1
084.2022  

William Cesar Barboza 
Pregoeiro(s): 

Inicio do do acolhimento das propostas: .08/06/22 CO v I (dd/mm/aa) 

.• . 
Limitado acolhimento das propostas: 122/06/22 j is l 30 %., l (dd/mm/aa) 

Data abertura  des  propostas: 206/22J  be  13 •:, : ! 40 ,l(dd/mm/aa) 

r --1 
Data inicio da sessgo de disputa: 22/06/22 

: vi(dd/mm/aa) 

Termos e condigOes: Sm. Licitantes: 

i* E obrigatório, no ato do envio da proposta 
eletrônica, a anexaçôo no sistema publinexo 

[dos documentos solicitados no item 7.10. do 

Apollo  ServiDos Terceirizados E 1,4,6ro 
De Obra Especializada Eireli 

CNP3:72.201.379/0001-09 
Rua Miguel Romanel 94 Agua Verde 
81620-450 CURITIBA-PR 
(41) 3408-2033 - 
apoiloservicos@hotmail.com  - (41) 340E-
2033 

DEUTRANS SERVIÇOS LIDA 
CNPJ:05.071.973/0001-35 
Rua  Anne  Frank,4468 BoquelMo 
81730-010 CURITIBA-PR  
Jackson Kim  Coser - 
deutransservicos@gmall.com  - (41) 3334-
4884 

Epavi Sei Oitos Auxiliares De 
Seguranca Ltda 

CNP111.370.685/0001-84 
Av. Amazonas 1193  Sao  Geraldo 
90240-542 PORTO ALEGRE-RS 
Gilberto Flores - 
comercial.publico@epavi.com.br  -(51) 
3222-1969 

Intersept Yerceirizaçôo de Serviços 
Ltda 

CNP103.360.551/0001-54 
RUA DOM JOAO VI 279 Cajuru 
82900-150 CURITIBA-PR 
Vilas Boas - comercialsc@interseptcom.br  - 
(41) 3266-9581 

Liderança Limpeza  E ConservaçOo 
Ltda. 

CNPJ:00.482.840/0001-38 
Rua  Antônio  Mariano De Souza, N° 775 
Ipiranga 
88111-510 SAO JOSE-SC 
(48) 3733-3100 - 
licitacoes@lideranca.com.br  -(40) 3733- 
3101 

Nôo 

Repasse Convênio: 

Data da publicacgo: ,08/06/22 

Observações: ,OBSERVAÇÕES DO PREGÃO 
'Em caso de eventuais discrepâncias entre os ' 
itermos do Edital de Embasamento e a 
telataforma Publinexo, prevalecem, 

Forma de pagamento:  Conform  alital . Tipo de frete: 

21/06/22 
As 

12:44:34 Visualizar Anexos (1) 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do  1/3 
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 (1) 

21/06/22 
As 

16:29:03 • Acezus (2) 

22/06/22 
As 

09:50:13 ✓isualizer Acexcs (2) 

22/07/2022 12:01 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

80220-070 CURITIBA-PR 
4734614260- licitacoes45orbenk.com.br  - 
(47) 3461-4200 

Oman  Serviços Especializados Ltda 

CNP3:75.285,965/0001-77 
Avenida Mauro Ramos Centro 
88020-301 FLORIANOPOLIS-SC 
Sandra Da Silva - 
matheus.anselmo@orcali.com.hr  - (08) 
0024-2888 

080 1 
Visualizer Arierus ()) 

21/
7
06/22 

16:16:41 

Rga Consultoria Em  Gast.°  
Empresarial Lida 

CRP7:41.317.809/0001-29 
Rodovia Do Sol 2780 SI 1613/16130 Praia Sim 
De ltaparica 
29102-025 VILA VELHA-ES 
(11)97592-9867 - rgaconsultetyahoo.com  - 
(11) 5691-0621 

9 

SIsterriare Semi3Oos Especializados 
Ltda 

CNR1:07.692.489/0001-59 
Rue Domingos Nascimento 285 Bom Retire 
80520-250 CURITIBA-PR 
Sergio - annerclalessIstemare.com.br  -(41) 
3018-7548 

Teamlimp Serviços Ltda 
CNP173.767.790/0001-09 
Rua Francisco Nowotars!d, 82 Fazendlnha 
81320-155 CURITIBA-PR 
(41) 3095-1090 - 
lidtacoestitecnollmocom.br  -(41) 3046- 
1065 

TerserDa Prestadora De Servi.os 
CMO:21.116.767/0001-50 
Av Presidente Vargas;  II 56 Sala 1 Centro 
84900-000 WENCESLAU BRAZ-PR 
(43) 35284235 - 
lidtaconzultoriamga•gmail.com  -(44) 
9985-8341  

Terrell= Facilities Ltda 
CNPI10.436.599/0001-64 
Ebano  Peneira,  477 Centre 
80410-240  CURITIBA-PR 
41 31555081 - 
licitecaolOterceritzabccontbr -(41) 3155- 
5001 

Via  See-yips  Integrados Ltda 
CTIP3:01.287.71215001-94 
Rue Marechal Humberto De Alencar Castelo 

13 Branco 431 Cristo Rei 
82530-155 CLIP.17113A-PR 
12110145 41 9992345254 - 
orcamentos•vidadlitimoom.br  - (41) 
3091-7584 

RAYANE  

Visualt:ar Acems (3) 

22/U6la 

13:47:1.3 

Sim 

Sim 

N50 

VisSo Serviços Elreli  
C1P3:15.062.954/0001-04 
Rua Ernesto Cosagrande 12 
82[110-160 CURITIBA-PR  
Jefferson  Pires - 
contato•seivIcosvIsao.com.br  - (41) 3042- 
6642 

Sim 1 
Visualizer Armies (4) 

21/06/22 
s 

15:19:13 

Vitafort Terceirixacoes Ltda 
01M:32.891.731/0001-83 
Rua Francis. Raitani, 6971 Caplo  Raso  
81110-070  CURITIBA-PR 
4130927682 - 
ad-ninistracao.Ovitafortterceirizacoes.com.br  
• (41) 3092-7682 

Sim 
VisualizzA Ariems (7) 

410 Efetuou o  download  de todos os documentos 
Não efetuou o  download  de todos os documentos (no caso de  winos  anexos) 

• Não efetuou  download  do(s) documento(s)  

Neste momenta exIste(m) O fornecedor(es)  visualizando  o Raga° (CNP)s lagudos).  

Buscar item: 

ii 

PROOUTOS 

Servico de Portaria Hospital do Idoso 

Código: 216028 

Quantidade: 1  

Valor inicial: 

RESP(HTTA5 

ReStalffp da rilsoutainegocirs;lh 

553.238,8100 
Tecnolimp Serviços Ltda 

Status:  Vencedor Declarado Melhor lance: 395.000,0000 (22/06/22 14:25:39) 
Vitafort Terceirizacoes Ltda 

(Mires compra 
Menor Valor negociado: 394.999,6800 (20/07/22 10:21:02) 

Agil Eireli 
Vitafort Terceinzacoes Ltda 

Vencedor: 

https://www.publinexo.com.br/publinexoisp/pregao/abreDetalhePregao.do 2/3 



Data: 23/12/20 Qtde: 1 (UNIDADE) 

Marca: n5o se aplica Valor: 470.900,0000 

preço 'teen:mein; 

Data: 06/06/2022 prep): 553.266,0000 

I  

22/07/2022 12:01 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

394.999,6800 
Vitafort Terceirizacoes Ltcla  

Marca: não se aplica  

Ohs.:  não se aplica 

Beneficio (última compra): 16,12 % 

Beneficio (valor inicial). 28,60 % 

Beneficio (prego referencia): 28,61  We  

Embalagem com: 1 

Detalhes completes Cancelac INiclarac;ao Vencedor Adjuchcar 

Fracassar Item 

https://www.publinexo.com.br/publinexo/jsp/pregao/abreDetalhePregao.do 3/3 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Termo de adjudicação 
Processo Administrativo n°: 128/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 86/2022. 
Objeto: "Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro), de forma continua, para 
atuação no Hospital Municipal do idoso 
Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 
(doze) meses". 
Critério: menor valor global do serviço. 

Respeitando as formalidades legais, e uma vez que não houve 
intenções de recursos, adjudico os itens constantes no termo anexo (termo de itens 
adjudicados), referentes ao Pregão Eletrônico em epígrafe. 

Em assim sendo, submeto este processo de licitação à apreciação 
superior e, em estando em condições, posterior homologação.  

Curitiba, 25 de julho de 2022. 

William Cesar Barboza  
Pregoeiro  
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Total geral 

25/07/2022 08:29 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

p2.  lexo 
Termo de itens adjudicados 

Após analisado o resultado do Pregão N0m 084.2022, referente ao Processo N6rn 084.2022, o pregoeiro, Sr(a)  William Cesar  Barboza, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

Pregão sem registro de preço CI  Por item 
Pregoeiro(s):  William Cesar  Barboza  O Por CNPJ (Todos) 
ID:  27267 

N Pregão: 084.2022 Inicio acolhimento: 08/06/22 - 08:00h Por CNP]  

Processo n: 084.2022 Limite acolhimento: 22/06/22 - 13:30h 

Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 

Titulo: forma continua, para atuação no Hospital Municipal 
do idoso Zilda Arns — HMIZA, pelo período de 12 

Abertura propostas: 22/06/22 - 13:40h 

(doze) RIPÇF'S 

Inicio sessão: ' 22/06/22 - 14:00h 

Data Descrigio —1—Ft;--necedor CNIP3 

V 25/07/22 itafort  
082843 

i, Servico de Portaria Hospital do Idoso Terceirizacoes 32.891.791/0001-83 
Ltda  

Eft*. T Preg°  Total 

1 l não se aplica 394.999,6800i 394.999,68001 

394.999,6800 

,Fecj tIrnpriffl<  

Emitido em: 25/07/22 - 08:29:02  

1/1 
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Total gerai: 
394.999,68001 158.289,4026 i 158.281,62351 75.909,0800 

(28,61 %)1 (28,61 Wo) (16,12 ./o)i  

25/07/2022 10:10 PUBLINEXO - Transparência em Compras Públicas 

P'  nexo 

Pregão sem registro 

Pregoeiro(s):  

ID:  

Relatório de economia após disputa 

de prego  

William Cesar  Barboza 

27267 

N Pregão: 084.2022 Inicio acolhimento: 08/06/22 - 08:00h 

Processo n: 084.2022 

Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 

Limite acolhimento: 22/06/22 - 13:30h 

Titulo: 

Inicio sessão: 

forma continua, para atuação no Hospital Municipal 
do idoso Zilda Aros — HMIZA, pelo período de 12 
(doze) mpcps 

22/06/22 - 14:00h 

Abertura propostas: 22/06/22 - 13:40h 

1 
Código 1Descrição 

Economia Economia Economia 

..L. 
Preço Valor Total 1  

.i. ! 
1 (prego referencia) ¡ (valor inicial) (última compra) i 

. • 
• i 158.289,4026: 158.281 62351 75.909,0800 ¡ 

216028 ¡Servico de Portaria Hospital do Idoso 11 394.999,6800 i 394.999,68001 
, , 

. (2s,61%) ¡ (28,61 %)l (1612%) 

Fechar I Imprimir 

Emitido em: 25/07/22 - 10:09:58 

S. 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Relatório De Adjudicação 

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento 

jurídico com a finalidade de possibilitar a homologação pela Direção-Geral da Feas. 

Pregão Eletrônico n° 86/2022. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do 

idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses".  

RELATÓRIO FATICO 

Em 01/06 a Ajur/Feas emitiu o parecer 238/22 aprovando o edital de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao 

prosseguimento do processo (fls. 103-105). 

Em 02/06 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e 

autorizou a publicação do Edital de Embasamento  (fl.  106). 

Em 08/06 o aviso de licitação deste Pregão Eletrônico foi publicado em 

DOM, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo de nove dias Citeis para 

o recebimento de propostas, ou seja, 22/06  (fl.  107-108). 

0 edital de embasamento encontra-se As folhas 109-145. 

Oportunamente, informo que devido as alterações assinaladas e 

aprovação pela Gerente de Hospitalidade, foram inseridas as páginas com as 

devidas alterações, sendo necessária a repaginação.(fl 61-64v) 

Página 1 de 3 0,11) 
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Feas Lun 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.orgov.br  

Houve um pedido de esclarecimento ao edital que foram devidamente 

respondidos (fls. 79-98v), de sorte que no dia previsto deu-se a abertura das 

propostas e sessão de lances (fls. 146-153). 

Constatou-se que quinze empresas participaram do certame e deveriam 

anexar na plataforma Publinexo a documentação solicitada no item 7.10. do edital de 

embasamento no ato do envio de sua proposta eletrônical. 

A partir da documentação anexada pelas empresas, os setores 

responsáveis da Feas realizaram a análise técnica e aprovaram a adequabilidade 

das propostas (fls. 160-202). 

Após a análise das propostas, passamos A verificação da documentação 

de habilitação das empresas com propostas classificadas (fls. 203-209v). 

Desta forma, após classificação técnica das propostas, bem como análise 

da habilitação das empresas, marcamos a data para divulgação do resultado de 

julgamento deste certame para o dia 21/07 conforme Comunicado 2(fl. 210). 

E no dia marcado divulgamos a Ata de Resultado de Julgamento do 

pregão, onde estão detalhadas todas as decisões de classificação e habilitação 

tomadas no certame, além de anexados todos os documentos que tratam destas 

classificações e habilitações (fls. 211-243). Divulgamos também o Edital de 

Resultado de Julgamento onde constam as vencedoras e seus respectivos itens (fls. 

244). 

Neste sentido, em sendo dado o resultado de julgamento do pregão em 

21/06 o prazo para recurso seria até as 12:00 h do dia 22/062. Como não houve 

'Esta documentação está disponível para ampla e irrestrita consulta na página do pregão na interne, na aba "do- 
cumentos do pregão". Há um  link  direto no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br  
2  Cf. Decreto Municipal 1.235/2003,  art.  33 e cláusula 13 do edital de embasamento. 
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Feas 

R.  Cap.  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

manifestação de intenção de recorrer, adjudicamos (às fls. 249) neste dia 25/07 o 

item deste certame. 

Algumas estatísticas deste pregão: 

• 01 item licitado; 01 item adjudicado; 100% de sucesso nas aquisições. 

• 0 item foi adquirido dentro do preço proposto. Ou melhor, considerável 

redução foi observada além do preço editalicio. 

• Desconto geral: 28,61% 

• Redução de R$ 158.266,32, conforme detalhamento abaixo. 

Valor inicial 
do pregão 

Valor dos 
itens 

desertos 
fracassados 

Valor inicial dos 
itens com 
sucesso 

Valor 
adjudicado 

Valor de 
economia 

Percentual 
de 

economia 

R$ 
553.266,00 

- R$ 
553.266,00 

R$ 
394.999,68 

R$ 
158.266,32 

28,61% 

Curitiba, 25 de julho de 2022 

Atenciosamente, • 
Mornçecfl (1)10* 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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Protocolo:  

Interessada: 

Parecer n2:  

Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  

juridico@feaes.curitiba.pr.gov.br  

P.A. n2  128/2022 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

322/2022 -  NUR  

Trata-se de processo licitatório instaurado na modalidade de 

Pregão Eletrônico, para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Portaria (Porteiro), a serem executadas de forma continua no Hospital Municipal do Idoso Zilda 

Arns — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme termo de referência de fls. 04/16. 

As fls. 109/145 apresenta-se edital de embasamento do 

certame e seus anexos, sendo este descritivo técnico dos itens, condições gerais para cotação, 

listagem dos documentos exigidos para classificação da empresa. 

As fls. 146/150 consta pedido de esclarecimento de empresa 

desconhecida e respectivo memorando de resposta da gerência administrativa Feas. 

As fls. 154/205 observa-se o histórico de lances do certame; a 

ata da sessão pública do Pregão; relatório de classificação de fornecedores pós-disputa, 

planilhas de composição de custos e análise da assessoria financeira Feas. 

As fls. 206/211 v. constam documentos apresentados pela 

empresa para fins de (des)classificação das propostas e suas habilitações ou inabilitações; 

culminando com a Ata de Resultado de Julgamento. 

A  fl.  244 encontra-se o edital de resultado de julgamento 

devidamente publicado em DOM conforme as fls. 246.  

fl.  249 consta Termo de Adjudicação. 

1 





Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  

juridico@feaes.curitiba.pr.gov.br  

À  fl.  250 se verifica Termo de Itens Adjudicados. Considerando o 

relatório de adjudicação de fls. 252/254 resta demonstrada a necessidade da compra. 

Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mil-limo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 

de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 1.235/2003, entendendo 

portanto que inexiste óbice ã homologação do Pregão Eletrônico n° 084/2022. 

É o parecer. 

Curitiba, 25 de julho de 2022. 

PEDRO  HEN  10.---IGINO BORGES 

ASSESSOR JURÍDICO - FEAS 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.  cu  riti ba. p r.g ov. br  

Informação 

I — Informo que o Parecer Técnico n° 322/2022 — Ajur/Feas foi recebido por 

esta comissão em 26/07/2022. 

II — Encaminha-se ao Controle Interno para análise. 

Curitiba, 26 de julho de 2022. 

MUÂtim 1(11691% ?RA 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 
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Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ptvl 
ur) 

Memorando no 235/2022 — CONTROLE INTERNO 23/08/2022. 

De: Controle Interno Feas. 
Recebido em: / /  

Para: Comissão de Licitação Feas. Ass.: 

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade pregão eletrônico. 

Informo que a análise ao processo administrativo no 128/2022 pautou-se no 
disposto na seguinte legislação: Lei n.o 8.666/93, Lei n.o 10.520/2002, Lei Complementar no 
123/2006 e suas alterações, Decretos Municipais no 1.235/2003, 2.028/2011, 290/2016, 
104/2019 e 610/2019, e, ainda, nos princípios que regem as contratações da administração 
pública. Assim sendo, da análise realizada observo que, conforme exposto no Anexo I: 

a) Juntou-se a Autorização para licitar e ordenação de despesas, emitida pela 

Autoridade competente; 

b) Juntou-se a Declaração de disponibilidade de recursos financeiros, emitida 

pela Assessoria Financeira; 
c) Juntou-se a Indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas 

matriculas e ciências; 
d) Juntou-se a Termo de referência, contemplando o descritivo dos itens a 

serem adquiridos e a minuta contratual, contemplando dentre outras, clausula de  

reajuste contratual e clausula referente a LGPD; 

e) Juntou-se a Referencial de pregos, contemplando: propostas; definição da 
escolha de preços e declaração de compatibilidade de pregos com o mercado; 

f) Escolha do certame por itens com ampla concorrência;  

g) Houve a Nomeação do pregoeiro responsével pelo certame e sua equipe de 

apoio — através da Portaria no 085/2021 publicada no DOM no 241 de 20/12/2021; 

h) Houve a elaboração da minuta do edital, contemplando: aprovação do setor 

requisitante/técnico; aprovação da Assessoria Jurídica; aprovação da autoridade 

competente, possibilitando sua publicação; 
I) Juntou-se a Disponibilização do Edital de Embasamento pelo período mínimo 
exigido em Lei, qual seja, 08 (oito) dias uteis, contados da sua disponibilização em 
Órgão Oficial, até abertura da fase de lances: do dia 08/06 a 22/06/2022;  

j) Houve pedidos de esclarecimento e/ou impugnações aos termos do edital,  

os quais foram tempestivamente respondidos e não geraram necessidade de  
alterações editalícias, motivo o qual se manteve as datas de abertura de proposta  

e de fase de lances como acima mencionado;  
k) Juntou-se a informação de que a documentação de classificação da proposta 
solicitada no termo de referência fora disponibilizada eletronicamente para análise 
do setor técnico, sem a inclusão de sua impressão nos autos, por opção da  

Comissão de Licitação;  
I) Não houve solicitação e análise de amostras;  
m) Análise da habilitação pelo Pregoeiro; 
n) Elaboração da ata e do edital de resultado de julgamento, após classificação 
e habilitação, contemplando a disponibilização da publicação deste último no Diário ' 
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Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia —3° Andar — Sala 307 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Oficial do Município,  site  da Feas e na plataforma de compras; havendo 
comunicação prévia aos interessados quanto a data do resultado do certame; 
o) Não houve manifestação de intenção de interposição de recursos; motivo o 
qual o Pregoeiro responsável adjudicou o certame e encaminhou os autos para  

parecer jurídico, antes da Homologação; 
p) Parecer da Assessoria Jurídica, autorizando a homologação do certame pela 
Autoridade Competente — Parecer Jurídico no 322/2022-AJUR/FEAS; 
q) Entrega a este setor para análise. 

Considerando a análise realizada, frente à documentação constante nos autos; 
bem como a aprovação da homologação do certame pela Assessoria Jurídica, informo que, há 
a necessidade de sanar os apontamentos abaixo, a fim de adequar a demanda à legislação 
vigente e aos princípios que regem a administração pública, e assim, possibilitar sua 
homologação pela Autoridade Competente (caso esta entenda pertinente/necessária): 

1) Não foi localizado nos autos a reanalise da minuta do edital pelo setor técnico, 
tendo em vista as alteragóes solicitadas às fls. 61 a 64; a fim de atender ao disposto 
no  art.  50, V do Decreto Municipal 610/2019. 

Atenciosamente, 

rÇcL 
amilaToari aneco 

Gerente de Controladoria Feas 

2 



SE a rail 

Ar  t- FRAD,}rra DO IERMO OF PET-FRET:IA MO  SETOR  
1 LC_Nr..CC,FOLlIs: TAN IL  

ATA  DE ;',DGISTRO DE aDED0a,/MEND1 A CONTRATOAl. 

IJL",. DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS-  El 11709/2,718 

Proec'ao  do Dallas"  or_ ", GPO";  

CLillrartraa. DE REAJra.-71E raONTRATI JAL 

ErFFERLNC1N DE rarr DOS 

DITDIARFD,AD  OF  COMPATIBILIDADE DE PRETOS COM O MERCADO 

JUL rIF ICiDlIVA DA ELUDE i ;P, DE PAEçOS 

rai_CIAR.,,D;ÃO ELI DraDraNID1LIDAOT Di 1-aaTURaiDS I- INANCrIROS 

MINrDEA DO EDIT,rr DE EMBASAMENTO ELI EDADA 

AN , I1Tr DA MINUTA DO EDITAL  DEL  
(1. DICO/REQUISITAt:  

PEOPOT,D1 AS 

VALOR ESI- 

rualacia ars aitos 

liDo hOLlo,E' 

hOUVe  

Nara  houve 

hão  pOupe 

Nap Lr.DUYe.  

Não  halve_ 

Naar hatrve 

Nao Darya  

Não hauve 

Jur.lacaa VivE dutor:, 

lidotaarriaaaaa 

3 

ST 

Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ANEXO I  
'CHECK LIST  PREGÃO .ELETRONICO : 

". LEGISLAÇÃO: Lei nio 8.666/93„ Lei n.° 10,520/2002,.tei Cornptmentar no 123/2006 esuas ateraçóes, Decretos Muntbah 1 235/2003, 2.028/201Z 290/2016, 
` 10,4/2019 e 61C 261.'  

DOCUMENT  O INICIAL 

OBJETO ANALISE DATA PAGINAÇÃO 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2022 25/05/2022 01 a 257 

No PREGÃO ELETRÔNICO 084/2022 08/06/2022 107 

013.3.ETO - ..... 

Contratado de empresa especialzada para prestaggo de serviços de.Portarb/Porteio, de 
fOrMa continia,.para tuaggo no Htza, peb perbdo de 12 meses • 

VALOR ESTIMADO R$ 553.266,00 27/04/2022 29 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS Juntado aos autos 25/05/2022 1 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Juntado aos autos 25/05/2022 1 

GESTORES CONTRATUAIS  Eva  Mereci  Kendrick  e Eduardo Tschoeke 25/05/2022 1 

Fiscah Nao houve 

ORDENADOR DE DESPESAS Juntado aos autos 25/05/2022 2 

ESCOLHA ME/EPP, COTAS E/OU AMPLA CONCORRÊNCIA Ampla concorrência 25/05/2022 3 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO Juntado aos autos 25/05/2022 03 e 31 

TERMO DE REFERENCIA Juntado aos autos 04 a 16 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/MINUTA CONTRATUAL Mhuta de contrato 17 a 28 

i,J.L1SLI_A nr rP0757,40 DE DADOS - LEI 13.7,r12018 ("1_Pi(aera.da. 

c.te0o" de Dar'y:." ou I_GPD")  

DLADSULA DE ,IEATia,f E CO,JTPaeTTIAL 

REFERENCIAL DE PREÇOS 

Jt  Jr  aDar'a dL,  potro 

kintado dos. autos 

27/04/2022 

Ct_,Jsutzt  Zia  

(1-: isutls 12a 

29 Juntado aos autos 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO Juntado aos autos 27/04/2022 29 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇOS Juntado aos autos 27/04/2022 30 

PROPOSTAS Juntado aos autos 32 a 58 

NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO Portar b no 085/2021 - DOM no 241 20/12/2021 59 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL  Wm Cesar  Barboza 08/06/2022 110 

EQUIPE DE APOIO Mi-ele Pereba Fonseca e Juno Eugenb da  Siva  08/06/2022 110 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO parcbl 61 a 64 

ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR 
TÉCNWO/REQUISITANTE  

Sold:ado akeragAo 31/05/2022 60 

RETIFICeÇVO DO T, , E R m ti) DE REFfigINIA ELO  SIT—OR  RE ITANTE/iWZ/OU DA UTA DOTOITAL 



Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 3° Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Parecer no 238/2022 - Aprovação 01/06/2022 103 a 105 

APROVAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Juntado aos autos 02/06/2022 106 

EDITAL DE EMBASAMENTO Juntado abs autos 08/06/2022 . . 109 a 145 

TIPO DE JULGAMENTO DO PROCESSO (POR ITEM, GLOBAL, POR 
LOTE) 

Menor prego gbbal - tem 9.1.1 08/06/2022 109 e 114 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Publcado no DOM no 109 08/06/2022 107 e 108 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) 

Não se apka 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO Esclarecinento 1: empresa Grupo  SS  - fls. 146 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
_1'241-1) Comunicado 1: Resposta Escbrecinento 1 - fls. 147 a 153 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO E/OU DA MINUTA DO 

r,-ic, II,Dr;e• 

NR,  h_,,i'/ 

b 

NEio 

EDITAL 

I 
AI iirzAcki DO I .:--,I.M0 ceREFERE:NLLA PI 'W !ED01) 

TECr.liC(VREQUISITAN ; E 

MINLI I A  DU DI TAL DE EM3ASAMENTO i'LrF.Pit.D,.. 

.",i'l4I LISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SEI  OA 
1 - .tCNICO/REQUISITANTE 

/V'44LISE DA Nii,J1..1TA DO 07,IJA, _!--f0\ ASSESSORTA TR' DIL,",,. 

RLAPP.OvA(.:AD C0 FI.A,:',E -CF-I JUPIDICO E DA MINUTA DO Eor-  AL 

EDITAL D: FNIBAsArl  EN ID  ALTFPALO 

I.:EPLIDLICA(;.(1) DO AVI,_-, (I.) DL 11`01TAÇÃO CE Dit6 ÚTEIS)  

NL-0 houvo 

REF-UM ICAC,A0 DO AV.ZSI O 1:.)L LICL i'AÇÁO EM JOW-JAL DE CIP,ANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS OTETS'. r,LI:io I -aive 

Juntado aos autos 
FLEUMO/ATA DA DISPUTA DA SESSÃO PUBLICA OU DOCUMEN i 0 

EQUIVALENTE 22/06/2022 154 a 159 

Item(ns) deserto(s) Não houve 

Item(ns) fracassado(s) Não houve 

DOCUMENtAQA0 DE CL)fs,, SIFICAQAO.DIOPROPOSTA 
h.„tips://www.parbiinexo.com-h-r/PAirte40/4P/wVico/Pb_popup...,cloc_cortsuli53.jsp?prg_id=27322&status=1&t1 

- Dispori In`lc,.3-"ct on-Ilne: 

Proposta; Atará de localzação e funcionamento da kdante; Atestado 
capacidade técnica 

SR 

DOCUMENTOS SOLICITADOS  ii,  TÍTULO DE CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA 

de 
04 a 16 

ANÁLISE DO SETOR REQUISITANTE/TkNICO OU ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 

Empresa(s) classificada(s): Vtafort Terceitações Ltda 

160 a 202 

Empresa(s) desclassificada(s): Não houve 

ANÁLISE DE AMOSTRAS 
Amostra(s) classificada(s): Não houve 

Amostra(s) desclassificada(s): Não houve 

r--- —5 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

— 

Empresa: VitaforiTerceirizagaes. Ltda 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas —  CBS  

Juntado aos autos 19/07/2022 209 
CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacbnal de Condenações Ckeis por 

Atos de Improbidade Admilistrativa e Inelegbrdade mantido peb 
Conseho Nacional de Justiça 

CONSULTA LICITANTE Lbta de Inideneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Iltios Admhistrativos - CADICON 

CONSULTA SÓCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacional de Condenações 
Civeb por Atos de Improbidade Admilistiatkra e Inelegbfdade mantido 

peb Conseho Nacional de Justa 
Juntado aos autos 19/07/2022 207 e 208 

. Consuta ao cadastro da empresa.ktante no Portal de Compras do 
miiiii6t3b.  de-guritb.a (e Compras) 01_1!Constiita•ao cadastro Ei'bmjiretà 
.. iCkante: no Sistema de. Cadastramentotpreado d6 Fornecedores: ...  

. 

141.07/2022 203 • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ,/ Juntado aos autos 204 a 206 
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Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

DOCUMENTAÇÃO FINAL 

EMIssAu DE LUMUNILAUu L.uM DATA PROVÁVEL DO REsULIADo 
DO PREGÃO e DISPONIBILIZACÂO DE PRAZO RECURSAL 

Juntado aos autos 21/07/2022 210 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 21/07/2022 211 a 243 

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 21/07/2022 244 

PUBLICIDADE DO EDITAL DE RESULTADO Pubtado no DOM no 138 21/07/2022 246 a 248 

MOTIVAÇÃO DO RECURSO Não houve 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO Não houve 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES Não houve 

APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES Não houve 

ANÁLISE RECURSAL PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO Não houve 

ENCAMINHAMENTO DO RECURSO iik AUTORIDADE COMPETENTE Não houve 

ANALISE RECURSAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE Não houve 

COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSO Não houve 

PUBLICIDADE DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ADJUDICAÇÃO Juntado aos autos 25/07/2022 249 a 254 

ANALISE DA ADJUDICAÇAO/HOMOLOGAÇAO PELA ASSESSORIA 
JUR1DICA 

Parecer no 322/2022 - Aprovação 25/07/2022 255 e 256 

HOMOLOGAÇÃO 

Ver conckisties 

PUBLICIDADE DA HOMOLOGAÇÃO 

ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

PUBLICAÇÃO DA ATA/CONTRATO 

PRAZO DA VIGÊNCIA 

VIGÊNCIA (até) 

CONCLUSÕES 

25/05/2022 INÍCIO DO PROCESSO 

PARECER CONTROLE INTERNO 23/08/2022 

PRAZO TOTAL 90 

VALOR INICIAL R$ 553.266,00 

VALOR ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS R$0,00 

VALOR HOMOLOGADO R$ 394.999,68 

SUCESSO DO CERTAME R$ 158.266,32 29% 

APONTAMENTOS 

SEM PENDÊNCIAS ( ) COM PENDÊNCIAS ( x ) 

1) Não foi bcalzado nos autos a reanahse da miluta do edtal peb setor técnico, tendo em 
veta as alterações soadas às fls. 61 a 64; a  fm  de atender ao disposto no  art.  50, V clii.

r
_ 

Decreto Muntipal 610/2019. 
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Licitação 

Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.312-170 
3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Processo Administrativo n.° 128/2022-Feas 

Curitiba, 24 de agosto de 2022. 

De: CPL/Feas 

Controle Interno — Feas 

Prezada, 

Referente à reanálise do setor técnico quando da análise da minuta do edital 

de embasamento, informo que conforme resposta do setor técnico (fls 61-64) foram 

alteradas e aprovadas conforme  e-mail (fl  60). 

Sendo assim considero sanadas as pendências e encaminho o processo para 

homologação. 

ukto We* 
William Cesar Barboza  

Pregoeiro 

' 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Termo de Homologação 
Ao Pregoeiro — Feas.  
Ref:  Processo Administrativo n°: 128/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 84/2022. 

De acordo com a decisão do Pregoeiro e parecer jurídico n° 322/2022 — 
Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 84/2022, cujo objeto 6: "Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma 
continua, para atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo 
período de 12 (doze) meses". Conforme ata de julgamento em favor da empresa: 

Empresa: Vitafort Terceirizações Ltda. - CNPJ: 32.891.791/0001-83 — 
Valor R$ 394.999,6800. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 84/2022 — R$ 394.999,6800. 
(trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 
oito centavos). 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 2e agosto de 2022. 

zifredo Paulo Alves Paz 
Diretor-Geral Feas 

Página 1 de 1 



N° 163 - ANO XI • 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022 

N° 163- ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n° 136/2022. 

Pregão Eletrônico n° 087/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de dieta  enteral  

pediatrica". 

Critério: menor valor por item. 

A Pregoeira torna público, a quem possa interessar, que retifica os itens vencidos e devidamente classificados para as 
empresas abaixo, no Pregão Eletrônico n° 087/2022- Feas são: 
Onde se l6:  
item 6: 221503/ Formula infantil elementar — lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP), 
Licitante: União Nutricional Ltda 
Marca: NUCITEC -  ALPHA PRO AMINO  400g. 
Valor unitário: R$ 140,0000. 
Quantidade: 360 unidades. 
Valor total: R$ 50.400,0000. 
Leia-se:  
item 6: 221503 / Formula infantil elementar — lata de 400 a 500g ( Exclusivo ME/EPP), 
Licitante: Mn Nutrição Ltda 
Marca: NEOCATE LCP (DANONE) 
Valor unitário: R$141,5000. 
Quantidade: 360 unidades. 
Valor total: R$ 50.940,0000. 
Itens desertos: não há 
Itens fracassados: não há. 
Total geral dos itens do pregão eletrônico n°: 087/2022: R$ 512.460,00. 
Para cumprir as formalidades legais, manda divulgar este Edital no Sistema de Compras da Feas (www.publinexo.com.br). 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 25 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 128/2022. 

Pregão Eletrônico  re:  84/2022. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no 

Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses" 

De acordo com a decisão do Pregoeiro e parecer jurídico n° 322/2022 — Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 84/2022, cujo 
objeto 6: "Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para 
atuação no Hospital Municipal do idoso Zilda Ams — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses". Conforme ata de julgamento 
em favor da empresa: 
Empresa: Vitafort Terceirizagões Ltda. - CNPJ: 32.891.791/0001-83 — Valor R$ 394.999,6800. 
Valor total do Pregão Eletrônico n°: 84/2022 — R$ 394.999,6800. (trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e 
nove reais e sessenta e oito centavos). 
Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 25 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão eletrônico n° 16/2022 

O Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba — IPPUC, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor prego por item, destinado à participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, conforme especificações contidas no edital 
em questão. 
Objeto: Renovação de 25 (vinte e cinco) licenças de direito de uso do  software  AutoCAD  LT,  atualmente usado neste Instituto 
na elaboração de projetos em  CAD,  pelo prazo de um ano, em sua última versão, na  lingua  portuguesa, incluindo o suporte 
técnico, bem como atualizações e o recebimento de novas versões durante o período de vigência do contrato, a contar a partir 
da emissão do empenho. Na modalidade pregão eletrônico exclusivo para ME/EPP/MEI, conforme especificações contidas no 
formulário-proposta eletrônico, termos de referência e anexos, partes integrantes do edital, à disposição no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Curitiba — sistema e-Compras Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
Abertura: 14/09/2022 
Propostas: das 09h As 10h 
Lances: 10h05 As 10h30 

Valor máximo estimado é de R$ 53.030,50 (cinquenta e três mil e trinta reais e cinquenta centavos). 
0 edital estará à disposição dos interessados no  site  do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC 
(www.ippuc.org.br) e no  site  Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) 
Dúvidas telefone: (041) 3250-1341. 

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, 24 de agosto de 2022. 

Luiz Fernando de Souza Jamur : Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba 

Poder Executivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - PMC 

DECRETO N° 1227 

 

Página 21 \..)4 Pagina 22 





01/09/2022 08:20  Zimbra 

Zimbra wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: Assinatura contratual Feas 

De : Rafael Bueno qua, 31 de ago de 2022 16:49 
<administracao@vitafortterceirizacoes.com co3  anexos 
.br> 

Assunto : RES: Assinatura contratual Feas 

Para :  'William Cesar  Barboza' 
<wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Responder para : administracao@vitafortterceirizacoes.com.b 

Prezado Willian, 

Segue o contrato devidamente assinado digitalmente. 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento. 

Cordialmente. 

VITAFORT 

.(40 3092-7602 

OM 9:T.:. ')• 

ADMOOSTRAÇÃOLEVITAFORITERMPrZAtli:J 771.1. 

WINW.VITAFOR1TERatiFiiikX15. 

De:  William Cesar  Barboza [mailto:wbarboza@feaes.curitiba.pr.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 26 de agosto de 2022 14:08 
Para: administracao@vitafortterceirizacoes.com.br  
Assunto: Assinatura contratual Feas 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

Segue contrato 070/2022 - Feas, referente a "Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital 
Municipal do Idoso Zilda Ams-HM1ZA'', para recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail.  

Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais rápido 
possível. Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=14101&tz=America/Sao_Paulo 1/2 



01/09/2022 08:20  Zimbra 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° andar, 
Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81312-170 .A/C de  William Cesar  Barboza - Setor de 
Licitações. 

Atenciosamente,  

William Cesar Barboza  
Pregoeiro 

Corno  Permanent de Licit** s 

(41) 3316-59671 feaes.anitiba.pr.gov.br  

•-• 

21 - Contrato Administrativo 070.2022 - Vitafort.pdf 
251  KB  

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=14101&tz=America/Sao_Paulo 2/2 



 

Contratos 

Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5926 

contratosfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 70/2022 — Feas 

Contrato Administrativo n° 070/2022-Feas, para 

Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de Portaria (Porteiro), de 

forma continua, para atuação no Hospital Municipal 

do Idoso Zilda Arns-HMIZA, pelo período de 12 

(doze) meses, que entre si celebram a Fundação 

Estatal de Atenção à Saúde e a empresa Vitafort 

Terceirizações Ltda. 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, 

nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado o 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE, situada à Rua Capitão Argemiro 

Monteiro Wanderley, n.° 161, Bairro Capão Raso, Curitiba, Paraná, CEP 81.130-160, 

doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-

83, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Sezifredo Paulo Alves Paz, 

inscrito no CPF/MF n.° 366.713.809-10, na qualidade de Ordenador de Despesas e 

pela Diretora Administrativa Financeira, Sra. Deise Sueli De  Pietro Caputo',  inscrita 

no CPF/MF n° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico Pedro Henrique  

Wino  Borges, OAB/PR n.° 50.529; e, de outro lado a empresa Vitafort 

Terceirizações Ltda., inscrita no CNPJ/MF n.° 32.891.791/0001-83, com sede à Rua 

Francisco Raitani, n° 6971, Bairro Pinheirinho, CEP 81-110-070, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por Rafael Augusto da Rocha 

Bueno, portador do RG n° 5.990.694-1, inscrito no CPF/MF n° 041.785.229-06, com 

fundamento no Processo Administrativo n° 128/2022 — Feas, Pregão Eletrônico n° 

084/2022 - Feas e Termo de Referência, ajustaram e acordaram celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

 



Contraps 

Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderiey, 161 
Capão Raso —Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5926 

contratosfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso 

Zilda Arns — HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro  

A prestação do serviço de Portaria se dará nas dependências do Hospital 

Municipal do Idoso Zilda Arns-HMIZA, sito à Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro 

Pinheirinho, Curitiba/PR. 

Parágrafo Segundo  

A definição do objeto da presente contratação, suas especificações, a 

descrição dos serviços e demais atividades previstas na execução dos serviços 

constam no Termo de Referência que faz parte integrante do presente instrumento, 

para todos os efeitos legais e contratuais, bem como a proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I. Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento 

ao CONTRATO, desde que não haja acréscimos à jornada de trabalho. 

II. Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA 

serão exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis 

com a atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como 

comprovação de instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) 

completo ou incompleto, neste caso, desde que o empregado ainda esteja 

cursando; 

A prestação dos serviços de Portaria, nas dependências do HMIZA, envolve a 

locação de mão de obra capacitada para: 

a. Controlar, recepcionar, identificar, averiguar pretensões, prestar 

informações, orientar e encaminhar o público interno e externo, estagiários, 

residentes, empregados, -prestadores de serviços, empresas contratadas, 
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Contratos 

Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5926 

contratosfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

visitantes ou qualquer outra (s) pessoa(s) entrando e/ou saindo das 

dependências da CONTRATANTE; 

b. Encaminhar 6 Recepção Principal qualquer pessoa que manifestar o 

interesse de ingressar nas dependências da CONTRATANTE, e não dispuser 

de autorização; 

c. Impedir o acesso de animais, exceto nas hipóteses expressamente 

autorizadas pela Direção da Feas ou do HMIZA; 

d. Auxiliar as pessoas que circulam nas dependências da CONTRATANTE, 

mantendo a uniformidade de procedimentos, em todos os assuntos 

pertinentes aos acessos e permanência de pessoas, o trânsito de materiais, 

equipamentos e veículos, motorizados ou não; 

e. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas, podendo,  caso a contratante julgue necessário, 

fornecer para isso crachás de visitantes; 

f. Recolher com frequência, os crachás depositados nas urnas da catraca, 

evitando que o setor responsável fique desabastecido deste; 

g. A permanência só será admitida quando houver autorização expressa no 

sistema informatizado da Feas; 

h. Comunicar imediatamente a Gerência de Hospitalidade / Coordenação 

Administrativa, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam. adotadas as providências de regularização 

necessária; 

1. Manter livro de ocorrências, onde será relatada qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularizações necessárias; 

j. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da 

Delegacia de Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Policia Militar, 

Guarda Municipal, Sanepar, Copel, dos responsáveis pela administração da 

instalação e outros de interesse; 

k. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

I. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados, visitantes, após o 

/
término de cada expediente de trabalho, feriados e finais e semana, em 
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Contratos 

Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81,130-160 
41 3316-5926 

contratosfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

 

conformidade do que venha a ser estabelecido pela Administração da Feas; 

m.Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados és 

instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela 

Administração da Feas; 

n. Evitar e proibir aglomerações de pessoas nas portarias e enfermarias, ou 

qualquer outro local, nas dependências do HMIZA, comunicando o fato ao 

responsável indicado pela CONTRATANTE, nos casos de desobediência; 

o. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou 

pessoas, bem como nos estacionamentos de veículos, anotando eventuais 

irregularidades e comunicando ao Supervisor. É proibido realizar manobras de 

veículos nas dependências do HMIZA 

p. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

manutenção das condições de segurança; 

q. Colaborar com as Policias Municipal, Civil e Militar nas ocorrências de 

ordem policial dentro das instalações do HMIZA, facilitando, se possível, a 

atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 

eventual acontecimento; 

r. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver 

prestando seus serviços; 

s. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres durante seu 

turno de trabalho, exceto quando solicitado e autorizado pelo responsável; 

t. Verificar a existência de lâmpadas queimadas, luzes acesas, equipamentos 

ligados ou danificados, portas e janelas abertas, vazamentos de água ou gás 

e princípios de incêndio, verificando as condições de segurança; Ainda, 

acender as lâmpadas nos horários pré-determinados; 

u. Não é permitida a utilização do posto de trabalho para passar café, guardar 

objetos estranhos ao local, assim como de bens particulares de empregados 

ou de terceiros; 

v. Comunicar a Gerência de Hospitalidade a presença de pessoas ou de 

aglomerações junto ao posto; 

w. Repassar ao (s) Porteiro (s) que está (5o) assumindo o posto, quando da 

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

t\av- 

• 

• 
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anomalia observada nas instalações. 

x. Comunicar a empresa imediatamente assim que constatado problemas no 

rádio comunicador para substituição; 

y. Não permitir entrada de fornecedores para entrega de materiais e insumos 

fora do horário de atendimento do almoxarifado; 

z. Não permitir entrada de pessoas sem identificação; 

aa. Recolher as etiquetas de identificação na saída dos usuários (familiares, 

acompanhantes, visitantes, funcionários, fornecedores,  etc);  

Parágrafo Primeiro  

Os horários de trabalho poderão ser alterados pela Feas, conforme a 

conveniência administrativa da CONTRATANTE, sem necessidade de aditamento ao 

CONTRATO, desde que não haja acréscimos a jornada de trabalho. 

Parágrafo Segundo  

Para todos os empregados que executarem o serviço pela CONTRATADA 

serão exigidas a comprovação da formação e experiência profissional compatíveis 

com a atividade exercida e consoante as exigências legais, assim como 

comprovação de instrução correspondente ao nível médio (antigo segundo grau) 

completo ou incompleto, neste caso, desde que o empregado ainda esteja cursando. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sao  obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos: 

I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, respeitando as 

condições ou exigências contidas neste Termo de Referência, de acord9.com  os 

padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnic e legais 

vigentes; 

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços deste C,øfitrato, sem i 

conhecimento e prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
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III. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar diretamente com a CONTRATANTE; 

IV. Fornecer números telefônicos, números de WhatsApp ou outros meios para 

contato da CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de 

expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus extra; 

V. Implantar, de forma adequada, a supervisão presencial permanente dos 

serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, bem como participar da 

primeira reunião de instruções com os setores responsáveis pelas unidades; 

VI. Executar o objeto deste contrato de forma ininterrupta. A suspensão dos 

serviços somente poderá ser executada por solicitação da Coordenação 

Administrativa; 

VII. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes 

aos serviços prestados; 

VIII. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a mais perfeita 

ordem; 

IX. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços 

contratados, encaminhando elementos de boa conduta, com experiência e demais 

referências, tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho; 

X. Disponibilizar os empregados necessários à execução dos serviços na data de 

inicio da prestação dos serviços;  

Xi.  Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, comunicando 

qualquer alteração; 

XII. Efetuar a reposição de pessoal devidamente capacitado e conhecedor da 

instituição, de caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a 

prorrogação da jornada de trabalho, sem ônus 6 CONTRATANTE; 

XIII. Comunicar A CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de 

(-7
situações urgente, condições inadequadas para a execução dos serviços e a 

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO, 

./ comprometendo-se a prestar todos os esclarecimentos julgados necessários; 

. XIV. Orientar seus empregados para o cumprimento rigoroso dos horários 

estabelecidos, devendo, ainda, substitui-los por colaboradores treinados nos casos 

• 

e 
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de faltas, ausências legais ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento 

e a boa execução dos serviços; 

XV. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as. 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente Termo; 

XVI. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no CONTRATO, 

quando deverá ser dado inicio à prestação do serviço, computando o prazo para 

pagamento das atividades; 

XVII. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

XVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências nos locais de serviços; 

XIX. Arcar com todos os custos relativos aos itens de uniforme, não repassando 

estes valores aos empregados; 

XX. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

XXI. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, 

no regime contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

XXII. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE, podendo ser descontado, o valor a ser ressarcido, de fatura 

vincenda, ou ainda, ser cobrado em juizo; 

XXIII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 

que praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que 

guardem qualquer relação com o objeto licitado; 

XXIV. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas na legislação; 

XXV. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

CONTRATANTE ou de terceiros do que tiver conhecimento em razão da execução 

do objeto deste CONTRATO, devendo orientar seus e dos neste sentido, .7 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

- 
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XXVI. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do CONTRATO, tais como: salários, encargos 

previdenciarios, cursos e treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

XXVII. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição a percepção do valor 

faturado; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não 

transferindo total ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

XXIX. Instruir seus empregados quanto as necessidades de acatar as orientações 

da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho, além de outros no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal; 

XXX. Fornecer sob sua inteira e exclusiva responsabilidade todo o material e 

equipamentos indispensáveis a execução do (o) serviço (s) diário(s), bem como 

toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, adequadamente 

selecionada e necessária, atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências 

legais pertinentes, como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações 

e seguro contra acidentes; 

XXXI. Executar os serviços de portaria, através de porteiros capacitados e 

equipamentos adequados e com número e tipo de postos e quantidades de horas 

indicadas no Contrato, mesmo em estado de greve da categoria, através de 

esquema de emergência; 

XXXII. Comprovar a realização de exames admissionais/ demissionais e 

periódicos, quando for o caso; 

XXXII!. Fazer com que os empregados assumam diariamente o Posto, 

devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência 

pessoal adequada; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da sua residência até 

as dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos 
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de paralisação de serviços de transporte coletivo e outros, em regime 

extraordinário; 

XXXV. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados 

através de turnos e tabelas indicados pela CONTRATANTE, segundo suas 

conveniências e em consonância com a Fiscalização; 

XXXVI. Proceder ao atendimento extraordinário em caso de necessidade, 

respeitada a legislação trabalhista; 

XXXVII. Responsabilizar-se inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de 

seus empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou 

prejuízos a pessoas ou bens, não implicando correspopsabilidade da Contratada, 

inclusive com sua substituição; 

XXXVIII. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus 

serviços; 

XXXIX. Programar periodicamente os serviços que. devem ser feitos por preposto 

da CONTRATANTE os quais deverão ser cumpridos, com atendimento sempre 

cortês e de forma a garantir as condições de segurança das edificações, dos 

servidores e das pessoas em geral que se façam presentes nas instalações; 

XL. Manter preposto, capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos, para representar a CONTRATADA durante a vigência e execução do 

Contrato, que responderá junto à CONTRATANTE sobre ocorrências verificadas; 

XLI. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos 

Postos das instalações onde houver prestação de serviços e que possa vir a 

representar risco para o patrimônio da Feas; 

XLII. Inspecionar presencialmente os postos da CONTRATANTE através de seus 

supervisores, obrigatoriamente, no  minim,  01 (uma) vez por semana, em dias e 

períodos alternados; 

XLIII. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente 

de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, 

ou ainda entendido como inadequada para prestação de servigo 



Contratos 

Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5926 

contratosfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

XLIV. Manter vinculo empregaticio com os seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 

encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser 

vitimas, quando em serviço, nas formas da Legislação vigente 

a A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere 

a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato; 

XLV. Manter seu pessoal uniformizado; 

XLVI. Fornecer uniformes identificados com o nome da empresa e seus 

complementos, a toda mão de obra envolvida, nas quantidades conforme descrito 

nos Anexos, atendendo a Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de trabalho 

da categoria; 

XLVII. Fornecer os uniformes com o nome da empresa compatíveis com as 

estações do ano — primavera/verão e outono/inverno — com antecedência  minima  

de 15 (quinze) dias antes do inicio da primavera e 15 (quinze) dias antes do início 

do outono, não podendo a CONTRATADA repassar os custos de qualquer um 

desses itens, do uniforme e equipamentos a seus empregados, e nos casos de 

ajustes dos uniformes, bem como o conserto dos equipamentos de uso do posto, 

será por conta da CONTRATADA; 

XLVIII. Fazer a reposição imediata do rádio comunicador em situação de mau 

funcionamento. 

XLIX. Fornecer crachá com identificação da empresa e nome do colaborador. 

L. Comparecer na Gerência de Hospitalidade do HMIZA mensalmente para ajustes 

necessários, ou sempre que for solicitado para realização de reuniões. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no 

presente instrumento ou em seus Anexos: 
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I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante designação de 

representante, nos termos do Art.67, da Lei n.° 8.666/93, procedendo ao atesto 

das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias; 

II. Efetuar o pagamento das Faturas, observando se a empresa prestadora do 

serviço encontra-se em dia com os encargos previstos em Lei;  

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar 

os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 

serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

V. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

VI. Solicitar o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que dificulte a supervisão e 

fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício 

das atribuições que lhe foram designadas. 0 afastamento deve ser feito no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação; 

VII. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 

como: 

VIII. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente ao preposto por ela indicado; 

IX.. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto do contrato. 

X. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas; 

Xl. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

XII. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis, garantidos o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Único 
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A CONTRATADA poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário 

da empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma 

adequada. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

Pela prestação de serviços constantes neste contrato, está previsto o 

valor máximo de R$ 394.999,68 (trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e 

noventa e nove reais e sessenta e oito centavos) correspondente ao período de 

vigência de 12 (doze) meses. • 
Parágrafo Único  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos próprios da Feas, previstos em seu orçamento, recebiveis através de 

Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do 

disposto no artigo 5°, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as 

metas definidas. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento pelos serviços prestados no período será efetuado 

mensalmente, em todo dia 15 (quinze), mediante apresentação das notas fiscais • 

pela CONTRATADA, no setor de contratos da Feas, localizado na Rua Capitão 

Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 161, Sala 305, Capão Raso, Curitiba, Paraná, 

CEP 81.130-160, ou em outro endereço a ser informado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro  

As notas fiscais deverão ser faturadas em nome da Contratante: 

undação Estatal de Atenção à Saúde, inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-

com endereço à Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná, 

CEP 81.110-522 
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Parágrafo Segundo  

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido 

nas faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 

(dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas 

Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, 

até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento 

da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos 

CONTRATANTE, seja a que titulo for. 

Parágrafo Terceiro  

Sendo constatada, pela CONTRATANTE, a cobrança de valor indevido 

após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito 

a CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no 

faturamento do mês subsequente ao da comunicação. 

Parágrafo Quarto  

Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos de acordo com os 

serviços efetivamente prestados no mês de referência, vedada a antecipação. 

Parágrafo Quinto  

Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo de elaboração de 

cálculo minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do 

contrato da CONTRATANTE, por esta designado, juntando-se à respectiva 

discriminação dos serviços efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Sexto  

Os documentos mencionados nas alíneas "a" e "h" do Parágrafo Quarto 

desta Cláusula deverão se referir ao mês anterior ao faturado, ficando dispensada a 

apresentação dos mesmos na primeira solicitação de pagamento. 

Parágrafo Sétimo 
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Os documentos relacionados no Parágrafo Quarto desta Cláusula 

deverão estar devidamente quitados pela CONTRATADA, sob pena de a referida 

parcela manter-se retida, enquanto não cumprida a condição. 

Parágrafo Oitavo  

A CONTRATADA reterá mensalmente no valor da fatura o 

correspondente ao valor do Imposto sobre Serviços —  !SS,  relativo à prestação de 

serviços na Feas, na forma da Lei. 

Parágrafo Nono  

Fica assegurada à CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização 

expressa no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 

Parágrafo Décimo  

Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei 

n° 8.666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CNDT no 

momento do pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro  

Não será efetuado pagamento da parcela para a empresa ou entidade 

penalizada, sem que a mesma tenha recolhido a multa aplicada. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições  

co uais, os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 

25%  (vie  e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  

art.  6 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Único 
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Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

CONTRATANTES. 

CLAUSULA OITAVA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por 

qualquer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e 

ainda, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará 

sujeita As seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

a. Advertência. 
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b. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora 

será de at61% ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do 

contratado, observado o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita As 

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

c. no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa 

punitiva de 10% 

d. sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso Ill, da Lei n.° 

8.666/93. 

e. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à administração 

pública, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro  

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item Ill) poderão ser 

cumuladas. 

Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral 

da CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Terceira  

.,, 

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades 

e abelecidas em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam 

evistas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao 

Erário e os princípios que regem Administração. 
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Parágrafo Quarto  

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer às garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos 

causados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, 

ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser 

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, 

quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir ou dissolver-se; 

c) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, 

de acordo com a legislação em vigor; 

d) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias 

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será 

notificada por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, podendo ser ordenada à suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 24 h (vinte e quatro horas), a contar da entrega da 

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e  ex  lusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente  instrument  , fica assegurado à 

CONTRATANTE, através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a 

y9-vo' 



CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTE E REEQUILiBRIO 

CONTRATUAL 

\ Os pregos acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuagão, 

ecorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, 

Contratos 

Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5926 

contratosfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, 

fazer uso de todos os recursos previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de 

outros meios que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do 

contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo  

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, dando ciência dos fatos à CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

necessário. 

Parágrafo Quarto 

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem • 
reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer 

irregularidade, inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas 

irregulares praticadas pela CONTRATADA não implicam  co-  responsabilidade da 

CONTRATANTE e/ou de seus agentes. 
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nos termos da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal ri° 610/2019 e Instrução 

Normativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPC-

A. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Os pregos acordados poderão ser repactuados em decorrência de 

alterações na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria de empregados da 

contratada, mediante demonstração analítica da variação dos custos de produção. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e 

taxas que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a 

ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RENUNCIA 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de 

clescumprimento pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.66/93 e alterações 

posteriores, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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II — Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

III  — Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, hipóteses em que, desde que não haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados, em conformidade com o disposto no parágrafo 2° e incisos, do 

artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro  

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar 

prestando os serviços por período a ser estipulado pela CONTRATANTE, 

não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

solicitação de rescisão. 

b) Na hipótese da CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito à CONTRATADA, com antecedência  minima  de 

até 60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo à CONTRATADA qualquer outra compensação ou 

indenização, seja a que titulo for; 

Parágrafo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, 

f o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 

ais pendências. 

Parágrafo Terceiro  
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É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e 

concordância da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ABANDONO 

0 abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

CONTRATADA, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao 

dobro do valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— DA OBSERVÂNCIA ik LEI N° 8.666/93. 

0 presente instrumento sujeita o CONTRATANTE e a CONTRATADA ás 

normas contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis 

espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA VIGENCIA 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes e nos termos do artigo 57 

da Lei n.° 8.666/93 e demais alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto 

municipal n.° 610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Eva  

Mereci  Kendrick  (Matricula Funcional 3.818) e Eduardo Tschoeke (matricula 

funcional n.° 4.139) como gestor e suplente, respectivamente, com a ciência dos 

envolvidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 



5ra P grafo primeiro  

/
A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada  pars  onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE; 

Ill. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 

cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 

CONTRATADA, seus funcionários, Ou terceiros autorizados de que venh 

a ter conhecimento ou suspeita. 
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pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados 

pessoais. 

Paragrafo segundo  

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou 

"LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; 

implementando todas as medidas técnicas de segurança da informação 

disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 

Dados Pessoais; 

H. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de 

Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus 

empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será 

responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DO FORO DE ELEIÇÃO 
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Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do 

Paraná, para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois 

de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

Curitiba, 26 de agosto de 2022. 

RAFAEL  AUGUST°  DA 
ROCHA BUEN004178522906 totfiet=g= 

Sezifredo Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral Feas 

Vitafort Terceirizações Ltda. 
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CUR TI N° 170 - ANO XI 

CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°118 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público 

Extratos de Contratos, Convênios, Acordos e outros 

Ajustes (Contrato 70/2022). 

Objeto: Contrato Administrativo n.° 70/2022, visando a 

Contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de Portaria (Porteiro), de forma continua, 

para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Ams 

— HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 
2010 e Decreto n° 2.028, de 05 de janeiro de 2012, resolve: 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal de Atenção 6 Saúde — Feas e a empresa Vitafort Terceirizações Ltda. 

Objeto: Contrato Administrativo n.° 70/2022, visando a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Portaria (Porteiro), de forma continua, para atuação no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — HMIZA, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Data: 26/08/2022. 
Prazo de Vigência: 12 meses. 
Valor total: R$ 394.999,6800. 

Previsão Financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 
40

3 

 __ 'vistos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do 
osto no artigo 50, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Processo administrativo n° 128/2022. 
Pregão Eletrônico n. ° 084/2022. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 5 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - CMC 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N°50 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes. 

0 Pregoeiro da Câmara Municipal de Curitiba, no uso de suas atribuições constantes na Portaria n° 130, de 1° de maio 
de 2022, 
RESOLVE 
TORNAR público os extratos de Contratos, Acordos e outros Ajustes, constantes abaixo. 
EXTRATO DE CONTRATO 2022 — ia  Alteração Contratual — Aditivo ao Contrato n° 025/2020 
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